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ESTADO E; lJNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO AL 
SEÇÃO 11 

;&NO XV - N.' 49 CAPIT!L FEDERAL SABADO, 9 DE ABRIL DE 19111 

CON'GRESSO NACIONAL 
Presidência 

Adiamento de sess'ão conjunta 

O Presidente do Senado Federal,_ tendo em vista que p~nd.em de pro­
n_unciamento das duas Casas do Congresso Na1:ional proposições de na­
tureza urgente e relevante, para cujo exame pode tornar-se necessária 'a 
realização de sessões extraordinárias :nos dias próximos, resolve transferir, 
para data a ser. ulteriormente marcada, a sessão conjunta que havia sido 
convocada para 7 do mês em curso, para aprecição de veto presidencial 
ao Projeto de Lei (n9 4.824, de 1959, na Câmare,; e n9 29, de 1959, no Se-

nado). que autoriza o Poder Executivo a abri.r, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 2.000.000.<l<JO,OO, para a con .. 
clusão das ligações rodoviárias de Brasilia com os Estados da Bahia, .ser .. 
gipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, ceará, Maranhão, Mato Grosso e 

LIDERES É VICE-LIDERES 
DA MAIORIA 

ttDER 

Moura Andrad~. 

VICE-LÍDERES 

Victorino Freire. 

Bal'ro.s Car_valho. 

Lobão da Silveira. 

Lima Teixeira. 

Taciano de Mello. 

DA MINORIA 

LÍDER 

João Villasbôas. 

VICE-LÍDERES 

Rui Palm~1ra. 

Afonso Armos. 

D~iel Krieger. 

Dos Partidos 

DO PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO 

LÍDI':r.. 

:Benedicto VallaClares. 

VlCE-LiUER 

Gaspur Vello:':io. 

DO PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO 

LÍDER 

Argemiro de Fizueiredo. 

-b. -
Senado 'Federal, em 6 de abril de 1900. - Senador Filinto Miltter. 

Vice-Presidente, ~o exercício da Pr~idência. 

SENADO FEDERAL 
VlCE-LÍDER!.t 

Vivaldo Lima .. 
j Comissão de Constituição 
, v e Justiça 

Arlindo Rodrigues. 

Saulo Hamos. 

DA UNIAO DEMOCRATICA 
NACIONAL 

LÍDEB 

João Villasbôas. 

VICE-LÍDER 

R.ui Palmeira. 

DO .PARTIDO LIBERTADOR 

LIDER 

Ccta.vio Mangabeira. 

VICE-LíDER 

N ovae:; . Filho. 

\ 

·. 
DO PARTIDO REPUBLICANO 

LÍDER 

Attilio Vivacqua. 

DO PARTIDO SOCIAL 
PROGRESSISTA 

LIDE R 

Jorge Maynard. 

Corcl~;s2o Dir~tr·a 
Filint o Müller - Presidente. 

cunha Mello - 19 Secret.a.río. 

Fréitus Cavalcanti - 2º Secretário. 
GilbE:rto Marinho - 39 secretárJO. 

1. Lourival Fontes (PTB) ._ Pre~ 
'iidente. 

2. Daniel Krieger tUDN) - Vice­
Presidente. 

P.S.D. 

3. Menezes Pimentel. 
4. Silvestre Péricles. 
.i. Jeffeison de Aguiar. 
6. Rui~ Carneiro. 

P.T.B. 

7. Liriia-Ouimarãea. 
8. Argcmiro de Figueiredo. 

U.D.N. 
9. Rui Palmeira. 

10. Milton Campos. 

P.R. 

11. Attilio Vivacqua.. 

Suplentes 

P.S.O. 

' 1. Gaspar· V e toso. 
2. Jarba.s Maranhão. 
3. Francisco Galluttt. 
4. Ari Viannâ.. 

P.T.B. 

5 .. Vlourão Vieira. 
6. Barros Carvalho. 
'i. Caiado de Castro. 

U.D.N. 
8. Afonso Artnos. 

9 . .--João Arruda. 
Novaes FiLho - 4q Secretario. 10 João Vílla.sl\oa$. 
Matl'uas Olmp1o - 1º Sllplente. Secrctâria: - Maria do Canuo 
Heriba!d~ Vieira o.- 29 Suplente. ROfl:don. Ftibeiro Saraiva - Oficial 

I Leg1sla~1_vo. , .. 
j Secn~tário: Luiz Na/Juco (Diretor- Reumoes: - Quartas-feua.s, às 10 

"'. Geral da secretaria) • horas e 30 nlitnttns. 

/" 

Comissão de Finanças 
1. Gaspar VellOSQ {PSDJ 

sidente. 

2. Vivaldo Lima (PTB) 
Presidente. 

o 

P.S.J). 

3. ArJ Vianna. 

4. Francisco Gallotti. 

5. Vitorino Freire. 

6. Taciano de Melo. 

7. Jorge Maynard 

P.T.B. 

8. Barros de Can·o.IJJG" 

9. Lima Gtüma.rães. 

10. Fausto CabraL 

lf. Salllo Ramos. 

u.p.N. 
12. Daniel t<rieger. 

13. Fernandes Távora. 

14. Irineu' Born11ftuscn. 

15. Fernando Gorrél\. 

16. Di"C-Huit Rosa.d{). 

P.L. 
17. 1\!em de Sá. 

Suplentes 
P.S.D. 

1. 1tenezes P1mentel. 

2. Jeffer!'õon de t\gular. 

3 Rui Carneiro. 

4 Jarbas Maranhêo. 
~5. Eur,ênio de Bi.\rros. 
6. Silvestre Péricles. 

•. 

Pro-

Vice-

' 



' 

I. 

PTB. 

, . Ne!.sm:1 Maculnn._ 

•· Caiado de cast-ro-. 
•· Arlindo - Rodngue!. 

1() Guido Mondim ..... 
11 P:uilo Fender. · 

U D N'. 

12 .. Milton ~all}POS. 

13.· Padre Ca1R2an!. 

H·. Rui Palmeira. 

15_ 00lffibf1J Bueno. 

E X P E o·l ENTE 
DEPARTAMENTO D.E IMPRENSA NACIONAL 

OlftliTCI'I "'<i;I!Lh"'-

ÀLBERTO DE -ERiTO PEREIRA 

•eHaP'• 06 SSRVIÇ~- o• .. UaLICAÇÕila 

MURiLO FERREIR~ ALVES 
CJt-flll"• OA s•çl.o D& l'fao .... ç:-'.o 

MAURO ·MOÍ'ITEIRO . 

DIÁRIO 0.0 CONGRESS.O NACIONAL 

·. Abril de 1960 

UDN: 

7. Rui ·Palmeira.. 

PL: 

S. Meni ·de Sã. 
SUPLF:KTEf 

PSD: 

Meneies P-imentel. 

.Jefenoon de Aguiar. 

Lobão da· Sllvemr.. 
. PfB: ', \ 

I 

o 

. . 
lti João Arruda. · ·Lima Guimarãe.s. I . 

p L.· tmpr•••• o• •flc:tnaa lle Dep-artamento ele lm11renu Naclo_noel 

AVENIDA ~OORIGUE::> ALVES, I 

! · ArgeJIJiro dt" figúeireéo, 

11 Otavw Mangabeira. 

Secl'etã"no:··-~ Renato de· -Mmeidé! 
Chermuilt. ~ 
·-Reuniões: - · Têrçás-teira.s, ts lti! 

POl'l<S <, I 
/I 

Comiss;!o de Economia . i JU:P.lllTiç&Es I 

. .&III • .&T-111.&1 

PJ.IlTICIILJ.l\111 I lli~CIO!I.I;Jl!OI 

i· 
Fausto C'Rt:Jral. 

UD~: 

Z\iiHon Can}pos. 

João A/ruda . 

PL: 

Otavio Mangabeira. 

V ' tPSD) Presi-_1. • Ary mnna .. 1 dente 
\ Ca~!tt.J o Interior 

10.00 fs.,;uau-. .• ~. ••• • . • . • llrt 
I .. _::_!t::!uniô-es às terças-feiras. it• 16 

horas. 

19,01. seCretâbo: João Castejon Branco · 2 F·e1:nnndes fálora · <UDN) 
Vi}:e~ Presiêente. 

P.S O. 

3 ·!l.lô Gmmarã·e~--

4 L-óoâo da Silv~tra •. 
___ P.:r B. 

fi LII!la I eí:lreira. --.. 

6 Leõnidas de Mello. 

7 GÍndo- -Mo~dim~-

U O N. 

8 : Jo:aquim P~_rente; 

' ~ -s~rgio Ma.rinn .. 

Stt-pltntes 

P S O. 

E•.n;-ênJo de ·Earros. · 

:z -.J,~rrer~~n de 'Aimsr .. 

a Sün~stre PéT~i_e!; 
P r .s. -· -

' 

4 Art;emiro d-e· F:ig-úelati•: 

i_ fi'litu.sto 'CabraL 

1. Ne!.wn · Macuifi.n.:. .-

l••••tr• .... .- ._ .....• 
. .&... : ••••• _ •••• -. ••••• 

· Eitor!N 

• •• . ...... ·-~ ..... •.•• 

H,Gf 'A.uo .••• ~.............. . tà'J '76,00 I 

&xterior 

~ UI.OO be cri- 'los.oo, 

. ...::_ Eicetuadat •• P•rt • exttrlor, que aerão umpre anu•is, u 
·asíil'fatnru patf.er:~u-âa t.omi.Í', em qualquU' époc-a, por sfia auises I' 
•• u.w.~·a:uo. . . 

. ·- · J. rim. de pouiliilitar 1 r~ musa lle
1 
Y~lares- ~~.ampan.lu.doa de .j 

eularecímentos Ç,UJ.Jlto & 1111 apllnçiio, .. llo iCltlmGI- aeem .Jirtferência 
• TIJIIIiSa·_ por mei_a tl• c.Aetp;e 011: 'Tala Poatal. -emitidos-. ru·or. da ,Í 

. Te!ioureiro do Departamento de Imprensa Ihcfonal 
· ~ . ....:. Os !u.ple_me1it-oa ·i• edfçõu dÕJ õrgiOa oficior.ia .ie.rio foruec-idoa j 
UI ts«.inSulcn -tbme.nt• mldianle s:alicittçâa. 

-~o custa de ~:~úmero. atraudo.ler• u.rucid.o -... Crl- e,t.O •f 1101 

1 

nircíeio deca~-rià'O, celtrlr-11-io maie Cr$ 1,5t. 

~~~---'--'--'--~-'---·--· --~~-

1. Afoil!o- ·."-t'ino:s 

2. · ~ilúm CampoÃ 

!"L 

-1. Mem tir. Sã 

l. OWi'vfo · Mint;.Wek&. · 

..... Coinisião de Redação 
1-: Argemiro ci~ FiB:ue!i"edo ~· Pfesi­

-denle. 
·z. seoas:tlClD · Arehe!' 

d.tnte_. 
V~e-P~i-· 

·3. Atoflso .Al'iM.! .. 
Ary· Viárma. 

uo·N. ~ 

'l. R -~ ·~d Fernllndes,_ · , " . .·· i 4.-. 

~:F:~~~~::ccrrh. -!·Comissão de '.egislâção SGcial[ s. 
& lrintU Bornhansm. . . t ·1. 'Li.m& · --r:.tl~~rra -··. Ptni.t!.t.n.te-. _ \ 

Padre Cala.z~, ~ 

liUPI.Ui~ 

. , stC~tàr.ía.: _ Romilda Du-azje,;. ! 2 Rui_ Ca1:n~m? -. Vlce--Prt31deDte 
. · · · .. . . . I. 3. L<kbao UI 8Jh;ru:a, 
Reuniór.s:. -· Q~inttu·felt'a.s,,:i.& 151 , _ ·p· ----; 

liofas _e Ju· minutm... 4. Mene~es .. .Lmt:ntel. 
,., a: oátadõ .~e __ c;st:ô. 

, '·: ConlíSsã~·de tducáçãf; s. Pa.ulp. ,;;nder.' 
' ' 7. 'lrirrrm stn:.@um~en. : 

ll' C!llli.tr.a B. João Arrúda. 
1 ·Me-mbroe,;. 9. Lino ·ne Matos. 

,Pârtido . sutJlent.u 
l'fiD f>.s.·o. 

Titult.r~s · l. Al'i Viana. 
1. JarPu- Maranhi.e 
1 Paulo Fe-x:r..ariél~a · 
1. LObão· da. Silveira: 
1. Seb~stião .\rchtr 

2.: Francis«:l O•Uetti. 
3. Sebastião- Arr:he.t· .. ·"' 

P.T~E. 

1. LOurh'al Font-f'.li. ... · 

P .s:<D . 
) 1_. .. Menezes P.iai-entel. ,__ 
· 2. Rui ·Carneiro. 

.U.D,N. 

1. Dani-el _-s:rJqer. 

2. Joa.quím Pàrente. 
P.T·.B_:' 

1. Lourtn,J, Fonter:, 

.Secrettria ~ Ce~ma 
MaJ:tins. .-~ 

Reuniêu 
hOras. 

de - Rezende 

lõ 

' . 
Comissão de Relações Ex1enores 
. Presidente, ..,..._ 
U,[>N. 

Afonso Arinos> 

"'---.-
· Comissão de Saúde Pú.blica 
1. Reginaldo Fén-l'ande.s · - - Presl· 

dente. 

2. Pe~ro 
d~?te.:.. 

!..udo\'ico 

3. Alô Guunarãe.s. 

~- M'igutL~!,lto. · 

5. PãuJo Fender. · 

s_u.pl.t.ntes 

1. Taci&."lu de Mele. 

2 .. Etigi!nio Birras. 

3. Vivaldo LimtL.· 

i. Saulo RarnõS'. 

5.. Fernan à o Corr~a, 

Vlce;-Prest· 

Se"retfl:ria - Jaliet• Rlbtiro doe' 
.;, ,... SantO.!. 

Reuniões - Quint-a.s.·!eüa.s, às 1e:: 
· hore.~. 

Gomissão de Segliranya 
·: . Nacional 

· 1. Jefferson de A.~uiar ~PSD) 

Prtsi~e-nte. 

:l .. Ca.iãdo de dastro (PTB) 
c 'e-Presidente: 
P.S.D. 

3. P-êtfro LUctl?viW. 
!. Ja.r.bas Maranhã..o. 

P.T.B .. 

5·. Aflindo .',l!odrig-u~. 

6. Fermando ~ Ccrrh .. · 
1 7.- Ságio Marii-lho. 

O S-uplt~t~s-

. P.S.D. 

1. FrâtociscO- Ganotu 
2. Rui carneiro. 

3. Ta.ciailo de Melo,' 
P.T.B. 

·" 
Suplt:~tes :l. Vivaldol\ Lim-a. 

~ 3. ~igpel C~att.~ .. 
u:n.N:· 

4.. Saulo· -~~os. 
E. Lima. ':f•i~ein .. 1. Mouri.o :vieln. 

1. Saulo Ra.moi-
Sup~nte.s 

1. t.Jm• Tolxélra 
' 2. :t.eeJ>Iiou Y:tle . 

lJ'IliR 

1. Reglnaldo pj,~ 

•. - (ll.l-

· PlSD:.,_ ·. 

1, .Gaspar .V-eloso·. 

-2':'B~~t-ctú·~ -~ V~Jadares. 
3. Paulo Fernan<l.ea. 

1. _Dix~àuit RÕSado. 
:l. 'Pitd1~~ · C•lazan.tJ. 

s. Hedbàldo Vi ti."'&' 
Eulál:üt : Cn~·~átt . PT.B: 

-4:. LOUri'!a.l F0D.tu. Seeretttrla 
tio SI>. · 

Reuniões 
llorú·. 

Quartai~te~as'· 'àS, -,ÚI. 5 .. Miiguel Cauto. 
·1. Vivaldo. l;Jma. 

u.o.N.' • 
'· F~ria-ÚdÜ. Ti-VÕ\'S. .. 
7. ·nixwHutt·- RoJad.Q. 

. Secretária. -·1\o-rafia :do Carm'o_ Rvnw 
d.on ·~rutleiro saraiva. Oficial Ltgis­
lalil'U. 

- Reunilles 
horu~ 

QU!ntá.s-teiras, u · '9 



Sábado 9 DI•\RIO DO· CONGRESSO NA~IO~JAL (Seçõo 11) Noril de 1.150 9'3 

.Comissão de Serviço Público 
i Civil 

1. Daniel Krieger - Presidente 
U.D.N. 

2. Jãrbas. Maranl~ão 
&idente P.S.D. 

· P.S.D. 

3. Ary Vianna. 

P.T.B. 
4. Caiado de Castro. 
6. Arlindo RodJ·igues. 

U.D.N .. 

6. Joaquim Parente. 
I !>.L. 

'l. MeJ,ll de Sá. 

Suplentes 

P.S.D. 

1. Ruy Carneifo. 
2. Moura Andrade. 

P.T.B. 
1. Leonidas ~I elo. 
2. Zacharias Assumpção. 

-V~Ce"-'..Pr_c · 

Comissão E.:speciat de Estudo I 
da Política de Produção e 
Exportação. 

Lima Tetxeira. - Pres!aente, 
Fernandes ·ravora. V1c~-J?rr.sl· 

dente · 
Gaspar Vellaso. 
Mourão · Vil!ua. 
Francisco oauottl. 
Gilberto Mnrinho tD . 
Attilio Vivaêqna 
Guldo Mon:l!.n 121. 
(lJ SubstH.Ulào temncràrf.:t.ment.e 

pelo :Sr raciano de Metia 
12> Substitutcto t«nporà.namente 

peio Sr. Bandeira Vaughan. ,. · · 
Secretario - · Míécio do.s santos 

AndradP.. 

~~-~= 

Com1ssão _de M1•dança 
da Cap1t~ll. 

Coimbra Burno. 
.Paulo Fernan;Jes. 
Ltma Gllrmaraes. 
Lino ae 1\Ja·t.r.os. 

Set:retru·to· - Se"f'asci:lo V?!rla. 

Comrssão- Er.pe~1a1 de Reforma 
da Constrtu•çao n. i, Je I 9.,8 
GtdJeno !\.lat:lillto. 
Bene• ··, Vc:. una.rcs. 

_ Ga,:,par r Velioso. 
Punho ae Medo 
Arg·ennro c:t~ t<···~ueirrdo 11), 

VtvaJao L~oma 

\

Comrssiio Especial mcumh' · 1 

de omrt1r Parecer sôbre a 
Denuncia n:' I . ' 

\ 

Men~:~es Pl~nt'.Ul-el, Pú:.c"l<.h..liLe. 

P..uy ca,·nr.I;·u" 

Ja;·,nls ~-Jai·annâo. 

I E:;u<'dJcto VatHh1a;·ea. 

I ~:,::,' ~nr~:.~,:~· 
Llma ren.:e.ra. 

I, fau:o,o Uaun.t.l. 

GLIJCit.) t\-WI;}U.ln. 

Arttndo RuarL~l·~S. 

Lounval ~·time::;. 

Comissão Especial incumbida de 
emitir parecer sõtlre o Pro- 0

""'" Kne>er. 
Rut Pa~e~:·a. 

Aton:.o Al'lll•JS. 

J·eto de Emenda à CónstltUI- AHonso b.rtnos. 
ÇâO n. ·2, de 1959 •. QUe acres· AW.llú Vi'.ra.eQ~ua.. ) Henbaldo Víetra. 

centa dispositivos ao art. 4.~ (lf SuoslllUIOO temr>Oràri9.!ll"ntel AtLIJJO VlVflCqua. 
do Ato-das DISpOSIÇÕes Cons- ,.,,0 SL ca1aao oe cast.o I 

Dan;et Krtet:.er. 

Secretária · - Lia da Cnriha .!"or, 
tu na, Oficial Legisla tiro "0". 

Reuniões - Sextas-feiras ·às lG 

tituctonais Transltóri~s. Secretano - Mlet:lO aos SànL~ 
cunt,. Mello _ Presidente Anoraoe. 1 Comissão Espec1al incumhiria 
Milton Campo.o; - Vtce-PresideDte. : de emitir Parecer Sôtlre. a 

horas. · Mene;es P•menteJ --'- Relator. 1 Comissão Especral incumbida 1 Den:·mcra n , 2 
Bened1Cto Va.JJadares. de ~efillttr parecer SOOre. O ~ • • 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras 

Jéf"ferson de AguUU". · · I Projeto de- Emenda • l,;onstl· Lour·h .. ~J v·ontes, Prest..:lrnte. Ruy C&rnmro. 
Gaspar ·veHoso. 
Gilberto Marmho. 

tuc10nal ·n. I, de 1959. Que I Ruy cameHo 
Públicas · 

1. FranciSco Gallottí i..'residente. 
Vice-Presi-

LourlVa.J Ponte.s. 
dispõe sobre . a organrzação I Ja:·oas Ma:anhbo 

PolítiCo AdmJmstratJva e. 'Ben_edJCt.o vauauarr'J.S, 
2. Joaquim P-arente 

dente. 
Llma .Guimarães. 
Ariremll"o de. Figt.lelredo. 

Judici:'ma. da. ".ulura •·apltatl, ,- \.1 Lobiw da Silllm;·a. 
-da República. ~. -Eugenio Barros. 

4. Nelson Maculan. 
5. Coimbra Bueno. 

SUPLENTE;S 
1. Ar i Viana. 
2. Vitorino Freire. 
4. Barros Carvalho. 
5. Sérgio Marinho. 
6·. João Arruda. · 

Secretá1·ia: 
eRntos. 

Julieta 
0 

Ribeiro 

Réuniões: Quaras-feiras às 16 ho­
:ra.;;. 

Comissões Especiait' _ 
Com1ssão Especial de Revisão 

do Código de Proce:;s~ Crvil 
João VU/asboas - Prestaf'nr.e. · 

· ·cunha Mello - Vt<>e-~reru.a...utr·. 
Jetterson de AgUiar. 
Menezes Pimen~eJ. 
Attilio Vh·a.cçua. 

Secretário -· .JOSé da Silve T.l~b"~ 

VLvaJdo Lima. 
Daruel Kneger. 
RuJ · PaLmeu·a.~ 

C~nn~ .M~uo ~ Presinen_te. . , 
Milton Campos - Vtce~PI"e3tdente 

-Ment=zeS PiutemeJ. · ~ · · 
Affonso f'_.nnos:. · ae·nedictá Vctns.dr;~res·. 
Attilio VivacqUa. · Jefterson ··de AflÜJ.r. 

Secretário - Míécío dos Santoi ~~~~&r~:~f~o 1 ~ 1 

A..ndrad.e. TaCi8DO a. t Mello"· 

1 
LourJVPJ Fontes. 

Comissão .Especiai incumbida Lima Gmmarães. •· 1 

de emitir parecer sôbre o I -- I 
. Pr·ojeto de Emenda à Cona· Comissão Especiál incumbida I 

tituição n. 1, de 1959, que de em1!ir . parecer sôbre o 
dispõe sôbre a orgamzação Projeto de Emenda Consti-
Politlco-Admnistrativa e Ju- tucional n. 2, de I 959, que 
diciària da Futura Capital da acrescenta dispositivo ao art. 
República. 4.• do Ato das Disposi~ões 

íiunH<~ .\rJello - Presidente. 
:\illt.on Campos -· Vice-Presidente. 
.\"ienez~.:. ~1menteJ - Relator. 
dcnedtc~o Vatladarea. 

Constitucionais Transitórias. 
sôbre a transformação do 
atual Distrito Federal em Es­
tado da Guanabara. 

Gaspar VeJJoso,_ 

Ltma I·en:etra. 

.F'.lUSLO ·Cá.o;-aL 

GUldO MOOdlm. 

Arllnr'·'' RoQI'lgHfJS, 

Menezes Puneme1. 

Milton campos. 
Afonso Annos. 

Daniel Krtt>ger. 

HenM.'ctÍt Viéira, 

Attilto Vive.cqua. 

Comissão de Inquérito , 'para 
apurar falos aludidos 'lor 
Sua Emrnência o· Sr·. Car­
deal Arcebispo do Rio "da 
Janeiro. , 

Franct.sco Gallottl - Preside-nte. 

Comissão Especial de Eslt•dos 
dos Problem;~s da Sêca 

lertermri ae '\g-uiar. 
~-~.u.\ cs rnetro 
Ga.:;.p;.t• 1/t-UOio. 

CUnha Meno. - 't-fe.sfdente: ! . Reginardo Fernandes 
Milton Campo.s - Vi<:eKPresldentf. ,ldente. LOtlrl\'~. Fon~s. · 

l,tma Gmmarães. 
do Nordeste Cat·Htrlo aro MP.!lo. 

-\tQ.Pflllro dE' Fitueiredo. 
P..eg\mHao f~ .nae.s -· ,'re '· V1va:do :Lima. 
dente.. . - Dant?\ Etneger. 
Ruy CanJCIHJ - Vtce-Prli'ild<"nk , Rm Pa)meira. 
Jor~e Ma;..:nard - Re!atOl". '\ftonso· Arinos. 
. Arlina.o Bndngues. 
Fre.nc'f:C(' Gai!otti." 1 M.t,ino V"iva.cQua. 
Secret(nia - Ju!ieta R.ibe:ro ·ct;,.;\ .secrÚárlo - MJé.c!o doe 8antol 

_Santos. .:o._ndra(\e. .; · 

' 
Comissão Especial do Vale 1' co~issão de Legislação·, 

do Rio Doce · A rária 
1 éenediGto' Valladafes -:- P'J'esJ.-~ P:wlo Ferna~1ae.o; - PrMlllcmtt. 

dente. - . . -~ .Mem de Sá - Vice"-Presidenttt. 
2 Jorge Mayua.rd Vi e~-. Pr~t· / JeHeroon -de A:tu1ar. 

dente. • - - Mourão Vieira. 
3. Att.ilto Vivacqua. Lima Te:xeira. 
4, :Lima reixerra Fernando Corrê&. 
.&·: Rui Palmelre _ Milton Campo5. 

Secrf':t&.rta ~ v~ma...-- d.e Reze~e secret•ria. -. Juliet.. RibeirO 6ol 
IM.&~ Uns. ~· __ . Sant<~.- · .. 

Msneze.. Pimentel. 
Ben~dito V&!la~ar~ •. 
Jeffer.son de AJular1 

Rui Carneiro. 
Gaspar Venoso. 
Gilberto Marinho • 
·.i ma GuiJ!laráea. 

Louriva1 PDhtel. 
Vivâtdo Lilna. ·, 
D&nlel l[riecer. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar oa Proje~os · de 
Código Eleitõi'al e Partidário 

Joio Vlllaab-. 
Mem do Sã.'· 
·MeD..., l'lnumtel. ., 
Arwem!ro do · PIJUelrode •. · · 
CUJ1IMI Mello. , .. ·. · 

Moura Andradt - Relator. 
Gaspar . VeJas:o,. 

ViVBJOo Lima. 

Ca.ti.do de Cast.Í-0. 
PaUlo Fez:n_ande&. 

Mgemtro d.e Figueiredo •. 

Lourival Fontes. 

Lima Guimarlea .. 

D&IUeJ Krte~ter. 

_· Ru1 Palmeira. 

Joio V!llaabou. 
,Utlllo Vlvaoqua. 

N~vats Fllho. 
Jof&& U&Yílar4. · 

.._." 

Secretál!& ~ l.sÍ\ord 
. Duquerq~e MeU~. 

IÍ&rret 41 AI.. 
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-'- tado Jânio Quadras. Íl'U&tre canóida-: 
l suplic:mtcs retmaja à data em q~e Aprove::to a oportunidauc para r~~ to do meu partido à. Presidência da. 

ATAS DAS C(l:\H'3SüE~ l fo~am apostiladns os titnlos do.s Oh- nov<Jr a V. Exa. os protestos da mi- República, ,e numerosa cOlllitiva, em ... : 
clais Legislativos e .Redatores". nha alta estioia e distinta cónstdera- preendermo.s uma viagem de O'btSer"" 

Comissáo .Diretora · E indefer-'!, por. havei' pres~rito 0 ção. - Pae:> de Almeida.· vação. à. República de .Cuba. aten ..... 
-· >Z'D' "'·' '1, d1·1 .. 1·to 0·0 p•tiç·,-10, "' R:>.,..uen_menta 1 1 R dendo a convite dirigido a. S. gx.ce .. 2.1!1- REUN!AO R..;;. . ..,r.~_ ."1. '."1. .c..n ~ "' - • ~ -'i Dê-se con1ecime11 o ao eqtlere:J~ ~ f 

2\:B.RÇO DE 39oo r:, 24, de Hfll.fi. no qual Ernes~ma .. de lência. pelo QQverno daquele Pa s. 
souza 1-rendes. Au:;-iliar Legtslahvo, ·te. anunciei aos meus ilustres Pares a 

Sob a presidJnc!.a do Sr. Cun:19. classe "N". solicita revogaçfi.o da OFíCIO - Do Presidente do Ins- intenção que tinha de, tão logo re-
MeJlo, Pre.~üJente. em: L exerc.:.cloi ple~ port~ria n. 55. de 1957, baixada pela tituto dos Advogndos Bra~ileiros, como gressasse ao Rio de Janeiro, vir à.~ 
.sent('s os srs. FL·elt:lS Ca\'::J,.cantl, Dlretor-G"ral de ordem da comissão t tribuna. desta ca..sa do Congr.esw, a. 
l? SEcretário. G11ber~ M.arinllo, 2" t Óiretor.a. ' !S{"gue: • que tanto me honro de pertencer, a. 
s:::cret~~rio,_ Novaes Filho. 3'1 S'2.c~·;~~ lJ'a"'Sfoi·ma Rio de J~m.>"iro, 31 de março de 1960. fim' de ofere.::.er aos Srs .. Senadores 

I . 1' s•cJ·e· ' o=uJ·,. a I'eJ',!ll·.oo '" ·~ llffi reJa'- tanto qu-to P"0 "'Vel , __ táriO, Nlathias O )'!ll?lO, ·.· " :...a~ _ ... ~... ' S:!nbor Vice~ Presidente: · vv, · ...... ~ """"= ~ 
rio, e Hcribaldo .Vl~en·::~, .lo Suplente. em secreta. ~~·.,,J,o a subida honra de me &ingtr par.cial e objetivo. que contive3.5e as 

c p 11 "'t l':l · t t s ._ ,informações que me parecessem mais 
l'eune-se fl C)JnlS:i-?0 ' .. 0 • · ~· ~Nada m::ds havendo a .ra :u·. 0 e- y E ·3 para confirmar pelo pre- marcantes, recolhidas no decurso des- · 

Deixa de comparecer .. por l~?~lvo,. · hor Presidente encena os trabalhos, ~ . · x:. · . • . •· 1 d t 
jn.'itiíi:-:r.ôo. 0 sr. F'llmto Müi~t>r,! ~aVl'anào eu, Luiz N'a))uco, Di~et.or-,srC:~te.' o ~/egEa~na quc3gvJ ~ 1onra e .a viagem. 
Presidente. ·- ~ . . . I GêJ.·al e t-:ecret:írio da Comissao, a ·ung1r a · .xa. em e março cor- Era. minha intenção, Sr. Presidente. 

A ala. rla reunmo an •. enor e llda pre,ente ata. <entt-, do s~gumte teor: vir à tribuna.· para. êsse efeit-o, po-
e, se•11 deiJat~·- aprov;:~.da_: ·. , 1_ ~ J '.;. • 

1 
''Com retrrência__projeto lei Ciimara rém, consid,erações posteriores e, oo-

0 s:.·. Frenas cav~!~:.mh d';ic.:-t:a 1 ------ Ocput.1dos n,~ 3.23J~0 de 1953 vg que Dretudo, a SLlgestão, para mlm t-ão 
que, emlJo~·:l no .exerciCIO da~ 1-. Se-\ ATA DA 21.~ SESSÃO Df.\ ·2.~) cuida PrFidência Social Advogados vg honrosa, do meu ilustre colega, Se-· 
cret~~in .. enf~enàe ... dev.erE'tn~" ·~~d,,~:nc',.~.- SES~-A-0 L'EGISLAT·IVA· DA I V!fllos nw.llil:estar Uossa opinião contni- nador Lino de MaLtos. fizeraH1 com. 
m~ah•'\« re ['l'el1LGS a lulli! "' • v _ f 'd . ~ que revisse essa delibera-Ção e. lloje 
pn.;·a Bi:~sili:l contlntl:ll' nfeta.c; ao Sr 1 ria aprm'?Ç<~? r~ cr: o· proje~o ~or con- me manifestasse &ôbre as,mlto cti!e-
Sen:t~lor. Ctmh::l ~.feJlo, vi.sto ser Pr_e-1 4.~ LEGISLATURA, EM 8 DE 1 ~;idera-lo mconstJtuc1onal e tecmcatnentc rente, ou seja, o problema angustí~n-
side!Ite da Com!ssão que tntta do ABRIL DE lS60. ~·mpcrtrito vg razões. ~~is do que su- te da discrimínação r.aciai na Afnca. 
a.-<:.o:untc, · . . :icientes para sua re;e1çao pe1o Senado do Sul, deixando, para oubr.a oportu 4 

Etn se:uidn. o SI·.,.,~ :Dr, S1eC1'~\arJO) PRESIDBNCIA DOS SRS CUi'\Hl\ , Federnl pt Antecipadamente ~r.atos aten- nidade, o .relatório que queria tszer 
Stl"'?l'e, mnd~. "., c ... onc~;:,~~o- c:e ~~~lda I J\-1ELLO E NOVAES FILHO /·ção dispens<~r -Pt'::sente opinião pt Ins- ft..o Senado, v-erbalmente, a respeito 
de c.usto :ws s .... n. (Üll es qu_e d .... 13~1 I tituto Acl\'O)JJdos Braúlelros. - Otto da \'iagem. a c-uba. 
;if""'uir pa''::t 0 Nol'clf-ste. a fnn de \'J-1 À.~ 11 horns c 30 mllJ.uto~ acham-se G'/ p .d 1, C" 1 D ,,.shee.s Com efeito, acolhi, com sat.is!ação. 

· ' fl I u·a p•Ias ·In<In· S d · 11 rc-st cn"" - .,r os u .,, lembi'ailça do 11"'""0 en11.11ente com-stt.ar :>.. 7,o_na . a1,e ~~ ' ~ - pr_.:>cnks os rs. Se1H1 or('s: Ab ,z.~~ ·t ,, 5 . 1: "' - 'R>•. -
d:l/'ÕE'S. A corr.i~;;iío. concordando ranv1~-. . ecre arlo • pa.nheiro, ~representante do Estado de 
C'J!.;\ 3 pn;posta. 9 rbitrn ~m ........ J C1111!w fl.Id!o - Vi1•aldo Lima - Espero que_ V . .-Exa . .se digne clnr São Faulo, porque D1e pare~ que ~ 
Crf.; 23. C{)J.(.'O a aludida ajuda de I j>.·mio Fender' - Zach.r.trias de As.-,llmp- c:onhccimento aos" Senhores S::nadores chegado O mQmento de G ttiJ'U~ Fil\-s 
cmto. ã.1ém rlss pa.<~SriG,'f'llS. • ç&o- Lohiio ,d.t Sílucim - Fic.(orino I~o pens~mento deste Instituto qlt;lnto afit·ma.r energ-icamente, COlll niddez 

Ap,·es::nüL a segmr. S\lfl. E_,xcelen4 'p,·circ ~ Scbastiiio Arclu::r ....:.... EuQL;nio ao Pror'<>to -dJ Cãmara das Dí'putados a auto:·idade, no t'ampo das relaçõea 
1 1 d D eto ~ internacionais, aquela' posição que. 

ei-J. ~t~~rl_':'HU>_ n ~·rf' o os , n· . res. B;~.;ros __, J,ç(}IJidas Mello - Mf!thias n.q 3.235-D-1953, qne no Senado Fe~ graça,<; a Deus; tem iõid.o a nossa de-_J 
Prc;Ieto. ele Resolur-<"d0· ~1,11~ .. ,I~a :;

1
,v'"1 ~o 1

1 
0.1Jmo10 _ Fcms{o Cabral - Pcrnanp dera!, tomou a di?s:gnaçflo: ''Prqjeto curso· da já t0nga História brasileira .. 

A 1) Pll:?l.O n•m!t>!)Jl O :1 ., 1 l1 ~- 4 • •• p . 
j2Jsl:1tlvos f" Tá-qtll~l a f os hflhJlltados t.lc:, Ttu·ora - Mcne;e~ wlen!cl - d>! Le, d<~ Cãtn:ml n.'1 6, de 1960". no .que- tange A P-Olitica de int,egraçáo . 
em conru·'sf'. . . Serp1.o Mcrml\o _ R.cgHuJJdo fermll.'·l Ao ··nseto r-eJtero a V, Ex::t. os ·racial e de fr~ternidade entTe as di-

A I l d I ... versrts raças qtle constltuelll o subs-
T~ce. LJ:nbém al!:tlm.'l<; conswe.\a- 'c,cs --;- lrqetlllro c e 'HJilC!re 0 - n,!a sentimentos de meu alto aprêço e di.s-· trato .da l10.::E·R população. 

cõ~s em vnno clas-memdas n s~1em 1Arnra.1- Ru!/C.lrtlf:Jro- No!•.tc., FI-Jt 1 sa· ,,3• _, D Ott G•'l 
d , n t 1t nc cr"-::rto ct"- ~1 . 1 B (. ma con ' cl~·. o. r. o , Se pode a Democracia brasileira. 

n c•:: :'l~ no 8Cf'J e ' . ' ' 1 ~:;,.- t''.Jo- l<.<rha~ 11 aranl~io- <>.rrm .nr~ p d t oferecer ao unmdo um exemplo e tun. 
tinafífl à nr.1dan('~l prHn B'!a:;ma. pro4 r l';)"/0 - Frclf:r~ Crwafcanfi - {,rl(trt-1 il"S! en (', título de gló.ia: se pode a no~sa cul-
prmdo ou e s~ el~bore nm orr~e.ni 0 

11:;:1 Fontf's _ Ncribaldo Vieira - Out· O SR. ·PRESIDENTE: ?.. tma - tomada a expressão cultura. 
nara snr; flpliCa-<::ar' o que é .:-tpJovado , . . . . . . , .. . ,. . . . · 

1 0 
.· :; · dio Tcrxezra - LmJ,'l Tetsc1ra- A111- Eetá [Jnd ... a. leitma do Exped1ent-C.j no seu veldadei.o e nuus amplo .~iglll-

pe; Sr ~ll~J~<:s,S~~ret:trio Qfcrece pro.leto i''') Fit,.<cqt~a - Ar !f Via no.< -.:.. Jc{fcr, ! Tem- ~ paJavra o nobte SenAàor I j~cado socro1ogJCO - s.er\'Jr de modê-

'le l·es"'.uca'o a ,oer apt·escnbdo. apo- son ae A 1 , 11 í:~r - 'P;w/o Fernandes F.a. usto Cabral, para Ulll.\ comumca- ( à observacâO do.s 'j_)OVO"<, :soh ou-
,. OI tro.s aspectos mais evoluídos que o-

sent?ndo, • ::t • pf'dido. Alcino PP.reiJ'a Mi~mel Cout,; - C:úado de Castro - ~ao. no.:::.so, não há dtj.fida alg·uma que 0 
d;o Ahrfu Filho. como· Ciretor PT..-2, Gíibcrfo Mdrillho - Afonso Arinos- -O SR. FAUSTO CABRAL: campo dêsse e;'l:eli1p.!o, 0 campo dêsse 
por cnntar mai.:: de Sii_ anos de ser- Benedito ,Va!ad<m:!õ - Linw G11imartic!> se- im:itamento; q,1e o campo de~::a ori-

1 t d C · , n o•·dad (Para uma comunicação] v qo. Pn o n onus::;:w co c · 0 _ l'vli!ton Campos - lHouta Anrlradc 1 t Fo,·L<>le''"l e~façáo qu·e o Bl'asi_l pode. d_e f11.to. 
com o rf'll'llor. I. •t· p d L d . n lor -.Fi~idel1 e, recebi ele ""' ... o·erecer ao mdo a m n por S "" 1. . . d<> n ,.s'cg-ulr ~/TIO de 11 altos - c ro u O PICO 0 telegrama. que pa.sw a ler para J • nn . e . a Blra 

se ~~a B é~~f.;ç;!~C~. l~. d~' 1950. 1únct~ ! - Coimbra iJ;w:JO __, T<lcwno. de Mcl~o i conhecunento dos nqbres coleiG.G: '~~~ni~l~~teJ~os~e>I;~í~~eo n~!lis~~;or:n:: ~ 
f'st-á em vig.or e se nfío S~I:i». o C:lso ~~ loüo V:i!f.,sb1m' - Fcrnal1do Corua "Os F•unrioriãrios da Contado- te as díferentes rac_:as -do nosso povo. 
df) Senado :mlién.r. nas n\esm:ls ~on- - Alõ Gumwráe., - Nelson Ua~.:ll/;1!1 ria ueral da Hepub!ica, lot.:J.uos Hoje,..- o :1ssunto da discriJninacáo 
rlicões. os ps.drões PL m:1n_rlndo.o: r~.do4 ~- Frn.nci$co G<~.l!ottí - Saulo Ramos na. Deleg,acía. F'll>caJ, .na Aúa.n- racia1 atende e at!·~ge a_ inegún:l ·irn-
tar pP.!~ c:tmm·n em relaçao aos seus - Daniel l\ci~gf>r -- i\Jem rle: S(l - ·dega d"e r'onale~m·· e llO'S Correws portância. internacioual. 
fun!'-i,Qnáric:;. · · · Gaido Morulin. (51). e 'l'elt:grafw.; do Cea.t'a, un:1ni- 1 Não sei, Sr.' Presidente, se os ·esta-

O Sr. JI?·'Snvlent~ Pntende -estar ~.·1 merlte aisünguinun V &>a. pCira.),dístas_. se c~ ilustJ·es dirigentes das 
ôita Res0!ucf>o rpvond::~ impllc~ta- O SR. PRESlDENTE: etn. ~orne da r.:la.S:se, agra~.;e~el -" j g~·andes poü!ndas. democráti_cas, te-
mente pel:l Resolução n. 6. recem-·1 , A Hst;;~ d"' prt>~~·nça <lCu.sa 0 comp~· toao.s o.s .,:,:.enadores a dedJca(_;ao tao tornaclo na tle-\'làa conta ''S'!e fato 
p1·omul~ada. . t rllspem~da para a üreve ap!'oYa- I singtlo. porfim irremov!vel: o de que. 

Em faée da cti'l'en.!.ilncif'< na lnte;- ro!t:me11 ~ de Si Srs. Senildores. Ha~ ç:ão {~o. Pl_ano de Recl:li;:;H.:co.ç_a_o )à. proporçã_o_ que a~ nações afm-"~.si:i-
p!~etRcão. o Sr. Pr~"sldf'nte em PX€r 4 i n·ndb JHWlNo l.eg~l. eM:! dberlf,l. f1 tSe:~- de .c.:atg:ut. Rogz.mus tn:l.lliiJnllH I tlCas adqull'lreut pe.3o e pre~et:u:-a nos 

· dcio. · ctesjgna o Sr. 3.9 Secre':·hio: :;,'ia. pal'I,JCUiarutentc u te.scemunnu. de 1 coJ)ciJios e na~ delibera<:ô.:>o intern:l..-
para es_tud_ar o.· assunto e apresentar( Vai sf'r lid<~ a <t<:<l, . nossos agradecimentos ao.s :5ena- 'cionais. cada .,•ez mais •;;ignificatiVO 
parecP.r a respeito. · ) do.-e;, hi'»í'i::::. M:m:m1Júo, pelos re- .se ini tomando 11 ~ .. oblem.a da inte-

A Coinis~ão cnneordR cmn n Pl'f\- Q Sr. 2.' ... Silplcntc, leruindo ar.: levante& sen•iço:,; prestados a J1H- igra('ão racial e1n tn~lo o mundo. Náo 
Ir-to de Resolnr:~o. amesenta.do pelo J 2:-"' ."\e.cretãriu, orvcede à lcitur.'t da! Jnera.;a Chli:í.Se de :;er\'íüo.·es, pu- I é pDssível n~o Ee ap,arcebam ~.s de-
'sr. 3° secrf'târio, autori'1 l'lllrlo o Ofi~ f ,

1
w da N:~.~fiu ·;wteriar, que. [M:Sta bEco::; e Al.\fo .Moura. AnU.raCJe,; moct:lcias ocid~ut.nls de que. à medl-

cinl Le!!l.slrd.lvo. Rmni1rh Fernanl'IPs P;eia ma_neira af_áv71 como de:í~n-~ ela. que a _China. a Inõ'_·a. 0 p~ .... ,,ist3io, 
Gun'el ·a nceHar no P..2tado do Rio em di~ctzss<~o, é sem debate .ipro- deu os JUstos threltos do Go\·er- :1- Indon~:-:ia, 0 Oriente Pró;{-tmo. t-6-
Grrtftde rio N"orf"". v.~di!. . . > r no c da:; fU11t:l,onãy~.o~ ?entro do I das a::: nevas nn~'l)f'S oue de:;::lbl'O(;~laJn 

De acôrdo com o:=; p;1recere.'í_do O Sr. 4ASccrctârlo, ~;erl'ioJo de Plano. _oe R:::c.a.sslíJCil~ao. ·numa 1 no velho solo Ml'icano. adquirem pel'-
Sr. 1? Snpte-nte silo df;feridos os 8f,!- n;n.t~uena. demon:;;._,·açao de co- 1 sonali.darlc _intern.::~cional e .enr>,O~Jre-

t · / 1.'-', clâ conta do· .~cgui11te n 11 cJmen I h d guinll",<; R.:qnerimen o.o:: e co í e r':lll.S3., onru e;t e cem as d~>hhPrr:t~0"'S. one d 17,<•m "'~s-
1\:0 ·ss. de 1957. de A ri Kerner Vei- 1 Expediente 1 desve!o . q\le carac.t~ri'Ut.lll ~nn l) pei!o ao destino do mund0 .. ~"', 1 nú-

!!;a de Cndro, Ofiçial L~1;rislativ.o PL .. · gnwue lwer do Oo\·i!rno. A V o 54 ·.~ero cada_ vez ma.i.!l imnressiona,1i.e e 
3. S01icltandt"J contn~eri1 de tempo de j A VISO __ Do Sr. fvlinlstro u<~ f'n- ~~ Exa .. também, a nos.sa g. a ti- · côm importãncf.<t c::tda vez mr.i:-: ;nrfi.'i-
.cterviço pl'e3~ado· no ~·Uni_stPrio ~fi ;:·~ild<l, n." 3SO. nos .o:rguin!cs ti·ano.s: dao. ·Pela Delegacja FiscBI.'' J Cl~tívpl, à prol?or,-.i>n f'lllC .is~o nNl.rr~. ~-
Ftducaf'l'iO e Culturn. no pPnorlo de 14 · Seguent-.<;e ns 11:s.:snatun-1.s dos fun- 1 nn~ ~:.! pode de1sür de IocalH"::I-1', no·prL-
d€· m:Hço de 1931 a 1? rl~ fevereiro Av:so n.ço 380 cionários )l'rteiro n''"'n ri"" Tw~>ncJTn~<"~"'"" '11\ln-
df:' 19~2 nn total rle 32fi dias: • Era, 0 que me cabia dJ~cl'. U!uilo rlin!s. n p1·obl~n1a da_ discriminq;.ão 

- N<.• 242. de 19:Jft: de .Jm;f. Arthur Al- 5 dt' dbril d~ 19fi0. bem!_l. ''RCJ?.J, nnrnn~ e_,.c.:"s n:n<;es. onr> ~>mt>r# 
1>.es da CrtJ7. Ri6s. As<;e~sor I.eg;i~la- Senhor"· J.9 Secretúrio: ~~nl p~r~. a lu7 do d~.<;ti,n ·i,,t,. ... ,...,,...io-
t.ivo. PL-3. fazendo idêntic~ so)í.citn- O SR. PRESIDENTE: '1"11. CJlin, fôrr:1 .""! re-vrJ~ ri" fOI'lll!t 

cão nuant-o a servi<:;D nr~stado ao T~nho ~ honm dt'. ço11111nic<lr a V. Continua a. hOJ·a ,do exp~diente, ·~o. lnf\)~~''ti~'~l .. <;<fo cof'l~~iblfri .. ~>~a~ 
Exi!rcito.- de 19 de outul;lro de 19+2 Exa. que ~ste Mmi:-.têrlo t•stfl envid,1n- t-em a palavra 0 nobre S(>n~dor Af- 'nmentf'. na sua PPlt:o~<radorS~ m'"-lo,.:<t, 

_,. 7 de abril de 1943. num t.otal Qe do esforcas no sentido de. serem ulri- fousu A:dnos prim~iro orador iliS- j'10;· "l<:!''licinantr." 0~>. J'::li'PS (!l,,.. ,,i'ío 
! "11 d!'as·. 1 "I'J·to. ' !''-"ío 'J. lwanc:-t. pfto n~,.ii!',<; ::JI•·uq·~>l,t~s. 

O!;Jdos os esdarecun~ntos :l 7uc se rr cn-· "' I N9 s-2. de 19'00. de 'Eleonora D11~e <:iin .IY'"r),.., ir:>r1i'1 11""· ,.,i>_r) naf'ÕP.s lna-
ViJlasbôas· Noronh:1 LHz e ·Adélla o Requenmento n. 59, de 9'l9 d<t mJ D SR. AFFONSO ARINOS· '':':'lo:, <'•ln ""!'"i)<";~ !'tfric::>'lns. . 
T.,!!i.te Coelho. Qf[cla)s Bibliotecé.rios, torla ~~ dSr., Senadnr lhino ~~M.1ttos,l Sr. p c_,identf'', S'' P:•r..,:''""l"". tl';mo<; (II!P f!'"fl', 
PL-S. solicitando pg"'~""1..,ntn d~ di- para 1mc }rt o encntnHl amcu,o .t es..'ia na \-'bpt!!a C!e me p:·ezados Co!e:-;as: i ""n"t"·~ .. ,.,. a il,t~"'~'l'Pl~,..:-: 0 rlf.<:""" t'o;.; 
fefen~a dP. yencimento:.:. crncordando C<'lsa do Congres~o~ nl pr,ra, em compa!~~~~;0"rs.•d.o Bl::t- ''l!'n111 "',_,"'~ - :'1' i'n1rio .. f.9,,cf~·· ff,.. ta;,_ 
a comissão em· "que o direito...-_du "' D~pu- 1 paÍses nn t·id:t tnternncionaJ, hoJe re-
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Sábado 9 DI><RIO DO CONGRESSO· I'MCIONAL 

conhecida, e tão !'r'cqnh~cio-'a ·que to_--l so Pai<; a t"atilicar o Tr,:rrttc!o que l conceito d-e ra\a ou de cô\·'', F;ste o 

1 

Tem a palavra o na!J;oe S:m~:;:nr 
da.i us gl'~ndes. potências _llle.s c.lJ.Spu- proe&crett! o g.enoelC.uV. i texto da nossa Lei !.Maior. A~ího \rJV...;é•ill~ • .sezu:nü<J ura~ior ull;• 
tam a._ a.nuzade e coope1·~ça?• e o ú.no Em lOiH. essa Convenç·J:o entrou Como ê e texto n- fõ po . Cti~f:!· -tPausaJ, 
que nao poderemas maLS Ignorar de em vigm·, ms têmws ela ca:ta. aas .m~mo :~to-a.Pcáv:lo 0 ssc!~n. r-~~ Nao está pr2sente. 
que, p:ua. tn:-tar com_ essas n~ções, Naçõe·s Unld.Els, porque ela tH~l1'1 ntm .. N~acionál ra Ph~mra 'sua cotl~el~... T~m a P.al_av<~1 o nobre Semrwr 
tcmoo.q~.;:: fa,ze-lo e mtermos d~ 1gu~l- gido a um t1úmero mi~lrno d:: paí- gitinto i~lt!:l)rete elos senbmentos e ~:nbaldo V1cnn, tel'C::!~ro orado1· i.IJ5 ... 
d~de uclal, sem 0 qw; .sua ~o~a?Oraçao ses signatãl~():>, que navu\tn Pr·Jcetl:ido das tradicõcs brasileiras,. fêz aprovar, Crito. 
e ... ba~ra tn\ um 0,1)6tac~lo ~ructal, que I acs necessáitos in.;rrumel:too> de ra- em 3 de Julho de 1051, o Proje·to que- O SR. H.ER11J:ALDO VlE:RA: 
tudo poder<~, levai de toldao. tificneão - vinte países. O que· cte- tornou Lei n9 1.37V. de cujo· projeto 

Essa. que_stá_o j:í .fóra entrevista p~-Jsej<l ace~tuar perante o Srnaclo e tive a; honra de ser 0 ink.iador, ctue ~Lê o :;;cgwntc discu,rsJ) ~ SenJ.u, 
los admn·a.vms- delineadores c1a ur- que, em fmE, do J.DO passe-do. a Co11.- estabelece a inclusão das atos da di:s~ I Pr,sldcnte, fUl dest_a~ado, pela 1<H·-­

ganização· das NaçõeJ Unidas, aquê- venção Internacional sôbl·~ o GenD- criminaçã., ou de preeónceito racbl I cada. de m!u ~t_rtw?, P:ü.::e . .:.J.Uu'--'r, 
les q_ue traçara mos lín_eamentm; inau~ cídl?· estava_ assinada por cmqüenta entre os delitos punidos pela nossa em nome u~ f!.n::ao L:emoc.ru~L?.a i··...~. ... 
gura1s da Carta de Sao Fr-anctsco. e cmco Esf:lldos Soberanos da co- Lei Penal. ~ clonal, o . Jo. nnl_ do E1 asii C"gle 

N-ão deve1nos, com efeito, perder de munidade Mundial. TP.mo~. po-::-t.;mi.O, ·. . f!'JIT!Il"J.CUüa: amnnha '9 anos de ~llrt• 
d~s Nações Unidas, definido e cons~ sr. Presid€Ilte. O'J que nns basear O_ra, ~r. ~E:"Sidente, .se temos. assim. daç~o.. , - -
vista que um dos o'ojeti,.os basilares na eficácia e na auto apticatâo da as t.nspiraç?r:s .da nossa cultur.a e ~~ .(."'OI UU1a sill6Ular e t;:l!vez nao In~t­
temte de um dos seus prim.eiros artí- Declaração elos Direitos de Homem n3s:a tradição, se ~c~o~ as unpos1~ gb~!t:~ t:uJllClll~l1Cja do nll..u e.rl1\tnr­
gcs, é pl'"eclsameute 0 de incrementar que a:ararite, de maneira irrecusúvel: çoes d.a n?s~a ~:?~htmçao Fedet·a.J. c te !I?Cr buscar um repr.:~t:lltaJ(t: a 1:• 
.a prática. d.as liberdades huma.nus c 0 direito à 1 "d • lib dade à . . 1_ dl:l ~~~ Ordm~-r1a, se t.;mos a .noss.a destH1o, para taref~ tao s~mpttut·:.t~ 
dos d.ireitos fund:unentaís do homem. · dáde e à.' lu~~ti~~ apor er~, to 'ctas J~~;~_ ade~ao ao.<J diplom~s mtemaciOn~•JS eru que se_ colocam,. !:tce a face -1u, ... 

sr Presídente snbemos todos que i. ' ' . P
1 

. •· 1 · ~ emanactos das autonda-des competen· soas da mesma z·egMo que nahJJ~l~· 
êsse; direi~o., htÚ1{a';105 e essas libc.r- s~s a nc:mas. espezm 18,aae !~ 0 ta- tes, que convergem para ês-se objeti- ment-e, tocada~-; das ~1e;m1Qs cvt... .. H­
daàes t"unda'lneitai.s foram objeto de r.ao e pelo,. chlcote _ "'J,.:m.la zsta. ~:1 vo comwn, não poderemos déixar de çõe>s, saberau usa111 metnol as .m~ ~. 1 .. 
longo, pentrante, comp!e::w estudo, de te~o.s 0 \!f' 'inc~b m~w e~ con.,~:.nc~o no mo*mento em. que ocorrem fatos gens la alma, nesta festa- 8entuite~,­
que se incumbiram algumas das gran- In elnac1on_n s r; 0 .. enoc,cto, a que ~a.o contranar es~a- orientação em 9ue o grande órgão da imp~..•.:~:\ 
des per.son.aiidades da ciência. como que 0 Bra-Sil deu tLsina.,ura e honrou assumida pelo nosso Pais e pelo nos- bmsueua ::.:;;;inala muü, urn n.11 c_. 
primeiro resultado dêsses esforços, com. seu n~'>me, n.ara ou e fo,c~!UOS so povo, la-vrar, desta tribuna,. o pro- na sua htmino:sa trajecól'la. 
foi redigida a Declaração dog Dil'ei- fl~nctonar o· rpecarusmo d'ls inst1tu1- testo. do Senado B.rasíleiro e, ~ais dÇ~ Ai está e.:. c a gnwae áwm1, ac11:t;('­
tos do Homem das Nações. Unidas, coes e o valor_ dos .povos g,t~e neia que ISSo, de concltar o Governo ao dora bondosa da inteiigenc~a .... e c,._1 '"··­
aprovada na Conterência. de Paris, ~e congreruun .. e evttal', cont1nue. a cumprimento do seu dever, razendo Pil'ltualidaUe, que e a &ema. uon.1,~­
na Assembléia. Geral reunida na. ca- tmnerar. Dt'lba da>t eso 1nna~ ri? P1a- COII! que os nossos representantes au· sa Pereüa Carheiru; ui c.:>tii 0 .Mu.,..,;­
pital fran(!esa, a 10 de dezembro de n~ta, esS? ~tr~lOs~eta de vtla~na. df' t?nzll:dos nas Assem blefas Interha.-1 tro Aníbal Freire, juris:a de nu·.,n .>1 
1948. No texto dêsse documento me- tornezrt. de \n.tusticas .e de cnme~. c10nrus engrossem a coorte, kt':n~ros- saber, jorm\tista brílh:mlc, cui t,ra 
morável, que .f.oi. adotado sem nenhn· os at_os cme const1_t~ern o~ t"~!·1me tt;.m a corrent; .daqueles que se di~- ~olimorfu, argum:mr.aClo-r s0guro, eq\1 _ 

ma voz contraria, sem nenhuma po- fnternacTOn~d od ~enoctdLa. estao cnn- poem a barrat essa loucura fune::;ca llbmdo condmor de opmôes to;.ó"'<•lo 
sição de hostilidade, ficaram defirü- sirrnados no t,exto da convencão. que levou o Mundo aos desastres do~ n·iti.do a~~- f::l.tos ql;e n;rtc~1r. e- tu~ 
dos cm.paiavra.;:; Il!o~elares, laP:idares, Entr-e êl~~e.stão os atos flUe tE':ntam c~mpos de concentração e às tragé~ menta, A{l:rrela tem su~s onge,L:. ;:a 
os Direitos _do u;dlviduo e· as ltberda- ii destrmcao de u:n grupo na(!'l.onal, d1as attave.ss~das pela Europa, !tO de~ casa grande, nus velhos sobre.~ c-e 
eles fundamentais do homem. de um grnno étmco. de u_rn r.rupo eurso- da. !J.lhma gu~rra. CApmados )·. Pe-rn::~.rnbu:co. ~Ge nasceu no meu I-' ... 

Sabemos que entre êsses di'reitos e rMial. ou d~ tvn grupo,....W!gic!iO, AS~. Presidente, o Ilustre. Deputo.~n quentno Se.-gl~ e a sua cstüp~ ... 3.. 

essas liberdades incluem-se alguns Jncluem-f,e entre os ·processo-;: ca- Jamo Quadros, na sua mt~rvençao mesma de Heitor de So>.I~a coelnc e 
que dizem respeito, exatamente, às pazes ÕP. élefinir a figurn t:;ena] do de o~~em em uma rêde naciOnal de Campas. de Gum<;rcinau Bessa oe 
garantias çue neste momento .estão genociido. o exterrnínfo ent Frassa; tele'VI.sa.~, apelou P~TO. os Pode1·es 1'0 bias, de Sílvio t! d-e F'~Ut>to, · 
sendo poste1·gadas bruta.lmente, sufo- o d~no co:1etlvo físico e moraJ in- constltuidos do ~rasti. a fim de. que j f:lcs comandam. com Manoel do 
cadas, a~ressivamente negadas às fl!tZido a -~~m1squer dês~e~ ~r_npo~ ~t~ t~massem. conhecimento de~a situa· ~usc~m~l1to Brito o .ihmtti fio tJrr:.va, 
massas negras de União sul-Africana. meos. rebg:;osos ou ramrn~ e ta:mbem ça.o _e aJudassem a resolve-~~ em Itnpmnmcto ao import-::tnte hltttlJ(:t•O 

C- fato de a Declara~:ão dos Direi- - llhnma. a atenção do senado as funçao das nossn;-'3. resppnsablhclades tt·a"f'.o; fi<~~onômíeo.:. difr1·e.<tcs e n d _ 

tos Hwna.nos, emanada. das Nações condi~õeo:: rle- vida oue le,;am, deU- marcantes e especifJcas e~ cnsos des-~ c~ntes, Que o distinguem de aJ,;k'!:n 
Unicla.s, ser uma simples declaração, e beradamênf.e, à des:t.m~(}§.o física de 8~ nat~treza. responsabilldades q.ue fu-"ula., <.t~t"lGl'e os se% glonosos .:..t.m­
não se ter ainda constituído em Tra- um rrrupo ét-nico. racial ou religioso. sao maiores do 9ue as de. quoJqu~r. Panhciros 
tadCF, em instrume·1~0 jurídico regu- Pela convencão Internacional do outro pais. por Isso. que _e de todo I O Sr. Mcm de Sá ~ PCI'mite v. E::>) 

impllca, na opinião de numerosos ju- te crsoons:hr~i.c:: peJa .prática do cdme ~are a~os a fl_ente de outra~ na-
·lar de ConvençãO Internacional, não nenocifdo. anarecem como idetamen~ justa h e exa~a ~ atmnaçao de que~ um <Jparte 1 

. ~, . çoes na mtegracao e na ex-ecncrro de e SR · HERIB.!iLDO VIEIR.-l. -
xistas, na sua. falta de eficácia. Ao as autortdades ':1ue, cons~ .. uczonal- uma po!ítíca an"ti-discrín1inatória ra- Com muito pr~_zer. · 
centrá rio, sustentarr.t vários interna- mente, tenham a. Inc~bênc:_ut de .• ~~- cial. · 1 . O' sr·. Pilem ae sa ~ I)e.i .. h v-t~ 
cionalistas de renome que a circuns- vernni- o P<:>fs. os func~o~~r~os puoll- . I tu1~1.SSe v. f:g:.l, net>h opc· i't;,ni;Ja, e 
táncía 'cte estar consignada no te..·üo cos oue tenham as ~trJbUlCOM de le- Ptt~hcam hoje os vespertino~ dc!r- tnmbém expressamente etn- nonle d~ 
da c~·;... das No.c;ões Unidas a obri- var avan~ s..c:: orde!ls emanadas- _des- ta c1da~e qlle o Senhor P_r~si~e-gtto Bancada do Ph1"tído Libt.'·,ractor, que 
gatoriedade da t:lrganização defender sas nutonc!~des. c.nm~nosas e, frnrtl- da R~PubUca:. no l!SO de, ntnbmçoeS' s~ a';wcia corclialmente ·~ tJ.(, _ju:-;m 
~~ng!~~~ai~1·.~1~~~~ ~ea~e;i~~~~~: :t;tente-. ser-tTl)" de rnstrumf>.nto à pré.- bcçmstltucion~h';, ter1a. ba~xo.do. tam-·1 e m~reciad homenagern_ ,1._ '_'IH Cos 

tl(~"' do crlme .. ~ . em fnstJ:uçoes para. !f!lé. OS ó~lP;g~_-, Joma1s que não 8penn:: bmF::nn 0 ilrgão das Nações Unida!- o incum- Nessas, condi~S. sr. presidente, dos br~s1leiros assu!lus.seill ptmc;ao Brasil. mas até elevam a .;nlr:~~·:\ 10,.,. 
~~~~e~: e lJ~ci~~ ê~se~d~;~r~çsã~, e:1~~ mfnh~ imr•r~ssão e ~ue existem. tex- compa~I!el com , a. dlglltdade· e COUi r nalistica da América, t'JVÍ~ e dus J~­
liberdades, são por si sós suficientes tos vtv.e_nt~s do OfreJto In~e~nacwna1 a tradiçao do Brasil. . flódicos da mais seried'jd,., Çp tnalor 
para assegurar a: pronta e automã- e do rflreJto Interno Brrunleir?, por~ Assim., mais uma. ve'l, se afi_·rma a tradicão e rcspo~.sab_ ihd~:r-h n~s !;:·acl.., 
tica. execuc.ão da. Declaração, como ou~ n. Ates demos nr ... ..s!l- adessao, a_ue benemérita. política de união dos dois des causas bJ.:asileiras-. 
se de um 'tratado fôsse cogitado. vrosc:revem. de forma me2'âvel. enP.r· grupos partidários de Govêrno e Opo- C? SR.- HERIBALDO VlEIR~ -

Há, ainda, uma outro circunst~n- l!'ca e rlPc,~o::fva. o nue está ocorren~ sição em matéria intemacional desd.e· A, mtervenção d.o nabre n::y~..._<:f"ntame 
Cia. que me. parece· d-e relêvo para do na UmaQ SU1-Af~fcan.a. _ que seja uma orientação· que· nos t•·a~ do Partido Libertador e!'!~r::md 'C~ 
que o senado brasileiro, o congres- Temos_ nn nossa organiz:tçao e;ons- ga novos lauréis e novlls luzes para minhas JXtlavr-a,., e preen.:n-e· J"S ~3 .. 
50 Nacional e 0 Govêrno do nosso tltucione.J. dado um passo à frente a. honra- da nossa Bandeira. zios da mjnha oraçã,'). 

d t d 110 que to·~a hS relações enh'e· a 6T- . _ . . . o- Sr. Mem de Sá _ Núc apoJ<tclo. 
Pais tomem posição de ime ia a e- hita do l)ireito Internacional e: 0 Ne~sas condtçoes, Sr: _Piesid~nte: CY SR. HERffi'A-LDO VTE:I1tb _ 
fesa dos postula-dos das li~rdades eamn<> de fl.plicação do Direito Jn· concito o Senado Bra~lleiro ~ JUn· ... nesta- homenagem q~le 0 Sennuo 
humanas, no que tanque à discrimi- terno. tar-se às vozes que ~0.1e se etg-uem. presta, no d iade hoje, ao gland<'! ór-
nação racial. Esta outra considerac __ .ão e'?. to~o 0 mundo, e a tomar as p~o- g.Uo da trnprensa brasileiru a!Jc ctJJtl• 

Em um dos nrimeiros atti!!O~ da V1denc1as que se fazem mister a fun · · é ar existência de uma convenção, " · Plcta 69 anos cte lUh J(~ 'Hlí·t.i ... , nossl'l. constttuir;ão, o Direito Con~- de que da nossa parte· demos a con · " ·· · ~ .... ,,. 
(!a, qual somos ratificadores e slgna... titucional Brasileiro declarou que no~ t 'b . ã . d' . 1• d t c d · O Sr. Argerniro de Fiqtt•>~;·cifo -
táiros, Conve"'"ão essa que toloca, rl mç 0 m lspensave es a asa 0 Permite V Ex" um apar"-e·.., 

·~ re•e1iamm: !>or ..... uel""". dispo~ie_õos Congr•-so Nacional que tem mais de · ' · 
entre os crimes do Direito Interna- '"' ~ """' .""" . ; . C SR. HERIB ALDO VlEIRA 
cional, 0 QUe se chama a prática do adotadas ·ool' órgão internacional do um seculo _?e exts~nma: êste Sena_do Com. todo. 0 praze~. 

qÚal o 'Brnsil faca part-e, qu~ é pa-d~ao de gloria· da nossa Hts- o Sr. Argemiro cte Ft~u~:-,·cã, 1 genocídfo. Entre oa tUverscs mstitnto3 da or· tória, a. fim de que nos coloquemos p _ v a . t. .t ·;-: . 
o sR. MEM DE sA.- M~(ito bem! "anlzação inteTnscionnl a- que per- na vanguarda dêsse movimento na· .eco. a · Ex· regts le a m."ha f>c-
0 SR. AFONSO ARINOS -M Em tencemos, sem dúvida. alguma o mals vanguarda daqueles que querem 'sal- ~ldart.edadc e a de· ~:::t1 .. ,~~'n'lldo á 

1946, as Nações Unidas declararalll. imnortant·~ ~ a Organi~acão das Na- var o que existe de civilização e de ~usta homenagem qu~ ~· ·.Sc.:t , . n~~te 
· I '"'. t t te "'nra nos pa'1ses na Comun1·dade B•·1· _ 'nnsta_ ct"ot-e __ " u_ m dos JGwa~s wnts a,o;-que o genOcídio é cr1me internadonal. cOes UnH a.s Tenloo, nor an-O. x- 'w - os p 1 

d d A ti d 1. ONU tànica e que querem,. sobretudo, com- .... n 8 · ._ , Em 1948, fOi a ata a. pela ssem- tos impera vos emana os c · ·- . ·· bater livremente ·rrente a fre:nte os 0 ~R. HERIB_-\LDO V!Eiru-\ -
bléia das Nações Unidas. a Cunven* ?- QU!ll inte!ttamos. auP- nos cumpre, restos dêsse coio~ialismo bocal e ~bs- O aparte de v Ex'\ da• nH',;m.~ .tn•·­
ção, que proscrev{' e fulmina o ge- inilndivelr.1.ente. observar. curanti ta que não se peJ··a· apenas mp. que 0 dn nobre S~nadm' Mem da 
JlOCídro. Aiém rUsso, Sr. President~. o Bra- com a sexp.!ora,..;;;o econõnl;Ca das 1,0_ Sa,. completa ns lacunas do IJ•eu djs ... 

c:;il orgulha-l'ie de contar, no Códieo· ..,.., - cu 
Tive a honra de <:('r. na t :omi~ão da sua L€gialação Penal .. com um di- giões submetidas a seu domíllio. mas rso. 1' !i , .1• . . ; 

i!e constituição e .Justiça da CJ,nuna olome. Qtw diz respeito. lJl'ecisamente, que vai mais longe, na. perseguição O S . tob· o drt .St Vel1 a - Perm~te 
dOs Deputados, relator dessa Conven- à, obrigatorieda.de da fratel."nidade en- 1nexoráve1.~ na brutalldade, no assns- V· EX'!- um :1p.a-rte ? 
ção que tra.ta do genocídio como cfi- tre ns. ra~as. A nossa Lei Magna, em sínio das massas negras do· Continen- c SR. HERIBALDO VIEIT'...A -
me internacional. Pude oferecer, em um dos seus. mais generosos disposi- te Africano. <Muito "6em; muito bem. Com todo o praJ:nr. 
:nome aa.quela casa. do C0ngTesso- Na- u .. ·oo. pro.tbe, impede que 0 conceito Palmas. o orador é cumprimentacW). O Sr. Lobão ela Silveira - Peco a 
clonal, parecer· pela únE>ii9.ta · rati1í- de Iibe"J."d:l.de- de pen..c:;amento se es- 0 SR.. PRESIDENTE: V. E~ expresse a sollda1'kd::nle do 
cação do· Govêrll{) Braslh~n·o. o que tenda. a,. pt•ona-ganda de atos que re- Partido Sccial Democl.'át>co Hl g-1·nnue-
logo· depois têz (J Senado e levou nos- presentem ,..:Preconeelto raciai,_ "pre--· Continua. a· hora do· expediente. órgão da Imprensa do Rio d~ Janei-

.. '·. ·'\ · .. ,· .,.,, 
... ' . _,. .. ' : ~ ',•' ~ : ·, ) . ' ' ; .. ,; .. - .. 
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~16 Sábado 9 .D:' "!0 DO CONGRESSO 11!,'\CIONAL (Seção 11 1 Abril de 1960 --
ro, por mais essa. etap~ v_:nc:ds ____ de rl!Üt.lra da ~mprensa. brasileira. l u ~r._ Mário _Signoretti, e. olabo~ador Notem bem Srs .. Senadores pouc() 
eua viU~ lo;;.botiosu. de _s_-r-~L.os i'•t~·-a- . 0 SR. -HERIEALDO VIEIRA _ a;clatectdo e dtgno do~ nossos N tuba .. mais da metade do Orçamento, quan-
Ccs ;t colrti·.:~dnde bl'a.::aleua. l\1 ·to t - ~ct v :.e:x• lho.s parlamentares, cuJa atuaçao nes- do, de acôrdo com os planos e obJeti-

c SR. I-lE'R.lB.'-LDO · Ul J 
0 mr~d 0 ~ '·z · ~- . _ta ca.sa espelha tão bem -O jornaL Vos o açude deveria • estar concluído 

VIElR~\ - ._ O orna 0 ra~t e como., um I que repr-esenta,- pela sua acolhedor-a em março ou junho. Até a:gora por .. 
o:-~:·'::."do a V Ex'.<. J.:<~f!· onde ~enhum \_ento. encaJ? ... lad~ bondade e sensa.ças l'epercussões que tanto, quase na Ja.t final, no.:~ tüti­

ilf~Jta suns agu_as ai em das ::u;lyf'~ da aOO labóre do Senado co n o no!iSO 
O Sr. Uwros àe Can:alho -- Pel'- m_aretas_. Po~·q.ue tu~o nel~ é e.qmlt- ,·ec"-nhPc!·mensto. se]·a 0 po'rta•.lor· cta mos meses de construção, o Go-rêrno. 

~!? ~.;>nol)te -~o. a~-.-~r um 'P:nt.e '! buLl, _e meô.I~açào, e sobnedadt.. As \holllená<"em que particularmen_ te dçaismpeenPdto''. a ali apena_s- metade." do 0:--
C ....... . HERIBALDO . V1EIRA - sn»~ 1ras, e ele as tem btio en1 !no- .. · ., 

Com mu:lo rymzer . - . , d · rct a ,., ,Ple.:to. em meu nome Pessoal ao Jor- Ora, êsse total d-e trezentos e· cin-
- · n1e1~ tos g1 a\eS fl. nac10na ~ ~ e. n.,o • nal do Bra.sil e aos seu~ brilhantes 'Ih 

0 .Sr. _Hanos de Can:aJho ~ Tam-~l!it' P,~rdem no togo _das ~::mt?~~ üe:5,-lctiretore.s. , . s _ ._ quenta m1 õeS de cr_uzeiros UlQStra 
b:-.m_ Hl:~ css_c.cio :'::-;· homenaooen.; qu,_o CtJUL.olada~ e belas_. Sao ll"S qu . A Oniâo Democrática Nacional, o, •• que a:s obras de Orós não têm a mag-. - I "" nitude, o vulto excepcional que lhe 
nob· e cole3a, ·t:to bi'i.ll.1antemenk trl· _~ 1rem como o Játég-o do Nazo.renu- Presidente, pela sua Bancada no _Se~ fôra atribuido e exaltado,· inclusive 
b•1ta :w Jo.-nal- do Erasil, o qual é ::;übn~ os 'vendilhões· Co templo Nele nado e agora, pela voz dos repra,en.;. aqui no plenário, pelo nobre Lidei" da " 
b?m u~1 i~d-!_ce. do é;_uil!~rio, f- bo·m·"l "áo beber . as boa·s infoi·m!l-ç'.:ies ._oS, tuntes de t~dos os Partidos_com.-aSs~n~ Maioria. 
sens(_), mte Jg-encJR e esp1r1Lo çon:-;- l:ivmem. _(I e negóc!_o; nele vao JJeb3r I to nesta Casa, homenageia, r_er;1.~0 

.. , , ., . ~ --o bálsamo da ·prudência os qu~: se ~es!e momento, aquêl~ . preshg10so_ Obra qu-e nesta qUadra inflacionáriâ. 
t~:nt,,o ~~ P0•0 btasile1ro. A "l1~ ~xilltam;· ·nele, vãll encontrar o .senso 1orgao da Imprensa Era.nlemto · cUSta apenas trezentos e cinquenta 
f1_~~1 te,_.como bem ace?_tuou Y· f'*·· .att medida us qu~ esttio _envenei;~aaos o Sr_. Paulo. Fc~der: milhões de· cru?:eiros não é nada de 
es• ~. o homem dtl esh~pe. de. An .bal pe:o .·sensacionalismo interesseiro. . Pertmte v. _Exa. _· um -aparte? extraordinál'io., ê relativamente obra.· 
F:"Bll'e da ~onsecB. n9tave1 J,.ü:<.,.p~o:· EU que· não ·50u de qllárt.emd~s. o· SR. HER-lBALDO VI:;ElRA:-:. , peql;lena Quanto. Íio montante do seu 
fessor, f'.scntor. polí~tco, que fo1 1~m que :nunca ·b..ndéi de lenço v~rmélho Com prazer. 1 c~1sto.: .. Ba~ta relem?rar, . como jà_ o 
.dos ~la1ore.~ .P~r.Jamentare~ ~10 Pals .. •w Pescoço, .nem amarr.ei meu Ci:l.V8.l0 o Sr. paulo Fender: . . rdlSS'e. _caqm, q~ue _o raláclO ~~- Alv_o-

HoJC, é mngtdo pela Sr·.\ Condessa em nenhum· obelisco· eu que só. en- I ._ ·á. . - 1 . rada custou cerca de trezentos e ses-
Ptreira C:u-neiro. que fle ·tem reve- teridá 0 uso 'da rórçà contra a fõ:·ça,l ~- U%ao D~hoctll;~~:P ~~cwna n~o senta n-.ilh.ões de cruz-eiros confDrme 
1}lC:'o espírito altamente, :i_dia.nt-:tdo Jamais contra o dominio. da -lei: eu ~oma r hn:e;.. o,r ~- I e e <-que ·r ·_- dactos ofíciai.s; )hsta relembra", ·para 
~tel'odos .e p~~cess<_l_S _ h~nro.sos. que Que confio na· evolução demact·ática "'lql.. na _m-:!1age~ ari~I.e._;-:rtt P .. e:· n1ostrí\-r- quan_t~) -essa obra é -pouco·~ 
~<i!-, nos~s me10.s .iornahsticos e_ q_ue de.ntro dos ertquac!ramêpt_os- jur\dicos. \landde por mn~~Ún~ Jordv[1 d~rl~rasi?. custos~ •. 9ue somen~e n.o pagam e? to .. 
tntroduzm na Imprensa · brüstlel;a me ·sinto bem . navegando ·nestas -;ran ·ta V a EX ·nclui a eti di" da pnmen·a prestaçao az: uma sene 
ll' uit_o a ~êm e2eyado. As~nciando- a~uas tfanquilas :e profunaa~ . ,:; er,!fli ID<> ·-= a. l~im nf' n n; -~ ~ ~= d~ _ aviões à.. jato 98.1 ~. fazer a lig'a 
me a_ mamfestacao de V. Exl!-· r~ndo. A _imprensa brasile~ra. se engran- ;hldfCo ;~\ie~~~tfd,::; :e/~e ess~r~ão çto entre ~10 e Bra51ha, o ~vên~_o 

7,tambe~, homenagem 1 aq meu vell~o dece no IaÇor e n~ fama de t?dos os (mico im. Im- rema 'do Plll . ela -~i-s- ac31-b~ de d1spen;çter ce~to e vmte nu .. ,. 
c.-mten a~e(:l Co~d~ Perel:a c.a.rneJ- dias desse ... grande _jornal, n:elO brl .. ~-emá tíca da tfrópria e.3trutu: pãO. Eiõtá l~!OE'S de cn~:z.e.n?s: \Yi!.~t'A ~"~_lembt"õ.t 
ro . o giande anunad!:!r desse Jornal, tt.nico no seu _estllo de· v1da. que êle tod-fl- 0~ dia" nas mi'ío~açdo pa\'o amda que so o cerebro eletromco com­
emmentemente_ b~asilen:o.; . · e~t.a C!_?ffiO que n'Um~ fa.s~ de desen~· naS mãÜl'i d'ó ·trablllhador~-h~im-ilde, pe prado _pelo.· lnsti~lli:D B:-asileiro ~e 
.• -0- SR .• HER-!BAI .. DO VIEIRA _ carnaç_ao d«?. conservS;dons.mo. que a la e~peranr-a aue sempre· óferece aos G~og_rfll'Ia e. ~~statmt1c~ c\'stou dms 

Mnfto obrjgado.' /l.s pálavras_ de · y. cnvolv~u du. rante.. melo· sec!--11?,- para. in· eCe"sit~dÔ~ d~ minOr~r- su~s afliç-õe.s. mühoea, e_ qu1~he_nto·s·_ lJul_ d~O~'a.r"es ~~e: 
Ex' ilustram -meu. discurso.- e . com.. as artan_cada,s do ~uturo _ que- o ~ao. "T.n-1 .me:o D.-3 tmperff:>JÇoes ~a nos<:a acrescio.os __ do~ _dol~ w lhn~> _ . r> rL 'l 
:pletam as ... homenagens que o Senado _lev,nC~, se~ que ele perca. ·?s,.. tla- socieó~de, é, o jorn~l qu~-indict:.,~. a re,_ payn o CO_?J~nto~ d? eqmpament~ • 

. presta -30 grande matutino da :rm- ços -~Pl edommantes. de _ eqm~1b~1~ . e t cRda· qual a. pe~pectiva do emprego eleva_r~~ a. de.-.~~sa- so ~om_o o _cere"~?. o_. 
prensa carioca, · - - sensatez da_ sua tormaçao. hJStlnw_a.. ~e que necessita. ·~ - · eletromco_ e_ ú:!!!nais. maqm~as - a 

· · -O sr .. Joag Vill~sboas - Per~rte 0 ·sR. HERIBALDO 1n:tt:IRA:-- qu?t1·o· m!lho::>s e me1• d_e dolares, oy. 
O Sr. Aftilio Vivacqua - Permite V. E.x:~ um apart-e. __ -AgradeÇo 0 aparte de v-. Exa·. 1-;e.:::'.m quatroc~ntns e- cmquenta m~--

;\7- .Ext' Úll_l aparte?. . O SR.- HEI.-tTBA.LDO VIEIRA Sr_._ -Presidente, não só a União De-· lhoes de -cruzeno~ se tom~_Tmo~ ~- do-
_ o- SR. -HERIBALDO ~VIEIRA.- Com !odo J!raze~. ,. • . mocrática Nacional,._como tdos-.o,s.P!l-1'- la.r ~e _cus!o de c~m 5!ruzenos. -

COm-.muito· praiei·: . .o s_r . .Joao- Vtll~sbo.as_ --·E con--, tidos com ·a~~e'!lto -n~ta Ca.<m,· e. o.'> A .l>~·ImelTa._:eoncll!s:·~· portanf:?,_que 
- nnlente notar-s~ _que, .::;endo _o jor-: sena.dore~ _ individu2~mente como . •-e as mfm·mar:oes_ oftcJais do M;nllstro· . 

.. . 0'-Sr. Attllio ViVacqua· _·pé.::;soa1- nal.t!o Bras!l f~d.ado~por do!s Co~- verifica- daS palavrM::do -n-obre.Se- Anlarat Pel::coto con_9ede~ _é esta a. 
-rr~ente, e- .em ·nome do· meu- PaTtido, d~s - os mnaos_ ~~rnando M,..nd_.s nador Pauf.;. Fen-der, repre':ientante do obl'a .era de -pouco vulto de d;.sp?sa 
compartilho das liomenaR;enS =tUe. V-. d~ _ .~lmetda· e can~1ao Men~e~- . de ?t:~rá, rormHlP.J:' _votos ,p'lra que, todoS ·~; dêsse_ pe9ueno. \'ulto, ?-penas a me~ · 
~~. de forma: tão brilhantê e: ex- A~M1~1da - ... _PDsteriormet;_t~ ...lllgH'Io que mourejam. no Jornal- do Bru:;,il,·, tade }OI dtspensada--...Hte · \1 p:·esen~.e~ 
pressi-va, p1·esta. ao -,grande 'órgãO da Pelo Conde Pereira .Ca.tnelro . '=· nas -suas bficians no<:; ~eu_c: e.scritó- momevto. Se<;undo se ·_poje mf-enr, 

·Imprensa .- Jornal do Frasil - que at;uaimen~e. pela Condessa. Perena rioS- na sua rédar;'ãO :e ciire;:-!io _.-e ,iam esteS" recursos ·êram_ ln::uBc1ent~~ e 
tão bem tein- -sabido cumprir sua Ctlrnetro, é 2 m':lls democrático ~e 'lunlentado3 nã".: 'Suas fôi-ci-s-e [na sua· conCfa· essa insuficiência. houve r·ei­
missão, como um dos grandes· ins- ·tottos os- órgaq~ da Imprensa bra::;I~ vontade de t-.:;:1-llai· ê'Ssi ói-giio da .. hil- 'têrados J:)ed-ldo's .. um verdadeiro c1a-.· 
trumentos dos lnterêsses. Público_;; e leira. ~ . ~ prenia ·15ra.sHeira cádà .vez ·r.1ai<; -P!"!'is. mor t:~or· oarte cto •. NÕ"'dt><:tr. 

··do aperfeiçoamento da Dem.ocryc!a-. · O SR. HERIBJ\LDQ VIEIRA .oero cadã vêz~ màt~ ~s~gui-o .. d~~- su.ls- ·AsSim é que, em noverribro de 1059, 
O ·SR. HER.JBALDO VIEIRA - Muito O~rigado. . . . . ira v~· ré~p9Í1sabilídáde.<;;· de. forri1~t-·1'lÍ.' 'à ... Assembjéi~ Legtslat-~va. J{ci Ceará e. 

M1_Jito· obrig~do a ~V.· ExlJ .. __.. , p Sr. Fernandes_·Tavora - Pei- e .condutõr de npih~õ-~<;.·-tM1.iito bem·; o· prOpri1 Departamento NJc!onal ·de 
.. O ·sr, Lima Tei..,.eird _ Dá· . ~-- - _rntte V. Ex~ um -~-parte?· 11 ?. ? ·. ·mufto )rm. ~Palmas). "' ·. • ··- '· • Obras Contra as Sêcas ~licitaram 

..... Uc~nça ·o SR.·. HEit~BA..:LDO VIEffiA. ~ ,-. ·. - • : .. --'· -~ ·um refôrco' dê_ dúzentos milhões de 
· pára . tmlh·apa:rt~? . Com todo _o prazer. ·:-.. . · · -. O SR. P_RESIDENTE:- · ·- ".. .. Cfuú:ir'oS;:'pár·a. conclus:!o ~:a bs.rra~erri 

'O SR: HERIBALDO VIEIR-A O Sr · Fernandes Tm;orct --~co~.; ·cor.'tinUa a-ho.fà· do êx'J)eâierite_. :::.· -a..nt-es" na- :ch~lVRs C;lf' _ m~1o. R-- evJtir 
CCJm _muua·· prazer. · pnnhei a v_ida _do J?rnat .. do src;:!.. Tem.' _â pala\Tà o· 'nobre _S~ú~d_or· f>S-.surp1·~sn.s que· a" E"-§~a_çao :nvernosa_-

0 _Sr-.· Lima TMxe.ira ·- ·.c:!ol!'dal'l·- 9ua!3e -_tlesde sua ortgem, há rn~lo Gilberto Ivrarinhó terceiro oradÕt; ins-- 'poderia.. causar . como efetlvam<Ea.;te, 
.. ~ ~ século., Venho, acgrpp~nh~nd~ ? v_!d.1.. crito · · · '\· ..... ~ ·· · ca -=ou ' · , · 

~o-me com as homénagens que -V.· ctéF..se jornal e pozso aqullatsr s~11 · • . . _ u_,. --: "' .. - _ . . . . 
Ex~;'- prestá ao Jornal do ~Brasil: Dos valor perante 0 pqvo brasileiro. "~" .- O .SR. -SENADOR. GILBERTO _ .A~Mensagem da-· Assemblém Leg~s-. 
mals ,antigos_ do .·Pafs: vem, c0hser- Nem poderia ser d~- outra forma se MARIN!IO _ PRON.UNClA -Dl.S- latiy-a do_ Cem:&. nf.o pode ·s'.:!r :cont~s-
vando, -invarlàvelmente; ·a Unha. do considerarmos o .corpo red>tclon~·· Q!le cURso· QUE,_ENTREGUE.-A-..RE .. tada. ""F'or rcdtgida, e poss~ __ c!t4L m-
f>quilibrfo~ mesmo quando crltlé:t -os o tem· dit1r-ido, .compostõ de· hnmen!'l V.ISAO 1• DO .. ORADOR, .-· SERA ~clusive -os ·nomes ·,'dos amcres,-- bem ·.., 
PtoCeres . Legif;lntlvo. e. Executivo:-. da 'mais alta envet;gíidui·n tllOHJl f! Po$TERIORMEIYTE _. pu 1J L I- com-o . os discurSos~ que- proferiram, 

o SR."· HERIBAL·Db. -vJEIRA ch·ica ·-=- ·Pires_ do R1o.: -os - 1rm~os ÇAD.O.. - . ,. n ju~tificando' o apêlo_ .. 
- Mendes de Morais. Ambal 'Jf'rp,lre, . . _ · Aindt~- onfem. o emmente Senador. .• 

A~ pa!avras de .v· -Exl!- serão consip:- Barbosa· Lima -sobdnlio -e- tanto~ ou- o· S_R.-PRESIDENTE: . Fei·n_andes Távora. reafirmou, . nesta 
n:ul::r:r para"' engrandecimento de ru.en · -- ~ fô discun;o. ·, - • tros que -têm U.n~ .. radO a· R~cradio Tem· -a p:llavra 0 .fl0b.:é- s~nador Crsa,·. que."o apêlo para um ·_re rç~ 

daQuele. pres!igio.so m.atuti?o.. Por Mem de Sá, quarto vrado;. inscrito. de dqzen~os -~i_lh}1r-s d~ c~"nze1~0~ fm 
O Sr. Ruy Car?leiro ~P.rm.ite consegumte. e com··,conhectment,c -de • ~ · - -.· · -- , , ~rea.lmellte feito. O propno -Mtm~tro 

V Exl!- um ãparte? c:msà:- que- me congratulo com· o O. SR. MEM·D~::-Sl:~· # Amaral· Peixoto, em entrevista ·em?--· 
0 SR .. HERIBALDÔ VÍEIRA ~ JornaL. do Brasil, no dla ·em que. _ <N&i [oi re~isto~peló·Orador) .;.._ Sr. cedida a.. ,,.0- Glob"o" em· _29 de mar~o 

C('lll llltJito· prazer" ·- · cõmpleta sessenta·. e "nove a\.W.~- d~. Presià."nte, :srs· , Senador-es. o'em' in-en..: último, -de forma· indireta confirmou 
· , ' · E:xisténeia. · -· - o fato~- dizend· que, n~- ve~dade, o 
0-_sr. Ruv Carneiro_:- A voz dai· , __ te.·Senador Victbi-inO ·Freife· Jeurin·- En9"enheil·o· Anastácio-Maia ""'+~ve o 

Pru·aíba .iã Se fêz ôuvir, solida.J'i~an- . O SR.~ HERIB_ALDO YI'EfR.~: ~ teontem, as respoStaS· QUe ·s .. Ei.!;''o .ano' passado.'_ ne::;f!l Ort'pital~ n§o para 
-da-Se com, V. Ex~. na homEm11gem · .V," EXa: ·com, a experiêncla.de uma. Sr.' ~·~iStro·-"-da .Viáç?-<J' e Obras. Pú:::_ solicita!' lib('ra~fio da v~rba1 ou pro­
que. está prestando ao ,ensejo do 699 vida~ longa, -conhece melhor do_ _que blicas se dignou' .. rilinistrar às pergllh- _testar contra rtesVio de dota~ôes. ··m"s 
fl.Úiversário, ao tradicional , órgso d~ eu ·0 ·grande. _Jornal' dn Brasil.- A.<>sim, 'tas que -daqui· formulara.·-- · • - • ' para tenhit otit~r recnrsos rn3:io~es do 
1mpr~nsa cariocá, Jornal do_ B1 a';i.l, presta valioco depoi111ent!),. ~a na tato.~ Como - :eu · )1-roiD.eter~:. Veri.ho hóje . Q\le . os nrf'vis_tos_ nftr~ o DN:"" ..... 8, · 
_a traves da· palavra do eminente Se- f> cita. nome.« de Redatores _tlnstre.s-.d~- éomentàr ·tais infilrrnações _que, :·a· nieu ~ · _Honvr, _ r_::ofehvf!_mentf'. ·ap~l·)s ·da As­
tHtdor Argcmiro -dé F'lP"uciredo 'em qúele matutino, aos qun.is ~abem b.mc ver, â.ntes de ~justificar, ·cmnprõ-meteú sembl~;tl Legis1~tivh do' ·Cead't- e. dl 
JWme' do- ParUCc. Trabalhista :jrs_si- hém,. a~ glória~ do aniver.sái=io' que d'efinitlvamerne~a.·açã-O -do Govêrrio/da · .Prôpi'i::t ; Di'·~~-~o fé0riiCa ~o D'?\J'OnR, 
leJro. Manifesto-me. n~ora, pe1o amanhá s~ comcm,orará. _ ~ _ Unláo.-. .- . ~ - -· .no _senti!io de~· ~~rr.m,_ rf'fo;•·ad~s. o~ 
Partido Social Dem.oc1'ático. D~sde ·A bancada- da nnião· lJem:c!'ática 'O ·Sr.-MiniStro Ama'raJ PeiXoto· co:. r.f'cllrsoo:; para Darf'c~rP.m msufJcJen-
mnito .1ovcm venJlo admiraildo o .:'l"acional, no ·sena-do da· Rep1íblica m~(:a· Pór a-firmar.· que ô Orçaüientô te~~o:>. -tmst-o~ à su9. rlis;')n<.-' .. f•n, !Jf!l'F.I 

_ Jornal do Brasil· -na m·ientac:;?-,c .llue Bra.~ileira, pelà v_oz àe.scolorid.A do total- 'd<.<s· obras de· Oro§ em ·1959 ri1on- 3q1 ;~lf'. fl~J,.:I e. ·rn"!.c::. pfl:·nne a' nro;d-
Jhe trapou o Conde Ferreira c~rnei- mai.~ .humilde de -scu.s- repn:sentante.c: tava 'à CrS_ 3:'>fl-~0-~0.>~0~ ~~se~ ·c:·$ midA_clP: <:_la Pstª'""f:in -,.bs ch•l",'R? l'l,..,,.._ 
ro ilustre ~ernan1bncano .. E'_ .dél rN<i!J aflnind.os) Preferiu êc:~e contra"- 3~o.oo.o:ooo,~o -~o~arn aplicados, segun- ,-_,_,~~, ..... , ;,. ~r"'t.,,.,.,..,;,_1'"R. f') in:-rf!m"n~c . 
re:alçar a post!(ão. de dt'.;;taque- rll!,;se te. do .mc::or- falar ao ma.H=!l' _ desta. do 2f1rma.r~ao âe S ·Ex."' ilo -a!JO' d~ dos trsf)aJhQ':i, a; fnn de !:!Yltl!-f su!--
grande matutino. pela c:obriedádP dos 'mpren~a. oride:_só há maiore._o;; para J953 ............... "40.0QO.OOQ,OO wh<'s.:: - _ · _. , 
COnceitos que ·lhe emPre,e:;tarri seu..: ~lar COn1 es.~a de<::8_rmohia uma to~ali· r 1f'59 .............. o • 8fL02:L 000,00 . () ~f! pêl-O d~ Asr.;f!T'fhlA;_fl · T -:-•"is1:--tJva. 
]"f!cfà_tOres-. ·Sob a vali oRa di_ recito da dude -difer~n.te _e _um :.l)~tensivo 1""-1.-~iz :1960 ..--~o. o o o.: ........ . -. 55:481 _M9.~0-1 ~~':t'!"t' ~.,.,~o:. -,.,:-;ô . ,.,..,1 :--t~..,-Hdo. cn'TlC 
Sr~-Cond.er>~a Pe!'C'l'~'a Cr>.rn,.iro, cnn- n.-;, hmnens.gen,e:; que.-..ne-'ita C:'I . .Sa, sa~ ~~. . -- T'!c·n n fo\- o -n~--1~.4'" ~n F)1 "!f"""-"'"!ro · 
~lua sua t-rajetória. luminosa para pre.~tad:--.s ao gr:u1de :matutino. . Total •o••·•··--··0 183.Q09._000,0.0 .Anastácio-Maia: Não obstánt.e, como 



ji tive .oportunJdaàe de R.qttl. dizer: ·"~· Entií:o, as coisas ccntinua~ 1rl.os: não dispõe.' seq'Uer, de recu<:sos 1 O SR. l~Ot!ÃO 1J.4 ;;J.':·:;;:·.'::~t 
em 29 de ja.neíro dêste ano o Govêr- r~m Wl~to esl.avllnt. ~- milrtgz-es fin.i::nceir?S, qu~udo_ pieit.eadc.;; pela) Pennitf! V. f_;:.:a,_um ap:ure·! 
no autorizava o Departamento Naeio- nao pod.ramos f:-,.ze1:.. Nao e1·a po§~ Assembléia.. _Lc;J.slatn:a. d::~ Ceara e 1 o SR. MF1\1 DE ;:)y. - r\t~-a (u·us 
nal de Ob1'3S Contra ns Sêcas a. ·Ul· sh•el fa~:et· mais do que fizemos. pe-les enhenheá·os do D.KOCS. . o eqHJP.'lmcnto i: " J/.1-'d•f... L m~U:I' ~~-
verter duzentos e qUarenta e um -rni- Só di.'spornos, _na ~eprésa, de via-/ o,rs. Sr. p~·l!'sidente. o fato es_tá I te: o~ rceursos :m_ o f>Sr;·;.~~-~~- '' pt 1s 
lhões de cruzeiros na Rodovra Noriies· turas v~~!has. O_bnga.das a.. rodar ·

1 
provado - e bem pro\':'\ elo, e n~o ds d~gra~a. ent:1o .;.1n1 ar <;e i"{J."1.l\ 

te-BraS11ia., importáncía e:::sa .entre- tanto, 11<10 ·h.av~a co~o ~ntar _o j poss-o_ deixar de far.f!r um c::mft·onw quatro y[.7p 5 mfl.lS p1t;n te,· nt
1
U!IO 

gue no dia 1 de ,fevereiro. atra~u. Em tudo, porem, un~a em- da atitude do Govérno pa.rn. com, que n:-o Sl" n:·eciS:lVJ -!·:··. 
Quer dizer: .só nesse ato, só de _uma sa e ahsolntan\ente_ certa: se _as. I Bo:asilia; a fim de qt\e os nordestinos~ o sr.. PEDr.O J.UD0VTCO __ roer-

feita., po. mês de janeiro dêste ano, o obr:-_s se desenvolvessem de 11:cor- p~f!;!n ?' tratamento de5igual que re- f mi".e. \'. F...._.a um af!2.nr·! · 
Govêrno dispendeu ·com· a Esh"nda do. cou; os plaz~o.s t;St,~belec1dos, ~- t,•ebem. . ~ . f o SR. MF.}.f DI<~ S.'\ -· Desc 1 ~pa, 

. Nordeste-Bra.siü~ inais do q_ue ·ern naaa d._sso _acontec~na. . Para Orós. houve a fHha ~e eqm- 1112s prim~iro ti'rei ~ue ouvh 0 , 1 c 1 ~!·e 
dais anos na construcã.o de Orós. O Sr ;_ V<'C':onn': F~e!.re -- Pernute 1 p~~entos e de re1:ursos qu~. -su :::.~ora-.j cole7a do Pará, q11e pediu a:v.e.- u ... 

Segundo a. informação do ~">minen- V. Ex.·. 1111.1 ap1de: r f l'ao ser dados. No entret:tnto, .sa- 1 ccn~a para 11 m aparte e tem pre .. 
te! Ministro Amaral ~ixoto, de- 1958 O . S~ ... ~~l!D,1. DE SA - Com mui- .l bem os _qu~ .. no com,êç_:o ~~ con:-t.rução !ter."~•·ia. ' k 
.at-é marco de 1960 ali foram ds~n- ta sabsra~ .. o. · 1 de Braszll!l, home LanspoJ.~> de 0 .-sn IOBAO DA Sll VF!f',4 
didos apénas cento e'oitenta e três O Sr. Victorino Frâr~ -·V. Ex-~lat•l[to ate pnra. material de Constru- · it '"· .~ . '.· · -,.­
milhõ-c.:; e meio, enqtmnto eom a .-::s- deve recl}rdar-se- de que. na époc~. i cão e pnra trabalho das .terras 1 Sa- ~Iu. 0 :u:-tadect.cto a ~· ~a .. a_gr,~­
trada NOrdeste-Br.asili:ll. de uma. só havia restt·icões cambiais ·pata im~~ hemos que, para ~Brasília foi feito fecldob a V. :xa. pel.t c~ttezla. l'.:s­

,vez. fot·Rm ~R~~os; dtlt'.eiüos e Q"!l.ren- portaGão : cíe ~ equi!)amento~. _ . , um ~mprést.jmp de dez IDilhões de . o~. O ~n·o~ o, com m'I a A.'..."l1çl'to 
ta e urn nullloes. O SR. M'&i D.E SA - NRo ha \ dólo.res, para a ·compra de estruturas o. _lseur~o de QUe V. Ex:l.f. s5bte Hra-

0 sr Vi<:fori?to- Freire _ E' 0 , ue restrif'óes Aea~biais. ,O'"Go'".êrno d~s-: 'metálicas. Por _que? Porque a Nova I stlla. -.- .... 
~ ·- · · · q- I põe de ca:nbto. para eompra1· · a.qwlo j capital não pOdia esperar a demora .. o_ SR .. M€M DE ~~&,. - Na o 1~lo .. n[orm:t o Mt~ust.ro, todavta, segu.n- t r t t te d · . . . . - ~ a preípóslto fie Br-'síha. 
do infonna.ção anterior.· que dei ao _,que q le~, ano que m contpr~ o da :Cla. Sldel'Urglca.. :r~nc:ior..al, em- 0 _ TÓBA DA C:T' 

11 
~ • 

~Senado. no Orós, t:-unb#m ..e gasl"ou tudo. . .. .-. . ~ \ bora. esta c.o~panbm c.onst;1,1a es- SR. · , 0.~ ·. 'n L~nt, •. -.... 
a. '\'et'ba· de emergêncüt. duraúte a Por· _uft.nno. ndqumu anões a ]ato trutw·as metâ-1Jcas. Quem disto du- pelo menos tefe1.enc1a V~ :;~.a.. .êz 
, d · · ' . ~para o t.::ansporte ·do matel'iai d~ i vidar,- v& à, av.eni.da Rio Branco c(m- e eM~be!('CN1 ate CDD?PflJBÇ;w {·ntre 

gun e seca. expediep.te· entre o Rio de Ja11eil·o 1 templar a estruturà do . maior edi- Bras.ilia- e Orós, Adnura-sf!_ o nobre 
. ~-SR. "h·1l::fvL DE SA -:-.Perdão! e Bnt..ília.. ' I !ício' da América do sul. totalmente c.olegã. de o C:O\·ê:no ter :!np~:'Lado 
1!\.ht~ha pergun1 a ao ~r. ·1-'llntstro er~ O Sr.,. v·zctorino Freire - Sabe V. ~ consruída e armada pela compa- on est.ar prot•ldenCl~ndo a vmda, nor 
mmio cl..'ll"a. Indaguei qti.RDto o. Go- Ex.~ que ·passamos por uma. crise nhia Side~·ü.ro-ica ·Nacional Mas. a vla:flérca,'de materm1·1~> t-ele--eo•ml­
vêrno tinha gn;sto ~em esp~cifíca.ção cambial muito. grande. Antes do1~gTa.nde emp;ê.sa de Volt~ Redonda niCilÇões para. .. arasflia. Essa impor­
de. l'el'bas ou do!açaes . . Pedi (J mon- incremento da exportação 00 eafê·, nã,{l podia- entregar, as es:tuturas 110 tação, contudo, -se fa.f:i.<t mtster ern 
t~te das clespe;;as efetivamente rea- negavam-~.e cambiai:.. para importa- tempo recorde qüe !se requeria para fACe dll. nrcessidade da imtahoão em 
~~ada~. S, Exa. res~I?deu-me q~e. çã-o a tôd?-s as nmartkões púbJíca-s. a consh'ucâo P.e Brasília. ' cu.rnnrimento de te-i, ·da. teh"''-com,mt­
em 19n3. for~.m. 40 lnilhoes; em __ 19;)9. O SR. MEM _I?E ~A :- ~a.ra <1.!5

1
_ A soltu;:ãa foi 0 empréstimo de dez cRç.ão Q~ndo da Inaugn~·açii.o tla. ~o­

oit~nta e- ~I~o. f'.n\ 1960, cinqt!f!nta obras Qtle o Governo a-ese,1a, e.E;.s nao milhóes de dólares, sobrecal'regando "a Camtal a 21 de ~- bri1, e tamben1 
. e Cllleo mi! .. hoe~. · Dev~m estar at en- falto..m, nem .têm faltado, como não mais' nass.<t balanea. de Pagamentos e pa.r.a. atender aO.$ ·~clar'"lOS da nró~ 
globa~~JS tods~. _as ''erbas, ~U?-lCJ_uer faltaram para. o porta-aviões '·Mi~~' agra-v.a.ndo n_ossa--s1tuarão cambial... :pría Oposi~_a-o, atl·av~s-dm: ilu.o;tres 
que ~eJa- -~ Ol_l~em o~·çament.art:l. nas Gero:is", como não faltarruu para o sn COIMBRA. BUÉNO _ Per- lideres. í!Ue há poucos difls, a}'E"lan .. 

O Sr l·!c!~J<no fret~- As vetb~s as estruturas metálicas de Brasília, ntite. v· EKS. um:anart~? /do... ' 
~e et~~\~Sl:nma . n.~o sao ?rça~1enta- como não faltaram para a compra, 0 SR·. MEM DE ·iA _ com mtato o SR .. MEM DE SA - ,1:\ sei. 

_-u.u;: !;it.<. ~s .g;eHstas _pala as caJa- 9-ue ugora esta:?OS realizando dêstes~ prazer. I O SR. T..OBÃO DA ~Ji .. Vr-:II:..1 -
nudade~ ~ub~i<lf:'" . Pe1:1 fo ma Jatos, co~no nao. falta1:a.m r;ara .a.. · 0 SR. COIMBRA BUENO_ Gos- ... ~ra 0 Senado. se mo:.travarr.. 

. O_SP.:d ..... ~E DE SA1- .·8 r,.,,.. con1pra de matenal de telecomunt- taria de informar a v EX.a aiiás-' grande preocupação de Qll'" o oon-
como 11'1:~ 1 a per.Run a ao r._ .~-oJ.J- ca 'Ôe~ qur ã"'ora estão vindo Só · · ' · · ., · · -' .,., N · l · - ··1· nistro. deveria s. Exa. lê-la incluído (: ~· · ~ . · . . ' . ja o flz ttma vez, quanto à. aqu1s1çr.o .e;re"""o ftCIOna ftc.asse. em aras1 m. 
no.. resnesl·:l.; c estou certo de qu~ as ~alt:u~m ,P~ra _Dl6S, .e •. Ista e, Isto\ da-s· estruturas de aço. Há tempos, isolado. s~m C!omumcas~o. c~m o rn ... 
· 1 · · ! -Ql~~ dcse:o fique assmalad~. co:.rultei 0 então Presidente da com~ -to do Pa1s, para a vlgllãncta detHO• 
tuc mu. -;!la~, . a. prova das assertrras do pa..rtlüa Siderúrgica ·N"acionàl e s. s." crática. · 

Sr. Presidente, a.· pl'ov-a de q_ue ha- En.,en.1eu·o ca:taxo .. ~e que havia. decJarou~me tel' sido a operação ai~ o SR. METh>I_ DE SA- E' ap:1rte 
via falla d.e recur~o::;, nós vamos en~ fa~ta de ~tenal eflc1ente e_ que o ta-n ent conveniente para 05 iute- ou disCurso, 0 pronunci.a.mehto de t'.: 
contrit-la em f?Utre. d~dara~ão. ofici~l ex1stente alem de' pouco numerof<>Q, , 1 e . _. . · . , , EX.a? 
a. do ei"l.genlleu-o Mál'io carta::o, um ent velho eo ineficaz.· é encontrada ~&ses do Pals, Haua Sldo /e~m. t 

·d.os -construtores da obra. nas infNmacõe.'i do digno titular da 1nstalado em Volta. Reo.:iuda _abr;ca O SR. LOBÃO DA SlLVElRA 
· De1'"o lembrar. que, segundo as ih- pasta da vi"ação e obrru; Públicas. de estru~w:as :de ll~o; ·a :t~~l;l _emr;· Apa.l·te.-claro. ~ 

i"o-n:na.c;ôes do Ministério da Viu.~:ão s .. EX.a respondendo a 'outra per- tanto, nao tmha. ~t:apac• ... jl~ pa_ll o SR. MEM DE SA- Nao; não 
-e O!Jras P.úblicas, as máquinns em- gunta ·minha, informa, lisamente: atender às encoru~>.ndas r~cebrdas ao é. 
·pregacffis .. na construção. de. Orós já · · Rio Grande do Sul de Sao Paulo e, o SR." LOBÃO DA SnVz:ll~A -
ha-viam ~ido usadas para a do a~ tde ';A. ·verba ne-cessária para a re- se não me engano, do Rio de Janei· pern1ita-me v EXa. conclnlr. ohm ... 
de Araras, __ vinham de lá, e co:110 de- cup.::ração do ac:ude, dentl'ó do ro. para. o edificio f!m CO'JStrução na te dêsse.s. apelOs d& O;wslr;ii.D, o Sr. 
monstra. o Eng-enheiro Mário c~u·ta- pra~o c!esejado Por. S. Ex.'\ 0 ·Avenida R.io Branco. '3 s.~ achava presidente da RePública provid~nciou 
xu. eram insufi~ient~1> e velhas. . Exmo . . Sr. Presidente da Repú~ in~ressante não sobr~..:arregar ã no- para 11 ue o apa.relhatneflt.o de tele..-· 

Em "0 Globo", de 4 do corrente, bli:.a, é de um bilhão e duzentos va oficina, o que po4":1'_1il. perLtlbar _comtmícação desse imediatament-e 
que pubUca dech'-I'a'.~Õefi dêsse ~nge- e ·Sessenta milhões de cruzeiros, sua evolução. Quanto ao !<?.to de usa. por via aérea, 
.uh.eiro, lê~se: diovljo à necessidade de. um maior rem-se estruturas de nço enl \'ez de - O SR. MEM OE SA .- O Lider 

' ··o eq.uipament-.o, o qual poderá. -de~ concreto... ·tda Oposição, cotno eu, ~ecla.moil, com 
engenheiro declarou que pois, ·ser ·empreg.ado em ·outras 0 . SR. MEM DE 3A __ Não faJel tôda ·a 1-a··ao. a fa.!t.,.,_ de com:unict'\•" 

nunca di::;pôs do- mã.teriaf' ne- · conrtruçõe.s " · t "'"' 
cessâ.tio para. m~.nter a regulari- ' . el!J _concreto; não dbcuto o- a~pec o ·eão. AstOra, reclamo oor .. tra a inépcia,'' 
dadc di> trabatho. ·Assim, 0 .atra- Perfeit-o. Vê-se, .portanto, Q\le Otós técmco. ::t incapacidade tna.ciça dos ;at·ernn.n-
~0 tornou-se inevitável em rela- corne<::ou à ser construído eom equi.. 0 SR. COli\1BRA. FJUJ~NO _ M~s' tes e diriR;entes da NOVACA!?, '?or .. '," 
~"i'ío ao prazo -estabelecido para· pS.meÍlto veTh.o, já ·usado pa.1'a a· Açu- ~ focalizo 0 aspec!<J· ecan&mlco da. one o ~roblema. dal= ttl.e·c~mur~Jea .... 
a ina.tlguração do açude, o Ql;!'! de. de Araras. Quanto às despesas transação QUe se l'JSt.lllca:ra, dlda. a çõe~ de\'la ter stdo ,o pl'liUéirO n ser 
deveria ocorrer em novembro. de pess-:>al, combustível e .administra- falta. no· País. A sob:ec~rJ!;a da mão~ cOf!",ltado. _como ha':'a S!d

1
o_ estu.d..'ldo, 

Para ·cumprir a tarefa até lá., de- ç:ão, o orçamento· englobava sõmente de-obra 0 ím~eto d-ts uecessidaCEs rea2Jllente. Há. ma.Is de dês anQs .o' 
veriam ser· colocn.dos, díriamen- trezentos e sessenta. milhões de cru. de matéria! para e<;trut\ll'f\S em tü!l· aovêrno. conhece o J:lrohiema.: sRbta, 
te. IG mil e 600 metros cúbicos ·de aeiros. Agora, 'para. se· conseguir ereto, elevaria os pr~ços, ~ohretudo t;ue precJ.S.ava enfrentá-lo e teve rr~·o-~ 
1naterial na· batTagein, 0 que obri~ a. reconstrução e conclusão das .obras da l!reia e dl. pedra brita1a, ·11 eirru 1etos e estudos e~ m.ãos. mas a ut:" 
g·a.ria ao emprêgo da. média diá- ··até novembro, será prectso.dispender a~;trOnômicas. De ~8rte qu~ a. ope~ capacidade a. inépcm f1ze~·am.con1: que, 1 

ria de 37 vial.mas. Entretanto, sô o total de um. bilhão e-duzentos rni~ ração I foi ecan6mica. e consult-ada os· sõmez:te agora,. ~ 15 dlaS da :nau­
dispunha de 20 .. Assim, o rendi- lhões,- que quatro vêzes mais que o interêsses do ~P:!tts. da tia a rapidez ~ur~ao, se ver1flca.sse a. necessidade 
mento do trabalho ficou reduzido orçameutos iniciaL Por que? Por- da construção da CapitaL . d! 1mportar. E ":gora .vai ser por da_ 
à metade. As .viaturas são velhas que ag·ora será.-_ adquirida maquiná· 0 SR, :MEM DF. ·sA ....:. Na. oninião j aerea, ouando há.. _mats de d-o1s. anos 
e só pemUqam. a. colocaçãO de ria eU:!lente. ·Não é admissivel,. PO· a.baÜtad.· d.e V Exa. F.n. entÚ'tan- êsse ma.t.e.rial devia estar M.Ul. por, 
cito mil metros cúbicos -por dia" rém, · imputaí'-Se Oró.s essa despesa. 1 • · yia marft.inl"a, para ser coroead'o. a., 

Exatamente a metade do que eJa global. inevitável, para a aquisição to, não compreenQ.o, er. l"resldentP., 1 fint de aue. á. 21 d~ _abrll, ~feth·a .. , 
necessário. de eq1üpament.o .durável. São má· que na situação ent que r;;e E-.neonh'a mente, hom·e..q6 comunicaQão efiC'ien-~ 

"Além disso, esclareceu o en- qu.ina.o; cuja: duraç&o é garantida par o pais. façamos . um empréstimo de te. . .. 
~ muitos anos ·e assim' prestar§.o -ser· .do<.s n·'lho~es de dólares para compra o .SR. LOBAO DA. SILVETR.-1 -, genheh'O, o material empregado · t a· ~ _., _u 

- YlÇO em ou ros empreen Jme~:nas ua ..... e-.~ •"geiro de 111ate1·Ial. que po- Permite V.· -a outro ap&tte? , na construção da ·barragem,. isto t " · 1 d o b ~ ~-..... .lloA Departamen o 1"amona e r aS deria. .~.er hl..riclldo na Siderúrgica O mR. MEM DE SA - Se é an~r·. é, argifa, a.reia e pedra.,- era ·apa- C ti Sê w o .l-' 

nhado ·em local distante cinco on 'H as cas. -;,e Nacional. bM-tando par .a isto que se te... . 
quilômetros de Oró.'i. Isto, é ela.- Fica assim provado que Orós es~ S\'"'Uardaslle um pouco mttia, ~o s~ O SR. LOBÃO DA. SILVlrTRA ......., 
ró, não era aconselhável do pon- tava sendo. constmid.o com. equipa- 1h·~~r:E' bnt?. ~fúrin· n• construtao dl- AJ.>arte perfeito, para es:clsre~".:er as, 

I to de vista técnico. Mas, quan- menta velha e .;f!Ó agora., depois da. C;lmtaJ em ~-r~ crw. . . aftrmativas de V-. EXa... • 
do ·fie planejou a const-rução rlo desg.l.'ii.Ça. lhe vai .ser .. dado equipa- · -~ind<~. nílll&, sr:. pres.td~r.J--e: as JO!- O SR. MEM DE SA - Pera.ào!< 
ãr.t!de naquele trecho. ê_ :::se de-l_mentn suf-iciente .-e- · eficien_te: fica nais E'_.:;ti\o notician-do- que o lllllterlal Não deve s.er para. e.scluecer, maS; 
talhe núo foi consíder,do". provada- qu:~ OrÓ,'I, orçado em trezen-· nf>ra tf'le .. ,.o!lHJni~o eeti sentlo em. pal'a contestar~ ·-

A se~uir o repórter perguntou: · tos e ,sessenta. mil.llões de cn .. '"Zeiros,] harcart., 'DC" vil- aérea (ia.1I9Jandt, .o Slt. LOBAO DA. SlLVElft-1.. -1 

,,. ~· Alguém Teclamou a.11!.uma con.~un:i.u, ·até ago~·a~ apén::~_s um P~>li-! n!'ll1 to~~1··· de ,se~ _e meia hl?cla.lb:s Pata. Pl'l{t~s:tar e ~la.reeer. A~f!lOll~. 
vez ·contrn. êsS\'! -est-a<!o de co1sas?tea uuus da. we-ta-de, otLsejt\nl _· .·._.,. 1-oJ· f'P"'.? n!'rttue- l\í·o H-e }4Gél~ ru;:fleU.l' I V. Ew:ll. • .que -o Govêrno era. ~te-. 

Yári!\s v~ze~. Cri 113 .(l(IIJ. 000.{!0 e. ni.o dispõe .de t l1"'""- Br~si'itt. oPde-se e.S!Je'l'â~· I~t:tra. na- a-plica.oio cdi.stdbui.çio d&l, Vel-~"1'· 
- E :então.· Dr. CJ:::tà:-c:o? ·- recun>os mat~riats, quand-o reclama· c~·ó:.. · ·· ' de Brasma.. Afi.rmou ao nobrt· Nlf's&' 
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QUe nQo exist.e essz. inepcla por parte centiv:ar o ritmo diJS trabalhos, a fim. I e recursos financeiros. Foraril pedi~ de Brasflia, constituído de ftUlCion4• 
do c;ovêrno, porque qua.1do se re- de_ evitar as surpresas que a estação dos mas não foram concedidos. rios, na. sua niaioria, técnicos em. ser• 
SO•\fu ·construir Brasíiia, fn' nomea- das ch?vas frequente~ente causa. O Sr. Lobão da Silveira- Permite viços de Adntinistração, estã à in• 
'do Oi.'etm da NOVACAP um dos 0 S1. Fernandes Tavor_a.- O llus~ V. Exa. um aparte? Não se abQr~ teira disposição do Senado Federal 
iD1 egrant{'~ da Oposição, o q~.Jal, nem tre repre~entant.e de p-más, pergunta. reça... e vem não sõmente prestar..do a coJa• 
diretf!rnent~ nem· atravf.s r1os seus por que nao se construm oras no tem~ O SR MEM DE SA - Aborreço- boração que lhe é solicitada, como, 
.I.Pmentcs reprcsznt-ativas na Càmar3 vernantes. lí: muito simples responder. me com' a xt nsa- d t •- bé h 

d :po de Epitácío Pessoa e de outros g0 ... e e o o apar e, por ~AAID m, se ac a pronto para cwn• 
do::; Df'pnt.ado::; ·e nc Senado Fe e- Epitácio Pessoa contratou com ame~ causa do tempo. . prir .as ordens que lhe forem deter• 

·re.J, t"ê?. nua.quf:'r ob:«erv~.('r,. R respei· ricanos e inglêses não só a feitura de O Sr. Lobâo da Silveira - Será minadas pela Mesa do senado. 
t.c dt:t· constrPOOO da nova Gapital. Orós como de outros .açudes e até do curto. Muito embora V. Exa. se Dentro dêsses aspectos, já forntn 

o. SR. MF.M DE SA - O ap:~rte pôrto de Forta1e2:a. Infelizmente, no.. refira a ausência de material e de tomadas as seguintes medidas: 
de v. Exa. é maouiavélko. At.!'ibui r€m, q,uaildo êsses técnicos tinham 'tu ... verba no tempo preciso, certo é que, a1 Reserva de unidades resi.dencials 
a.e-ora ao representantf' d.<~ União De- do p1·epi:trado ps.fa inici~r as obras, no CongresSo Nacional, ninguém fa- para os Senadores; 
moc.rátiNI. -r-.rnc\-oral ~,ôda a- (•ar~a de teJm~nou o aovérno Epitâcio Pessoa, leu em favor de Orôs. , b) Reserva de unid8,des residen• 
fp-or~netênr:i? dêst~ Govérno. e a primeira medida de ArthUI Ber- O SR. MEM DE EA - De modo ciais para os servidores do senado;. 

o SR. L011An. DA t;l[ VR!J?.) nardes foi mandar sUspendê-las .. Es ... que a culpa é do Congresso? C) Compromisso dé entrega de uni• 
Não havia, Iá, um representante da cuso-n1e de classificar o ato, mas· m.. O Sr. Lobão"da Silveira- .1!:: omis- dades residenciais para servidvres su• 

:~ u.D.""J'.? · contestàvelmente. representou terrí- são. . balt u d" . d 
O·RR. ~-t:EM: DF. SA -- ~.quece-se vel dano:para o Ceará. o SR. MEM DÊ SA ....... para Bra- ernos a'-1; 0 la qumze 0 cor• 

V. ·Ex::Í. d., f'IUe ~sse· rem·eqentante O Sr. Pedro Ludovico- Foi ato im ... sília; como eu dizià, é tudo" ao con- rer..te mês; , 
era o Diretor-Tesoureiro da Novar-ao patriotico. trário: ení.préstim. o para a.rm~~"o-es d} Comprçmisso de empré~timo de o s F · d T · tá v ........ mobiliário para os servidores do Se· 
P nada tfnhn que ver com a imuor:. r. i';T~an es al'ora - Es , • de aço,· transporte _.por aviQes,, com.:. nado,· a.té a chegada dos móveis de• 
tacfío dé mâteriaJ de teiecomllnica- Exa. ciassiflca_ndo-o bem. . _ pra .. de aviões a jato, pão por via 
CÕf'li. · · , O SR. MEM D~ SA - Foi um erro I aérea, até"' à festa de 21 de abril, que !initivos adqUiridos pela Mesa: 

. . tremend~ do Governo: . será... . e) CompromisSo de execução do 
·; o_ SR, "L()BAn pA. STJ..VE!R1 • .,... o sr. Fernan4~s ·Tavçm:- Canse- 0 s , Lobão da StlVeira _De uma processo .de Mudança para o Sena· 

ali estava IA. podJa. obs~rvJ.• 0 oue quentemente,, deixou-se tõda aquellt r. do,. incluindo o· t;·:::~·11rte de equi;>a ... 
se 1")8Sf':a,ra f' +r.r:nsmitir_ fto~. sens ·ror- imensa maquinaria, que custou; na obra benem~nta. znentos. e bag&gens ~.~~.s Senadores- e 

·r:· .l"E'.liP";onárlof:" da· r"Amare Ç>.ri.(' Re-nac'lo: época, centenas- de miinares de con- o SR. ·MEM DE SA _ ... o riltimO. o ·trai!sJ)orte pessoal de Senadores, 
ó S?. MJi:1t{ DE SA _ EOt9o a.1n. tos C!e réis e: ~oje,' vaJeria d~ ou vm- escândalo, ·0 úJtimio ultraje· atirado funcionários e· famillas; 

·:.; ~ ca;:oa~~d~df' n.:;o_ era dêle mas "do. g~~ _te _ve_us: maU!, en~-egue ~ ier~ugem. à face do nordestino. .· -1> A instalação· de· Luz, - Fôrça-o 
. nin ."r.nJ:itsehe-k. _ "'. _ ~ _ .' Depo_J.S ~so,.ningu~ m~s cog1t~u ~o . Enquanto· isso. ac.ontece, Pnquill)tO Agua ·e a .ligação dos esgcto.c: 'ao·sJ.s• 
, • (l·. Sr~ Lobão. da Silveir..a _ ~ão .é ,assunto .. Qua.ndo, ag()l"a, o Sr. Jusceli- os que estão js·astando c1~:; ...... , . t.enía geral. da _Çidade estão n.sseg~· 
, exnto. .. .. ~ .. . . no Kul.ntschek en~ndeu de mandar lóO;OOO.OOO.OO -paia· os· festins sem rados, ... em tõdas ·as Super-Quadras 

·- · .o-~~·· ~.f nE __ S.A. _ Ouço,_ a;zo:. constr_Ulr Orós, Q1f-Cria-o. às pre:::sas, pi-ecedente. lemos. telegrama como residenciais, para ser terminado el11 
.:~ ra, 0 aparte-do emmente senador pe- para -1naugurã.-lo amda êste ano. Es-. êste ·ndo de Fortaleza· · - . · quin""El-. d"o corrente; •·. ~ 

drCJ T.mfnviro. · .. _ -q;peceu~se, porém •.. de _ql_le, .Para rea- Vl ... : .· • , . .. ·. · .. 
O Sr Pedro 'LudoviCÕ _ Meu ao"r- .,lizar tBl .obra com .. a ,hgeire~a preteu... "FOl'taleza, _·6 o· •General ' g) •. O .Mit..~stél;,'i0 éta ·Educa~~.o g·a .. 

- · · "' "d" - · - d rante as matti~ula~; em J::rrCtns ô.e. """':"- ; te. ·a·esti aitui-à. qua{>é nãõ.·tein Opor~ Iaa., seria preciso awp~n~cr mneuo, Portugal. comandante da Região InfânCia; Escolas· Prtmátias· e Giná .. 
. ;. tunJdade. Entretanto.· afinn(\ ·a. V~-;a como. o faz .com. l3r~lho... . comunicou ao Ministro·. da Jus,- . - · 
-. .' ~-. aue a eõnstrucfio de Brasília é. . o Sr. Pr;dro _Lu4ovlco. 1 .1\"'as o_ Pre .. - tiça que é precari.s..<;ima a situa- Mos, êstes, correspondente:; ao. ensino 

d t J J K b •- 11 k médio, inic:Ümdô ·àS aulaS· em 16 de 
. obr'a rêvoJucionárlà e·tem ~QuE'! ·ser SI en e- ~sceu~o~. u ... ~~c e. naQ . .u- ção ·dos t:soo operários q~~ tra· :ü. ,. . . ·>- telt.a.. '?Om pressa.:. Or6s .é problema ber_ou s. Hrba para a c~nstruçau ae balham dia e noite na barragem U1 h)? próxu~~· · . . - . ; · .. 
· crômco, ·oue tem auP se:' encarado .de- Oras?, . , . , . de Bamibuiú. Estúo pas~ando . · Os set viços .de as~:;s~ne~~- ~~~\., 

, :. va.car Portanto não deve v Exa o S1. Fernanaes Tavora- Declare1 privaÇões pois não 'recebem sa-~Pl?'la.r, a ca.rgo de co.m1 .. san .... ,pA.l_al 
::.. t.\\rt}~ender-st ~o.m· a ce!eri~âde. de ontem hesta Casa e ninguem contes- "lários h-i. trés m.e~·es_". . M~:ta, garantem efetivo at:mdi~en.to 

urna const.rucão e 0 vagar de outra., tou, nem o poderia taze1, que o) ao .. ~ervid?re.s em. geral, a par,-tr de 
' DNOCS, pediU msJstenteatt~ü~e e a .n.:;- 1 E~:,ta· a situação: os operários de 16 de abr1J: . . . 

".UM. o. ":'resirl"'n.te Tuscelin.o Xubi- sembl~ia. L.eg.islatiya dO ceaJa r~he~·(J_"J.Banabuiú, trabalhfÍndo ·dia e noite I i) .o !C',b~s!.écimento da P0P!ÜJJ}â.O 
. -... ~sch~k. rn:e~1so1l dP. .m!lit~}~oragem. pR- o pedtdo, para que fósse . envmcta_ a: não recet~m salário -há três meses . tr~n~ferlda está a· cargo ge uma co­

ra_ lev!n avnnt~ obra. _desse Qullate, verh!:\ de crs·.200.oOo.oou,uo para cotlS-~ . o Sr. Fernandes Távora - Acres- miS. sno composta .de um r~.:Jrese!lr:an ... 
· porque construir uma Cidad~ na.ra me- truçao de Oras. Que. aconteceu? O or. cente que 0 acude ameaça romper# . te do Cor..selho Coorden~rtor do 

tró'?o1e de urn.P~.is contn.o "Br~.sil. é Juscelino·_Ku~tscllek liberó_u a vet·bô\, se." . ~ . IAbf!.Stechrier.t?, ttm da Nôvrtc,.p c um 
_.muttn -sério~ s.~· "F~"l"~. · iiP.Vla:. natural- porém sem os pontos~no~s- n: quer Ul- 0 SR MEM DE SA _ Ainda 00.1 outro . do ~1Jnistério da Agrlculttira, 

D'!Pntp, prever as rltfJ('Ulda.de.s- Que sur"' zer que !01 uma Uberaçao pro·form.a, tem. di~ia a Imprensa. que ~0 pessoal .e sob a presidência do Dr. rs~aeJ · Pi­
. Jd:'~m. mas p.o _final trrd~ O.l) brasi~ di_nhc.tro 11.ao chegou e oo engennmros da Vêrba Três •do MiniStério da Agri· n.p.eiro.: . Essa Comis.s§o !tarant:p o for ... 

lt>lrM chega!'aO a c6nclnsl'lo de que o nao pocüam trabalhar com apenas .:~0 • ; 0 re~ .. n!'!ciment.o .de víveres, .al)err,ndó ãtí"::t-
- PrP<~idP.Tlte a'!ill -acertnrtament."'. # nro- por cento das maqumas funcwna!ldo. cultura_, ba . qu~tro meses O' na h - d vêS de úm Supermercndo na zona. 
. movendo 6 nro.,.res!õlo dn Bras1l com a. o St ·L1ma 'l'e1xetra - o Govémo I b_e. Sao r!l-tsetaveis qu_e ,.anl am - f Residencial~ e de pos+os de emP.1·u~n-

Jnt-eriMizarl5n d~ <=ltfl Capit!;!J . j empregOu apl·oxzmadamente auzentos cm~o a sets m11 cru~enos por ~le~ cia·. . • . o. 

O SR Ml?tA" DE SA - :r, Exa , a. milhões de cruzeirOs em Oros. salarto mimmo, saláno ~e fome N- . Outrossim. informa. o Grupo de 
qu.nm tanW admtrn. ~. respe1t... . . 1 (...;.·dR. MEM DE sA - Peço aos f:? Sr. Fernm~des . Tat:ora. -:- at T!'nb:l.lho que: 

O Sr. P~dro LudmJ_zco :-=- Obriga.do.a!no~res co~egas que me pernutam con-· ~er1a nada,~- ~ao ro.sse o peti~o de ·r _Os Senadores e-os ~.:·;~·.:l;ntos 
'\1. F.xa. . . . . ..~ ·[ clmr o d~curso. ." . l.otura da baua,.em. . . .. e-t~!ltcs ·funcionários da ca~·a -;Jodr.m 
. q §!t, ~"EM .DE.~" .. - ... d sttt O _Sr. Fernandes Tavor~ - Bem,-eu O SR. ME~ DE SA -::Será. ~r.' 1 ~"! , cr.-ntar c('in· ·mor~diM em '3rnsíikt. 

Yez, nl_m~lbll'ld? p~la 1~Pw da rnt.ldan- quena# ·relatar os ia~s diante da .~n- P?rtada, po~em, a ·Orquestra Smto. As previsões· a!car.cnm 1. 711; · ·Jt>pen-
t;a; foJ mf~Jlz, e. eston certo de- ouE> . daga.çao do nobre Senador p01 Go1as.

1 

mca Brasileira, o Corpo CoraJ do dPT'~'c! . · ~ . 
•TJão reitP.ra.rá o nu{>_ dis,•::P n nnlw,...l O Sr L!11~a Tetxetra -.Foram gas- MumCipal, será encenada uma peç& ·Ú ::. à mecanismo. udmimo;t"~tivo 

c~Je~'~'a afirmou ~nena~ esfa r.nJM ter- tos em Oró.s Cr$ 193.000.000,QO. em qt1e tomatdo pnne ducrs m1l nes~ a. ser" trans"fendo de acôrd" ' 1•0.,; ~ r1.veJ· QUf' a cons~rucãn dP _urn~ "'a· O Sr. Fernandes Tavora - Os en· snaf'; mil f' quatrocentos soldadof' se- • a n 0 m +i 1' ·:. , l. 
0 

. ~ pttal ~ (lbra 1m1:ente. ~=tn nas.::n·rm~'> B genhetros pediram a verba;· esta fol rf,o transportad0s _ tudo para Ji! ~ .. ·rn:iitil·A e .. tcu,o:mmcnte t ~·~.t.t?.arloi 
·. constrn~lio de Orós pode e deve ser I liberada, mas, em verdade, nao con.:e.- "obras" do grande festim , rom:mn ·e- nr~ir.'"' .· 0 ~mCI~~;ment 0 .~e.mna 
· demoTada.. ~ · · ;· · ditta, .. ~ ,q'ue, ~o meio da mlsér;::~- e da de~- do ·o~,.:S~:;o ·d~osmo'o~1:e~ e~;; 0 6~;;~; 
, O Sr .. Pedro T.ud.Q11;éo -.Como fof ~ Sr .. ~a~sto _Cabrtz.!te- Pernute-o graça do NoJ·te vJ.o gloriüCDr P soH.:r-;:õ.o cte' continuidade 01. ação 

1 Q ~:t:l· .MEM I).E s_.;- _!\cha. af:""'in1.
1 

no
0

reS maMoEr um E~pSaAr ? · , -
1 

d· "creator brastlzae'~., .. o ~~destruçtor \ldministrativa ·re."'pe-ctiva. 
• 'fJ; Exa .. que.o::; norilf'litinCls. os f'"'a· · R. M D. - co~n ° r.; __ Orosi~e·•. (Muito bem; mttilo bem!·) · . · 
~ rP;.;.,<:,· 'n'S t:r:f'.7.P.fJ+.m'l· ·,. r.inrrn,.rtR · l!l.íll o prazer. , ~ . · . tp· :- Quant-o à discrepânr.ia de 
· h.aOitàntes 'do Va.le~ ffo ·.Jao:·Uai-il>e _dP- , . O, Sr. Fausto Cabral -·A den1ora ,O .SR. PR~SJDENTE: t.ra~a_mer.to~e"'r.tre ·funci011áJ•ir..-· "i vis e 
--~,~ní é~nP:~·t: nflil' rn~tM1i>R~ dP O_rA.c::. Il:a· ?oncl~.são de 9r?s ~~\.'~: U~l n:o So!l'.:ÚO ·a a.ter!çáQ 'cta Plena '!O p~,â, n.;!:It:a.~es:. '!! devida, t.i'io _s(;:n.,Ylr~, à 
:.,C? _q_u~.!;~-o s~ onfl~. e~nP.r~r é nela i tlvo, Os engen_heiros nao en .... on.nv.- a.s ,info:m:l.~õz.s prestaja.'> ,P~·:.l fn~st.- !d~.etst_dad~ do :.eg:me Jeq,al ·~ 1•an~ 
, construçro.·iJp ~llfl'IP 0R':'1J;RJ. · . : r9m uma rocha capaz de pe~·muu o_ dência da ·República, relat-h·~tn:'ente. ~~·;l"n.S:, ~~n]n e oo~'l?·. Acl"e_:-:~f :}:lê tal 
: · O~ s~. Pl}dr~ r.1!r:n.'W'!I) - _v. ~~1-1. levantam e~?- to. com. seg-urança. da .P3:·. á tran.s!erencla .. Ca. Cap~Wl~, . p~na i (,IY':~Sld.t~e ta?lh~>m e"XJf:.: eJ~t-re 
. está._lntPrnrPL,nd? ml'tl •. ~ me'' ...-,en.~a.- rede-do _açude. son;ten_te ne,ste ultJ- Erl:l.silia n_o oftcio-lf'l'' .a. seguir-iera_ '.·tHlCIOn·t_H~~ ç:l:y .. ~,. de ?cOc>JPF dtfe-

nle:J?.to: ·Ht\. __certr..t~ ,.h,.""'. n~~· pl":!11 _sua./ mo_ ano 8e <:.on.seg~uu rea.lmcute s.o~ 0 Sr. 1Q Secretário. __ # - l?nte!>,~ que d.e.cJ~i:_·an~ . .s_o.br.·e "H ma_.'_'_'-
.- natllr~7:t,~sa.l1 ·demnr!>rlf.t,.,. • · · - ~ mc10nar o Cd.:SO. . . . 1 rJa, de. ,modo ·. Pl'lVatJVn: :Ul(l.· :'s."'a 
-- ··~-SR'"·l\I!F.l\1"" r1i1· <+A "-:. ·A· i:nm;trn- ~ o·sR. MEM DE SA- "Muit~ ·agra- . OFlCJO diversid:'lde~· lllii".,í">'lrlFnte d" rtn:.r-
• çfto dP :1nn~. Ca!')Jta1. ·nor t'!«:~'lnl")ln. · decido peloS esclarccimeni.Os do:s no- r Pre..~ià{!ncia ·üa RepUbl.k1:1. {!uer mo-el'r~nc!H' dr: P·lCit'!r R'<'"''''l':,.,o, 

O Sr.,P~rl.rn r.nrr"~:·•c,..- ~"..,."""'"'n··...-."'·1 bl'es Colegas. - · · · De ... -·tal'lento 1\amull~~ .... ,l\'õ.J cujo "f1JOcio'l;1t!P"lO ~Forro:':~ f! \"'0-
_eo~ste:: a· cnnc;t~·prmn-(1,.,- :lr>Jlf'IP rlt'!l ·sr. Pre~1ctente. 0 certo é que urna p ... do :~ervl·~ Pübh~~u- , nt)ecet,~ aparece come menos arnn-

Orm;·vem d{> -"!m!licin P""'o;na· p ... _,. ":'',.. ctdadé ·uma t ~câpttal, normaln::.entf' .... ç 1 'lhoado 
• 0'!,--outro~ _Pl"P"'"'~"lltf'~ "da . R"nnhh~t! eni quâlquer PaiS com um ~Gôvêrno 'RH> a e- Janeiro, D F.. em, ll cte I TV - O Departamento d~ ! m }J"I>~.J· 

ll::Jn ° conclllfratn? , . ' I ,·udimentarmente ' dotado de IJÕ1• 1 ta•;nl de 196D. ' sa Nacwr:~l ~<=r:aré. funcJm1nmh r 111· 
- ~ 0··8~ ·l\~F~l1 ,nn; -f!.A ~ ·~" "fli'I'Yl"Í \eusõ de\ e ser oora para mllltd... ·' · o r• Br~síllf!, C'Om se11 "' :149 se.•·v•n "~' P'l e 
: .mte foi êrro d10 tn:-1~"'"' .-.~ P.•·Po:•1.".,h'~·rtn ~ ' AJ"' . . . . J 1 'r- b t · OI. n 8 ... 3-60. I t 'lfi'"' rtep<>n~e'ntPs 1 oqrtJr- 'i f' i!l ctP 
• nenl'lblicA.. e acent1\(l:i t"mhf.m. nn,. 0 .mos. I<t~, o ::;1. usce mu. ""u 1 s· ~ , , _ 1 • , · .,.; • • · • " 

sr Jus~eJino T."::nbit.o:.r.hpk m"rRC"' •nn- chek ,na primen·a Mensagem .l.ssm1 .E:enJ"l.Cl .::en. nor, n_,dll j ,l't:l'l d~t~ ~h:1 Pl:'l -":tl' )""" rlP 
"' VQJ" po'r-ter ;irJCl 0 f\rim,eirr.. a P.~!'f,.;,_ 1 diZlâ: '1e uma obra longa, umn o!JJ·~ I De 0" 1.ú'·Jll ao '"'''"'"len'l'"'mo ~""- ~ J?. e de te1e1-'lFao, 5 fV~Pn_: ,,., ftr.s • · - · ~ ·' • d d ~ ., " "'"''""" ~ ·, '-'" ,o•·Jf"OS (" Tel,.,..r..,fos e<=t8 •n,. •e'P 
~ lo A.,.ora, nnr/om. rlf"'"'''"· nr". _,...., e :et'm~s · . , .. llil.OC L:"'t~:>J.ufnne ca RepUU!lC;.t, tC::I!Jo fô~ic~, ?~t:tr;"o ~ádln~f., 1 e~YJ'J'!'.r, ·, • r<: 

J9~R • . '1P""de-~rol!P._fnJ nr,.:n..., ~~""P. _,.~-. .. ~I Pa!a Otós, -como eu dlZI:l:, dos C1~.

1
a ho; .• a .!e u-.... 11 ::-,.lll~i a v0 _,_., ~~ce- m•ct'CI-Ó,..,r1n'" <:P.l'''l lrl à. 1,,... ··~· _. 

:-df!~·er!t:t t~er . .:;irTn }:P:1i;.,_..,., '.'"'~ ~c-rt::;,... ;50.000 00~,0~ orçados foi dlSP~ndi- lenc.u a1:1 ;,C
0

.J :~ 1,lfo:maçijt.- .~út. ''n ... 9 .. "'1", ·., · 0 ~·~c:~r1 do' ~" 1 :· ~~; 
. f:'!!tv>n_hfl !'~"lll t;f!~'~_fl_l!l'"'•mr•!'!:.l'lt'' . .,-~Jos ate a_,o.a. quaodo a obra deVI~-< cwnr>das com pnJ.-.dêncJas.·j(! .. nie- Cllt!O 1..,rl 0 n .,;, <") • " 

:. r.~n"l""~"~t .. ilt>.~n~"' ~·u, _fi,..:_•.• '"'"'""'."'"' ~- estar. p;orl~a: ~o··;!J m-.il.~ d1 P;1~raJ{' ~-~.:'sf'e do .:en. -:to 'r>_?rte1aJ, ·esc lu 1 '!en 11m~ , . ..,·,.), ,. .. 
1 ~' fl}~ t_~~~tC~~~a .... ~~~";'\~~~ 

.li. t ~~~-e~.· ~~1-C1~1b1,,'iPr_ nt~d/lCl, in- f::tJta1am tecUISQS t;;ClllCO.'), maqumas 0.0, ai~da. Q.Ue u_,~l',UPO ~~·. Xf.-t1'?-:~lll ~?t . .:.~i"':l.ttc~o lOCal · 

~tJ "'' .'1.!-b ::.;~, .• .,.. --·~~ \• --~·&,l"•lrw·f,, u.• . .f·'"' ·r·-

I 



.-ábado 9 OIÃRIO DO CONGRESSO r•ACiONAL (Seção 11) Abril de 1950 91:1 

O SR. VICTORINO FREIRE: v - Impossível é admitir que o Po-~ piciar à nova tJnidade da FederaçJ.o os respectivos equipam~ntos e o nll­
der Executivo "não esteja di::;pos~o·• - o Estado da Guanabara- os meioS cessário material rodante, c.ue pass·.t-
a trall.'3ferir-se. Muito pelo conkãrlo. e as condições indispensá.v.eís à orga- rão a integrar 0 patrimônio da nova Sr Presidente peço a palavra. 
Acont~e, porém, que houve necessi-··nização de seus serviços públicos, den- Rêt!_e autônom~, de ~oyo que a ex;- {Pela ordem.- ~5.o foi revistC> pc-lo 
<iade imperiosa de dividir a enortne tre os quais se destaca o dos trans- .cuçao dos serviços nao sofra soluçao orador) - Sr. Pres1denter era m<:-u irt .. 
quantidade de equipament?s e eleva.. portes eoletiVos, como dos mais ne- de contínuídn;de. _ · I tu1t'? _resp';ln_der,_ hoje, pela ordem cro;. 
dos quantitativos de p:sso~l d~ área cessitados de total recompoSição e Parágrafo unico. Na execuça0 dos nologJca, as cnticas ao Govérno c ao 
désse Poder. em escl!_loes, a f1m de modernizaçã-O; · planos previstos, deverá te~ priorida- Sr. Ministro da Viação, ontem feitas 
que_ 9. trar.s~erência se, p;rocesse me- Considerando que as linha~ ferro- de a solução do problema do des- pelo nobre Senador Fernandes Tãvura e 
tód1ca e racw~almente, ao pa3so. que, viárias subl.lrbanas da Central do congestionamentod0 tráfego e a con- hoje pelo ilustre Senador Mem de Sá 
para os de~aLS P?deres, quantitati- Brasil, da Linha Auxiliar, da Ri() seqüente descen_!;ralização dos passa- cujo discursa ouvi com muita atenc;iw.' 
"V~mente _ma1s restntos, foram <'O!:ce- I;>'Opro e· da Leopoldina, pertencen~ g~uos da Estaçao D. Pe_dro li, me- . Já tenho prontas as respostas ao 
dtdas p~wr~dades ~para as respecu':as tes à Eêde Ferroviária Federal 8/A., diante o prolongamento das quatro discurso do nobre colega· ;:e- e Fr1-
tra_nsferenc1as. Nao obstante, 0 P·~- ocupam pos1"ção privi.leg1"ada ao longo linhas suburbanas da Central do Bnt • · ar nse · -

to d ct o .1 . d 'd c· · I - tretanto, ao Senador Mem de Sã só _neJaxnen a mu ança a cargo. ~ das mrLiores concentrações demográ- si , por meiO e uma re e. 1rc11 ar podhci i-eS ond . · -. . .. 
Grupo de Trabalho d_e Brasilla, fica-S da cidade do Rjo de Jane·ro Dupla, subterrânea, de- penetração ~- . P er apos o~vJr, nov~mcn 
inclUe o comando ess.enClal. de todo e abran . 1 

' 1 te, o !v11mstro Amanl PeJ:'rOto a Iun d,.. 
O Executl·vo uma vez que a Presi'd'.n- qu _ gem_ma1s de 60% de s_ua pe a zona comercial da cidade, a ser b E. c • • . • -

cia da RepÚblica, 
0 

DASP, os Mi:tis- populaçao e sao fo_rtnadas essenc~al- dotada de número suficiente -de es- _sa er . se S: xa. tem mats algum es­
tros e seus assessores estarão em mente . de operá:~os, cornerciár1os, tações de captacão e de distrlbuiçã.o cl~r~c~1112J?.t? a _pre~tar. 
Brasília até 21 de abril.. Enfim, a bancáriOS, ferroVIarios, portuários de passageiros, localizadas· nos prin- Co~tu~o, atendeqdo. ao Inter.?sse do 
transferência do poder Executiv . ~·- cipais pontos dra afluência do trá- meu emme~te Líder, Senador Moura 
prosseguirá, r..onnabnente, e:pós essa C~nsiderando que áquetas estradas fego de superfície, . An_df~de,_4evemos v~tar, imediatamente, 
data, dentro· do escalonamento esta- de ferro, afastando--se de suas fina- Art. 39 O orçamento da União de- o PrOJeto que está em regime de urgên-
belecldo. lidades precfpuas de rêdes de pene- verá consignar, em 10 (dez) exerci- ~ia. N~_;Ssas condições, reservo-me para, 
. Finalmenté, foi determinado ao tração para o transDOrte de merca- cios consecutivos, a partir de 1961, D\1 sessão de· arnanha, havendo tempo, 
Grupo de Trabalho que -considerasse, dorias e passageiros do interior, fo- a dotação anual de Cr$ 500.000.CO'J,OO r~spondé{_ cabaltnentê, ao· preclaro re· 
para efeito de reserva, 10 residências ram fc•rcadas a desenvolver seus ser- (quinhentos milhões de cruzeirÇ~s), a · pre~entante ~ do- Ceará, ·-Senador Fer· 
p<a.ra a. Mesa do senado, com a tina- viços .suburbanos e a suportar todos favor ~da Rêde FerroViária da Cidade .nandes Távôr:a ~ · · 
_lidade de poder a mesma, sob sua. os ônus dá hipertrofia dêsse gêD.ero do Rio de Je.neiro S/ A., -par~ a cons- · Era o que 'tinha a dizer -· (Muita 
responsabilidade, atender . aos jorna- de transporte altamente especializado: trução da f-êde Circulai" Dupla, de' Oem) . · · - · · 
listas ,Credenciados- neSsa Casa do ·Considerando que os transportes que trata o' Parágrafo "úilico do ar•· · · · · 
Congresso.· teil:do sldo igual prol'i· suburbanoS oferecidos à populaçij,o do tigo anterior e demais obras de"adap-· Durante O discurso do _Sr. Vi .. 
dêr..cía tomada· eril relação à Câmara Rio ele Janeiro, pelas estradas de fer- tação, ao, tr~nsporte do tipo "metro- {OJ"ino Frcicc, o Se. Cunha 1\Icl/a 
dos Deputados. ro pertencentes à Rêde Ferroviária politano", · das linhas suburbanas &: deixa. a cadeira da presidência, as-

sem outro motivo, aproveito o en- Fedem~ S/ A., nã.o s_atisfazem, · em sen-m desmembradas do atual siste- .,sumindo~a o Sr. Novacs Filho • 
. ·'seja para. renovar a Vossa EXcelência. absolut..o, ls necessidades públicas e ma ferroViário. E • 
· os nossos protestos de elevado aprêço não a.tendem aos mais elementares Art. 49' o Banco Nacional do Desen- 0 ·sR · ~PR SIDENTE: 

e consideração. João Guilherme requisitos de segurança e eonfõrto: volvimento Econômico fica autoriza· Passa-se ~ROEM _
00 

DIA 
de Aragão, Dirigente. do Grupo de considerando que 0 a.prov.eita.men- do a garantir, no exercicio, opera-
TrabaJho. to e o de.>idobramento das atuais Ji- çõeo.s de crédito até o montante equi-

0 SR. PRESIDENTE: nhas ferroviárias suburbanas, com valente a US:t; 30.000.000,00 (trinta 
As informações prestadas a.o Sena- sua transform.açi\o em um sistema de milhões de dólares) , para a aquisição 

od ·a requerimentn de iniciativa do transporte do tipo ~"<metropolitano1•. de material rodante e equipamentos 
nobre Senador Afonso ArinOs, serão constitui o meio mais racional e eco- necesstí.rlo>; ao reaparelhamento d!lf! 
publicadas e.· posteriormente, reme- n1.'"Ylico de solucionar o problema dos .'inl_l~"' :"' "'"''"f"Yl rl""m~mbl'adas. podeo­
tidas a S· Ex". _ trãnsportes coletivos nara as zonas do, a.fnda, na-caso de fin'llncjamento 

Sôbre a mesa proJ.eto de resolução. norte e cent.ral da cidade do Rio de em ni.oeda estrarigeira das obms pre-
Jf: lido o seguinttJ Janeiro: · vistas, promover a re~Jização de ope-

Considerando que, em recente e:!!:-. rações ·de "swapp'', at-é o valor glo­
Projeto de Resolução n. 15, 

de 1960 
Nomeia Rubens Pinto Duarte, 

Diretor do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

bal das dotações orçamentárias de 
posição de motivos dirigida à Rêde que trata 0 artigo anterior. 
Ferroviâria Federal S/A., o diretor, Art. 59 Para 0 custeio dos estudos. 
da Estrada de Ferro Central do Bra- elaboracão dos pro_letos e instalação 
sU su~eril1 a criacão de uma em- d 
prêsa de tnmsporteS elétricos subur- da Rêde Ferroviária da Cidade o 

Rio de Janeiro S/ A., poderá a Rêde 
h<>no" "n'""" ,.~··pl"-"fl'loc: obleUvos fun.:. Ferroviária Federal S/A., efetuar 

O Senado Federa-I resolve: damentais aqui concretizados: adiantamentos Otl realizar -oper-acões 
Artigo \lnico. E' nomeado, de acôi-- considerando que a Rêde Ferroviá- de crédito até 0 montante de Cr$ .. 

do com a alinea c, n9 2, do art. ·85, ria Federal S/A., não dif':t>ôe de re· 200_00()_ 000 _00 (rfm::entos milhões de 
da Resolução n9 2. de 195-9 <Regi- curS'Oll P-specíficos para reorganizar: cruzeiros) por conta das dotações or­
mento Interno), combinado com o renpA rellhar. modernizar ê desenvol- e.amentária.s de que trata 0 artigo 39 
art. 75, aUnea e, da. Resolução n9 6. ver ês:ses mesmos transportes subur- deftg. J~L . 
de 1960 (R-egulamento da Secreta~ b::1,,,~: · 
ria), Diretor, "PL-2", do Quadro da Cotl~derando. finalmente. que a in­
Secretaria do Senado Federal, Ru-:- telltB-t:ão dos transportes ferroViárJos 
bens Pinto Duarte. . · suburba!lOS no sistema geritl de Via-

Justificaçdo cão !'la cid~tdr. do ltio de ,Janeiro. 

Art. 69 A presente lei entrará em 
vigor na _data de sua publicação, re­
v~adas as disposições em contrário. 

Sala das Sessées. em 8 de Rbril de 
19-6n. -- Gi?berto Marinho. 

O Sr:. PRESIDEt-TE: 

A comissão Diretora ent cumpri- Constí.tuí condi(:áo indispensável à 
menta aos dispositivos acima citados necessár~a coordenação total de seus 
houve por bem escolher, . dentre os dlver:;os meios de tr~msporte cole-
Oficiais Legislativos e Arquivologistas, tivo: · · O projeto ora aguidO vai às Comfs· 
que concorrem ao aludido cargo, Ru- O Congresso Nacional decreta: sões de Constituição e Justiça. de Eco· 
bens pinto Duarte por lhe parecer, Ar1:.19 A Rêde Ferrov:iárla Federal nomia, de TranSporte~, Comunica\Ões e 
o de maior merecimento. SIA .. promover~ dentro de seis Qle- Obras Públicas e de Finanças. 

Sala. das Sessões. em 8 de abril de ses, nontados da data da promulga- -...' Vai ser lido requr.rimento de urÇJên~ 
1960. - Filint0 Müller. - Cunha f':\Í(l (i::~ nrpc:ent"! tef. a cr:iacáo de utnA cia. 
}lfello. - Freitas Cavalcanti. - Gil- !'iocie:lade de economia. mista. sob a 
berta Ma,.;n"ho. - Novaes l.'ilho, denominação d@ Rêde· Ferroviária. da 

0 SR. PRESIDENTE: Cidade do Rio· de Janeiro· B/l'-
0 presente projeto _ind~pende de 'tR.F'.C.R.J.), para ~ qual serão 

apoiamento e de parecer das Comis~ tr:~m:ferld.as. progrMStvamente, ·as_ 
sões. Vai a imprimir e, oportuna- atun is linhas suburbanas locais. a se­
l,llente, será incluido em ordem do rem desmembradas das Estradas de 
dta. Ferr!l central do Brasn e LeQpoJdina, 
· Hâ outro projeto sôbre a mesa. de rn.odo a formarem uma rêde au-

~ lido a apoiado 0 seguinte tônoma de trens elétricos. 

Proieto de Lei do Senado 
N. 17, de 1960 

Art. 2Q Dentro do mesmo prazo es­
t.!nulado .no artigo antel'ior. a Rêde 
Ferroviária Federal S/A.. provlden­
ciar:t, peloo meios que julgar mais 
adectuados, a elabOraçlo dos planos 
e projetos necessãrlos à reorganiza­

2_lido o seguiflfe : 

Requerimento n. 257, de 1960 
Nos têrmas do art • .330 letra h. do 

Regimento Interno, requeremos urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.• 23, 
de 1960, que dispõe sôbre a organiza~ 
ção administrativa do Distrito Federal. 

Salas das Sessões. em 8 de abril de 
1960. - Moura Andrade - Be-rtedicto 
V al!adares - Pedro LudOI.'ÍCo - Ar .. 
gemiro de Figueiredo - Pau$fO Ca­
bral. 

O SR. PRESIDENTE: 

Promove o desmembramento 
cla8 linhas ferroviárias suburtJá­
nas Jq_ cidade do Rio de Janeiro 
e cria condições. par-(L sua inte.:. 
gração no respectivo "sistema ge­
ral de viacâo. 

considerandO que, ao transferir a 
Capital Federal, cumpre ao Govêrno 
-~ União o dever indeclfná.-vel dt .pro-

ção .. reapM-elhamento. modernt.zaçã() 
e desenvolVimento dos transpo~es 
ferrovfárlos suburbanos. fixando os 
prruK>s e as etapas dentto' dos quais 
serã-p transferidas para a Rê:de Fer­
rovfãda ·da Cidade do RiO de Janeiro 
SJA.., as diversas lisha.s suburbanas, r~~ 

O presente reqtt.erirnento serâ votado 
depois da Ordem do dia. 

Tem a palayra, que Cxplicaç;io pes­
soal, o nobre Senador VHoririo Freire 

VotaçãO. e~ discits~ão única, da 
Projeto de Lei da Camara n.'' W 
1958 tn. 2.119,56, na C.:imara). 
que dispõe sôbre a estrutura admi• 
nistrativa da Previdência Social e 
dá outras prot'idê:ncias l em r-egime 
de urgência, nos (êrt1tos uo art. :no. 
letra c, do N,egimcnto !rJtcrno, etn 
virtude do NcqucrimciJ{o n.'' 103, 
de 1960, dos SrsL Senadores Mou• 
ra AtY-lradc, Argc:miro de l'igucire• _. 
do e Benedito 'Valadares. rc~:>pccti• 
v.:uncnte Lideres da MaiOria, do 
PTB c do PSD, aprovado na scs­

s1o de 23 do mês em curso), tendo 
p:1.rccercs Asob ns. 47 a 51. de 1969) 
das Comt"ss\Jcs: de Constituirão e 
]usti.;a, favor<iucl .10 projeto~ com 
as emendas que oferec.:e de us. 1 
(CC)) a !2 I CC) I: da Comi'"'o do 

Legis!açiío Sociaf. founr!wcl ao pro~ 
ieto e às cmr?"ndas de ns. 2 - 3 
- ó 9 e 12 (CC]); ·conll":íno ils 
de ns. 4 - 5 - 7 - 10 c 11 
( CCJ} e o[crcccndo Subcmcmla à 
de 11. 1 ( CCJ) c nouas emcndns 
de ns. 13 iCLS) a 112 iCLS); 
da ComisStio -de Economia, fauo .. 
ráuct ao Projeto e às emendas de 

· ns. 2 - 3- 4 - 6 - 7 - 8 - 9 
e 12 (CCJ); d subCmcnda à c;ucn­
d,, n. 1 (CCJ), 13 à 22. 24 a 35, 
37 a 45. ~7 a 52, 54 a '58,.54 a 58, 
62 a 64 66 a 69. 71 a 73. 75 a 82, 
84-- 86 a S9. 91 - 92 - 94 a 
98,. 100 a 105. 109" !!2 (CLS); 
COntrlí!"iO às de IJS, 5 - 10 e 11 
!CC)) o 23 - 36 -"46- 53-
59 a 6!, 74 - 83 - 90 - 93'-
99 - 106 - 108 (CLS) e ofere­
cendo subc:mcod.1s às de rls. 65 -
70 - 85 ·e 107 I CLS) c 110!-'as 

emcnc:Jas d.-:: m. 113 (CÉ): d.1 Co­
miss;-io de- Scruiço Público, [avorá. 
vel <10 Pro;eto e às emendas. 12 
( CCJ): ã suhcmcnda à cmc:uJa. 12 
(CCJ): à t:Jtbcmrncln t._cmcwf,1 u.o 
1 I CC)). 13 - 15 -- /f"_ o 6f-
67 - 70 - 72 - 73 - 75 - 73 
- 79 a 85 - 91 - 92 - 91 - 95 
a 98 - 1()0 a 102 - 106 e '111 
(CLS):'à• de n,. 123- IZú -'129 
130 - 134 - 135 e 136 (Cf'.\: 
confciirio às de n." 123-116 --129 
130 - 134 - 1.15 e 136 /CEJ· 

.I c~ntrário ·às de Q, 0 "6 :-- "8 - ~ ...;_, 
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r Sábado 9 

~ 

sido asseguradas alimento-s, certl~ 1 
dão de anulação de casamento ou 
prova de óbito. . 

Art. 20. As fOrmalidades da inseri­
cão dos seguraô_os e dependentes se~ 
rão estabelecidas no regu 1'lmento ues­
ta lei. 

Seção n 

DIAR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de ·1950 921 . 

i 2.0 O limite má.:drt10 estabelecidt obrigada a pagar-lhe a diferença en- § 2' Se a recuperação da capaci-
no p&rábrafo anterior serã elevado até tre aquela remuneração e o valor d' dade de ttabalho ocorrer apos o:! 
10 Hlez) vêzes o salário tn.ínimo . de . auxilio-doença. prazos estabelecidos no § lY ocm 
maior valor vigente no País, quando assim, quando a qualquer tempo essa 
o segurado já vier contribumdo só~ CAPíTULO Ill 0 recuperação · bão fõr to ta r _ou. tõr 3 
bre importância superior aquele li- DA AP<>SENTAllORIA roR INVALIDEZ segurado declarado apto para o exer-
mite, em virtude de disposição legal. cicio de trabalho div~rsv do que tl=\· 

§ a.o Quando forem imprecisos ou Art. 27. A aposentadoria por iD- b1·,uatmente exercia. a aposentado!'la 
incompletoS ·os dados necessârtos à validez. será concedida ao segurado sen't ma:ltida, sem prejuízo do tra.· 

Da llucrição das Emprêscu efetiva apuraçáo do ·•salário de bene- que, após haver perceoi~o auxilio- balbo: 
Art. 21. Tôda emprêsa compreen- fício", o período básico de coü.tli- doença pelo prazo de 24 tV}nte e qua· · a) no sr..u vrlor integral. durantf:' o 

dida no regime desta lei, no prazo de buições ,p..>derá ser dilatado a tantQs tr'o) meses, oontinuar incapa:z para prazo de 6 (~l'is) meses contados d.J. 
.3ó !trinta) dia.s, contados da data do m-ese,:) quantos forem nece~sários para o trabalho. data em que tõr verit'icada a re­
inicio de suas atividades dev~1-a m:::- perfa.zer aquêle tot«l, até o máximo . § 1." A concessão de aposentadoria cuperação da capacidade: 
crever~se no IAP a que as mesme.s de 24 !vinte e quatro>, a firr. de pOr invalidez será pr~ce~i~a d~ exa.· bl com reduç:í.o de 50% tcmaüenta. 

d lus. u r n(}l oe que não seja retardada a concessão do mes a caro-o da mstitmçao de pre- por centoJ daquele valor. por- tgual 
~~~~!_~~t:~· exc wa 

0 
p e,.. J - beneficio; promovendo-se. posterior- vidência sa~ial, e, uma vef deferida. pcriodo; · 

1 1,o A inscrição da emprêsa npe- mente, o ajuste de direito. será o beneficio pago a partir do dill Cl com reduçH.o de 2t3 1dois ter· 
nM se efetuará d-epois de verifica- CAPITULO li imedíato ao da extinção do auxmo-- cos), também, por tgual :~ ·tu-io, 

do estarem suas atividades compreen-; doença. quando ficara definitivamente r>~-
didas no regime do respectivo [AP, oo AUXiLI'O·DOENÇA § 2.o .Nos casos de incapacidade to- tinta a aposentadoria. 
submetido 0 pro.::esso. em caSo dedu- , . , tal,·e definitiva, a critério méJJco, a ~ 3u _co.mpletanjo .o apJ.:-entad"' co 
viaa, â. decisão do Departame."1CO .Na- Ar~ .. ~!. O aUXilto-doen-ça~ sera concessão de aposentadoria pOr inva· ou ma!s' a!l{)s de i~acte ll(J decur~o 
cional da. Previdência SOCial, ticando, con~~~dtdo ao segutado que, ~QOS ha,ve!' lidez não dependerá Ca prévia conces~ I d,?s. p.::;z-?s e~tabeJecJdos neste nrri_go 

re~JJt,a~o 12 _(doze) ~ntribUtçoe.s m~n- 800 do au•I'lio-ctoeilça. t-:l,·a d1:·er~o. ~ a;Josentadona em i,;:t-
pOrém inscrita. nos têrmo-s da petl· s f a mc paclt d p e j .... "" · f t «:ão desde qu-e não seja. dirimida a. 9ll , ~ lC r a a o a_ra o s I! f 3 o Nos casos de doença SUJei·!' ra~el· a e !Til IVo. 
dúvlda, no praZo estipulad<l n.o inCIS<l traf?<Llho I!OX prazo superior a la I ta à reclusão -cOrr-rulsóna de tat< CAPiTULO IV 
X:IX do artigo 91. e sem prejutzo do fqumzc) dla.s. ! ou de dll'elt-D, comprovada por comt:.-~ 

recolhimento das contribuições ctev1ctas: .§ 1.0 O auxílio~doença importará 1 meação ou at.o:stado da auto11dade o3a- DA APOSSNTADORIA POR VE:LHTCE 

desde à da.ta do início das atiVidades. em uma renda mensal correspondente mtána competente. a a.posentad9r,a Art 30. A aposentadoria por ve· 
1 2... A licença .anual para o f:un- a 70% I .Setenta por cent-o) do "Sa- por invalidez não det?::ndo;rà de pré- lhi~e será, collced1da ao se~urado nu e, 

cionamento das emprêsas só será con-· lá.rio de beneficio", acrescida de 1% via concessão de auxllto-doença. nem apos, havel rea!izad·o 60 tsessentat 
cedida. pellas repartições fedel'ais. me· mm por cento I dêsse salário pr.rr de inspéção médic~; e ser~ deí!~dP ccucrrbu!çôes meMais,' completar 1;5 
diante apresentação. pelas ~es~ua~,-~o cada. grupo de 12 (doze1 contribuições a partir da data em que uver stdo !sessenta e cincol. ou mais anill' dEt 
r~ibo de quitação com a.s mst1tmço-...s mensais realizadas pelo cegurado, até veriftcada a existência do mal pela tdacte. quando do sexo ma .. ~cnlt"lo e 
de previdência social. o máximo de 20% (vinte por cento), referida autoridade sanitána, d€Sdt fiO 1ses.senta1. quandO do remin:n<"· e 

§ 3o 0 [AP fornecerá. obrigatória- contideradas, como uma únlca, tOdas que essa data coincida com ll do afas- consLstiJ'á numa renda mensal c~'l.l~ 
mente, à emprêsa, 0 respectivo "Cer- as contribuições rêalizadas em um tamento do trabalho por parte do s~- culada na fot·ma de ~ 4~ do art 27. 
tlficado de Inscrição". f!lesmo mês. e "e.."'-!eidHio o estabele~ gurado, ou a partir da data em que Sf * 1~ A ctata do tnlf'IO da ap1c:enr.~· 

0 1 desta 1 1 dLs- c1do no art. 63 desta lei. verificar o afastamento. dona por veJhwe sej:á a da {"n'nda 
I 4." regu amento da 1nscn· § 2." A concessão ae auxílio-doença § 4? A aposentadoria por Invalidez do respE>c!J'IO requenmento ou a do 

porá sõbre 0 procedim~n{;: artigJ. f se·rá. "brigatóríam-ente precedida d< consistirá numa renda mensal corres·l·atastamenro da ativJdac!e por parte 
Çào, a que se refere es exall':.e médico, a cargo da previdên- nondente a 70% I setenta por ceni..Q' do segurado. se postel'ior aquela 

TtTVLO 111 cia social. e será requerida pelo ~e- do "sa1Z.rio benefício" · acr~sctda ~~ ~ 2~ Serão automàticamentf' f'On~ 

Das Prestaçõ~s 

CAPíTULO I 

DAS PREST.~ÇÕE$ EM GERAL 

Arli. 22. As prestações ·a~guradab 
pela pre'\ ldê"ncia social consistem em 

beneficios· ou serviços, e são os se­
guintes: 

1 - ~uanto aos segurados: 
a) auxilio-doença; 
b) aposentadoria~ por invalidez; 
c) a.pm::entadoria por velhice; 

gurado ou, em nome dêste. pela em-. mais 1% (Um por cento' deste sala· 1 vertidos em :\po<:entadoria nor velhlr':! 
prêsa ou pelo sindicato. ou. einda. rio, para !!ada grupo de 12 1 doze • I o anxilio-dot>nça e a aDo.)sen~~nnr1 a. 
~romovida ','e~~ ?fficio:· pela institui~ contribuições men::;a~s realizadas P_efr· n-or invc:_lidel: do ->eg-ta·aaó flUe c,.-.m ... 
ça0 de preVIdencia social, sempre que segurado. até o maxuno de 30% ltnn· riet-ar 6<J •sessenta e- cin'!o) 011 hO 
hou•;er ciência ela . incaplcidade elo ta por c.ento). c-:mside~act:a~ como ~~ma ~~{'Ss~nta I attos d~ idn.de, contn:--11H: 0 segurado. única todas as contnbmçoes reahza.- ca.so. . 

§ 3.'-' o auxilio--:doença .será devido das em um mesmo mê.s, e respeitado I' 3 o A ,· • 

enquanto. durar a incapacidade até o limite estabelecido no art. 63. . ..~ ·. ,, aoosent~dolla. Por \'eJhJc~ 
• 1 d 2 1 t ' !Xk,era ser requPr1da pela emurê<:a o prazo max mo e 4 I\' n e e qua- § 5"' No cálculo do acréscimo a que nuando 0 se"' . d. h • - • 

tro) meses a partir do décimo sexto se refere o pat·ágrato anterior. snã,., 70 <setentaí"'ma o odnve~dcompletart_o 
d' d f t entõ d r ·d d . anos e 1 ade ou fl5 Ia o ta ats amá t •b JahiVdl a e, toAu considerados como correspondentes. a fse>;sPnta e clnrn) conforme <t W''\q 
se se ra ar. e r a a a !?r ~u v- contribui-çõe.'- mensais realiza: das. O" sendo neste caso com JU!són u ' 
nomo, a part1r da data do mic1o da meses em que 0 segurado tiver p"rce· rantida ao f:! ... 1 · a_, <>~-incaPacidade · mpregau()- a mdem?-açao 

' . · bido auxilio-doença. preyista. nos arts: 471:1 e 497 da con-
§ 4.o O. auxílio~doença, quando re- . § ?~ Ao segura~o aposc.ntado POJ -:ohda!'ão. da~ Lt>is do Trabalho • 

dt.- qu~rido após 30 <trinta) dias conta-: mvahdez se. aplica o d1spqsto no paga pela metade. · 
dos do afastamento da atividade ou i 5.0 do art. 24. . . 

d) aposentadoria especial; 
e) apo~ntadoria por tempo 

serviço: , 
f> auxilio-natalidade; 
g> pecúlio: e 

·h} assistência financeira. 

n - Quanto aos dependentes: 

do início ~a incapacidade, se Ee trn- . Art. 2!i .. A ·a~osentadana,por ~nva· CAPíTULO v 
tar de. trabs.l.he.dor autônomo Só é lldez será mantida enquanto a mca· o ... APOsENTADORIA ESPtCI,I.L 
devido .a partir da data da ent;ada uo pa.cidade ;to segu_rado perqJanecer 
reauerimento na instituição. . !!-as condlçoe.s m~nc:onada.s no nrt. 2'1, "J:rt. 31. . A J apoo:;entadoria especial 
.• § 5.o· 0 segurádo em percepção dP flca.pdo êle obngado a submeter-:sr Sda cotired~ct~ ao segurr do que. con­
aw:.llio~doença fica obrigado, sob pe- aos exa_mes qu;. a "qua~quer tem~o. tan~o no-mnamo 50 !t:inqüenta 1 ano.s 

~~ P:~;~~-reclusão·, na d-e suspen.'iãO do ~nefício, a sub- f~u::em _JUlgados ne~e-~:;ár~os para .:_e. de_ td~'!e e l5 'Quinzel anos de con· 
C) auxilio~funel'&l', 8 meter-.se .a-Os exames, -tratamentos, rtfiCaçao d~ _ pers1stênc1a, ou na-o .tnbmçl?es. ~nha trabalhado du,.an~ 
d> pecúllo. . . processos de ~educaçãO ou readapta- dessas condtçoes. 15 _lqumzel. 20 IViDte) ou 25 n·í.~te 

ção profissional prescrit-os, desde qut Art. 29. Verificada, ·na forma do e cmco 1 a_ nos. Pelo menos, e o!-Jnfor .. 
rn - Quanto aos beneficiários em pro]l<lrcionaà~, gratuitan1e· nte. pela 1. te · - d me a atividade orofi.'isional, ~m ser-geral: . ê ~1 t ar tgo an r1or. a recuperaçao a ca· v1ç~ que, -para. êsse efe-ito. forem 

prev1d ncia soe al exceto o tra amen~· pacidade de trabalho do segurado cons1derados penosos ou insalubres 
a> assistência médica: to cirúrgico, que será. facultativo. aposentado, proceder-sevá de acôrdo por decreto ·do Poder Executio;.·o. • 
b) as.si.stência alimentar; § 6.0 - Quando o tratamento se efe- com o disposto n·os parágrafos se~ 
c) assistência habitacional; tua.r em lugar que não seja o aa res1-:- guintes: Parágrato único. A apo!'lentadorh( 
dl assistência social; e dência· do segurado, a instituição de I· 1• se; dentro de 5 (cinco) anos, especial con~istirá numa renda men-
eJ assistência teeducath·a e de reJ.· pn~vidência eocial pagará adiantada~ contados da data do inicio da apo· sal calculada na forma do ~ 4~ do 

daptação .profissional. mente o transporte e três diárias cada sentadorta, ou de -3 <tr&J· anos, con~ art. 27; · aplicando-se~lhe. outrossinl. 
uma -igual à diária qUe recebe como tados da. data em qUe terminou o 0 disposto no § Iço do art. 30. 

Parâgrafo únioo. 'A previdência so~ beneficiado, pagando-se outra diária auxilio-doença em cujo gózo se en- CAPíTULO VI 
e:ial garantirá também_. aos seus be- para. cada dia que permanecer_ à or~ contrava, fôr o aposentado declarado - · 
ueflciários, as prestaçõeS ·estabelecldM- dem da instituição apto. para. o trabalho, o beneficio DA AP:>SENTADoRIA POR TEMPo DE 'sEnvrço 
na legislação de aeide.ntes do tra.ba.-- §. rz.o - Ao. seg"ura"'L que n-eces-' ficará extinto: ... t · 32 • · · Ih d tJ uu -nr · · .q aposentrdorla por tem .. o, quan o o respectivo seguro es - sitar de exames especializad06 e· que. a> imediatam-ente, para. o .segura~ po de servJco será. concedida ao se• 
ver a seu cà.rgo. demandem mais de .15 (quinze) dias do: empregado, a quem assistirão 01 gurad~ que completar 30 (trfnt.a 1 8 Art. 23. · O cálculo dOs beneficioo para confirmo..çã.o de diagnóstico será dir~itos resultantes do. disposto no 35 (trmta e clncol anos de serviçO 
tnr-se-á tomando-~e por base o "sa~ pag·a _metade da prestação devlda ·até a.rt. 475 .. e. parágrafos da Consolida .. · resp€ctivamente, . com 80% (oJtentá 
lário <:J,e beneficio", assim denomina~ qut~ ·se re'gularlz.e a situação, mesmo çã.o das Leis do Trabalho, valendo por cento_) do "salário de benefício'". 
do a- média dos salários sObre .·oe que as laudos .sejam contrl\rios. como titulo hábil para êsse fim o no primeiro caso, e, integralmente no 

·quais o segurado haja realizado aa Art. 25. Dura-nte os. prilr.eiros 15 certificado . de capacidade fornecido segundo. . 
ú!Umas 12 f doze) contribuições mer..~ (quinze) diaa de afastamento do tra- pela previdência., social; , 1 lt ·Em qualquer_ caso, exlgir~se~á. 
,sat.;, contftda.s até o mês anterior ao d3 ba.lho, por :notívo de doença, tncum~ b J para os .segurados de, que trata que o segurado tenha completado 55 !JlOrte do segurado. no caso de pe:q.são, be ~ empresa pagar ao segurado -_e o art. s.o, item In· aPós tantos· meses (cinqüenta ~ cinco) anos de idade • 

. -ou ao inicio do benefkio no.s ·dama.is re~pectivo salário. . quant-os tiverem sido os·anos··de per... t 2.0 o· seglll'6do Que continual' em 
.. <:!asoe. _ · Art. 26. conaidera·se Ucenctado cepção do aux.mo~doença, e da. apo~ &tlvida.d-e·.aPós 30 (trinta> anos de ser-

. f 1-0 O "ealári9-b~me!id-o'' nM ·po- pí·la emprêu o segurado que e.t.ivel sentadorta;- vioo, tert\ a$8egura.da a perCepção da. 
ae~ã ser inferior, em cada localidade, J>tlrcebendo · auxUto~doença. C) para os demais segurados, ime-~ apue:entadori~, acrescida d~ .. nía.is 4o/o . 
ao sah\rio rr.inimo de adulto ou me~ Parágrafo único. sempre QU9· a.g 'diatamente, ficando a emprêsa obr1 .. · Cquatr9, por centol do "$a:Jirio, be· 
nor, conforme o caso,· nem superior. segurado .fôr garantido. o direito ·à cada a·- readmtti~loa -eom .as vanta .. neffcio . ~ oada rri.lpo ele 12 (doze) 
•. 3. (~) vêzee o máfa alto saláriO Uc:enea remunerada.,' pelo empr~or, gens q\14! lhe6 estejaní, ~·-por to,ntrlbut~6ea mens&is, at-6 0 máxintO 

lllinlino .. l'lgent.e· "<> ·p.~a;··• ·--· · · ·' · ·6 . prevld~ncla &ool&l' •&penu -tlcan\ legislà~ .J!r~~Jác",. .;; -' .,:,.;· :; · · · · d~ 20% (vil>te por•oen&o) _,., . 
.. . . -- ,. ~':n~.:!';? !ii. 
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1 3.o A p.l~Va de tenlP?: de sen·iço.l Pnrâgr~fo ú~co. A tmportãnci.a 
p.a.:-a os He.to!:l dêste art1go, Jem a~ .. t"Jtal a.o;s1m obtida ·será rateada em 
ahr n forn:a de p3.gan~~mo da· i.Jden1- quows iguais entre todo-3 os depen­
z~u;fw cvne~ponêrnce ao r.~mpo em •lentes com 'aireito à pensão, exis­
que 0 s<>;ur:-:d0 não haja ..:on\r-\bníào -:entes .~o tempo da morte do segu-
p.11'.1. a pre••idêncla Social, serâ feita rado. ' 
de a.côrdo com o estatoido no reguia- t\~t. 38 Pare. ef~ito do rateio da 
IJlentu desta JeL :J€ri.::ão. CO.'ISiderar-se áo apenas oa 

§ 4u I'üdo segura.d_.J que. com idade dependente.<~ habilitados não se adt­
à.e 55 anos e·com dlreit,o ao gôzo pieno ando a conce~sâo pela falta de habi­
d.a apo.semadorm ·de que t.ra:.a c~t,e Hta:;âo de outros possíveis depen. 
artigo. opt:.ar pelo prosseguimaJ:HoJ 11a dentes. 

~ ~. 

comprovado por l'»eio de ateetad01 
trimec~rais ftrms.dos por .autoridade 
competente. 

O!..PITULO XU 

Do AUxi:LIO-FUNlE.AL 

Art. ..f.-4. o auxilio ... funeral garan­
tirá aos dependentes do Jegurado fa­
lecido uma impbrtA.ncia. em dinheiro 
igun1 ao dObro -do salirio mínimo de 
s.dult-o, vigtonte na localidade onde se 
realizar o enterram~nto. 

~liril de__; !I~ 

OAP!TULO XV 

1Y. ASSISriNCIA liABil'AGIONA.t. 

Ar.t. sa. A assiStência ha.bitaclo~ 
•• segurados da. prev;dência soei 
será presta.da pelo Instituto da O · "' 
P<lpular, na conformidade de 1UI' 
legislação ~ial e de acOrdo oói$' 
M disposi.ç6es desta lei. ~ .~ 

emprêsa. na qualidade de assa.anacto, Parágrafo único. Concedido o be. 
fa.rá jus a um abono memal de 25'1, nefício. qnalquer inscriçã.o ou habi­
do salário de beneficio pago pela ins. litação pHsterior. que implique ex­
tituiçáo de preYiàência sociaJ em que clusão ou inclusão de dependenrt!s, 
esth·er inscrito. · EÓ proQ.üz.'rá efeito a pl.rt-ir da data 

Parágrafo único. A assistência ' 
que se refere ê.ste a.rUgo incluirá. <t. 
.atendimento das d~Spesas para o pre•· 
paro do processo' da operaÇão tma1. 

P~rágrnfo úÜico. Quando não h·ou~ büiária, a.te o limite que o regul1.• 
ver dependentes, serão indeniZ~da.B ·menta desta lei estabelecer. .. 

§ 5. 0 O abono de que trata ) pará- ·em q:.:e se reJJJ.Zar, 

a;o executor do funeral as. de.spesa.s 
feitas para ês.s.e .fim e devidamente . CAPITULO :VI 

«rafo anterior não se incorpora à apO~ Art. 39. A quota de .PeiJ.SilO se 
comprovad8li. até o mãximo prevl.sto DA :.'SSIS'rtNCU soCIAL 

,sc.ntadoria ou pensão. extingue: 
neste artigo. 

§ 6 ° Paro. os ·efeitos dêste artigo, al por mo~te do peusionista;- CAP!TULO XIII 
o· segurado fica.rà obrigaào a iderüza.r bl pelo casamento de pensionis-
a instituição a que esti\:er.diliado pE'10 ta do se:-.o feminino: PA ASSlSTfNCIA Mí:DIC4 
~mpo de serviço B.verbndo. e sbbre o c• ~.ra os filhos t" irmãos, d.esde -Art. 45. A assistência ~médica pro-
qual nã-o haja CQont.rlbuido. QUe. não. sendo lnvàlidcs. completem porcionará. assistência clínica, ·Ci:'úr· 

§ 7.o Para os efeit-os dêste artigo. 18 (dezmto) anos de ida.d-e: g1ca. fa.rmacêutica. e odontológica e.oa; 
eomputar-se-á em dôbro o praZo da d) para as filhas -~ ir~ãl3, desde I beneficiárioS em ambulatório. hos-
licença-prêmio não auferida." qu.;-, ?âo sendo tnvállda.s .. completem pttal,_ sanatÓrlo, ou d-omicilio. com & 

21 lnnte e um) anos de Idad-e: .

1 

amplitude JUe os recur..:;os financei-
C • .o\PtTULO VII el para a pessoa do .sexo mas~uli· ro:S e as condições 1ocais permitirem 

no .wxiuo-NATALID.\DE no de--Signada n:. rorma do § l.~.- Jo e na con_tormidade do que estat>ele-
~.rt. 11 .. desde qu-e ~oll'!plete 18 lde- cerem fsta lei ·e 0 seu ·regulamento. 

·Art. 33. 0- suxílio.natilidade garttn. -~oito) anos d-e idade: . . . Parágra!o únieo. A asslSténtm\ a. 
lirâ à segurad« gestant.e, -ou e.o se- f> para os penswmstas mvahdos:. que se refere êfit-e .artigo será pre.s­
rurado, pelo parto de sua' esposa. nã.o se .cessar a invalidez: tada após haver o segurado pago, n~ 
.egurada ou de pessoa àesignada na gl para os dependentes. desde que mínimo 12 (doze) contribuições men~ 
forma dÔ § 1.0 do a-rt.' 11, desde que se comprove não hat~r falecído o sais, saivu quando se trata.l de a&is-
inscrita pelo menos 300 ctrezentosi ,segurado, téncra ambulatorial e domiciliar doe 
dias antes do parto. após a res.h7.ação . - urgência. 
4e 12_ ·<doze) contribuições mensai.s. ~ 1 ., Nilo se extinguirá a QUota 
•ma-quantia. paga. de uma só v~. igual Je pensão de pes&:>a designada na Art. 46. A assistência médica, .i!C 

ào .salário mínimo vigente na sede do forn;a do § 1. 0 do art. 11 que, Por / re.gime de comunidade ·ãe seniç(>s, 
trabalho do .segurado. . mouro de idade avançada. cal}.. será. pre6C'da. na. rorma do •rti-

Parâgnafo umco. Quaudo não bou- dição àe saúd-e ou em razão dos tn- lo 128. 
ver possij.:lili~ade de pre:itaçã.o d.e as- c..argos domésticos. contmuar Inl;JOS- ~ • • 
aistência médica à ge.sw.nte, 0 allxi- iõibilit!lda de angariar meios p-ara o . Art,. 47. O_ DNP~ org.amzar~ o.s ser· 
.lio-natalldad-e- consistirá numa quan- ~e1: sustento. salvo se oeorrer a hi- VJ_ços de a,SSist.énCla medica, que se:á 
tia em dinheiro igual ao dôbro da es~ pótt".se da aliDEa b dêste a1·t~0 . ferta. ·de m~o a a.ssegura.r. quanlo 

§ 1;t.o Pà:-a o.s ete1tos dã concessão po~s~vei, a hberctad~ d~ esco.u~~ do 
tabeledd$ neste a-rtigo. ou extínção da pen.são, a ini'a!idez Iredleo. pO! parte dos t>enefiClan.os, 

CA~1TULO Vlii do dependente devera ser verH!CSda dentre aqueles que . fo/~m credenCJ~­
DO PECÚLio 

. Art. 34. Ocorrendo invalide~ ou 
1110rte do segurado antes~ de _completa.r 
o periodo de carência, ser-lhe.a restL­
tuida olt aos stus .bene.ficiá:rios. em 
dobrO a impo.rt-ãneia das contribuições 
realh~adas;-acr~scirl.as dos juros de 

<!'% (quatro por -cento). 

por meio de exame médico, a cargo ttOS, . s~gunc:o o \!!'It_eno de seleçao 
da pre\'idência soc!aL profl.~10na1 esta~leCido pelo . regu-

Art. 4{1 .. Tôda vêz Que se extii1g:Uir !amento desta l~I,. par,.. at~n~hmento 
·uma quota de pensáo. proceder~se-á Wl seus consult~nos ou du~1~a.s, na 
a. novo cálculo e a noro rateio do 1Ja.s~ ela pereep1; .. o de- honorarlo.s per 
benefíci-o na forma do dispo~to no C?PHa ou· .s~gun_do· ·tabelas de ser­
art. 37 e seu parágrafo único con- VIÇOs pr_of~ssw_mus, obre~das sem­
sideratlos. porém. apenas os ?~nsio· P_re u -llml;aç?toS dv cust.el:o dos :ser-
nist-as remanescentes. nços es_tabe.ecldos nesta lei. 

Art. 53. A asststêneia soCial aeri­
pre.staáa aos. beneficiários em gera 
diretamente ou ·mediante :aeórdo co 
associações eBPI"-<:Htlizadas. : 

t?aràgr.ato únt11o. Comp-reende·'!: 
na pr~t-2ção da assls~neia a:oelal uf! 
de natureza jundica, que os bçne!i, 
cl.á-rios re<ttJelram. para o fim 'd.e s. 
ha.bilita:rem a.os benefíctos ·de q,u~ tr«-1 
ta. esta lei e que deverá ser minil~ 
trada, em juizo ou fo!'a d.~le. ootP. 
isenção de .sel<Ji, ·taxas, CU!tlu! e emo-+ 
Jumentos de qualquer espécie. 

CAP:tTUW XVII 

D.A ASSIST!NCIA REEDUCATivA 1: DA 
REAnAP'l'AÇÂO. PftOFISSIO:'iAL 

Art.. 54. A assiStência reeducatlv, 
e de reada.pt-a.Çã,o protissiOnal cwd.atâ 
da r~educaçj.o e readaptação dos a~ 
sentados e pen.sion.il>tas inválidos, ~ 
forma estabelecida pelo · regulamento 
de~ta lei. · -· 

'CAPITULO XVIII 
DISf'OSIÇÔES DIVl':RSAS 

Art. 55. Para .fins de curatela, nQJ" 
casos de mte:r-dição do seguraào o\1 
dependente •. a autoridade judi.ciá-rf~ · 
poderá Iom-·ar-se no laudo médico dll$ 
instituições de pre''idênc:a._ H 

CAPITULO !:lC 

Art. 36. As emp.l'êsas que dispuse• 
rem d-e 20 tvlnteJ 0 u mais elllprega.i. 
do.s se-rão obrigadas a retJefvar de 27'~ 
<dois por cento) a .S.'% {cmco por 
cento> d~ cargos, para atender a.cfl 
casos d-e- read~ptados ou -reeducad~ 
tm:Jfll:s1illlfllm-ent~. na forma que Q 
·rêg1.11amento desta lei estabelecer. ' 

Parágrafo único. Ci)m a extinção Pa-rál;::rafo ú.nico. O mesmo .si,.Ste- Pa.ragra!o único. As msntu~çôes df 
da ·quota do último pensionista, ~x- ma ·se'rã. observad-o, ·quanO. possiYel, preYidência. socmt admitirão a se~ 

~A ASSis:rtNCB rm.o~,N~EIR.\ -~tinta ficará. também a pensão. em relacão à utilização dos hO.Spi- sen:icos os .segm·ados reeducadoS oU 
Art. 35. A assi.'!tênci.a Jin9.nceirn ao Art. -41. Os peru;mrustas tn\'8.1idos, ta~ e ian'Fltó~io..S. readáptados profissionalmente. nà 

!!tgurado e seus dt:pendente.c;, na for~ sob pena ~e .suspensão do benefíc1o. Art. 48. o segurado que ut1hzar, forma que o regulame~to desta lei. 
ma esta.belecida pelo t-egula-me.m.<J. des- ficam obngados a submt!t-er-~ aos I pa1 a si· au seu." dependent~.s. os ser: e.s~belecer. . 
ta lei, .serã concedida: · exam~ q~ fore:n d.ete!"ttllr.ados pela "J:ços me.cueos em reg1me d-e Jl:;re ~t •. fl_7. Meciiant~ _aeõ_rdo e~tr" .::S 

a1 pa.ra erpprést' .. mos sim-pl'!S; prev1denc1a soc1al: bem -como ~ se- escolha, part1clpua do custeio de lnstlt~uçoes _de _prev,dencia soC!al e â 
b) ·para eo.nstrtlção ou aquistçlio de inllr os processos· de reeducaçao e' cada .sernço que lhe fór pre.sta~lo ·empresa, podera esta ~n_carregar-~ do 

lmót·el destinado, exc~ivlll.mente, à :readaptação profi.ssJcnais pre~c:nt.os e ! n:l. proporçã-o do salarlo real perce- pagamento dos bene!_tel.os cuncedld~ 
sua moradia; · por ela custeados e ao tra-:;arnento) bido .segundo a fórmula 4ue J _r ....... u-, aos seg-uradOS. 

cJ para iiançC!! de ga.rantia da alu- que ·ela própria dispensa:, gratUita- 'lame-~lto desta 1-ci estabelecer. _.,. 1 Art. 58: Não prescreverá o 5'ireità 
m-ente. . j ~ . . • . , av benef1c10. mas pr-e.screver.ao P.S 

luel da própria re~idêneia. Pará~rafo único. ?icrun dispensa- :.tu-t .. ~9 .. As IU.."itl:m~oes de ·pre\·:- pre.~taçõe6· não reclamada.c; no prar:o 
, Parágrafo Unk!o. Nus ·cálcul-os pa:a dos dos exames e tratamento.s refe·l der:cJa SOCial man .. -erao, "O~s;n-a~o d·e 5 lcine;o) anos. a contar da dat~ 

amortiza cão do.s empre.stlmo.o; a qta tia os neste artigo os peuioniste.s in~ . o ~1sposto no art.. ~a- os se:~'tÇ.Os P!'o- em que forem de\•ida.s. -
Sê re!eretÍJ a~ alíneas a e b-dêste a.rti- válid~. que atingir~m a idade de 5(1 ·pn~ .de ami;rulatm·:~o. hosp~~l e -.sa- parágrafv._único. Não _se permitirá. 
co. le-var-~e-a em conta o :.mo ~et ~1 !cinqüenta) anos. . . · _ ., lnatono que forem _esse-n~m1s, 'Pa.ra a acumulação. das prestações eonce:.. 
(onzel meee.s, a flm de o resp. c h_ o -Art. 42 , Por IllDrte oresumida do 1 os segurados q~e na o qul.Serem ..,·\a-1 di©s·. nesta I.çr. ,j 
m1.1tuário nã-o .sofrer desconto.s no melii ~Se~urado que se-á dêciar.ada pelajler-se dos serviços .de_ livre es.'"!_olha 1 • _ 

de dezembro de cada exerciclo. autoridade jncüciá;la .competente de~ .de que tratam os arts. 41 e 48. ouj Art._ 59. N rmportã.nc~~ :r..ao rti• !pois de 6 t.sei.s) . ·e.e-es d..e sua' su· 'para ,os casos em que ef!sa ·rorma c~bi~á-s.em .n~apeJosegurad? ou pen• 
C.~PlTULO )(. '...sência. &erá _ conc'~-dida uma ~eosão •não "fôr .possiYel ou aconselhá\•e1 de f SIODl.'l~,_relatwas a pre.staçoe.:; ven,ct.• 

DA PENSÃO provisóritl na !orm.a estabelecida ne.s-. adotar-se. ; d~ . .se~·ao pag_a_s aos depencle_mes_ lDS~ 
te c lt 1 · _ .:-- . · - 1 cntos ou habi1Itaào.s à pensao. mde• 

. A!-t. 36. A peD.Sâo garantirá. 8.(},5 de- ap ·U o c Tu: 0 XI Art. 50. Kas !OC!o.hda.des O_J?.de uao) pendent~ de autorização judicial, 
pendentu ·.do segurado. apo.s"eutado . AP! -- houv~! ~nveméneza .~ n:anu~nçáo.

1
. qua)qU€-r .. qu-e seja 0 ~eu \'alo':. e n~ 

ou náo, que talecer. :após haver re~- DO AUXíi.JO-ftECLusÃo . do.s ~ntçO~ de ~~t.ene.ta medJca, proporçã.a das re.s_pecuva.s quot:ls.~ re• 
Jiz.ado l2 tdozel contribuições mensalh. . qur.r -Sob a respo~l11SB.h,lidade de. eada vertendo es~a.s in·portâllcí~ às ins·· 
D.ma impart-ãncia calculada ~ torma Art. ~3, Aos bCnei:.·.!lál'los do .s~- j InEtituto, quet m1 comunidade entrt' titu•cõe; d; pr .. :•iilêncta s-oc•al nQ 
dó art. 37 . ~ gurado detento ou reclus.o •. qu.e nao lêEtes. promm·er-se-à .,. cel.ebr.ação de · · 5 ··de ã lla\'~ dependent~' · 

• Art. 37 . A 1mportã.:Iei:t da: peil!-aO perce~a qualquer • ~peeit- ·.de remu- conréh!o com emprê.Eas ou entidades ca A~t 6~ 
0 Os ~netlCJO" C<Jncêdido&i 

(lt\·ida ao conjunto do.s depe~dentea. neraçao Wl emp!·esa, e -que hom•er púbHeas ·f'. pri-rada!. na torma -e.sta.-. • · : d e r:; d pendentes 
do segurado será constituída .de .~a l'f'ali~ado n<l n1fuimo 12 \à~ze~. COnt~,- tuÍÓ:l. pelo regulamento dfsta lei. .ao?. segUlat -ot 0fm~o~t.A~c~M devld~ 

e] f ·1· · al SQC": tclD- bui~Of'.s mel:l.Sals, a .PreVl~elleLa .soc1aJ . · · _ ~ \ 0 ,9u.an o . _ 
1 

_ • ,, 
pare a .amit.ar. lgu a '" prestará ;zuxilio.t'E'cll.L'i.áo. na fOl'Ul!·'l. dül' CAPITULO XIV as piopn_a.s mstu_n.çp~ aos desco ,__ 

-- qüenta por ·cento I do ~·alor da a~~ ar•·. 37, 3• , 9 ·e ·'O, d~·ta lei. - tos ·aut.,o~dús .por 1e1 ou_. Uerwadoa. 
-nt·•o·,·· Q"" o •egure.do .percebJa. """ v - , """ ... ·ssisT«·cr• .,,...-.,....-... b ~ d 1 e t e 
""" itloU _... ..- ....,- § 1.• o próceE.SO de :;uxili'o~1·cclu- , .. ~ "' ~·· ·"' "· ~·· ~" da -o rtgaçao. e Pl".est.~r_ a llll n o, r -
ou daquela a que teria direit-o .se fia são se~â lm;truido com C{'rtidão dQ A~t. 51, -A assistência 'allmen!.a.r conhecida por '"'a J~d!CJ.al não pode .. 
.Qata. do seu falecimento !ó&e_ apt;>· desPSI:ho da. pr~Eào pr-e~entha ou 

1

-aos benef!C!auos da. -r.rret;idência ,::;o- rão se_~ .objetu de p..enllora.._- n.rre.-;to 
~~a~ a;:a~0 -J:01~ 'l~~~~n:g~a~ se11ten..;a. c<'nnenatolla • , c:.al flC.:ua. a Cargo do Serr!co de !\1z- ou, sequestro. ~~J?.~ nul~ de pt~n~ àl ... 
. valor da mesma .apo~entaciol'la o.uan.. ·§ 2." O pag.ament-o da ~n&an Ef>"aj tnfn'ariio da P.Lendênc.a Sm:l31, na re.to Ql_la}qUeJ \end_a w ~ssa.o .e à 
ÍOI" forem .>S df!-pEnõ&nte.'!! d.~. ~~u- mar. tido ell!fUIIn•-o lu' ar a recluJ.ão torm.a que íl~vu~rem a tíUoa legJ~~ çao constJtmçao -de f!llal.'Squer. O~tt~. ,txnl 
ia.do, até 0 máximo de -5· tcJnco)-' ou d!!t€nção .:io·. segur.ado. ,o que ~rã .e.ptc~al a esta -!e-1. ·' ~ • .( , • ;-çomo -RT-outor.ga JfSedl~!_eres_,u·n:n·ogA .. 
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veis ou em causa própria para a res. tnà.1ces dos ~alános de contribuição 
pectlva. percepçãu. dO!> se[;urados ativas ultrapassem, em 

Art. 61. O pagamento dos benefi. mais de 25"'/o (Vmte e cmco por cen­
cios em dmhe1ro sera etetuauo dirP.. to) os do ano em que tenha sido 
tãmcnte ao segurado ou ao dependen~ re3Ílzado o último reajustamento 
te salvo nos casos de ausencm, mo- dêf>S€s benefícios. 
léStta contagiosa ou Impossibilidade ~ 1. v O Mm!stêrio do TfabaJho, In. 
de locomoção por parte dêle, q:;ando dú.;tna e comércio procederá, perió­
a.penas se fará por procurador. me- dicamente, à apuração dos tndices de 
dmnte autonzaçáo expressa da instí- qw~ trata êste art!go e promoverá, 
tmção, que, todana, poderá negá-la, quando fOr 0 ca.so, as meO.JO.as neces­
quando reputar essa representação in.. ·~ária.s à concessão do reajustamento. 
conveniente. !: 2. r.o o reaJustamento cánslSttrà 

Art. 62:. Os atuais se;rurados do em ac·:·éscnuo proporcional à variação 
IAPFESP ficam obngados ·ao paga. do.:; índices .a qUe se refere éste ar. 
rnento das contribuições estab.eloecidas tigo, levando.se em conta o tempo de 
no art. 43 do· Decreto n.o 20.465, dmação do benefic;o_ contado a par. 

de 1 de outubro de 1931, e no ar- tir do reajustamento de que trata o 
Ug.o 6." da Ler n. 0 593, de 24 de de- parágrafo an:enor. 
zembro de 1948. !t 3. 0 N:) reaJustamento a que se 

A~·t. 63. Os valores das pre:;t•&Çê>f.s, refere êste artigo, aa aposentJ.donas 
no seu conjunto, e os do.s sa!D.ri.;s - ou pensões serão consideradas sem a.s 

manuíençft!s nãD pOderão ser mferio- majorações decorrentes de lei e.'!pectal 
res- ao salário mínlmo regional. ~tu da elevação do.s níveis de salá.no 

Art. 1)4. A impresSão digital dO se. minimn, pre\ralecendo. pOrém, 08 va· 
gmado ou dependente incapaz de lol'es d-essas majorações Eôbre 03 rea­
assinar. desde que aposta na presen... justamentos, qua.ado a êstes superio. 
ça de funcionário credenciado peJa re~;. 
instituição de previdência socíal, sera. Art. 70. A previdência social po­
reconhecido o valor de assinatura, derá realizar seguros coletivos, aue 
pa!·a efeito cfe quitação e~ recibos de:- tenham por fim ampliar .os benefi-
benetício. cios previstos nesta lei. · 

Art. 65. f: Hctto ao segurado me. Pará grato úmco. As condições de 
nor a crítér:o da mstítmção de pre. realização e custeio dos seguros: cole­
vrdêncta socia~. !1rmar recibo de pa- tiYos a que se refere êste artigo, 
gamento de beneficio, independente serão estabelecrrlas mediante acôrdos 
da presença dos pais ou tutores. entre o.s regu'rados, as instituições de 

Al't, 66. Os pertoctos de· carênc1a previdência social e a.s emprêsas, e 
previstos neS!.e capitulo serão coma~ aprovadas pelo Departamento Nacio­
dos a partir da data do ingresso do nal da Previdência Socüld. rom audi· 
segurado n.o regime da previdência. ência révia do Serviço Atuarial do 
.&cx:1al. Ministérie- do Trabalho, Indústria e 

§ 1. 0 Tratando-se d~ U'abalhador l Comé!'CÍO. 
autônomo, a. data a que se retere 
êste artigo será aquela etn que fõi 
efetuado o pnmeiro ·pagamento de 
<.:ontribÜiçõ.es. · 

TITULO IV 

Do Custeio 

CAPITULO I 

estatais, emprêsas sob ·regime· e.spe-1 do TrabaU1o, ·GU med.Jante acôt·;Ja, 
ctal, ou sociea&.des de economia mt:o· quando mcabivel a oonver;:ào. 
ta, sujeitas ao regime de orçam~nto I Art. BO. O salár1o-truoe será. fi ... 
próprio e cujos servidOres e empre· xado pelo Min±stro do T.;·abalhu, In· 
gados se compreendem no reg:mw ctúsLria e Comércio, ounctos o Serviço 
desta lei, incluirão ob~·igatôriamcn· ALuarial e os órgãos de classe de tra­
tt- em seus orçament.os anua.!S as no- balhadores autônomos, quanctn oa 
tações necessárias para au::nctcr ao houver, devendo ser aterictidas nas 
pagamento de suas responsabi!idadt'l: respectivas tabelas as pcculianctade.s 
para com as imtituições de previdên- das. diversas categorias dêsses ~raba. 
cía sociaL lhadores e o padrão de vida de cada 

Art. 73. A contribuição da. União região. 
a que se relere a aiín€a c do arttgo .Parágrafo único. A fixação viga-
71 con.stituirá o ".Fundo Comum da rara pelo prazo de 2 <dois) an.Q6. con­
Prevldência Social'' que sera a;;po.sl- siderando-se prorrogada por igual 
tado em conta especial no B~wc.:- do prazo sempre que nova tabela não 
BrasH e distribuído aos IAP de acõr- fôr expedida até 60 fses.senta) dia:s 
do com suas necessidades econômico· antes da expiração do biênio. 
financeiras. 

·Pa.rágrato único. Anualroen~e.- fi- CAPITULO UI 
guram no Ol'Çament.o da deSp€6a dO D.1. ARRECAD.\ÇÃO, DO RECOLHIMENTO D& 
MinistériO do Trabalho, lndfu;trla e CONTRIBUIÇÕES E D.\S PENALID!:LES 
Comércio, uma ve1·ba sob o título 
'·Previdência Social" Cuja. d()tação Art. SL A arrecad~ão e o. reco .... 
será igual à estimativa da arrec:ada..· lhimento das contribuições e de quais~ 
çã.o da quota de previdência.. quer importâncias devidas às insti-

Art. 74. Quando o proCiuto das te- tuições de pre"\tidência social S€rão 
ceit.as a que se refere a: alínea c do realizadas independente de quãlquer 
art. 71 fôr insuficiente para aten. retribuiçâo. compensação ou Vanta.­
d~r. no exerciciO, aos encargos. a que gem, com observância. das normaa 
corresponde na forma d-esta lei, será que se seguem: 
prOVIdenciada sua. complem·=r..taçã.o I - caberá às €mprêsas, obrigatõ ... 
por meio de abertura de crédito es- riamente, com o carát-er de função 
pecial, suficiente para cobrir a di- pública, a atribuição de arrecadar as 
ferença, cujo v::dor será integr<l.lmen· contribuições e consignações dos Ies­
te recolhido à conta de "Fundo Co- pectivos segurados, descontwoD-a.t 
mum da Previdência Social". no Ban· mensalmente de sua remuneraç-ão Oll 
co do Bi'MiiL ganho; 

At·t. 75. Constituirão fontes de n - com o mesmo caráter de fun-
receita. da pre\·idência social, além ção pública, incumbirá às emprêsa.s a. 
das enumeradas no art. 71. 0 ren~ coleta da "Quota de Previdênclt\" co, 
dimento de seu pairimônio, as d<Jta- brando e efetuando o seu recolhimen ... 
çqes e legados € a.s suas, rendas e."'t- to à conta especial do "Fundo Oo­
traordmárias ou eventuaiS. mum da. Previdência SOCial", no Ban~ 

Art. 76. constituirão, ainda. fon- co do Brasil, na forma qne fôr esta• 
tts de receita. das instituições de pre· • belecida no regulamento desta. lei; 
vidência social, observa.dos os prazos III - no mesmo caráter, deverá a 
de prescrição da legislação vigente; emprêsa recolher à instituicã.o de pre-

§ 2 u O segurado que, havendo per. 
dido essa qualidade, reingressar n'l 
previdêhcia social, !icará sUjt"ltO e. 

D.\S 
aJ 5% <cinco por cento) sôbre M vic!ência social a que estiver vincula-

FONTES DE RECEIT.~ lucros extraordinál'ios apuractc.s pelo da o produto arrecadado, de acOrdo 
. . . Impô3to· Sõl:n'e a Renda· com o inciso I, juntamente com as 

novos peri-:ld_9S de carência, desde que Art. 71. 
o afastamento tenha excedido de 6 social será 

O cu~teJ.o da prev!denc1a b) S% sôbre a emissão de bilhe~.s própdas contribuições. referidas na. 
atendido pela; contnbUJ· l da. LOteria Federal. j alinea b !lo art. 7~; 

(Sel.Sl meses. çües: 
~ 3. u As contribuições sucessiva. a J do5 segurados, em perC<::ntagem 

mente pagas a drversas rnstttUições dt~ 6% Cseis por cent-o) a 10% lde:t 
J~ previdência 30clal serão compu- por cento 1 • sóbre o seu sa.J.ariC' de 
ta.das para. o efeito de contagem dos cont.nbwção, e variável em função 
períodos de carência. cabendo a con- d•~ste, não podendo incidir sõbre im· 
c€ssão das pre1:ta.ções à instituição P•)rtância. mferior ao salâ.rio :.n.ímmo 
em que. na ocasião do evento. o &e· l<:cal ou à metade dês.se. salário, em 

I se tratando de menores aprendizes. 
gurado est ver filiado· nem incidir sôbre importânCh 3 

§ 4." Independem de carência: ll;rês) \·êzes superior ao saláóo :m-
I - a concessao de aposentactoria· nimo de maior valor vigente nà· P.ais; 

por mvalldez ao segurado que fôr b> d.as e.mprêsas, em qua.nua lgt.JaJ 
acometldo de tuberculose ativa, lepra, à. que !ôr devida pelos segurados a 
alienação. mental, neoplasia maligna; seu serviço; 
cegue1ra, paraliSia ou cardiopatia gra.. c 1 da União, em quantia · tgua.l 
ve, bem como a de pensão aos seus Ml total das. contribuições a que se 
dependentes; r•!fere a a.Iínea a dêste artigo. atendi-
li -·a concessão de auxtllo-doen- da pelo produto das receitas que for· 

ça, apo~cntadona ·por mvalidez ou mam 0 "_FUndo (Jnico da Previ.dénc.>.a· 
pensão nos casoo de incapa<.:Idade ou social'' de que. trata 0 art. s.o do 
morte resultantes de acidente no tra.. Decreto-lei n.0 7.835, de 6 de agOsto 
balho, devenc.o para. êsse fim reverter de 1945. com as alterações à~termi· 
à institmção de previdência social a. nadas pela legislação vigente ou que 
indenização que couber, na forrila da decorram do disposto nesta lei. 
lcgi..slaçã.o de acidentes do trabalho; d) dos segurados usufruindo o au~ 

lli - a concessão de auxílio~fune- ,·mo-doença, dos aposentados, dos 
ral e a prestação dos serviços enu .. depend·entes que percebam amclli.o­
mera.dos no item m do art. !2, reclusão, oontribuiÇÕ<>...s essas que se­
com exceçâf> dos referidos na aHnea· rão íguo.is à q~ tenham pago no 
•a" dêsse ítem. obServado o disposto r.:1ês anterior ao da concessã..o do au­
no parágrafo único do art. -4.ã. :dUo, da aposentadoria ou da ·recm~ 
. Art. 61. O oenettCio ctevrdo ao se. sM ou detenção; 
gurado ou deuenctente tncapaz ser• 1 1:' A contribuição do trabalhadoi 
pago, a tftulo precário, durante 3 autônomo será calculada a uma ta.xa 
(três) meses consecutivos. mediante igual ao dôbro da qu€ fôr fixada nos 
termo de compromisso la.vrSido no ato têrmos do. àlinea a dêste artigo. 

._ do recebimento. a herdeiro necessá.rio, . § 2.' O limite estabelecido na ali­
-"'bedec1da a. ordem vocackmal da lei nea a dêlit-e artigo, in fine, podcrâ 

Cil/:il. só &e" reali:-ando Os pagamen- ser elevado até 10 (dez} vêzes o sa· 
tos Stlb~eqüentes a curador judicial~ lário mínimo de maior. valor vigente 
mente designado·-. r..o PafB. para os segurado! dos IAP, 

Art. 6B,_N'o cálculo d.as pre..-:;tações <!Uando cont.ribu1ndo sôbre importAn· 
acrã.o compUt;ttda.s as contribUições de- ela. superior àquele llmtte, em v1-:-t.u~ 
vidas, embora P~ recnlhrdas, pelo d-e- diS[V-'lSição,...legal, 
empregador, sem pmu~o ~ reo.pec- I 3.-0 

- Integram o salá.rf.o rie con­
tiva cobrança e da ap1tcaçao de pe. tribuição tôdr.l.s as impOrtâncias rece-
aalidades .que, no caso.~l5ótli:~.f~m. "bid~ a-qualquer titulo pelo segurado. 

Art. 69. o; vatores das aposêíttil--. Art. 12. A UnUio, os. Estados, o& 
dor -:ts e penEões em vigor serio a.Jus~· ·rerritólios e os ~uniclpl~ • &S· res~ 
tados sempre que se verificar que oa I pectiva.s a.uta.rquw,. ent.idade3 .pa.ra.-

c) a% lcin-co p.or cento) sôbre IV - os. recolhimentos a que se 
o movm1ento giobal de apo.st,\.5 em referem os_ mcisos II .e Ill dêste .a..r--
pra.dos de corridas. tigo deverao ser reaJ1zados por 1n1 ... 

Parágrafo únioo O regulamento ~ia~iva e.xclusiva da. e~prêsa. at.é o 
desta. lei disporá sô!Jre a fiscalização ultuno d1a do mês segumte à.q':-ele a 
e o recolhimento das receitas de que que correspOnder a remuneraça.o ou 
lfrata êste art.igo. , ganho auferid,~s ou em que ~ver _s~~o 

Art. 77. A fix~~ o das percenta- · arrecadada a Quota de P.reVIdêr.cra • 
gens de que trata .o art. 71 cons. V :- a contribuição dos seg1;1ra~oa . 
tara. do "Plano de Custeio da Pre- menciOnados no art. 5.~. lll~lSOS 
vidência Social" que será a.p:ovado m € IV. será recolhida por imcia-­
qilinqüenalmente', por dec~t.o d~ tiva dos P:r:óprtos i.nteressados~. ?ir~ ... 
Poder Executivo dêle devendo l.)bri· tamente à mstitulçao de prev1dencta 
ga..tõriament€. cOnst-a.r: ' social a que estiver fi~ia~o. no m~s-

1 - o reg~'lle financeiro adatado; mo p~azo referido no tnClBO IV des .. 
I! - o valor total das reserva.s p·re- te- artigo· . 

,·i.st.M no fim de cada ano; VI - o.s descor:tos ~as contrtbui-
III - a sobrecarga administrativa. cões ~ o das comngnaçoes legalm~n_te 

autonzado.s sempre se presumrrao 
CAPíTULO n [eitos, oportuna e regularmente, pe-

DO SALÁRTO DE coNnusmçÃo las emprêsas a isso ·obrigadas, não 
lhes sendo licito alegar nenhuma. 

Art. 78 .. Entende-se por salário de omissão que hajam praticado, a fim 
contri!luição: de se ex:imirem ao devido reColhi· 

I - o salário de cla.see, para. os em- menta, ficando pessGat e diretamen-
pregados; te responsáveis pelas importâncias 

II - o salário-base, para o traba- que deixarem de receber ou que ti .. 
lha.dor ·autônomo. "ferem arrecadado em desa.côrdo com 

Art. 79. o salário de classe será aa disposições\ desta. lei 
estabelecído em tabela que acompa.- . Art. 82. Todo pagamentoJ ou re. 
nhará o regulamento desta lei de- colhimento feito pelas emprêsa.s abri .. 
vendo o segurado ser enquadrado na gadas à escrituração meroo.nti.J. rela· 
classe igual ou imediatamente supe- tivo às eontrihuições e consign;~~;f">€t5· 
rior à· importância de sua remune- devidas às instituições de prey:ctên-­
raçã.o. cia social, deve ser lançado rl;\ rete-

1 1.0 se a remuneração tiv~r Sido rida. escrita, em tftulo próprio. sen­
estabelecida por tempo inferior a. 1 do a.rqufvados, para os efei~os do 
(Uffi) mês, 1eva.r-se-á em cocnta a· att. 83. durant'e 5 <cinCO) anos. o.J 
remuneraç-ão correspondente a 30 respectivos comprovantes discrimina.­
ftrinta) dias ou 240 (duzentos e qua- tivos. 
renta) hora.s. • Art. 83. Compete às instituições da 

§ 2.• Se a remuneração fôr pl.ga, previdência social fiscalizar a atTe~ 
total ou parcialment-e, por ta.re!a, co· cadação. e o recolhimento das con • 
mlcisão ou corretagem, constderar-.se-ã 1 tribuições e de outras quaisque'r im·· 
s. média mensa.! do ano anterior. I portA.ncias previstas nesta. lei;· obe-

§ a.~ Se a remuneração fôr peroe· decendQ no que se refere à '1QUotB. 
bida t.otal cu parcialmente em uti~ de Previdência" à.s instruçõts do 
lida.des far-se~á a sua oonVerd.o em Departamento Nacional da Pretidên-
basé · p;opo:rcional às- peroenta.gens em I cia Socia1. . . · 
vl~r na.ra o efeito do disposto no I f. 1.0 Par& a venficaçAO da fiel 
art. · 82 da . Consol!daç!o ~ Leis .ob>erâ!lcl& de&ta. lei, !i<:am os .so_•. 

< I t••; ,'l '·'• 



gurti.'-10.." e as e!L;:LO::.ss 10 5uj2i1v~ a TITULO \r ·rx -· iilspecionar, permanei!tem':!'n. Art. 93. Compete ao CD deliberar 
fisca J:zaJ,:&o per · pnrt.e da.s ínstit uJ.. te, as -Instituições àe previdência lC- sôbre as matérias mencionadas· nos 
ções aP p. ~ vic..:nci2 s!J<.:ial e. ol.mga~ Da Administração cial; · . itens I, V, VIl, VIII, ·XII, XIII, 
dn.!-- e p1'2.3t~r-lhe.:. e.::cla:ecimento,:, i' CAPíTULO J. X _- re\•er 11 ex-officio'l, mediante XIV, XVIII, XXI ... e XXIII do a.r-
1n1 .rnu:rõ::s. - repres::ntnção do Ministét'lo Público tigo 91, assim como opina.r sôbr"f! as 

. . ~ DA_ ESTRUTURA_ ·ADMINISTRATIVA da Justiça_ d~ Trabolho 0:1 dos de- referidas nos arts. 140 e 143 desta 
~ 2!) E f?eultad_a às m.5t!t_u1ço_e~ A··t 90 0 s ... tema- 03 pre\"dên"ía mais ór;ãos ou autoridades de cr.m- lei cabendo ao Diretor-Gera{ a5. de-

c:te orevJdencJa socJaJ ~ vel'JfJCar.~ao _ ~ · · _ _ ... .' · - ~rôle ou ainda por le~ern,mação mais atribuições. 
Cus hvros de cunti.b!Ldadf. _e de QU· 'I !v..::,a_l.' dest.llado ~ !!ll~Istrar ao~ te- jo Mili.iStro cto.'Traba.!ho, Indústr!a f ·Art. 94. Das decisões do Dil'f;tor­
tra-:: forma:-; ar reg:;strt;s nao pre\'a· .,u,J~~~;,~e ~os :~eUs_ uependentes &li Ooméi'cio, os ato& e deciEôes ja~ i~s- Gerai do Departamento Nac!onai da. 
k::endo, pa:·a os efe.ws ao_ pret:ente · plest~··--:~.s t:~tao~Jecida.~. nesta - 1~1 • !ituições àe previdência .. social_e aos Previdência. Social ou do CD caberá 
s1·t~go,. o disp:Jsto nos arts. :7 ~I constlt~m-se-a dos _segmntes ór~a~, Cons::lhos Fiscais, que, infringi:e;n 
18 do coa1..,.0· come1·r1aJ I subordmadus~ ao Mmisteno 1:10 .na· d si . 0 legal· recur.so, em última e definitiva ins-

, . _ - M1ho IDdú.'-ft1a e Comercw e mte-· Isp_o ça • . . ., · . tância, para o L\-Iin.ist.ro do Trabalho, 
§ 3\). Oc~rrenao a recusa ou a so~ "Tflntf.s a. :sua estrutura g-eral, ·soo . hl - executar as dilu~ência_s soh- Indústria e comércio quando ·profe­

nt!g<J._c;âo dos el<-"mentos Oli'llC;.Olladú<) a Supervi:fio do ·seu titular funcio;. .:atadas pelo. Co~s~lhÇI su:r:e,JOr (.,f' rida.s- contra disposição legal. 
no parágrRf-o anterwr, ou a sua n"ndo per'e·t ... mente coordcnad<» Recmsos .da :Pt._:evtdencta So~Ial e pe~ § 1.o 05· prazos para a interposiçáo 
a~resent~ção defic:f::llte, ~Poaerão. a!$ e;; r"gime d~ ·~m:üua colat:oracão: , loS demais órgaos de. comtô.e: - de recUI\'Sos. improrrogáveis e contooos­
ilJ.;;!,itmçâ€~ df> preVIdência sc_c•al, 'r _:: 'órgãos de orientação é con- r--.XII - pr~parar, ~m co_labOraçao da pUblicação da decisão no "Diário 
sem prejuizu da pe_~:ali':lade ca~í:·ei, irô e actnnmsu-atho ou !U1'1S~~-ctf'Jr&-t: com 0 Servlço ~t~ar_tal,. ,.., .:·\:an-o rle Oficial" da União, .ou da Ciência itl 
lLL.Screvel· "ex~oi:.n_c.o a~ .mpol':<W~· ai Departamento NácJonal d.a Custe.:o da Prev!denc!a SJcJa] ' ocon-ida antes, serão os seguinteS: 
C:a.., QUe .reputaram devJda.s; ~lNH,dü p--evidê•1cia Scclal . cDNPSl ·· . XII~ - aprovar 0 pla~ anua.\ ~dE' l - de 30 ttrintaJ dias para o 
a cargo :do seg:urado ou emp_rêsa 0 :b·.' c·-·DI'Cll' - Sur)erior 1e' Recur~01 mv-estunentos do I,CP .. a~lm_ como _os Distrito Federal e os Es~dos do Rio 
(mus da prova em contrã.J'io. · l· . ·- ·.0 .... . de cada uma da.s nstitu.çõ~s de Pie-

- da Prev1d~ocw Socr_al 1CSRP,::,J ·.e ,vidência -soci~l. coordenan'io·C'6 ep.tre de .Janeiro, São Paulo, Minas Gerais 
Art. 84 A falta de· rec-olhimento cJ~ serv,ç? Atuarial .'s. At.:l• si:· . _ · e Espfrit<J Sant-o: 

ll& época própna, cte -c\mtribmçõe.~ Il - C?rga~s cte ~d_m~m.str~~ao,_ S~b .XIV. _. ·autorlza"r as 9'QU_lstçõe~ cte li- de 6J -lse&Sentãl dias, para OS 
cti de 9utnts qual.s{JUer quantias ae- a _denommaçav g~nerwa de wst1tw- bens -m1óveis pelas 'insl:ttu;ções de demais Estados e· Territózios. 
· í_,.,ua.c; às instJtuicflei'· d~ · orev1-::«::nc1... ções ·de ~revidé~cia soCial": _ -previàéncia social: a56im como os fi~ § ·2 ,_0 Os recursos não terão efeito 
Íüjeitará os responsivei:S···_ao juro .a> _Instituto âe AP.osentadorla e ns.nciamentos por ·ela ·concedidos; t 10!I suspensivo, sã.lvo se, em cada. caso, 
moratório de ·1% . • um- oor cento' · ao PP.nsoes c IAP >; casos e nos liiDites estaoe1_eG-iau:; no. ru:;sim ·o detefminar- a autoridade re ... 
íÍÍês: a!érri da multa vãríà.vel: de 5"~ tbJ ~-?e r~ ço ~e Alhw~ntaÇão da· re~:ruiamento..:gaal.desta lei; . conida. · . .;... 

·c cinco por céntol at-é 30%~· l-trinta Pre.ldenc~a Soc:-.::.1 (SAPSl: e XV ~ representar a p:evidêncla .sEcAO. II 
por cento1 do valor do debito, ·ob· _cJ Instuuto da CaM -~-opular .~ soCial. em seu conjunto, :empr~. que DO OON"sEi:.HO sUPERIOR IlE RECURsàS 
f;erv8do, para a multa, o_ mínilnp de _1ICP.1. . _ nouver necessidade 'de I:J:ronunciamt:n_ · · t 
Cr$ 1.00:100 1mil ·ç;.'uzeirus•. · Par~grafo ún~co. O Ministério to ou manifestação de Cará'.:cr gera) a. DA "PRE~~ NelA S<lCIAL·· 

.. · . ,: :- . _ ·. -,. Públíco da Justi_ça do: Tra~alho, co:rn ê~se respe-to; . _ Art. 95. Ao -CSRPS comp~te julgar 
.• Art. 85 . .,0~-.dec!sao ~ue JUlgat p.o- ,a organização, as -prerrogativas _e a.s XVI -'elabOrar e man~er. óevida.• os recm!sos interpOstoS d:.:;s. 'decisões· 

ce~ep.te .o.· debito -ou _lmpl!ser multa, ·atribuwões determ!nadas na- legisla~ ·merte ·atuãlizados os estvdo~ .... inf(lJ~_ doS Conselhos Administrativos ·e Fis· 
caberá ~ec_urso _volu .. ntáno para_~-~ ção- pr_Ópria._ e mais as que .lhe sâo mações -teémças e· .out~s e:ememo:!! cais daS instituições de preitidêricia 
Conselho fi'Jscal n·o. o._ azo -e_. nos têr .confenans nesta 1e1 •. exercerá. jun. relatiV·:Js -à· admimstraçao da prf'vl· social, em matéria de ·contribuições, 
~os do art., 11.7 __ ,e tespectivos. pa~ ·to aos órgãos- mencionad'JS no ttem dêneia soc~a!. divulg-ando·o.s para eq~ .multas, benefícros e outras em que 
ragrata:s~.- desta lC•-~ · _ · .

1 

I dêste artigo. suas funções · esper.1· n:1e~imt:nto ger~l :· segg~i!dos, dependenteS" ou ·empresas 
."Art.: 86·. QuaisqUer déb;to.o; apura~ fica~. no~ que_ concerne ao sistema. a.:~~ XV li -·promover e coorden;lr a forem interessados, quando proferidas 
do~ pelas instituições de previdência, -rrevidência social. : . . diy"L~:lgação s stel!lã.ti_ca e~ raciona.l·ds.s por voto ~ .deserhpate_. ou em di-
•~sün co~o as· multas Jmp_?stas, 5e~ CAPíTULO u· a~tvJ4_aocs. das _mstt~utço~s d~ _pr_evl· vergênci_a. com decisões ·do pfóprio 
rão Jançádos em livru proprio, -d~a;- · - ctenc:la soctal. para _one~tii«/W dOI Conselho. . _ 
tinacto à in.scric:ão de sua· divida, e oos ·ORG.Ãos DE ORit"NTAÇÃo a: seguraaos !! .das· (mprêsas e _escl<ue- Art. 96, _Q CSRPS ser6. constitufdo 
r:.s · -c.ertidões-. dê.sSe livro,· cobt€ndõ_ coNl'nÔLE .cime~to. do públi-:-o em _ger11;,1. bem de t movê) membrOs: • -
tod.os os dizetei:i da· inscrição. -servi- sêção [ · comu. fdJtar, coz_n a -l?ar~lcip~iÇa.o da~ · 3 _c três, nomeados pelo PreSidente 
rão de· btulo para as instituições de quela~o;, uma revlSt~ tecmca_: . · da. R-epúblic~. 3 . (três) representante• 
previdência ·social, __ para seus pro~- -Do Depar;tamento Nacional- de - XVIII - autonzar-a ?.llen,~ça_o de dos-segurados e- 3 tt;-ésl representao· 

curadores _ ou.;-. ·r-epre.!;entant-e.<; lega:ts PreVidênciâ Social bens -mOV':15 e il!lóveis das UlStltUIÇÕe$ tes das emprêsas, todos com manda.• 
ingressarem. em~ jnJoo;. a 'fim_ de pro-. d:· previdenf!ia ~oc·aJ:· · -· to de -4 I quatro) anos. 
m'''·erem a co"ranca- desses· débitos Art. -9L ·AO .DNPS. 'além de outru XIX _. dtrirrur, n, prazo "de,., SO 

u • · --l § 1. o Os representantes dos segu .. ou. multa.<;. pelo m'esmo orocesso: e atribuiç&!s previstas ner:;ta lei, com-__ ctrintal- dias: as. _dúVIdas su~c1ta-~.a! ra.dos e das ·emPl:êsas sei'ão eleitos 
com a~ mesmas prerrogativas e· pn- pete: . . no ~caso de mscnçao d~ emptêsa. d~ de-ntre os membros dos CA e CF doa 
yilé,.,.io.s da 'Fazenda· Nacional. -. I -··planejar, -orientar e coorde- -t:.U~ trata ·o §"1.0 do ar~. 21 ; .. · ~ .institutoS de p. revidência. social. · 

"' _ . . , ~- nar, em todo 0 -- terntórro nacional, a xx -· proccde.r --a:; mtervençoes ·e . 
~Art. 87. A cobrança __ JUdicial ·de -adminü;tração da -oreyidência social, ·· nstatirar , os inquéritos no'3 órgãcs· I 2. o .. A esc-olha dos rep~~eritantea 

qunn:tiRs devidas as instituições d~ expedindo normas gerais para , t!sse enumerados no inciso I! do· art._ oo, do GO\'êl'no deverá recair em· pessoas 
previdP-nci::~, por . emprêsa _-que tenll_a nn( ·e resolvendo as dúvidas que nos têrnios do art. 143 ;·_ ._ · dé notórios cônhecimentos de ·previ ... 
legalmente. assegurada a tmpe_nhors.- fôrem suscitad-as na apl,~a.ção ·ce ieils XX1 · s.provar os orçamentos dência social. 
bilidaàe df' seus: t>e!lS. -serâ. ~P:otecuta·. e' regulamentos; .. "·. , . -.anuais das instituições d~ previdêncm_ I 3:• O President~ do CSRPS será 
da. depois de ·transitaaa em )ULgloldo . n _ pruceder 90 .registro e -anál~e· Social assim~ com1 qua:qn~r -alternçQ.\· eleito, anualmente,_ pelos seus mem ... 
a -Sentença condenatória, _mediante dos balanços , a quE: se referem 01_ Ueles' necessi'ir a· no-· dec.1·:;·e1 ào exer •. bro3. _,.:.déntre . os ·~prciel)tantes do 
precatória e~pedida· à _.emprêsa pelo incisos v e . VI do art, _ -111. otga.-. ci"lo; _ · . Govêrno e terá o voto de desempate. 
Presidente do ·.Tribunal de Jus.tiça ruzaf com 8 colaboração- dos _respec.· XXII _ ela'OOrar 0 orçamento do Art. 97-. As decisões do CSRPS po· 
local, a requerimento da institmção tivo.s eon~elhoS Fis<:ais, oS proceMoJ Funao comum da ·Previd•bn:a soc;al, derão ser reformadas ·pelo- Minlstro · 
interessada, incorr?.ndo na.~ pena..<:; anuais de tomada d.e contas ·jfl.S ins~ ~ubmetenào-o- à ·aprovação ·do Mtnis- do ·Trabalho.· Indtv·tna· e· 'C\Imércio, 
do crime de desobediência,- além . da tituições de 11revidência social: ira ·do n:abalho, Indústria e COmér-. mediante .avocação do processo, n4 
respor,.sabllidade fUncionai pa_bivel; o In ~ verifi~ar as contas dos· Con- ~cio: . . ··. . . . . prazo· de 30 ttrinta~ dias. contados 
respe-ctivo diretor ou adm:mstraaor, selhos Fiscais das , tn.stituiçõe.s de XXIII .......: .movimEntar e _dtstritutr de _sua publicação _no Diário .0/ictal 
•e não ·der cumpril!'ento aô preca· previdência soCial. organizando os 0 "FUndo·de ~Benefic'OS'·d.l . .PTevid~n·· da Uni~o quando pro!eripa5 rcntra 
tório,_ no pra7.9 máxJmo de .30 itnp- processos anuais de tomada dessas Cl& social'-' a que se refe~ ~ artJg<l disposlç?-<) lêgal.: 

. tal dtas: 1 contas; ·152·· · · · Art'. 98. Ao Pl:esidente ,do CSRPS 
t 8 · s á · · ·d -·rv _ en·c-am1·nhar ao - 1·buna1- de. ix:IV ~ cumprir e faz~r cum~rir câberâ o voto dr desempate nfl..., ru<>a 

Ar · 8 · · er pum a com ~s penas .~,, dls · • ·1 · · 1 t· À re decisões e a dil"ec.ãô rios· respect,·voa do.-criine •L · a.propriaçãQ_ indébita a C-ontas os proce~sris _.,de tomada de· as poslçoes- ega1s· re a l'Jas a- P -~., 
· "" - d vidência SQC:ial. ""'" ·ser.viÇ(2s admini<:trat.iv~ · · falta de recolhimento, na época pró- ·ec~~.:a.s, acompanha_ os de~ seu -P?-;e· Art. 92 _ 0 DNPS será .. dirigido. por 

prw. das ~ contribuiç~.s e de cu:J'I1S u·m J Conselllo Diretor composto de .6 seção III 
. quaisquer irp.p-ortà'Qcias devidas n.~ !nB- . Tj_ - administrar o- "Fundo· co- ISeiSl membros: 2 (dois) nomeados DO Serviço ,Úuarfat 

tftliiçi'ies de pre\'idênciá e ~rrecadada.s nlum da Previdência ·s-ocial", expe· pelo Presidente da RePública. 2 (dots) · 
tios seguradcs· ou _do· público.~' dlndo as inst.ruções que fôrem ne. ·representantes dos segurados e. 2 Art. 99 ·. ·o serViço Atuarlal, f SAl • 

r 

;-Jf"' ·.Pa1·àgrafo único. Para ' oS' -fins· cessárlas à -e!iclente arrecadação da (dois) representantes· dtu; emprtsns; COm a .organização e as atribuições 
dêste artigo· con.stderam~se pessoal.;. "quota· de previtiêfl"cia" e .para a todos com mandato de--4· {qüatro) que ihe sã-ô conferidas cor suac legiS" 
mente respOÍJsáveis o titulà.r ·da !ir·- reSpectiva f1scalização. pelos IAP; anos. _ . !açã-o .. Própria, terá .a assistênc!a de r 
ma mctividual, os sócios Solidários, .VI -.movimentar -a conta do § .1.• os· representantes· dos ,.~gura- um Coil.c;elho AfuariaJ ·ICAt_. 1 ~ órgao~ • &f!r~ntes. dil'etoies .ou ,adminlstrado- ···FUndo Ccmum da- Prévid~ncia so. elOs" e das.·emPrê.Sas serão tLfntus dt!n.: de.delib~ração oole:tiva presiq:ido P€...:" 
res.;ctaS Pmprêsas incluida.s no regi- c1a1'· -no Banco do .Bra~il-e et'etuar 8Ua tre ·os membros dOs CA ·e CF d•>s ms- lo. Diretor do serviço, e· constitui do .i e 
me-" deSta lei. · . · ·· ·distritiutção· pelas tnstituiçoes ae_ pre~ c1tutos de- previdên"la -:;O(~ial; ·t_ 1quatr0l- chefes do_ n~esmo Ser_yi"Ço. 

vidênclà social, ·na fo!'t."'a.. Dl'f'VLB~a- ~ 2.u, A esco~hâ do.!- ré9resmta.;-.rf-s do st>u representante no rmtJt.ut~·· de 
_o\rt. 89, Respondem pessOalmente ·nesta lei; ' d:>' Govêrno deverá recalr em. pes.'ioa.~ Resse~ros -do B~asi] 1JRB1,. !le 3 

pelas -multas imp~tas .por infração _vn - expeaír -nOrmas pa;a o p!o_ de nó~órios ··onheciment'ls de prev;- ltrêtP atuá.ríos· dcs in.c:tftut{)sA""ê' pre· 
dos dLS't)ositi\'os desta lei_~ r...s ·direto- ce~amento das elei_c;ôes des::.1a""~a<;· n :iêrlCíà ;:odiai: .· . vidência de 1 rum•. atuárto do lm; ... 
re.s ou _administradores· da~ e!Jlprêsa.s. conlltit.utçâo -dos. Conseí.1o~ -Admims- ~ 3.o- o conselho D!rEtor róDl teià tituto de · PrevJ.dênci:J ~--.:A!>s;~tênrie. 
tncluidas no "se"u regíme, quando. rea trativos e .Fiscms e das .Juntu.s. oc ...un DiretOr-Geral el_eitó anu~Üntent-t> dos Servidort"s do &t-~GQ tiPASEl e 
nlimerados pelos cofres ·.-públi~- re:. .Julgamento e Revisão das bsW•I cC" ~- t-ntre seus membro.s que· .6 -presidirá, dt" 1- tUUll ar.u!'l.ri_<L.-1lô Inst-ituto de~ 
derais, e"staduã.is. Jerritoriais, .munie1- d'e pre-vidência soCial; -promovendo-a.,o:; ~om direito aõ voto de-rtesemJat~· Rt"~egurns riREI/ · · 
pais -ou· de autarquias, .. fazend•··1';·, D'lS épocas própnas: · · ~ 41) A;;sJ.ste a rodos os· m~mü-~.\S ao Parágrafo imi"êG:· o~ repret-:e-nt:mtes 
obrigatOriamente. em_ fôlha. de paga· VIII· .,... Julgar os LecatJJ6 -ml-u- cu 'ndivrduaJ ou "Ole"Iv.tmente o dos instttu~--df' n-P-vidAnci, sO!'''d 
menta, o desconto.· dessas c mult_as, · QoStos ·pelOs" Pre.s1dent-es e membr·,~ a1re1ta de. rxercer fi.~ca~u.-1 ;à o r.c.s "-'erâo rt-.;-s,2:n!1.-:!0$' dentre 05 seus che-.,_ 
tr.edíante· ~quisiçào · da lnstltul.cAo I dos C!t- e CF, -e- .dos .serv1dore-. ·da.!' mrv.tço.s ·das instHuições · :1f' r D"P."'.aen..:jJe5--·Cf:;_ o;en•iço 

8
t113 r1al 

de previdência interessada .. e a par ... ·nstttUJçôf!; de o:-evioênda· dos a·~ cta soctal. não lhes oSeT!do. · rOf!.a.l.'-la:/ Art roo Corr .,.,t{' f ~-lr ", Pervi~ 
ttr· do ·pri,meiro paçamento aue se da.<; . res;.:e ·tivas :-tdmln:s'-raçÕ'"'..S em ~n-mi'1dn envolver-se na dJ!-fCão ou j "O Atuarial. ouvido 0 conselho Atua~ 
~u.l_·-~.··,- ~ ,_.req~~çA.,o, :~•; ~~ .. , .. <.1'(.-: •. ,;·q. ue' fô,~~~ ~~<~t. ~r;.~s?~-~o~;· .f,.,,~,:·, l"l ,, n;J,._eiéeu .. >_ão., · doo mesmos. rlaJ· 

• • • -, ..,J!t-'">-'Ll, :•~ I ~·.:p • ~ /J. ~,"ii.h~•·,, 

/ 
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Sábado 9 ~t4RU} DO CONCRESSO N~CIONAL ,..pril de 1960· 

· ti I· - d.etermm.a.r & realizáoio dA I - fiXar a.S diret-riaeã admioiStra~ 
· póaquisas es.tatlstlcaa do lntt- tivaa do> ln•tltu!çlo, dentro do-plane-

~
uarlal,. .pelas iiístituiç~ de previ.. Jam. ento e Qa. orientação ~~ter&l esta­

. ência soela.l:, . expedindo norm.u P'!" belecidos pelo. Departamento Nacional 
sua execução; da. PrE'Vidênchf socla.l. . 

'·1 n •- expedir normas para as '"8-Va... Ilt - deli~ra.r sôbre as normae .ce~ 
J,la.Q6e.s a.tru&riais daa 1nstitulçQe.s de ra.is do.! ~erviç_oa .àa instituiçlio; 
1)1:'6V'idincia. s-o-ci.al e contr<)!&l' _s.ua . m ~· propor o Quadro d-8 Pessoal 
keeuçl.o; . , t ·o Orçemento Anual da 1nstitU1çãO. 

m . - estudar. do ponto ~e ~ia~a a- serem !ubm-etiàos- à aprovação 4• 
i:t.tua-nal, 011- ~rcan;tento&_ du m.stltw- Depar-tnmento Nacional da. Previdên .. 
;~ d~ prevtdênca soetal, re-..-er cAl ... ela Social. asalm oomo qualquer alte­
'ulos de custos de rtseos e de r~r- raçio que neles, seja. neoessá.l'ia, no 
-,as e propor taxas. ~e· eo!ltribU1Ç6es • deeorrer do exercício; , 
1!: de despesas adrmnistrativaB, rela- IV _ auto11zal'. prêvlamerlte. den-

, 'iva.mente a essas inst1tu1_ç~e.: tro da111 dotações orçamentárias · apro-
IV - c:mtrola.r, s.ob. o ponto de vadaá, as des.pe"Su da instituição, e ai 

,-tsta atua:1al~ a ~x~uçlo orça.men~- inversões em bens móveis e imóvei&. 
J'ia·. d.a.S m~tttulço-es de previdênma- que . exeederem 06 limites fixados no 
_ soetal, e:t~mtnando o.s ba.laneos_ e pro- regulamento dest-a lei: · · 
~ndo not ma, para a. dis.~rtbw~lc- do v _·autorizar, p-rêvtamente, a cr!A­
·~?d~ Com_um da Prevtdêncta ~ çl-o e a. supressão. de órg§.os: de sery~ .. 

Qlal • ç-oll da. institul(li\o. óbservadas, no prl• 
Seção IV melro ea.so, .M dotações orça-mentA• 

Di:;posiçôe&· Dit>erstu riaa:· vi: - julgar Os reCur.sos dos a.toa 
dos Delegados e órgã-os regionais, em 
matéria de benefícios e aqueles outroa. 
em que, empregados, ·seguradoa, d.t. .. 
pendent,es, emprêsM ou tuneionirlot 
forem o.s interessados. re:;salvada. • 
oompetê-ncla ·do conselho FisCal: 

· Art. 101. Os membros classistu do 
OD. do DNPS e 00 CSRPS ~e' 01 res .. 
~ec.tivos suplente!· seria eleitos. pelas 
sindicatos+ na. forina -do f 1.• ·dos ar­
ti2'a& 92 e 95. 

Art. 102. Os membros do CSRPS, 
do CD d-o DNPS, do CA da.s. in.~titui­

, ções de pre\idência social e. do CATe 
do S.-'\T. perceberão por se.sslo a Que 
comparecerem, a tê o· máximo· de 12 
(dóze) se.isões mensais para os trêã 
primeiros õrgáos e 5 ·1éinco) para o 
último. uma gratificação de i'epre ... 
sentação .superior em 50% (Cinqüen­
ta por cento), pelo· menos à e~tabe· 
leeida para os conselho.s Fiscais da-s 
inst-ituições de previdência. 

Titulo VI 

Instituições d-e PrevidênciA 
Social 

CAPíTULO I 

DO!J INSTITUTOs' DE Ap0SENT.\DORU I 
PENSÕ!':!I 

·VII -- opinar sôbre a nomeação e 
demi&sAo de Diretores. pelegad05 .e 
Agentes; .. 

VIU - pronunciar.se sObre a aUe--­
naeão de bens móveis e imóveis da. 
tnStituic~ão a. serem . submetidas ao 
OF e DNPS;' 

IX - rever as própriaB decisõeS. 
Art. 107. Caberá ao Pr_esiden~e: a. 

administração direta da mstltuu;ão, 
óbe.ervactaa as deliberações. do CA. 
noa assuhtos da. competência. dê.3te. 

Art. 108. Ao Presidente e !.011 
membro., do CA. é facultado recor· 
rer. ao DNPS ou CSRPS, conforme 
o cD..SO, n~ têrmos do art. 117 desta 
lei. 

Seção In 

Vlll - requíaitar d_o Presidente- _da 1rnaioria igual ou inferior a, 213 1 d'>~ 
~rusti~uiçáo, u infox:maçõea e dll1-. terçosJ .do.s resl)eetlvoa membttt.,. 
gêncut6 que julgar ·necessária:~ aa 1- 1". o prazO. para recurro oy 
bom desempenho de suas atribui-.ybes decisões dos CA do CF' e- das JJR. 
e nótificá-lo .p.ara.'a correção de irre- por parte dos· ínteres.sados, serà de 
gularidades verificadas, representan- 30 f trinta) dtas eontadDs da. data em 
d.o ao DNPS, quando ·desatendido:, que tiverem comnheciment0 inequivo-

lX - propor ao Presid.ente da m.a- c:o da decisão. 
t.ituiçã-o aa medidas que julgar de· in- t 2°. ·o praoz-o par"a recw·so das ae­
terêsse ~est_a. e .solicitar·lhe o.s pa-ga· .cisões:do Presidente e do CA, quando 
mento.s rndispensáveis que decVl'fam interposto& por funcionários da tns­
de dis}X)Sição orç~'llentária; · ; tituição, será. de 10 tdez-J 'dht>, con· 

X - proceder à ver1ficaçâo dos va- tado.s da. data da respectiva pubilca­
lore.s em depósito naa teeoura.rias· au ção no Boletim de ServiçD. 
npa almoxarifados. da instituiçãô. no.s § ao. Nos casos cte débitos e mui ... 
termos do que, a respeito, dispuser tas. o reeurso-- só será admitldo. me-
o regulamento desta lei: . diante depóiDto, peloa intere::::adoa, 

XI - examinar, .previamente, 0.1 do _valor da. condenação Ou pre.stação 
contra.toa, aco-rdos e convênlú!l et>Je.. de fian,ça idônea, no prazo dl\, res-
brado.s pela. ·instituição na forma que pectíva interposição. _ 
estabelecer o regulame_pto desta lei; I 4'-'. O CA e o CF poderão na. 

xu· -· pronunclar-ae sôbre a atte- matérias_ das respectivas- competên~ 
nação de bens imóveis da· instituiçio· ciais. avocar, para revisão, ~em deito 
a.-.,ser submetida ao DNPS: . suspensivo, no prazo.. da 30 <trinta) 

XIII - pronunciar-se sôbre r.3 ft .. dias, contados da data em que- forem 
na.nziamentos. concedidos pela. Ins•tl.. publicadas 1no Boletim de Servtço d11 
tuição ·_nos 1imiteB. estabelecidos pelo Delegacia,. as decisões. da$ JJR que 
reiulamento dest-a- lei: infringirem texto legal ou normaa 

XIV - rev·er aa p.róprias d&c!sôP-s~ gerai:J d'o Ministério_ do Trabalho, 
-l 1.• Ao Presidtnte do IAP e ã,oa Indústria e Comércio, do DNPS ou 

membros -do CF é "facultado recorrer da próprla instituição. 
ao DNPS ou CSRPS, .nos têrmos do CAPíTULO 1I 
art. -117, desta le1. -

I 2°. AWste a todos o$ membl'oa 
do CF. individual ou coletivamente· o 
direito de exerc~ fiscalizaÇão tloa 
se-rviços da ins.tittMção não lhes sen ... 
do, todavia, permitido' envolver-se na 
direção e execução do.s mesmos. 

Art. 112. Os. serviços administra~ 
tlvo.s. e técnicos do Conselho Fiscal 
:serão custeado.!! pela ·respectiva tna. 
lituição, na. conformidade do orça ... 
ment-o aprovado. 

' Seção IV 

Da Junta de Julgamento ~ Revisdo 

Art. 113. Em cada Delegacia dos 
IAP haverá. uma. Junta de Julgamen­
to e Revisão <JJR), constituíd-a além 
do Presidente, de 2 (dOis) a 6 <seis} 

DO SERVIÇO DE ALn.i:ENT:\:ÇÂO D.l 
PREVIDtNCI;\ SOCIAL 

Art·. 118. Cabe ao SAPS a pre.;;t.a .. 
çáo da assistência alimentar ·aos se .. 
gtll'ados da Previdência SOcial e aoa. 
seus. dependentes. na forma do dis .. 
pcsto em sua legislação própria. 

Art. }19. O SAPS será dil'igldo pOr 
um ·Presidente, com a participaçâct 
dtt um Conselho Administrativo 1CA), 
e a. fiscalização de um conselho .fü"' 
cal (CF) nos têrmos desta lei. 

Seção I 
Do Conselho Fiscal- membros, tend.o....se em \'ista existirem, 

Art. 120. Os CA e CF do SAPS se, 
rã,o constitUÍdos de 3 1três) mem"' 
bros cada um. observada para am ... 
oos a mesma forma. de compoSição~ 
eleição e manda.t<> estabelecidos no 
art. 96 e seu § 1.0 , sendo ·seus Pre .. 
sidentes escolhidos na forma preva. 
t-a no § 2°. do mesmo artigQ e ~:a4 
bendo-lhes o vota de desempate. Da Administ-ração t seus ttn1 

Art. 103. As Jnstltu11;ões de previ­
dência soc1a! seriioo dlrlg:dos por ~~m 
Presidente, com a participaçáo de um 
Conselho Administrativo tCA 1 e a 

fiscalização de -nm Conselho Fiscal 
(CF), nos têrmos. dest!l lel. 

Art. 104. Cabe aos IAP a prestação 
dos beneficios estabelecidos nesta· Lei 
aos segurados que Jhes forem \'incula­
dos; e aos seus dependentes. assim 
oomo a arrecadação das contrlbuiçpes 
dest·inadas ao respectivo custeio. res­
salvadas a c-omp-etência do SAP3 ~ 
do !CP. 

seção rr 
Do Cons~lho Ad ministratÚ;o 

. Art. t09. Junto ã, cada IAP :fun- respectivamente. mais de lO tdez.1 mil, 
cionará um conselho- Fiscal'. (CF) •. maJ.s de 5 <cincol mil e menos de 5 
em estreita colaboração com o DNPS winoo) mil segurados na sua. juri3-
no contt·ôle da imtituição. dição, representantes por igual dos 

M. 110. o conselho Fiscal (CF') segurados e das emprêsas, e eleitos 
será. coastituido de. 9 cnove). mem- peloo Sindicatos a êlea yinculador.;, e 
bros ot-Bervada a mesma forma de cum mandato de· 2 ldoisl anos. 
comPosição, eleição. e mandato, es- § 1.0 A presidência dos. JJR ca .. 
tabelecida no. art. 105 e seu § 1.' b~á a um de .seus membros, e.1eito, 
:!Xceto no que se refere à. escolha de anralmente. pOr maioria absoHl~ de 
fUncionário da instituição, para o voto>s. 
CA dos IAP. sendo o seu presidente t 2.() Cada membro da JJR terá 
eleito na forma prevista no § 2.0 do um suplente, eleito na forma dêste_ 
citado artigo. artig-o. . 

Art.. Hl. Compete t\() ConselhO Art. 114. Compete à. JJR: 
Fiscal: 1 - Julgar, originàrlamente. ~ 

·; 1°. O CA e CF terão as mesmu 
atribuiçÕPJI dos CA e CF do-s !AP.: 
~m exceção das mencionadas nOii 
itens. VI do art. 106 e VII do art. 111 
cabendo ao CA, entretanto, o julga­
mento das reclamações dos beneficiá­
rios em riuttéria de assistência ali-
·mentar. . 

t 2° Apllcam~ae ao CA e CF e a 
seus membros, mclusive- acs seus; 
Presidentes. as demnis disp-osiçór.s' 
referilnteos aos CA e CF das instt­
tuições. de· previd~ncia soc!:íl. 

CAPiTULO li! 
1 - Organizar os seus serviços 11d- débitos de cóntribuições das emprêsa.S 

ministrativ-cs e t-écnicos e ad..•tlitir o filiadas à instituição e aplicar a e&- ~ IN~~ItUTo DA c~A POPUL!>.R._ 
respectivo pessoal. observado o cfi3- tas as multas por infração de dispo- Art~ 121. O Instiiitto da Casa Po-. 
posto ncs arts. 131 e 135. sitivos leg:a!s e re-gulan-lentares; pular UCP). det.ommação que .~~-

Art. 1G5. o conselho Administrativo Il - acompanhar a execução or· li - rever, ex-ojjicío . .sem efeito· sa a ter a atual Fundação da Cu,'"4a. 
<CA) dos B .. P será constituído de, ç~mentária, ronferin~o a classir;ca· suspensivo, as decisões das Agente.t Popular, criada pelo Dec1·eto·lel nu~ 
respectivam~nte, a. 1três) e 6 {seL~) ~~~<>·do~ fatos e_e~ammando sua pro· sob a jurisdição da Oelcgac1a e .u mero 9.218 de 1 de maio de 19-18. 
membros na fort.na do ~ 3." dêste ar~ ::-rtênc1a e ~atld_aD: · A • • d'Ds Chefes dos setcrea de bene!tcios fica integrado no sist.ema da pre-vt ... 
1:igo, e com mandato de 4 1quatroJ III -- autortza:r trans!erencuu. desta. em matér:a de benefícios aoS dêncla SC('ial, consoante as cuspoSI• 
anos; 03 represént.antes do ao·.•êrn~J. !ent-re u ctota~ões glObaia constante.3 '5egurado.s e dependentes; ções desta lei, de acôrdo oom H· 

nomeado:-; ·pelo Pres.id~nte da RepU lo orçamento. at-é'1t6 tum sexto I da IU - otlin:u sôbre as_ contas do ;.quais passará a reger-se, e tera !)(ir' 
blica., os representa:Hes dos segura.- moortância destas. e enca.minhllr '\O Delegado, ante.s de encamfnbádas a. .'finalidade precípua. a prescaçf\o ·da 
dos e- os rr.presen tantes dl.S empr5-. 7~PS c.:ro seu p::trecer, -n,s_ ,trans-~ >\{1:ministraçáo- Central. t~slstência habltacio\].al aos segu1 :.-

..._,_ sut ele-itos p~loo sindicatos d. SLs re..~- ''~rência~: supe~·iores a êss.e valor.~~ ~arágr!lfo úmco. Das decisões que. do& dos_IAP_~ ussim cOillo cancorret·á. 
t" -;1m C-!'l'Jlo qmn~quer ontra:s. alteraçoP.I -1e1xarem de impor multa ou redu.U- na medida ao poss!vel, para a. soJu-

\."~ pec -n-as categor:as profis.sion:üs e ')!"OPJJ~t:.t.s no orçamento du instl- :-a.'ll ou Jlll~a:·em improcedente.3 o-t ção do problema da cas~ popular à !l-I 
·• eeonômlca..o;. e, na fa.lt:t ~;stas. (l'Or a.,- 'llit;>õe.s. <" , I déb!ws apuradúf' caberá recurso ex· demais gl'U!JOO· da população. 

-fOCiaçôes de:. cla.~fi~ de~ ~~amrn~: ~ re~ r_v -:- examinar u pre.1taçô~!" •- otficio para o Conselho FiscaL Parágrafo úmco. Conunua em Vl-
g~trad,;s e I!DCUI=<d.:t.s a lU!titm,:ao . ., ··e!pectiva:s-- tomadas de contu dot Art. 115. A remuneraqãD dos mero- ~or a_ legislação especifica referente·' 

r·.]: ~A esco~~·1 .. aos· ~epr .. s~nt 3 nr:·.- ·.;o!>rn:~n.sá\•e;.s oor adiantamentoa: oras clasaistas du JJR_ será fiu<t;a" a ant1ga FUndação da Ca:sa PQputar. 
do t:?t~~~no de\eta. r~ca~r _em Pef>SO~a J V - proceder. em face t-da! dO· ~ ba.!e n.:i cla.sslflcaelo a que- H no que não contl'al'lar o disposto ne:s-
d-e no~~s conh~c1ment-os. de pr_evl· , :n~ne!"lto:; âe receita ~ de-spesa 3.· ve- :efe-re o art. 131. · · . ta lei. 
d~nc_ia sQe-;.,'ll. dentre ele.s um serv111.•t I:·Hl.::ação. cto.s balanC'etl"s, men:'laia,_ ·que Art. 116. Ao Presidente e mem- Art. 122. Para o ate-ndimento dt 
da 1n.s:ttmç~0 com ll1J.l!i de lO C de& 1 1ev~rão ser in,tl'uídoi com M. ,..., hros da ,f.JR é- !aeultado recoÚI!'l' 8 o .ruas finalidades o ICP disporâ-. aJé-U'II 
a.no.s ·de- se.:-y~. . . . 1 ~lar:ec5m~mt.o::s necessá!·los· e encarni- CA ou C?, nos tê'rmoe ·dQ art. 117. .ios recursos preovJ.st.os na !J!i númeora 

1 2.a o Pre.Çldent~ d::t msLJtmçã•. 1 t.Jl!adca ao D~PS:. d.os~a L~!. l.473 .de 24 d~ novembro de 1951. 
QUe pres.!ólrá 0 C~. se~i. l"l~tt-a -;,;n\'1\t_..;! VI - f"nc~mlnh:.tT."."t\o DNPS, com • das !mnortân~h.s cons\Jnt'.tlas nVB 
n1&n~. ent-r;! seu.<:" ·!-l!_'!nl).H'l:fi, e- t.e-r-a-

1 
<J seu p-.tre-ct"r._ o ~ela!ório do PrMI!-. Seçao V " _p!an05 de invi'stim~ntca d.os b\P. na 

o voto de· de-.o;;:om,~a~e "-. . .. 1rtente .rt,J inst1tmçfio~· o processo M _ Dos Recursos e dQ!I Re:ttiSôe6 col\formidade doa pla.noa anual.ltttro-
1 3.'-' - o CA <;e r á ('(;~tttmao. de I tom~da d!"'- é!1t1"3. a-eorn()8:1lhado do vadoa pela CD do Departamento Na, .. 

6 ..(,seisi mer;~b!'t\s. qnar:.da a"'~-.$:~~-r.ç.-. anual . .,. o i!lve-nt~!'i{' a H~ A"..t. 117. Os recur&os'- de que tr_.:~ úctn&J da Previd.ênciR SociaL 
-t-•. tnstitniç:7.o "à~ JU't!'V!dl!r.ria' ~_ocial i t·P>~l!:- a~m1. como o.s àema1s_ el~- rta.m,- os' _arts._ 1~. 1 5.11, 111 e 118 Parágrafo únieo. Peloa mv~t-i~~~~ 
tiver m~tig dt> qm mflhiio ·_d-e ge1:-;1- ~-m:>t1f()S (:o~unl.err!:-l!t~res: . j de~t111: 1~~ seraa mt-erlJOiiiitos, no prazo ~0:5 fi: que se r-efere êate art1g_o di-.t-. 
rados· e a e 3 ttrê:s-l mem!Jros. qt:llll· V'Il ·- JUI'!ar· os.. r· o. C":l:'SO.~ .doa· atOl· I d~ rt""':! r 1ft> d. :u cou~. a dos da .. publl- tn~mrá o. ICP .a, cada 1.-\P . at• .. o d!s 
do tn!eriGr 8 ;O.;;-.st' nüm-!ru-.·· ·· . Idos Dêlerado.s e- ~r3~cs t·egi~nal:l, em ca~ão 0<1 ~otetim d,~ SeFVl-QOi:. 4. de- ,3U de-- abri!_ de cad_l !l~o·. ~ r-:>~u:t"a·-.· 

Art. 106. comp~k ~_-0 CA: · ' mat.érla i.'f.e contl'.!.bU~ÇJ.ó e· lílultü; - .Jilão reoorrtda; e quando t~actl .{)0.4' ·(Wa: eoonô.uuooa u~hd!)B;' uu.1-a Vtl!C de:.; 
\ 
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contad::ts a.s rE: l e:·'-iv~.s ctespe.sas e 
r~~:··,';.:uuv-~.e a liuota de ammn•lil· 
\:-açào qUe fôr e.<> ::.bc::--cmu no f(gU-

liimf'nto . 
Art. 123. o~ pianos de :-peraçôe.!: 

trr.oOJll:inus. A e B uem ass1m o pla 
no c. em relaçãe aos s~gurados. pas­
.sarâo a se~ executados exclUSlVt\· 
mente _pela ICP. para cada uma ja.5 

tn.StJtUJç5es na proport;ão dOS recur­
eos a que alude .-o art. 122. 

,t\.rt. 124 O CCP aooorverá- pela 
fonna e no praZo que forem estabe­
leClt.os no regulamento. os a.wai.s 

seJ"VIÇOS IIDC.biliãrioo dOS IAP 'dest.l­
nados à con~essão e à adnums~ra­
ção do~ planos A B e C. quanto a 
segurados. e as oJ)eraçôes tmOblUS.­
nas de modo a não 11aver preJUlZO 
na execução dos trabalhos, respeita­
dos,os. direitos adquiridos pelo ns­
~ctivo pes.<;Oat, CUJa r.ranster2nc1a se· 
Unouser oara ê5~e eft"'lt.o. ~ 

Art 125. O rcr será dirigido por 
um Pn::sid.rnte. com a parttcipação 
de um Conselho Ad'mlmstratlvo 1Cl!d 
e a tiscahzat.;ão de um· Cómelho FiB· 
ca: 1 CF, nos. -têrmos aes'ta lei. 

Art. 126. Of: CA e CF do rcP serã-O 
constitu:d05 'de 3 · •U·ês-, · .nemb·m; 
cada ·um Onsf!:I-vactás para ambo~ ·a 
mesma· 'formâ de ·compt:sição eletçao 
e mandatc.s estabelecelec dfl ':"l:'J art 96 
e seu· ~ 1.0 sendo seus _PresidfmtE't~ 
:=scolhido.S pela 'fôrma estabe'ec1da. no 
t-·20· do··mesmo 'artlgo. ca~n~o-lhes 
o, voto de·de~ernpate 
··· 1".1''· O,CA.e CF· terão:as rpes­
rua.o; atribmÇôes ~a~ <::lA· e CF. "dós 
IAP. com exceção nas mene1onaàas 
r.os itenS V1 do art. ··106 e vn do 
art. 111 caoendo. ao CA entretan­
to o julgamento das re.::lamB.ções tios 
be"neficif:mo'l em matéria de assistên-
eta habita_rtonal, -
• § 2'-'' ApJlc.'!rn-se ao CA e CF. e a 
·~reus memb1·os. · inclusive . aos Presi­
dentes. a.s demais disPosições rete; 
r,:ent~~ ,e.o.s CA- e CF das in.stitq.içôea 
de previdência social. 

CAPTTULO IV 

~DISPOSIÇÕES· C'OM1tNS AS INSTITUIÇÕES 

~eção 1 

diante · ccntnbuíção das demais. a · b) dos cargos e funções d.o Gab1-.. Vtdêncfa. ·acrescida dos jurOs de *ctA .. 
.1m dOS lAP que assum:rá a res)ll>n· nete da Presidência, que serao ae eo p~.r cento (5%) a_o ano, será con-~ 
"abiL:dacte mtegra1 pe.a mesma. 'livre escollla do ·Presidente. solidada· na data de'sta.lei_·consoan.· 

§ 2°. A ass:stêncla medtco-domlcl- § 1.~ Em caráter transitar lo, e por t.e oa quantitativos fornecidos pelo ... 
!:ar e de urgência sera prest-ada a prazo detei·minado, para a realizaça.o Ministério do Trabalho Indústria e: 
partir da vigência desta lei, na for- de obras sob o regime de adminlS- Oomércio, com base nos balanço• · 
na do paragrato pnmelro. tração, poderão as mstltmções de UlUais dos Institutos e Caixa de. 

§ 3°. ~ Serão previstos '?-0 _regul~· previdência contratar opera.r1os su- ApOsentadoria e Pensões, e liquida .. · 

I 
m-enta desta lei a orgamzaçao e o jeitos Unicamente à legislação tra~. da por meio ·de uma emissão de apó•· 
.unctonamento aas comumdad."t'S de oalhi.sta, obst!rvaaas ·as -verbas orça~ _:i~ da j·,ida pública federal, ina­
ue trata ê.ste aftigo. cuja g~t~o _a~~ mentá.rias próprias e as normas ge- uenáveis, com juros de cinco ·por 

rá autônoma. com a partictpacao :-ais a ê.sse respeito expedidas pelO cento (5%) ao ano. em nome do 

I Jbrigatória das mstituiç~e:- de _previ~ Departamento NaciOnal da Previ- "FUndo Comum da Previdência So·, 
dêneia na sua admmiStraçao e dência Social. ~lal". entregues à guarda do Depa.r·· 

I custeio. .I 2."· As instituições de preyidên- tamento Na-cional da Previdência· so-, 
Secão III cia poderão admitir empregaàos, clal.. 

I Dispostções Dwersas sob o reg1me da legislação ao t,rat>a- Parágrafo único. A divida de que 

I 
· lho, para atender a serviços de na- ~ata ê"ste artigo será amortizada em· 

Art. 129 As instituições de previ- tureza permanente, respeitadas as parcelas, anuais. d-e - t1m bilhão de· 
JéllC1<1 scCiaJ const1tuen1 serv~ço íJU~ I dotações orç.1mentánas propnas. cruzeir<Js (1.000. 000 .000,00•. 
olico descent.rallzatto da Un1a~ têm , § 3"- Ao pessoal ad.nutido na for. Art. 146. A amortização e os ju~: 
}ersonalldade juridtca de natureza ma do- parágrafo .antertor. não se <'03 oorrespnndentes a divida da 
.mtárqmca e gozam em tôda sua p.e- pagará . salário mensal superior au União cOnforme o disptlbto no artl .. • 
•11tude. lnclm!IVt !JO que se referi!_ k dôbro do.: salário mtrumo local. . ~o anterior, sérâo ãnualniente con .. 
:>eus bens_. _ren~as_. -s~rvu;os e a.ça<, § 4.~. As questões · pertinentes ao jignad.os ç 0 orçamento da despesa 
dM regall~:>·. privilégiOs e tmumda~ pe.sspal, ·de- que. tratam .os f§- 2..:0 e 3." 'jo Ministério do Trabalho, Indústria. 
"ies da Uma o . . . dêste artigo, serão dirimidas na· Jus- ! Comércio. sob 0 titulo~ "Fund6 d.e 

Art .. 130 O f~ro das ITIStlt-utções de- tiça ao. Trsba.lho. . BeneficioS da Fi-evidência Social'',, e-· 
ptevt~~nci~ ·SOCl~J é o ·de sua sede.. Art. 137. A pri.são_. administr~tiva -:.ntegralmetite recolhidos. em eonta: 
ou d~ c~pltaJ do Estado em que h1J-l- de servidor de .1nst1tutção de prevl- especial. ao Banco.- d0 • Brasil·._ : 
ver org·ao local. para os ato~ dêste dência. será decretada pelo respectivo , Parágrafo t'ínico. A ·distribuil..'ão l:l­
::ma~ados; . contudo. na.s _açoes· ~m Presidente. . ·_ . ·. · ~instituições:-d.e,-previdência.,...da. receita. 
·~1ue ·_elas _f~rem a.~tora~ ~ .0 ré_u .... r~r Art. 138 o. regime .de pessoal dos de que .. tiata ·êste artigo,· éerá feita~ 
joauciliatlo na· JUIISdlÇ:lÇI de .órg~ reprefientanttg-_.do Gov~rno· ':lOS .or· :pelo'-ONPS .. _à proPorÇão. das ·n.a>.".e&Si­
~ocal, será o da sede. deste 0 fõ 0 gãos de deliberação coletiva Qa pr~- dades:e. em conformidade CO!fl o pll\ ... 
.ompetente. Q. . . vidêricia- ·30cHl! _ .5era · o· qu_e ·\'"~gerar no aprovado, de -fonna. a· ateridu ·ao_. 
~Artcui:.IV~31 ierfoorfixacio~e~~ .. ~\.:oef~~~~- -para o.s. tun.ctonAriC?s _púb~c·os civis ,pagam"ento ·?as prastaçõe.s. a_ qUe- se 
-~e · . · .· cta Umao, cabendo -ao: Mi~s.tro do referE! -o art11zo 22. ·' . , · .. 
... es d~ _despesas a~m1m~trativas da~ rrabalho. Indús_tria e ·comércio as · "Art. ·147, Os demais -déhltcs de: 
f~~~~ict!.s~~~ ~r~~~ê~ec;Íta. d~t:n 0 sa~t;ões. disc~p~~B:r~ àêl( decorten- r~Sl-Jonsabil~~ade, direta ou .. ~ub~'!.~~-­
.número e a distribuição dos seus- se·· t~ · . · , r:~h da · Uma?: pa.!a .. eo~ Q.s, ,nstHul•: 
.;mra-dos . a natureza dos seus· ~erv1- Art. 139 . As' i'equis'çóf!s .dE> servi· ~oes -~e oreVIdêne1a soctal serão.·tam-. 
Ços. e oÜtrês er.cargós decorrerites 11~. 1ores das institu Ções de~ Pr~v!Cên~ta ,bém con.::iderados na .fonna :que é 61-. 
lei. - - · . ,._ .'SQCJal . .sln:nen~ ·poderão' o_correr sem •tabelecida pelo art. -~96 de~t~·-lel. · 

Art. 132 . As instituiçõf'!l'_ de previ~ ônus para os respectivos cofres. salvo _F 1.0 O orçamento da Um~o e _os 
i.iência s.::t~,lal organizar~o os seus·.ser- se se desti"i-taiem i'+ prestação de ·servi- _dos ór~â?S : d~ved11res con.c:tg~ariJ~· 
viçcs &."TT regi_;ne de decentrahzação 'ç~ .a próprla previdência. nflriq:a_torwmente. na parte q:ue. lh~s 
:re mrido a que 'fique assegurada. em Art. 140. As 1nostit"utçõe.s de pre· .;OUb<!r as ,verba.c; necessá:ras a.o 
todo 0 te:·ritôJ'lo namonal a pro-nta v~dên·ciá. .SOI:.'ial" e os respectivosc Con." !l!f"Dd,m.Pnto fio nue- nesta _1e1 Se' d~­
e efetiva concessão ·dos benelic1os a ~iho.o:, F16ca1s terão orçamentos pr.ó- ·po~ procedendo~s-? d~ !fle.-.;m0 .moc.o 
seu cargo. · omJB, aprovados ·para 'cada exercido 1_uanto às respunsabilidades futuras. 

Parágrafo Unico.· Poderá ser au1). · pelo DNPS. de acôrdo c~m a.?. propos- ie modo a que e!'tas se liquidem nor-
tada a prestação em comum de oe -ta." qtte lhe forem encaminhada.<;. malment~· .err. c&da exercício nnan-
termmados serviços, na forma pre· Ar.t. .141 Sem· dotação ·oiçarilen- }fÍTf' ~ . 
vi'ita no art. L28 desta l€1. aria própria não se efetu:l.r9. d-espe.,. ~ 2 °1·0!! tecolhtde-mentns das par-

Da Aplicaçao d.? PatrimônUJ Art. 133~ Os serviços das. instl~ ·a_;al2'llnla. nem se fará qualaue1 celas· serão fêit·lli diretamente às .irts-
Art 127. A aplicação ão patrimõ- tmções df prev1d:nma deverão .::er ·:>peraçi_o patrimonial, salvo qua.r.u-. • euicóef; ·credoras.- cabendo,· contudo,• 

Vlo das lllStitUlÇões de prev1dJn~111 orgamzado.s e execut.ados em- oaseE ·rl!sp~Sílf'l com beneficios e as rela.t-i· "'to -oNPS, com a asf:i<-:têneia delas •. 
far-se-á. ~f!ndo-St> ,em. vtsta: de· rigorosa econcmia e cem o mf>- va.s··a tm}:O~tos e t-a::as. sob pena. dt" .:oordenRr f> promover as. medidas 
· ~' a .;;cguran::~a quant-O à recu-oe- !hor aprove1tam_ent<l do pessoal. não :e3pon.sabilidade dos QUE' autoriza' ~-!:"'"~""sá!'ia'~ à ~;ua l'fE'tivaci1o 
raçto ou conser\;ação' ào valor nom •• podendo a.o; despe..<;;as · actmtmstrattva.ti .-~rn a despe"sa. ·inclusiv(' a ·dos .qut- ~)·t. 148 Pel;a rn~>sma fn:''Tl:l., nr('­
nal~ do ·~apll.aJ IDVeJ'Udo. oem CO..'llO" de cada uma exceder à sobrecarga houverem conCorrido para a infl'8· vista no art.- 147 proceder-se"-á. à 
ao reeebtmentQ regula! · dcs juro~ ?~tabelecida consna_nt-e a cloSsifi.:a- cá<.. :>.lém .: da annt'acã~~ do ato. ~e Uquidaljão dos dP.bitc.s d:il~ en~-idade-",: 
p:·evi.Stos para as aplimtçóes de ren-.. ça..-; a quese: refere o art. _131 .... houver pr:ejuizo ·para· a i.nstitu'ção e-staduais e mpn!cip:li.<:. para com u _-
da fi~a:. Art. 134. A remuneraçao dos ·Pre- Art. 142. A gestão patr_imonial e nstitulções d~ nrevidênc:a. 

bl a manutenção do valor real ·I"(D 

1

3identes e ~ _dos n_1embros dos Gonse- ~m"'nr::>ira. bem como a escrit.urat;!\_o Tt Vlll 
po_det aquisitivo. das âpli.·caçõ.es· rea-· lhos AdmJmstr~tlvo~ e Con:::eH_l·~ ·~:ontáhil ~ ct::-."' tnst.ituições-de. nre,•i· TULO • 
l.izadas com ê!>Se ob.lettvo. Ei!SCats_ dn_-.s m.stltuiçce..o:; de. previden- dêilr.ia, ob?rlf!.cf-.. t?'n âs nnrmr~c: -qu~ Dlsposiqões Gerd.i.., e Transitória.s 

c1 .a obtebção do maxtmo de ren- -~Ia .será. f1xada oor decret-O do Pnner 'fôrem eStabeleclda:S no ~e!~:Uia.mento 
dlmento ccmpattVeJ oJo·m a segurahça Executivo. observado o quP esta- d-t>~ta tei · · 1 8fçã9 
e grau de liqu.idez óas aplicaçõe.~ hf'lece o art 131 des_ta lei. Art 143 O Mm~t~o do I'raOall)o, · DISPOSJçôio:s G!RAls 
destinada~ a compensar as operaçõe-s § 1,. A ref!luneraçao a que "l.P. re· ndús:na f> CnmérCit".. 'mediante re: 
de ca1'áteJ oorial: . · (ere êst! artigo. exe-lulda a do Pre· H'€Sentacão dn DNPS ou do Mini"· Art· 149 TOcto:>' _lic; mnnd~'1o5" ~oS 
, ·dl a pred<Xllinãncta do crJtérto o e _:"idente. se:_á -divldída em auas par· ério · p(,blil'o dr .. Justica dr. Traba· mt:mbros dos orgãos de delloe,raçã:o 

utilidade Sflr.Ial · c;afisteita ·no corj- tes. urna fixa e outra. vantwél.' cons· hn n fiP":'.l rtP.tf'rm'nar a,;nterven!'l'i~' rolE'tlVa df> QUf' ·r::~ra e,st3 lt>l oontar· 
junto das aplicaêões. a ·rei1.taN'ld:1t:lf' tituida, r..sta de uma gratifiCação df' na~ ,iP.'lfifuir.fi."'·"' dp. pr{'vid~nr.lp ~cütl se-ão da lata· de sua Vt~enc1a j.lara· 
mínima previSta· paxa o equilibrVJ· fJ .• oresrnça l'is se.=;sõe.s. mclusivf' ocs r~!'P€Ctivos Con.selh~tS e!eitn de umíormJzacão, deYei101 1'ea­
nanceiro; I 2 1: Durante o pertodo do mon· "'.dtrint1'trat.ivns .e F'i:oc::1,iP e Jlmt.R~ u~.ar-~e ·as ele1cõe!'= ·mU'a Sf'U pr0\'1· 

,jato. cs membros d~ Conselhos Ad· lt" J••lg:nDen~o -e Revi~ão. osel-rtprf' mento, em con.1unto e -erri datas. cer· 
.. e!_ o e~prêg?· tanto quankl po!!}'Jl· ministrativos P. F:.scai~- e O.<; da.s.Jun UP :·ôr n~c~.<-sé.ri,- ~coibir f!bnsn!'l .nu t::ts. per1odlr_amrnt.E' fixadas. pf'IO DNPS' ·1 

r.el da."' dl.SP<;JDlt:)llidade.s. _na.s .regloe.a. ·:as d€ Julgamento r ReviSão não _fl· ·,_or1·p·•Jr iiTP.,_•mlaridarJe<:. "em nrefnt· com-· a nere..,stna nn•rcedéncia coufor-
de · prccedê~cla das contribll}ÇOes, e ·:-am adstritos.· à ore!=taçãn ·ctf' ~ervi· •o da imtaurrcã· ... rlo··ct.moPt~n+? in 'Tlf' d':>"ll"et o re!:!ll'nrNmto. 
na proporçao da arreeadacao -~e1311 1ços nas emorê~a.s a qu• pertencerem •tte"rt'1"o adn1ini~trativo· oará a•mra_- • · renas ~ '' § 1 ," o primeiro provimento aos / 
'Paràgrafo úlu~ Pa1·a · satlsfa.t:er § 3·

0 
Os membros do.." Consf>!hu~ '"~"~ lia r""On""'~hni""' 0"'5 membros clal':::i~la~ ·do CD do .r 

. . . -- · Admimstrativcs e Fl.~cai.c: e cs cta Pl'lrá!!r~fo .!'lP."'"' c~~v>~A "0 r)NP~· 
ao ·que dtspoe a almea ~ dêste ~1'· . IJR manterão a qualida~t1e de segu -""2lizâr as ,intcrvenf'Õ?.~ f' in<-t,a111'P' DNPS e do -CSRPS o::erá feito por_,. 
dgo __ comnder~-se Qe UUIIdade so_l!31 r:,f.os oor ·t-odo 0 - tempo d;; ·n •nctau ~ inonPrltof: rl .... ~ .. rmin~d- . nelo Mi· mew tte elt;lçào eune o~ atua~ 
a açao exercida a favor da habn.a . ' . · " . ,1, ,._,_._.,.-f_.., men tm,!'=. clnss!st.a.~ do Conselho l'~c--· 
•_ão, da higiene_ do nivel ... uJtui-aL e AH !30 • .• Os quadros A de OP"'~<:::- ct D 'PS d c 11 ' ' das mstJtUJ•·o•• ct• prevtdencta serao A t r·•4 ._,_•di•nlP h•~L;f'C"'".;_.c. ruco 0 1 

_ .... • 0~ -o onse 10 -'Su-em gél'al das condições de ·vida cta . . . ~ ..., "" · . r· "t L' " " , " · d p · n · - s · t ' • 
,~pletividade dos segurados e sub.Sl· aptovados por dt'creto do Pnde1 E.."!:e -"r.f'~!:.-~:"dfl or!·rnte- os L'.fJ ;,1il- r.,_,:- Pf"Jill · f> :·<--y: ... PnSU1 

• oeJ~e os 
"à 

1 
cut1vo ma r<-t>Jhe-'"C''da ro •ri' , 11 r ''T'-2lt• Jo.c: ~~ U~"" l_AP rt'UOJUU_§.. em as-. 

(ii rame~te. da coletividade· nacicn!l Art··. 136 Sob pen:~ de nulidade-dr lecta leJ Q'l:if"'t-s? ft .,t,r>•·il ~ tnil<> ___,t:u.o 1:.1 .... ou • .,~,&p.T.f> as ;t'íormas que 
·Seção ·il p.teno. direito do rrf.!JeC'tivo .u.o f' ü2 ie OlP'oue1 ·lccum-ntn .,n t'l7"'--:.~r-" l rorPm exp('dlda.~ 0<"10 '/DNPS . 

rerpon~abilidade <'1•1 admimstraaOJ 0 rn11" r'!<> ro 11 -· r ... ,,.,_ .-.t~• d"' n' r--•pu:r ~ 2 , Pa.l'a n: eenf'h~-f" a:s \'"'6~.! que 
Das Comunidad.es de Servtço , -' • ~... " et·e 1 n o c• - -,que o praticar a a<Lms::ão dr pf'.o;oo::~· '"lao<' trrny{ :n ci'l" <;P-.n~,. ~ .... ~ _ d.,· ,..__o>r: n o.- r _g.o, fõ1çs da e1e1. • 

Art. 128. A prestação. de .serviços nas institUições dP. pr.e-vidflncJa far- 'P'"'ef'r>Iáfíos p d{'<: S"'US fu.-.cwná ÇH(">_ or~vt<:ta 'lil -~~ 1 dé:tf' arh~o .. 
a.cargo das institmções de previdétJ· <;e-á mediantE' ·concur.c:.o públ·c. 'lf' r os · ~ ' • I' ;''2•• eonv'.1't1 "o.~ ,,c: ~u )lf'n:e.c: ma·s.; 
c1a será feita, separadamente ou e.'ll provas e títulos com ext·eção ape· . v<>ta'o~ do ~~nas·m.,mbJO'" c:Ms1c:. 
coinum: tendo em vista as neeess1. nás: ·- . ' ·- ' I TITTTLO vn ~.....Q~q-tl:n."' p">rtf>rãn · p11tw•p1r. se~ 
dades locais. a conveniência dos oe- a-1 do• cargos em coms·ân e ae ..,_ Do Dmu1a d.a Umftn~..F-1 ~1P('f'."~!-\1l_O, o?.r.:~ .f'nmnlf't_rli ·o ·'q•:;.--
neficlã.rios e a eficiência. da exe~ tunçôe1l: gratificadas CUJ'' orov m?n· ~ ; . · · 1-,.,_.m .. d'âB eleit;>f~es .;JRr:J. .o.~- CA -t."-.~s; 
cução. > to se. fará contudo. dentlf' serv1d'1· _Art. 145 A dJVJda aa rJ:-1iãc a:;: · -'\P 

co:n~ As:râat~;rit~~ do:tribJi3:: ~~~ ~~~sene;;tb~os ~eL1i~~~v~.scolha do P e I~~~ ~~~$d~~::-~ f~t~i-~J;~:~~~ ~~e- ~~~~ • ~ 1-<;.J!~·t 0 ~il ór~~1~~1 ~:r·;;;~~~te~~~o ct~;;: 
' _, 
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letiva da previdência social terê. uma emprêsas «l-brigadas a descontar na seJà estabelecida a resl?ect\va :ecelta I go M. poderâ ser revtsto. na forma 
suplência obedecendo a convocação â. rolha de pagamento de seus empre·).de cobertura. . •. \ est~bclec1da no regulamenw a e.:. t •' 
ordem decrescente da votação apu-· gaaos qua~squer tmportâncias prove- Art. 168 AS vetbas dey1Ll~adas à, le1. 
rada .. ; mentes de dividas ou resporu;abiH· publicidade de iruc1aL1va. das mstltlll- Art. 176. As in.::tiru:ções C.fO pr~-'~ 

• § t.o Para atender ao disposto dac;les por êles contraidas com aque- ções ae p~vrdêncla soclu_J S() pude- vidência social, mediante pro!JOSta do 
tieste artigo sômente poderá ser con- las ins ituições. rao ser Uullzad~s para ,flns de rns- pepartamento Nacional da Previdên­
vocado 0 suplente que haja obtido. Art 150 Os imóveis f'nanciados truçao. OrJentaçao ou esclare<:Jmen- cia SccHll poderão ser fundi~a.~ ou 
no mínimo. 40% (quarenta por cen. pela · pre;lctêncta soclal .. de acÓrdo 

1

1 ta nos Denet1ci~rios e ~as emprê~as incorporoàll8 entre Sl, por de c r • o dO 
to) do número ·de votos at.riOuidos · 0 lanos destinados aos segu.. a c1as vmculada.s. obSt!- vado o dl.S- Pede r E>N•·.·uUvn 
ao prim. eir.o colocado. · co~ 8 

l-sde que 0 nnanclame~uo 1posto no item XVh J.o art. 91.. _ Art. 177. o FCPS terá orçamentc 
trean~=· sid~ lguaJ ou super1or a 2, 3 ; . Art.~ _16~; A "Taxa ae ~i:evJden~ p~·upnü. els.bO:·auu pelo DNPS e 

§ 2.
0 

Não ocorrendo a hipótese do d tê o.'il ao valor do tmóvel na ICl<~. Sv<:lal crtada peio altzgo 6 aprovado pelo Min:st:-o do TrSbaU10, 
parà3·rafó anterior, proceder.~-á a 1 olS rç d.a Lei n." 159 de 30 C1e dezembrú cte Indú.<::tria e Comel'r1n. 
uova eleição. .... data da ooncessão, não poderão ser H135, obServacta.s ·as alterações aa 1~- Art. 178. o DNPS prestará con .. 

Art. 151. Para os ef-titos do art. 83, alienaO.os nem os respec ü•os dtreL gislação past.enor. sera reco!hiJa dl- tas d.:: "FUndo C)mum aa PrE"v.den­
tõdas as emprêsas tncluida.s. · no tos traruúeridos por éle ou seus ret.ament.e pelos. eontribumt.es ames ja SoClal'' ao Tribunal di: r.nr:ras 
regime desta lei deverão organizar herdeiros sem autonza.yáo expr~a ao ctesem.oaraço dos arugos imp.u- da União 

mensalmente fôlhas de pagamento, da instltuição oompetente, a ·qual tacios, em gma ·e.S:pecia.J exp-edlliá pe· . Art. 179 .Para a exteru;ão do re­
das quais constarão os descontos e ·não será deferida- sempre que se ve- los (trge.o8 alta,náegáríos e sob tl.S- grme desta. lei aos trabalhadores 
oonsignações devidos à.s tilst1tuic;;ões rlf1c:a.r ter a altenação. ou cessão fi.. calização dê.ste.s ao Banco do Bra- rurais e aos empreg:l::IO.S ctomt~.Sl1~u.s, 
de previdência socta-1. sendo a.~ mes· nalidade· especulatlva su ou às sua~ ::\.gênCJas, na conta; 0 Poder Executivo. por intermedio 
mas. arquivadas duran. e 5 tcincol ' Pa:ã.gm.fo único. Tratando-se de Upf!l.:làl "F'UllOo Comum da. ?reVI- do Ministério do Trabalho. Indústria 
ano:.;.. . 1move1 c·:>~rxmeilt~ de cOnJUnto re-) dência Soc~eJ'' f1canà.o em . coiUe- e Comercio. promoverá os .es: uaos e 
- Ai"t. 152. Al5 emprêsas aora.ngidas ·sidencial adquirido ou const-ruido 1' qUência revog~dos os· art.s. s.w e 9.' i!!~i~éritus necessã.rioo. que deverão 

por esta Lei não pcde·rã.o receoer pela· instituição. a autonzação só p.,·. àa referida Lel, . _ ser conclu1aos e encaminhad J.S ao 
qualquer subvençM ou pa.rtlclpa.r ae dera ~er concedJda se · 0 adquirente~ Art. 170. A arrecactaça~ . ~as eon- Poder Legislativo. acompanhado~ de 
qualquer concorrência promovida ~- JU .. cessionário fôr segurad.o ou de- \ ttibmções do.s segurados t: .aa? em- allteprojeto · de lei, dent.ro do prazo 
lo "Govêrno ou . autarquias federais. pendente , 

1 

présa.s para os IAP será fella ae de um ano, ,contado da da. a de sua 
nem ·alienar. Ceder. transferir 00 Art .. 160. As ínstituiçõe.s de previ;-- a.cOrdo com o cr1 ériQ a ser estao:~ publicação 
on~ra.r. ~ns 1móv-e1s- embarcaçoes ctência· sOcial poderá~ arrecadar, me- tecido p:lo ... -DNPS· em . co?rd~naçao . § 1 o Para custeio dos estudos. • 
ou aeronaves •. sem que provem' a a.tante a· remuneração que fôr a cor-· com os orgaos competentes ·dos .IAP · inqueritos de qut trata ês e artigo., 
i.ll€Xistê0cia dé -débl. o pais com a dada, contribuições por 1e1 dev1da1f Art. 171 Flca elevada. ~em 2% fica o Poder Executivo autort?.adO a 
J.p.stituiçã.o ·de .previdência· social ·a a terceirOS. desde que pro-renna.m ldolS· por ceD:toJ a percentage~. ~mt abrir, pelo Ministério do fr3balho, 
que este.tam ou tenham estaa9 vtn- <te emprêsas. seglll'ados. a~enta<tos· em vigor das "Quotas de ~evuJen· IndUs!ria e Comércio, o crédito espe­
culadas . .sob· ~na ae nulidade do e. pensit.>mstas a elas vincUladas Cla'· e da •'Ta-xa ae Prev1dencm So- cial de Crs 10 coo 000.00 (dez mi-
l!!to e do .reíis:I:o públioo· a ,QUe esu- Parágrafo (lníco. Al3 oontribwçõe.s ctal" des,inadaS .a atender à •·con~ lhÕ€.5 de cruzeiros>. 
V{!l'em. sujeita!. · · ~ , - de que trata êste art1go aplica-se, tnbulçá.o da Omão'· a que se refe~ § 2 o Mediante ad)rcto com as en­
. Parágrato. unico .. As _a.utondaaes nu que couber. ·o diSpo_sto uJ uap1:. rem os, arts. 4."', e." e v• da LC! :idad~s Msistenctais .destinadas aos 
e serv(!ntuá.nos • qtU> intr1_ngirem·' o ml(l. m' do Ti ulo lV_, · n.". 159,·. d8 30 ·de dezembro d_e t93õ trabalhadores rurnis. pode1ão •.; 
disposto neste ar,ig"o .incorrerão em Art. 161 São isentos de impôsto Paragrafo úníco .. O acrescimo oa m.StitUições de orev1dhncia social en-
niulta' de Crs· 10·000.00 tdez mil· cru- d.o sélo· os livros. papéis.' e doctimen• ·Quota, de PreVHiênc_la" .. a_ q~e §e canegar-se;· desde jà.. da prestação 
Ulros t. que serh ílplleada -pela ins· tos .orlginál'lO.S .. das . in~t.11 uiçOes- de retere. este . a,rt1go. nao . mc1~11ra so· d~ serviços .medico.<; a ê,s.o;es trabali.la· 
titufÇão de. preVIdência social · mte. ,prev~dência. soci~J· ·ou ·de seus man- bte a.s contas de 1112;, gas, força,. te- dores. na medida que as condições 
re.::sada e-- cobrada na torrna doS ar.' o.atâr!os e os contratos nor êle- firo. lefone. e água, quando· corresponoen- \()cais o pennitirem . 
ttgQs ·ss e 87 sem prejuízo da pena ma dos ·cOm Seus' segUrados 'ou com .te~ · ao .consumo domH:iliar I · . . . 
de· respunsaoilidade- que. no caso terceiro bem cOmo reciboS e· de Art,. 172 .. Aplica-se, no _que cou- _Art .. 180 .·PaLa atendt:r a sltu~ 
coUber. . . :llt~•.Í' papéU; dire ameiÍte reJac!ona- ber. aos ser\r,dorf:S das LI1::ititU1;'0~.'"j ~oes excerlol~;_~ d~~~entes U d~ 0~: Ai't. 153 Não haver·á ' restitu!çãc dos com os as.<mntos de que r,re,Ta ~e prev1ctência social: 0 Esta mo do~ s~ ou ca am1 .a e pu ca. Q e 
de · contribuiçôes e..>.cetuada a bb6 ·esÜt'· 'ie1, quando prOcedente6 de se~ f<·utH'lOllano~ PúbheO~ Cnr~ d& 

1 
swne ~-:-:<:e~prego e~ m:~~ ood_erá 

tese de recolhime:Lt0 .Indevido ::~e~. ,.uraao::;, dependentes. sindt~a.os , e Umao. 
1 

ser lD,titUidO o _se_~uro e, -emprego. 
se ·pe!·nutira aus oznelidàriQ..o; & au~ ~mprêsa.s, exceturvao.s as cert1dôe~ tor. § ·l.a· pãra efeito. da apos<.:!Ut8.dV·' CU.!:itea.cto peta Umao e pelos empre-
t,ecipação do pagamento das contrL necldas pela-s instituiçl'>es. a reque- ria computar-se-á Integralmente: gadcL-es 
baic;;ões para ftm de pel.""Cepç~o dos timento· dos ín_reressaao~. . " r _ • tempo de s~rviça pUblico Art. 181. O pagamento d~ dife· 
b?.neficias de.<::ta lei. Art. 162, A- correspondincia ~Q.S- fE-deral. estadual ou mun1CJ.Pa1; . . r~uça ?e ~rov~n~o pL·~visto ~~,u~;,; 
· Al't( 154 Náo prescreverá para as taJ e tel-egráfica das instttulçõe.s de 11 - o pertoao de set'lhÇ<J aovo c.eto.Ie

1
• ~ 3 j69. ae .::H de • e-· ' ' · · I · ê · · 1 oi·stro 'e Fô Arm"ctas prestadas du-1 je 19-4 ... em ooln.c, outras van~a~ •"" tn.<;titu.fçóes de prt'vittêncta soctal o . prevtd nc1a socta e o re-=- ~ nas rças " · .. f ""d' .· ., l' 'dare pU'ol C'), da 

diteit{l de rcce·be; ou cot>!'ar tJo6 tm. seus· end~reços tetegrâficos gozarão rante a paz. comput.an~o-se pelo do· au }2~.1 os, po_: ~e ~~ s. ! " .. 
ooriâncias que lhes sejaril rtevidas dOS fa•;ores concedidos as UUlal·qmas brO o tempo em· opf\ra~oe~ de guerra; Un.ao.: ~.a .. sa á rt c:c_f'r re.R"llz~~,0/'1 ..,art~ 

Art 155 As imnortância:s de~ti· · recte!'a.L> · . Ili - o tempo .de servtço presta. do Oa \ 1genc1a _ e .. ta e1, llf' .am?n . , 
' ' • t 1 t'tu ~-_..~<;" d ! Art 163 As dili.,.êllCJa.::: prcc('d;- como extranmnerã.rio. ou acb qual~ pd!1_s repartH~oes subordinada~ ao Ml· nadas ao cus e1~ r as. ns 1 tO~L e. ·• • o. . . , . • 1 _ nj?teriiJ d:, Fazenaa. 

pt·evldéncia soc1a1 sao de sua ex- ctns . pe_to. DNPS serao custeada!; twla quer outra forma o.e adullssao. ~es ~ 
1 0 

Para os fins m·e\'I.Sto,<; neste 
..:lusJVa p!·opneao.de e· ·em ca-so ai- msur.u,çào lnteressE.aa, e quando de ·que remun~rados pelos cotes ..... · . t _ ,. , a·n-
.um tt:rào apl1ca ão drverRa Cie .1ut. rea.U "<~<"las no tm.erê.<:.<:e a a · orevld~n- :lú\:llicoo; ' . n_, "lgO, . as msn .ULç?es ~e I?'· e\; e" ... 
~. · ... 5 ·d ~ ,. ·la em creraJ serão a-s aespesas· rrJ- IV _ 0 tempo de servtço presta- c.a soc1~l forne~c>rao acs mteA es._a uver. ~lei v es av,;:-Ject a _ oo:::. r e. mo.s " . . ~ · . . . dos uma cerudao da..., unporwnc1as 
desta Let p·alo qll(> serao nulo.'-' de tf>a.aa.o:: entre rôdas as msttr.uicnes. 1 do em autatQU1a, .. ... 

leno dir~lto 0~ atos em contrario _ Paràg;·ato úmço. As .aespesa:< cOUJI V _ ~ p_en~v de tn:~;hno ~res- cuJo pagam,emo e~t,<J~arn a <:et~ ca-.gu~., 
h~anl1ó !Sew:; autores ~uj~t os a ... oe dll1'?Jmcws a· que ·se retere êf>tp at·~ ·I ta do a <üStlt.Uiçac de can.lt.e· fll'Vrt· de acõ~~o ~om m1 delo edxped1d0 pe 

· d Ligu e outras que oom o m~mo ca-· do qut tiver sido tra-nsformada em lo .:\.11n.stPno da F'azen a Dfll!dades cablV<:>ls. sem Orf"lUlZo & · ~ . d · 'bl'C . § 2 o !\ cer Ldâo a QUI!' se" refere o 
reo::punsabilidacte de natUJ'ÇZa mvil ra.cr venna.m à .. ser aur.orlzaàt:tli I estabelectment.o o serVIÇo nu. : o, · 

0 
:. i ·~ . . 

ou .. çrfmínal em ue ''~nham .9 incor. Qe!o CD do· DNPS. sera.o realizada~ VI- o tempo ~m q~e.o. functoná· § 1. deste· artgu ser~I:à oara que 
q atrsve.~ do FUndo a que se retere o rio estJver em dlsponttnlido.de_ ou 9S mtt>re&.<;a.dos Sf> nabihte:,n ao pa .. -

rer. art 73 ap~sentado unt. 80 da Lei !Plm~ro "-amentn da:-: vantagens nele ret~t. 
·. Parà.2;rato úni_co A despesa aos • · . 

11 
711 de 28 de outubro de t9:i2. das. peran e as repa.rt1ções da Fa-

1AP cvm â pres1ação lia assístênc1_a Art. 164. A infração dE" qualqut'r § 2 'o A .apuraÇão do t-empo·· de ser- zenda Narional 
medica de (}Ue trata a almea a do m -dispositivo desta Jei p~ua a qual vi· será feita• I Art. 182. Incore:-ão na. pena de 
C!Sü 111 do art. 22 não pocterá c::x- na.o. ~ha-ja pe~alidade ex:'ressamente ~ 0 'uúmer~ de dias .u:rê. converti- dEstituição. aplicada. pelo Ministro. 
ct:dtli a percent.ag-em anu:almer:te es. tommada, SUJ€1 ará os n.sponsa.veLS 1/do em anos considérando o an<. cOmo. do Traba.lho. tndú.<:tria e Oomerc10, · 
ta-or:ecida pelo serv1ço Atuar1al da a mutta. de _GrS t .000.00 IIDi.1 Cl'U- à trezenta,; e ~enta e cinco dias; I depois de apurada a infração ou 
-MT~C em função das contribmçõe.s ze1ros;. a Cr$, 10.000.00 •aez rn1} Cfl;l- eb• feita a conversão. os ,dias r~- falta· gra-ve. os r_epresen1ames dos 
efetlV:Jmen e arrecr~dada~ ·do~ segu- 2lt!If051 c_onform.e a gra.vlúad-e ~a ·antes ate· cento ·e oitenta e· dotS- segurados e empre:;as que tntegra­
radus e emprê.~as l>f'!ll. com~ ~a oro- 'T'Ifra_ção t_mp.~l a J' cobra a a no.!' ter- .

1

t ~Uas, fl.S.o serão eompUtaàos_., ac·rect.' on- rem os q.rgãos. da prevtdêncLa _social 
v~mEnte de parte dos prem1os C1S. -:ncs dos a~ts, u'l e aa. . .· . . dando-ee para um ano, q 1ando ~xc~- e que se tornarem !DCÇmpativei.<:: com. 
st~t::·o de ac!ri~nte do trflbalho D e ta A.rt:- 16<l .. Apli~am-~e as mstttm- . derem êsse nUmero, nos .nsos de· eàJ- o exerciclo ~o· cargo po~ · tmprob~ .. 
d:>.<>tmada, e, :tl!'ida. de 40~· lt:JU!H"nt~ .;6fb .je ··p!evtdênCia soclai os praz,os \culo parn efeito de ttposent.adõria da de ou prã.uca de &tos trre'Julares., 
por cento • do..:; lucr•J;; nquaioo d:t .. ~ ' pt·escrtçoe~ !te que goza a Omào 

1 

Ar. t 173 Aos empregados domes- oen.1 assim os que~deixarem. de to·. 
re::~·~ect.iva~ ·art.eora.<: . . . FedeJ~<'~I. ~e&<;a!vado ·o dispas~.> nos nco~ · s-.z:·á · facultada a mscrlçáo na inar. po! ?esídia ou con~e.<=C"endên~1a. 

· Art 156 Q,o:;. bens m~>Vel.!' d:1s ms- arts .:>S~e 154 _ . . mstitutcão de orevidêne~a sccial de as providencias neces.<:árms a evitar 
u mçóet' dl.": · orevidênf'Ja social so- . Al't- _ 166 Sao pr:vllf!g1ados · nnsJ of'~s-~nal coffierclário sujeitando- irregular;uade.s prejudiciais ao bOm 
m-ente poderao ~er allenadõs C1e LJrucessus C1e: falêncta. conc<;~r~ata ou pr 1

1
-'

1 ca~o ao pagam~nto ~m dó· funcionamento da inlõtit.uição. 
B.<:órdo com as· tn~truc;õ-es du DNPS -c~ncurso de cr-edore~ .. os credtt~.~~ àa.sl ;;o.~~~ 1.;8~?<'.t·v~ 8 r.on' rt:ni<~ões Pafagrato úmco. _O processo de 
c. en1 se tratnndo doe tmóveJs, mt~ mstitu·ções de t;JffVI~ênt·;a. scc1al re~ 1 Art "174 Aos atuai.. oeneficiárlos, destituição a que se refer<e ~s\e arti·. 
dm.nte au on..:açiu ao me.!lmo uuvt. lauvc.s a comnbmçoes devidas .Pe-1 ~ <>t l'rtdos ·f' derpndentes das institui- !lO obedecerá ao disposto no Estatu ... 
ao o1·evwmentto u Conse!ho ~ls-t~J· -\~ en]Prê:::as. ~<"lbendo à.'l m~sn:tl!.~ m~- :}zr:-1 

'd 3 r.rrvidêllcia soci~L fi<:am ;o dOS FuncionarJos Públicos Civis aa. 
Al't 157 O resgate daE; opN'8Çlle~ ut~:~ic;ues o. dlreH.<l ~ resttt~tção ~~ ., ~~"'f'rtll;·~d~"' todos 03 dirdtos outor~a- União 

ltu•;lJJIM.··w.... re;;~Jiza~a.c: pelas instt quaisquer -~portânctas .an·Xadada. d~~ Pel~ re:>pectivas tegif:lações: <;al\'O Art. 183. Serão extensivas à.s dema1s 
__ tuiç&e:-. de _prevu:lêneln soctat C11m oelas empresa.!; ao_ públlco ... a. Wulo \ · mai van·'aiosos os da presente têi. _ir.stituições de prevulêncla soc:a.l as. 
seu.~ oeneflc:.m!lo~ "€:·a e-te uaoo me- d~ •·Q~ota de Ptcvid~nc;a • e aos J'>E' Parâ~ratu ~nico Nâf' .Se aplica 0 atuais . Caixas de Pec-úlio destina· 
diaotP ('oO."'wn~~ll,, em fõlha de 011 .r- '!llrflr,ct.•; \ diso· o::to neste ar·igo aos segura,ct.1s das a -o;;eus servtdores ou empregad().IIJ. 
~::~.me1,to sem preJUIZO do seguro r1e A ri; . ·l67: .• Nenhum, outro ~~ef~- 1 r;:.1,~;~'fl~ "·os ' e . mantidns a!' a.tuais Carteiras de 
'-':tan f', d'l~. ~unnt-'3-"' reau; 011 p:y:;- . ..:1;; ~e. cpla•P• ::~h1 ~~c~a. nll_, Jr~-.; Ar. 175 0 ValOr das p~estações, A('ldente.o; do 'l'raba.lho . 
. ">n.>P," f1Uf' t, ... ?m e.c:;'lpuladas. [ vlCit'llCHUlCS. ~{' nao Pl· 

1 ~to ne:-.a leJ \
0 

.... d r cduprcão ou re~'iap-., Art 18~. Os _;ct.~>:·es Delegados 
An - 1.'i8 M:>..óHmtP t't'QU.~""'"i'lo d:1s 'Jod!'1'á: .:;e1· crmct(J oet"" pno.ereo.. c-:·~l-. Jor_ I-.,::~ fi 3~ e ·i p~~vista. 00 ' art.1~. e Chefes de :St!:Tl~O c:ia-3 instituições 

1,:st.1 UH,'Ues Je pr<:·viC:.:ênCJ~ ··' ::n as pe·<.>::~t-e~ 3Cfil que, em contrap..etlOa.) açao P,ro .::::-wna · _. 
- ··.- . . 

... 
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projet:l não pode r i amos, chegaf, c! e GO dl2.s, da data do recebimento· peram partiCipar da prevídência_-so~ /do campo, a re-pulsa a êste P~:n:la­
quando tantas t:speranças se voltam dêsse trabalho, o Dec:-eto regulamen- cial, já que não estã.o estão ampa- menta, a, rqJtúa aos hom:onq f!L\e- ti:> 
para. o senado, delxamoo desampara- tando a. execução do di~posto neste rados po~ nenhuma Jei trabalhista.. I vem cuidar melhor- dos destinos do 
das, sem dL·eito a aposentadoria, e artigo e fixando para início da sua C . C d. .. . País. 
penzão para suas vtúYat3, filhos e de- Vigência prazo não inferior a .9"0 dias,. . na-se:. ~n ao, 110 lsposmvo_ con- Sr: Presidente, a proposição do no:.. 
p~ndentes. uem superior a 180 dias.'" tido no PlOJeto, lfm camm.ho_ ~ata qu~ 1 brc Senador Attilio Viv:J..cqua visa à 

Não será isto apenas uma injtLSti~ Após -o estudo de nm ano a. lel en- obtcnhail_l_ tamber:tt os favm eb da lel. excl1.1$0_o da parte final do art. 1 í'!l, 
ça, mas. uma falta d.e sentilnento trará. em execn;ão e os trabalha1o-~ O ct:s!~que. pediQo pel? n_obre. ~en~- que diz; 
ori::;tão. 1 e~:t rura.l::; e os empregádos domésti~ dor A~üllo VIvacqua, CUJa. mtellgencm " que deverão ser conclniêos 

Além disto estaremos, desta forma, ooo se inGluirão no regime nda esta.- e cultura acato, vem desfigurai: com~ e encariünhados ao Poder Le~is-
criando motivos e condLções para Mle~ddo. A execuçãà porém, Com os ~le.tamente 0 _Art. 179 e tornar Impr~~ lati v o,· acornp:1.nhr.dos de n.nteprr:-
ugit-ação e crise sociaiG. detalhes necem.ãrio~ que são do âm-~ tlCa\ \! a cammhac;ta das classes rurats jeto de lei. drntro do p; a ':lo de 

A proposiç-ão já é um sistema in- bito regul.amentar dep~nderã de. De- para es.s~s conqm:stas, de tão velhos nm imo. co:1tado da data de sua 
tegrado em todos os seus elementos ereto. - · tempos. · publicrit;ão". 
para. execução - llllla vêz que sua Nã.o -.-era possível â.dota.r maiores O Art. 179 estâ redigido no~ se-
est-rutnL està. desenvolvida dentro do {!Uidados para o tra-balho de regula- guintes têrmos: 
principio constituciónal que estabele- mentaçãu da futm-a lei, na parte em 
ce o custeio da Previdê'ncia Social que ela. passará a· abranger os ho­
atra'\-'t!s da cotnribuiçã-o tríplice. isto mens da gleba e os hmnildes senido­
é, do emtx-egado, do empregador e J"es dos n-ossos lares. 
da União - O projeto contém normad O que o projeto estatui a resp€íto, 
básicas que podom ser aplicadas, aos ê simplesment-e um -artifício para­
trabalhadores rurais e aos emj)rega- tmce-b:ir a., responsabilidade _de ex­
dos domésticos por sin1.ples regula- cluf-los àa proteção das instituições 
mentação. E' ê1e com o- apoio dos previdenciãrias. pois. relega à soluw 
mais prestigiosos, honroso[), daêlo ção· do problel'1"'- a ui.na futura lei. o 
pelo ilustre representante do Partido uma determi 1·M ·<to enganado-ra, eis 
•r'I'abalhista Brasileiro, o Senador que o Pc-der Le<?'iE-lativo como occu-
Paulo Fender. Y.eu com o presente Projeto, poderá 

Elaborei nessa ~;.ubemenda man- retardar indefinidamente a. elabora.:. 
dando indui-las ~no sistema de futu- ção do diplomn l~a.r l'E'"'llectívo. 
t"a lei e submeti-a à apreciação da ·O qu1! p ·e tendo, é ·que fiqué dfede 
ilustre Comissão de Legislação so- ·logo, encmadn-d'l$ na Lei Orgânl.c~ 
cial, presidida pelo eminente col(ga, de Pprevidência, os trabalhadores 
Senador Lilna. Teixeira; que a ace1- rmai.11 e emnre~ad')..~ doméstícos. 
tou em seus pontos estenciais. Com relação p_os primeiros. n Pro-

"Para 2 extensão ào regime des­
ta. lei aos trabalhadores rurais e 
aos empregados dom(sticos, o Po­
der Executivo, por intermédio do 
Ministério do Trabalho, Indústria 
e Cométcio, ptomovetá os estutos 
e inquéritos necessários, que de­
verão ser concluídos e encaminha­
dos ao Poder Legislativo, acom-· 
panliados de anteprojeto de lei, 
dentro do prazo· de um ano, con­
tadO da data de sua publicação''. 

O destaqu"e é justamente para as 
palavras:· "que deverão ser concluídos 
e encaminhados ao Poder Le'g·i.slativo, 
acompanhados de anteprojeto de lei 
dentro do prazo de um ano, contado 
da data de sua publicação··. 

Ente'ndo. porém, que êsse dis!Jo:,;iti­
\"0 de\'€:Tia exigir imediato proccs.!'a- -
menta d~sses estndos para serem lr­
vados aos Poderes competentés, que 
legislarão n re~peito. . 

O Sr. Attilio Vivacqua - Está V. 
E::IJ. incorrendo em grave equivoco. 

O SR. BARROS DE CARVALHO -~ 
Lamento tenha Isso acoittecido. 

O Sr. Attilio Vit:acqua - O objdjvo 
do destaque é evitar a elabora~ão de 
nova lei. d~sde que na proposiPão 
em debate r:xisle dispositivo organi­
zando uma Comissrw que, no prazo ÕE> 
um atH> examinará o assunto, para 
efeito de regnlamentao:;ão. O que sus­
tentamos é que devem os trabalha .. 
dores rmais e os empregados domés­
ticos f-igurar, desde logo, como bene­
ficiárípl;. do regíme. A apliCação -
ou re~ulame-ntacão - do diSpositivo 
c;erá feita o.tra.vés de pesquisas e es­
tudos. na forma do art. 179 e seu:-~ 
parág-rafos. conforme a redigida sube­
menda que elaborei. O que os im ... 
pugnadores do meu ponto de vista 
estão pretendendo é negar aos em ... 
pregados domésticos e aos trabalha~ 
dores rurais sua inclusão· na lei d.e 
Pre'Vídência Social. 

Não tem qualquer razão o nobre jeto altide a nm hinotético ~côrdo com 
'Senador João Vnlasboa~ quando diz o Servit;o Social Rnral .1á tão decen­
que matéria àeEsa natureza será in- cionant!:!. para prestqr uma assisté­
troduZida no· p:--ojeto apressnd!'lmen- cia médic~-. que será letra. morta. 
te? ·Não! A subeme~cla acolhiO~ na A ilustre ComissãO d~ Le~iSla~ão So­
sua parte princcir..al por éssP. órg?_o dai não nceHou norém a minhrt f11-

técnica e."Jtabele todo o procedimen... ~estão no s~ntido rte ser adot9.da 
to neceEsário p:-tra se Ch~gar. afinal, uma d:ísposidio, amJ_)Hando o alca.rr­
a.o d-creto fíxondo a data. da aplica- ce. dê~::;e dispositivo. e ptéscrevPndo 
~ão Mss-e disnosith·o. · f!Ue, enqunto- não fôss~ efetivr..d::t a 

AsJ;im, a Comi~ão c!e l .. egtslacão inclusão dry<: eml1re<;ados tlomésticos 
Social t:tc~itou a ~,,('estão, e mandou na· T~ei de Previdência Social.- r.abe,·ia 
acrescentar, ao At't. 179, o seguinte à União. atr~:wés a r .. B P. .. e dm: ór­
parágrsfo: a-iios·.arJeqnados d" Mínis.ffirj., da Raú;.. 

Sr. Presidecte, o artigo, em sua 
primeira parte, autoriza apenas a ins· 
tauração de inquérito adni.inistrativo 
para promover o estudo da sittiação 
das populações rurais,· em face da 
Lei Ot'gânica de· Previd.;ncta ~ucial. 
l"tsses estudos. pcrém, continuarão, de 
acôrc!o com o artigo, a ser feitos, mas 
ficarão mortos, estagnados. no Minis­
tério do Trabalho. Indústria e Comér­
cio, sem possibilidades d.c serem en .. 
caminhados BO Poder Legislativo, pois 
a parte QUe detenninava tal' medida 
terá. sido cortada, se aprovado o des­
taque requerido pelo nobre Senador 
Attilio Vivacqua. 

O SR. BARROS DE CARVALHO- -,.,_ 
Perdõe V. Ex'!-, mas neg·ar, num mo-

"lll _ A~lrescentem-Ge, mo .. de. "Prestar nssi5têncifl. m~dica, hos­
di!icando-se a 11w.nera~ão dos pa~ oi tala r RUXflio tn"~f:ernidade,. ·etc. aos 
1-ágrafos: empte!J:ados domésticos. · 

0' P'ode:- l!::x~cutivo COHStiLUlrà, O SR. PRE~IDENTE! (Fazendo 
~1101' illtenuédio do 1'1mi.stêl'iÕ do soar o;; tímpanos) - A 'C:asa pm1de­
TL·ai:..-8Jho, Indústrja. t: ComêlClú, ra no nobre orador estar e-sgotado o 
dentro de 3-D dia·s, cotad-os da pu· tempo· de que disnunha. 
blicactho desta lei, tnna. Comi-,são O 8R: A'l'TILIO VIVACQUA -
incmnbid~~ dt: proceder, no prazo sr. Presidente, permita-me apena$ 
d.~ seis meses, da úata de sua concluir meu ·pensamento:­
no.mearrão, os estud013 e inquéritos 

F·icará o artigo, portanto, sem sen ... 
t.lào,. vasto, sem finalidade; raz&o por 
·que, secundando as palavras brilhantes 
do meu nobre Líder, Senador João 
Villasbóas, nossa bancada entende que 
o destaque não pode ser aprova. do. 
. Sste o nosso entendimento, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores (llfuito 
bem)-

0 SR.' BARROS DE CARVALHO: ntcessáiros a execw;ão do dispo.::- O Pl"Ojeto hão faz, em Suma nada 
to neste artigo. mais, nada menos do que àlzer que (l\'ão foi. revisto pelo orador - Pa· 

A c-:.nnissão se!'á. composta de o Congresso- legislará oportunamente ra encaminhar a votação) _ Sr. Pre ... 
um Presidente dE~ignado pelo sõbre o !lssunto. ~ sidente, seria. talvez mais interessan­
Ministw do TrabJ-1ho, Indú.stria Isto importa, pràticamente em ne~ te discutir 0 mérito do .destaque pre­
e Comércio e de 6 memb,·os, de- gar-lhcs o amparo da Pre\'1dência tendido pelo nobre· repre,;,entante do 
\'endo dela pe.rticlpar repre-sen- Social. Será uma àmarga decepção Espírito. Santo, ao tempo eJTl que a 
tant.es üc- empregadon~ . t: emp1·e- para uma classe, . cujas privações, vo'~ação füsse processada. ·Não deve ... 
gados, mediante ele1ção cios l·es- cujos sofrjmentos, cuja insegurança mos, contudo, deter-nos em debates 

p:::c vos m·g-ãos de classe.- em rrlação ao futuro de sua família. sôbre proposições dessa natur~-za. 
A Colflissão organizará o :seu Esperam03 que o Senado vote com Não· sel'á ·mais possível deixar que 

R,egímento Interrio, que serã ponderal;ão e· com a ma!s rigorosa as questões de interês.se das popula­
aprnvadú pelo Ministério do Tra-~ no~ão.rle responsabilidade. ções rurr'ois brasileiras se cubram de 
b~-!ho, Indú::.tria e Com-ércio e Se ...-jm não procedermos,. estr-.re- mófo, como não serã possivel trans­
f•tnciouará em r•;l:::boi·flçi:i.o com o J?OS agravando 3: qt~estáo~~ocial, crian .. formm· em letra morta dispositivo de 
Departamento Na:"<ional de. Pd~~ \CIO g~;nn~ns de mdt~naçao. A demo- lei que regula os direitos de traba .. 
vldêncla Social, os Governos· E~ .. ,· cracilt será sempte uma mentira, lhadores rurais. 
taduai:5 e Municipcis. j qu::mdo ·fn.ltr,r a justiça social, como v. Ex~, Sr. Presidente, deve eslar 

A ComiGsâo provtdenci~rá par:\, está acontecendo com J"eferência aos 'lembrado do que ocorreu, há pouco, 
0 rf':colhimento de su~est-ões e trabalhadores rurais e etnpregados -do- 110 meu Estado uatal, Ol.lde a Assem .. 

·tihT1lgar:ão de seus tr~balho~, es~ mésticoi. (Muito bem! Muit bem!) biéia. Le-gislativa se levantou exigindo 
pr.cla!mente a.frflvés das PrEfei~ O SR. HERlBALDO VI.E-:RA: do Governador do Estado desapro--
tnrf\S Municipais. . · . p:·iasse as tel"i:as de um ~ng:cn.ho, para 

A Comiss5.o c0n~tituir6. !=.ubco- <Pnra encaminhar a votação. Não àistribui-las aos trabalhadores que 
rrussoP.s re~tinnnis. _e~-'t?-dtris e foi revisto pelo orado<) - Sr. Pre- nelas vinham operando tle longa-data. 
rt-::s rec:l'·•;ús financenros de que sidcnte, as populações rurais do· Bnt- Está v. Ex' cansado de ouvir og 
tlispuser .'' · sil tüu vivido, até hoje, num regime rUmores dos posseiros das tenas- do 

Si', ·Pre_c:id:nte. n·este ponto p~c;~ a de í_nj_ustif_;1 ' conde?ad.~b a s!tuação Paraná: sente. PortantO, que a qm:·s~ 
atenção c~a Ca•.::a, ~sper.ialr3ente do ct_e ~anas,-como ~e nao.t~.sem tao t.ra ... tão rw·a1 é palpitante. 
no"'~·? Sf'--..çc':or Jnão Villf'El:>a.as. · 1 sllelras quanto as <iemms. · De\'emo- Acabamos de ver um candidato à 
Co~o vjnfos .. P?.ra ês.se') moesti~e-llJ:le~, •no entanto,· as W!zes da nossa. Presidêúcia da República em lisita. a 

(ôer-; e :-s n::c8st;~xi:":.s f••mc1tt."Õ2S eSta- ll'lque:>;a,. dos que_ e.x-erettam a agri- outros paises, a ·fim de estudar a 
belf!c ·u-s~ lon":f) pra-zo com t:'!Jortuni_;.. \ c.~l~ura. font~ pnmaria de engrande~ questão agrâria. 
daàe tYl':D. ~wdi~n~i_s.t das ,.n!--i.da-l"s de cnnento nac.o:1al. · . . 

mento como êste, rmando se dlscute 
o Instituto de. Previdência Social: ne-
gar, pràtícamente, a extensão déssa 
l'egime a êsses modestos trabalhado .. 
res? Por que· criar embaraço ao an­
damento da proposír;ão? Por que não 
aceitá-la? O art. 179 consigna: "para 
a extensão do reglme", não é para a. 
regulamentação do regime quanto a.Oi 
empregados domésticos. 

o Sr, Attilio Vir:acaua -Nobre Se­
nador, há um dispositivo,· o inciso n 
dtJ art. 39, q11e e~~clui do projeto os 
tmp~·egados domésticos e os traba­
lhadores rurais. Vamos suprimir esta 
parte, de sorte que considero. desde 
já, êsses trabalhndoreF~ incluidos. A 
aplicação do 1·egime far-se ... á daqui 
r. um ano. mediante decreto de re'gl1.-
1amentar:ão. Trata-se, pois, de equf .. 
voco de v. Ex\1. 

O SR. BARROS DE CARVALHO­
Pediria a V. Ex~. para evitar confu ... 
são na interpretação - e o Brasil é 
país que tem morrido_ de lnterprtta .. 
cões e de parágrafos - retirasse o 
àestaoue e deixasse o êrro da. lei ... 

o Sr. Atlilío Vivacaua - Não há 
nada que int-erpretar. J.. clareza é mE:·­
ridilma da. lei. O pen$atnento de Vm; .. 
sa Fxcdéncia, é cont.rlirio a.o meu. 
Y. Ex~ Ílão indul,.e eu.incluo. 'f'i.a .. 
ria auêlo à lealdade de V. Ex~ pau. 
QUP. atendesse à mjnha exnlica.ção. 

O SR ... BARROS CARVALHO -
Assim, ao mtnos teríamm: um teste ... 
munho de oue modesto$ trabalhado­
res rurais. de que- os domésticos não 
foram, em nenhum momento, em ne ... 
nhuma vez, esrmecldos no seu inte .. 
rêsse. no seu direit-o, nesta. Casa do 
Cr>n!rr'!sso N~cional. 

O Sr. Attilio Vit:acoua - Eu os 
inclüo, d~:e:de jé., suprimindo justa­
mente o Inci!>o que os exclui e. de 
sorte oue. ct'entro de um ano e i>oneo' 
.•mrá · e~ecnt<:>rlfl 9. lei qnanto a êle,:, 
E' o contrário d.o que V. Ex' estâ di .. 
zen do. c'a~e. e de todo-s 05 Jntctessados, e País de grandes extensões de terras; , Pms bem, s~ . quisermos ~·eJEg~~ a 

ftna!;nf'-li_t~> . 0 , eY:::-;:_" do Conse!ho. con~o o Brasil 12ão se -(itsenvolve 1-t'Jll p.ano srcundál'1o_ modt:~to d1spos1tlV?, 0 Sr. BARROS DE CARVALHO _ 
N"c'One, dC' 'R>::>'1'1c-··:Ji::t. . . 1

\ agru:ult.ura e nao consegue, absoluta-, q~e .manda. incl?I~ n? tol ~os benef1- 0 Art. 179 ·declara: 
.. -. Co:n.--::,.u)d-?s-. .' ns. }:1-Íulo,~ e ~nq1l~- J me1_1te .. ~ alcançar- n~vel econônü~o s.u-1

1 

Ciá. r~os ~a" ~evld:!~C~a ~o_ctal os tr_a-
rttos ct~t~';"'tl'l;Tlndc"' ne.c;'~-~ -arti~o e de-· penm·, como deseJam todos os b1a- b_a.U.ado.es n~ral~. mclusne os_ domes- "'Para a ~xtensão elo ·regi~ 
po!s.ci.e 01JVÍ10S sô'!)i.'e ,êl~s.· O c~ms~~ISileiJ'OS. . _ tiC08, tê!emos O ·desgósto, O <!esagra- destR lei :tOS tràbs!hadore.s l'Ul'ai~ 
1'"'" ... r- .. :n ....... l rb· F.c"n'"lmi.., 0 Pret;i·j Os homens .do campo .. no esqueci .. do, -a melanc.olia de. amanha, rcce- e aos Pmpregado::; {~Õ!n{'§ticos. ·~ 
den_L,e •. ~~ •. ~púb~ca, baix"':~á. ,.dent.r~, mento em que &~pre viveram_.,.._ es- · be1·m.o~,. ~ela vo~ de todo~ .os homens Poder E~ecuth·o, por int_ermé~i~ 

-

-{ 
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do Ministério do Trabalho, IndlÍ&-, \'O. Retirar-se po•·6m, ao Legislativo à votação o destaque, estariamos 
tria e Comércio promoverá os es- 1 a- apreCiação do problema de tanta aprowando o l·equerim.ento- de desta­
tudos e inquéritos nccessàrios, que 1 magnitude .. , Ltune.nto-o, não posso que tio. nobre Senador Attilio Vivac­
de_verãa ser concluídos e enca.- concordl\l' .Peço. pois, ao nobre Se- •tua; como nos levantamos. rejeits­
mmhados, acompanhados. de an- nadar Attilio Vin.cqua q•.te retire o ~nos 0 requerimento, isto é, mantive-
te-projeto de lei, dentro do prazo destr ..... 1e mos. na proposição sa palavras que o 
de um ano contado óa data- de · · :seu requenmento pretendia excluir. 
sua publica~ão" r O Sr. Attílio Vivacqt.'<t - Não pos- Cre10, Sr. Presidente, que votamos 

~ · so excluir do ProJeto de I~e!orma· da certo e V. Ex.l!- anunciou .bem o resul-
Pretende V. Ex:J- a exclusão da par~ Lei de Previdênci~ .Social essas\ duas tado da votação. (Muito bem) • 

te· que vai d~sde '·que deverão" até classes de trabalh.dlores. \ O SR. PRESIDENTE: 
'!.:lata de sua publicação'·. Não esta~ I o SR. LTivlA 'I'l!:1XE1RA - Estou Creio qu~ o nobre Líder da Mínoria 
1;.:-lece o p1·azo. Ficarão os trabalha- convencido de que o destaque não labora em pequeno equívoco. Uma coi­
d.ores rurais ~ependendo ~9. providê~- será aprovndç.. . . I sa é o requerimento de. d_estaque já 

Abril de 1960 

nizei a nomeação de una comissão. 
altamente ca.tegorízada pelos· seus ele­
mentos constitutivos que, ap~ seis 
mes~ de estudos e pesquisas, apresen­
tariam seu trabalho, o qual seria ob­
_jeto de const:.lta pública, e, alem disto. 
submetido à apreciação do Conselho 
Nacional de Economia. 

Apôs essas prOvidências, tã.o cuida­
dosas, num período que talvez se es­
tendesse por mais de um ano, o Sl". 
Presidente da P...epti.blica baixaria eu~ 
tão decreto regulamentando a situa~ 
ção dessas classes, dentro da Lei. 

t · cumpnm t d d.iE tt d t ert Sr. Presidente, peço escusas à Casa 

--..c.a do, Sr. Mm:_stro do 'lrab_alho, que o Sr. Att.~lw Vttacqua. - Esp~ro aprovado; outra. a expressao ''a des­
podera ser o~ mw comprc~nl~tvo quan-~ que V. Ex.~. c~mo bom trabalh\.H~, tacar''. 
o a~ en o~ esse ~<·posl vo. c~nnpreen a meu p.e~samen? e v : Em votaçílo. se porventw·a imprimi aczhtos matS· 

o oR. PRESIDENTE (Fa.r.endo soar ftque-· que· tenho raza.o. Eu e que es os senhores senadores que m.a:ntê 1 . . 
o:> tímpanos) - Lembro aos nobres tau cumprindo os pcstulados traba- · no pr-oj"to as eXpressões ·que se q ~1• VIVOS às mmhas palavras. E' que, des-
b-madores llUe- o Regimento não per- lhista:'!. . . desta a y • u cendente de lavradores, tendo ac:Jm-
ruite apartes em encaminhamento da ~ o SR. LIMA TEIX.ErRA - Talvez, d ~;· qu)e~am permanecer .senta- panhado os sofrimentos, as penúrias 
votação. \ ·. V. Ex.~ esteja preocup~do com a pos- os... ausa _. _ . dos homens do campo, desde criança 

o .S:. Attílio Vfmrequa - Respeito, sivel demora do C.ongresso· na ap!e- A, expressoes estãq mantidas. ~ vi. dentro dêsse drama, meu prôprio 
a a.dvertência de V. Ex.? e peço des- I ~iaÇ~o da matéria. Poí.~ en preflto, Os ?enhorts Senadores que mantem~- pai, que também er.a lavrador. E den~ , 
culpas ao nobre orador. I as vezes, o atraso no. exame da uma na ler a segunda. parte ~ destaque tro· dessa humildade em que· nasci e 

, tese oue inteJ·esea fundc.mentalmente constante das palavras "dentro do f · c · d · d d · ·t· . 
O SR. PR~S!pENTE- Não s~ tra- ao ~tido Trabalhista B1·asileiro do prazo de Um ano, contado da data da ~is ~~1~~; Jmpr;ga ~a 0~~ IC~ J~~ 

t.a. d~ advertenc1a e sim de fazc1· cum-! qw entregar-se a. .simples técnicos do :ma publicação". queiram ficar .sentá~ l" . . e se • pa ml a_ f m1-~ 
pdr o Regimento. · I Mini.~tério a elabomção de n.ntepro- dos. (Pausa) . la'; para I_DI~, para n:~u coraçao, um 

o SR. BARROS CARVAUiO - jeto, talv.::Y.>;, de decreto executivo... Essas palavras diante da manife.s- companhe~ro: u~ flamrllar, um colabo .. 
Er. Presidente, o esclarecimento do o Sr. Attilio Vivacqua. - 9 c;te- taçáo da Casa, ~stão excluídas. radar .na mttmtdad~ do lar~. . 
nobre Senador Attílio Vfvacqua· era .ereto apenas regualmenta. Nos m- Tal~ez., Sr · Pres1dente, esses .s~ntr ... 
üo interessante que me levou a des- 1 cluimos. as.duas classes. dC:..<;de já. ' O SR. ATTILIO VIVACQUA: mentos, que tão arraigadamente fica .. 
r .... -:;pe.itar o Regimento. I o SR. Lll'IA 'l'EIXEIRA·- Pe;o, ram_no meu espírito, estejam atu.ando. 

Para ultimar minhas considerações po-rtanto, ao Plenário q.u.e re.jeite o SJ.' · Presidente. peço a p-ala.vra para· Ma!3, eu bendig.o que ássim seja. 
t 1 d tt 1 v declaracã-o de voto. 

f;l;_:-o apelo .ao nobre representante do des aq\,te (.o Sena: or A ·1 10 tvacqu~. 0 SR-.. PRESIDENTE.· Bendigo qtle êss~s traços dé genero-
F.~piriJ"o Santo para que não- modifi- embora reeon~cça_ em S. Ex.~ quall-
que-o Art. 179 em atenção a êsses po- c;la4e excep_ewnaJs. sobretudo coma . Tem·~a palavra o nobl-e Senador sidade constitUam. o princípio fttnda .. 
bres tmhallladores do campo que ví-· Jut.lSta. (Mutto bem)....... A 111. . . d 1 de mental da minha inspiração de ho-t w V1vacqua, para e~ araçfio mem- público. <Muito bem) • 
v:o-m angustiados ora. com as clmv~s. 0 sR·. PRESIDENTE: voto. · 
c.:omo agm·a, ora com o sol. (llfwto . O SR. PRESIDENTE: 
t-em! .Muito bem!) SObre. a mesa requerimento que vai O SR. ATTILIO VJV:ACQUA: 

D t di do S · B oe··- lido Tem· a palavra o nobre Líder da ,_ · ura:n e o ;;curso r. ar- ; "' 1 • (Para àeclaraça·o de "oto -Na·o f....; • · à C fi N p- '"' v~ Maioria, Senador Moura Andrade. 
-ros e._ arva W, _o ~Sr •. ovaec .. t~ 1 E' lido e aprovado o seguinte: revisto pelo oraaor). -Sr. Presiden-
l.:o dez:ca,_a_Prestden.cz~~ asstnr..tn- . . . . r;;;.- te, com·a. devida vênia, lamento- prQ- .- O SR. MOURA. ANDRADE: 
do-a oS>. Cunha ore •• o. I Requenmento n • .:::al, de 1960 fundamente a decjsi\o.do s.enado - . . 

O SR. LIMA TEIXEIRA: . c-. . - . · . : Pela.·. ordem (Nao foz revtsto pelo 
(Para encaminhar a votdcão. Nãol Requeiro que o destaque no art. 179, lahez ~ tenha tLd-o a fe~cldad~ orador)·- Sr. Presidente, Srs. Sena-

foi revisto pelo orador) _ Sr. P.re-. · seja vots.d<J em duas ~part~~: I de_ ser con~~cente, m_as 0 qu~ !:uetendi i dores, pareéeu-me· sábia a deliberiÇão · 
shlenie, lamento discordm· do Ml.i~ I . 1.0 

- a~~- ltS cxpre$0es: ant.epro- 10.1• ~esde Ja, enq~adm: ~o SIStema ~a I do Plenário, e acredito que o nobre ~ 
nente S>!na1or Attnio Vivacqua, ine-j Je~~ de lel·. · . " . ~ ,, . lel os traba,lh~dOl es rtUalS e os empl e- Senador Attillio Vivacqua compreen­
gàvelnlente- um • do~ maiores valores 2. · - ate a J?ill:lVIa. pubhcaç_ao · gados domcsticos. . derá. que exatamente para alcançar 
de Legislação do Trabalho. - \ Sal~. da_s• s_essoes:. enl 8 de a~!Il de _Quanto ao~ tr:abalhad~res l"Umts, quanto tinha S. Exa. em Vista é que 

No caso hbOl"a S .. · E."'i:"ª' etn ,..êrro-.! 1000. - :A:wo Moura Andrade. nao precisa:el acr~scentru: uma pala-1 0 Plen.á.rio assim d6cidiu. 
Allá:s. o ilust~e. Lfder cl~ Minoria ?e- . O SR. PRESIDENTE: v~a porque ~Ies repres~n~a~. uma elas- Se, porventura, QS Srs. Senadores 
monstrou mmto bem na:o tiCX posstvel !1. • • • .·~- 5:- _desampa~a~~s. e_ ndllldo~ ~-ós bene~ acenassem o destaque e suprimissem 
a.p.royz.r-se a .5upressão. requerida-. 1 .E!fl can .. eqüencl:l da deCl~ao do Ple- ftciOs da C!Vilizsçao braSlleu-a, mas, 1 aquela expre5$ão 05 tl'abalhadores ru-

.PlSpõe 0 art J79. j nano. o desta-que va1 ser votado em continuam na& seus. rudes labores. que . . • d d é t· 
. . . , tiuas parte:>. sustentam a Nação sem- progresso e o Ira~ e os. empre~a os om s lC~s pas-

"Para a extc.ru:ão do regime I . . . . f . t ' . tit . - A . sanam a: ser pmgwtes da Ie1. En-
de-sta lei aos trabalhadores rura1s A pritnBira e a St!gumte: uncwnai_Uell 0 nas 1DS UlÇ'?e.s: qm quanto os demais trabalhadores teriam 
e :-_os empregados domésticos. o· . " ... que deverão ser concluídas, estamos a c~sta de seus ~cnflcH>S. · situação jurídica regulamentada em 
PÕt.fer E.xecuti~·o, por interméd.i.O! encaminhadas ao Poder Legisla· . Com relaçao ao.s e1_11pre.,.a~~s ~om~: lei! .os t_rabalhadores d.omêsticos e ru~ 
do r .. nnistério. do Trabalho, Indús- ti.vo e ecompanhudos do antepl'o- i:_cos,e~er~~eln~r~~e~ cq~c~e~~a c_n~ r,_1s tenam apenas uma portaria, um 

'trla· e Comércio, promovera os jéLo de lei". - 1•· tp ~ 05 aq bo dOe .55. 0 0 ms- decreto executivo e estariam sujeiots 
t d 

. . .
1 

. . an e se. mvoca, as. n 51· unas pa- b·t · d d t 1. 
t!S u os e~ mqut;Tl os- necessanos, , Em votação. lavras d 8 Santi.dad . 0 p p Pio\ ao ar 1 no ~s ecre os ex~u ~vos, no 
q'.l.e deve1·ao sBr eonclui.dos. e en- Os Srs. Senadores que a. apmvam. de .U~ . .,.e't a .!1 )qUe se relacwna com a llqmdez de 
caminhados co Poder L~gislativo, queiram permanecer. sentados. ~· a ~ertif 0 J~tin;t~n e a cu~tan-~ seus direitos em face das disposições 
ac_om~ados de anteproje~-o de <PctU.3al: ~a, e on c e~ rnais a a ~a seus o- eve~ legais, que a outros se atribuem e a 
1~1. dentro. do praZó· de um ano, 0 SB . .MOURA ANDRADE: le.s, quando n~ p:esta :to.::. e_mprc~ados. êles apenas se tornaria extensivas. 
contado da data de sua publica- (Pela ordem.) _ s:. Presidente; no c~amados · domesttcos,: aquela- asststên-~ Sei·ia, sr. Presideúte, comparando 
ção" · caso, entendo, data venia, que a vo- ~~~u~~mana ? que, ho-Je •. esta Cas.:t lhes. com a situação do funcionalis_mo, .. 

Visa 0 nobre Sc~ador *ttíllo Vivnc- taçã_o_ do destaqu~. obedece ao mesmo Não· foi meu Propósito, Sr. Presi- t.ra~formar oo traballladores. rurais ~ . 
qua, a rehrJu· da a.lea.c..a do Poder I cnteno da, vota.ç:.:.o da l':!t. ~sstm, o dente, toUlar atitude de liberal·i.dade.

1

1 c;on~estic~ nos extrru;umerános da Ie1 1 

l..eglsllltiVo a apreciação de matéria voto favorav~l ao destn.~ue _ stgmficn- As proposições que· encaminhei à apr~- aqueles q~e. apenas s ... o reg~lados por , . 
dessa. magmtmie. , va. manutencuo .das exp1essoes Que ~e :· :- , C . < d Le .. 1 _ 8 ato do Mtmstro, · do Pre~nd~nte da 

Não ~crethto·esteja 's. E..xa com ra- pretendem destacm· no texto àa lcl. c~açao ua um~sao e ·. gis açao ~- Repüblíca, do Diret..."1r da repartição 
zão. Os rep1·esentantes do poro- no.s ~1 O vot? contrátio ~ao destaque repre- mal_ f!Snm ~nectitad~menLe elab~ad.a, ·!enfim, por decreto ou portaria. ou at~ 
duhs Casr-.s do Congresso, com o co- sentara ~ "'s?pl-essao no texto da lei, Pedina, entao, ~ me~"' no~r.e cole.,a, re-j interno, que não atribui direitos, mas 
nhecimento QU.:!·po&suetn da. vid~,. ru- das exple_soes yde~tacadas. presentante do......_nob~ .... E~t.ado de F~-' obriga à atividade. 
ral. ter~o mais base: para opmnr sô- Esta. ~ questno de ordem que poco nambuco, 0 Sen~dor ~airos d~ ~at;'ia-1 Da maneira· como ficou, o Govêrno 
Ure as sugestõ~ dQ Mmisténo do T' ... ·a:-

1 
a.. V· f ~X.· Sr · l'.resldc?te, rewlva,, ~a- lho •. que recoru;ld_eias."le 0 gr.lVlSsuno realizará os estudos e os encaminha- . 

b:üho, depois. que este promover cs ra, e~elto de orzentaç~o do Plenar.lo: eqwvoc? ~m q~e mcorr~u. Desde log;:, j rá ao CongÚsso para que êste atra~ 
in·quéritos· necessários à apuracão das se, aprovando 0 destaque, mantem, procurei mclmr no regzme desta L.I, .· , 1 . d d ·r;· •1 . 1 · e•t d Je1· a. exp. - e a ) d 1 0 - d t 1 \eS t~e ez a equa a, especJ .ca, eg1s e meUidas que devam sei .tomadas em no ... o a , s tessoes ou s s. as uas c nsses. prop nuo, ~un es a-. ... t"d d d f d . f t· t"" · 
f 

, d t .. b 11· d . . . . ·ct . rctl!'a. que para efeito de supressao do In- no s~n 1 o e e en e! e e IV"amen ~ os 
a.vor os I.l a /a. ores rwa1s e os 0 . SR PRESIDENTE -~ v E··!) 1 .· • o . . · 'direitos dos trabalhadores rurais e do-

empregados domf'stlcos. . "·:. · .... c1so 11 do Art. 3.·, que d1:z. J . 1. 
tem razuo. "Art. :.l5' são excluidos do· regime mes tcos... . 

Se ap!"ovam o destaque requerido o SR. MOUR--t .AJ.'l"DRADE - desta lei· 1· Dasde Ja, Sr.. Presidente, levanw· 
pelo eminente SenadOI pelo' .EsDíriCo Agradecido a V. Ex.::S. J _ ' ... uma questão de ord~n1. E' que a sube-
Santo st:1remcs delegando poderes à . ~ . . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · '! menda n.!J -·101 bem como a própria , 
Comissão criada pelo Ministério do O SR. JOAO VILLASBOAS. li - os traba:lhudores ,lllrais. assim 1 En1enda· 101 se encontram prejudica .. · 
Trabalho para fixação dessru~ úonnas (Pela ordem.) ·- (Não foi revisto ent~ndidos os que cultivam a tena, e da.s - a Emenda n.9 !01 em sua tota~ 
â revelia do Poder Legislativo. pelo orador) - Sr. Presidente, não os empregados domésticos, salvO,! lidade e a subemenda, da Comissão de 

Confesso que. atendendo sugestõ~.s percebo a maneira por que·. o nobre , quanto a êstes, o disposto no Art.t Legislação SociaL em parte; Apenas o 
rlo I:!Obre Senador Attilio Vivacqua. .. Lide:· da. Maioria interpreta·.·a for-ln.9 179".. i parágrafo primeiro da .subemenda. à 
ofereci e.menda compk·mentar ao· Art· .. l ma_. da. votaçã-o. R~uc~do~ ': destaque! S_r. Pr~sidente, :pei~ Sllpressão~ d~sse, Emenda· 101 não está ·prej~dicado, por~ 
119. estabelecendo . que. 11 Comissão pata. exclusço de e:.tiJre&oe ... do tex-! 3.rtlso, ficaram eles, fo1·a fio reg1me que se· refere à irnpmtãncm destinada 
instituída pelo M~ni.stro do .Ttahalho-~ to d9 projeto: se o aprovarmos . .serão 1 desta lei. .Q~e. restj.va?· Apenas uma

1 
ao·. custei-o. dos estud~. do i~quérito, 

será composta pm reprrsentantes do.<> 1·etira.das essas palavras: se o rejei-_lregul.anPnta;<:-RO, ll1esn1'Cl porque .essa qne· o projeto determina seJa~ dez 
empreg:J.dos e dos ·empregadores . e tarmos. as expressões. permanecerf.o. 1 Lei é um s1sten1a com uma.. e5trutura milhões· e a subemenda pretende se­
criaado sub-comissões loc!tis- nos Es- Assim temos eiitendido e votado. , que· permita contemplar 2. s1tuaç-.Jo1 ktm vinte .milhões. Os.mais. itens, Sr . 

. , tados, para exame da matéria e seu\ Se nós ccnsenrts..-:;emos sentados·,no:dessas duas classes de prC'!is5ionai.s._Prcsld:!nte, encontram-se prejudicados. 
( .. · :'·eneamihhrunento ao~ P1:lder Legisla ti- momento em que ·v·. -Ex.,~- _Subn~eteu Eof;ão, com~ a -maior prudência;· preco- 'Do segundo. a~· o fim há re!eréncJa. 4

4 
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0 ato viesse a aer praticado com ex- . Irutitutos na sitnaç.ão atual, não por nimo, mesmo depois de aposentados. 
tnatéria, que só existiria se pon-entura . g. lido e aprovado o ;egnínte 1 :Manifesto-me con.tra o monopólio a~;Ds, oper..'":rioS. Os mi~iros de São Jcr6 .. 

elusividade pelo Poder EXecutivo. Requenrnento n. 262, de 1960 amor às companhias de .seguros, mas, eram indenizados p~la moléstia pro~ 
Procurava a subemenda, do item U NoS .têrmoS do Regimento Interno, exc~usivamente, par amor _ao D_?erariado Jissional tão comumente gcm~r<1liz.1da 

em diante, regulamentar o procedi- requeiro Si~ja procedida a votação eJé naciOnal, em atenção aos mteresscs des• entre aquêles trabalhadores que é a 
mento do Poder Executivo no que se ,,,·ca, com relarão as emendas com pa- .sa tra_balhadora, q. uc atualment_e, f' meu desg.raçada silk:csc. Era no: ma da. 
relaciona com a emissão de decreto· e ,.. 1 did d t d d 1 d d normas dêsae decreto. para apliea.ção receres favoráveis e pareceres cOntrá· .trer,. e ma ate~ a, . esa en.' a, pe:os que es mineiros gozar:l.'"m a pensão <1 

r·
105

• de tõdas as co~•sso··s. I_nstituto.s, . e amda p:or .sen.a qu~ndo aposentadoria e da indenização quf' a~ da lei aos trabalhadores rw·ais e do- ........ " 
mêstioos, Sala da.~ Sessões, e.m 8 de abrH de esse o,.,utro _seta~ p~ssasse para a estera companhias pagavam, ao invt.>s -:la-1 

'd t V 1960 (' · • B ,.., de açao desse orgao. e.mprbas, pelos danos da ..;ilicose .. 
Assim, Sr · Presi en e, peço a · · - ...... ounPra t.~no' A prova do que afirmo não é s:m~ D · l A P E - T C Exa. que, no momento oportuno, epo1s que o . . . . . .• 

quando se venha a votar as emendas, O SR · PI\ESIDENTE: plesmente impressão pessoa~. destituida assumiu o monopólio dos acide,~c-~s no 
.a.o chegar à de n.'Y 101, examine-a V, Vai ser lido outro requerimento, t. :de base; encontro-a em documentos que trabalho, não foi mais paga a intlenl.~ 
Ex-a. e -comunique ao PlenáriQ se real- de desta-que, para rejeição, da emend.-1.. trago ao conhecimento da Casu, zação .pr1os danos ·decorrentes da nH, .. 
mente a considera, como me parece, n." 12. Primeiroo vou ler os resultndo~ da lCstia profissionaldo mineiros:; e i~:iO 
prejudicada em sua totalidade e pre- e lido o seguinte. Comissão PaTlamentar de lnquhito está pro\'.ado por . certidão fon'OSt:, 
judieada a. subemenda, menos quant-o constituída na Câmara dos Deput<:~dos · que terd oportunidade de ler. ··-~-
ao parágrafo primeiro, que seria. o Requerimento (1. 263, de 1960 para examinar a situação das minas de 
único a sel' colocado em: votação. carvão do Estado de Santa Catarina, O Sr · P.au{.o FNlder - 0 nohre 

Nos têrmos <los arts. 212, letra «t:t-, 1 de · + 
Formulada a. questão de ordem, de .. e 310, 'leb·a <~b;}, .do R~gimento lnterno, que ten1 -como relator o ilustre Depu- co :ga po m_orm~r~me, ape-.nRs f'1ra 

claro -que o senado adotou atitude ab- requeiro destaque, p.ara" rejeição, da tado Oliveira Franco, homem d!>': gr~mde :~~..arecimf"..ntns. 011 c gra-s6a .a si i.::o .. 
.60lutamente conse.ntã.n.ea com -os altos emenda n." 12, oferecida 30 Projeto de categoria e autoridade e acima de qual· .Q SR. li~IEf'! DE .SÁ_ ·Em têd",s 
interêsses aue estavam par .ser defen- quer suspeita t\ <• 
<lidos .e, princi·•,.,,.,... .. ,...te, consagi·a.ndo Lei da Câmara n.<i 10, de 1958. E ·d· d .as .tn.inils -de ca:vão. 

~ ~.,~- ..J~s 5 ... ,~ •. •m s·de abril de ntre. os iv,ersos aspectos e.s.tu ados P v 
um princípio - o de que ás relações -""'l.d w:. ......, ..... ...., .... pela Com..issão Parlamentar .de Jnquéri· -G Sr. . anlo L"·f'nder - M.uito dJri .. 
h - d e uladas pDl' 1960. - Argemir.o de Figueired0. , ... _1 run.anas 11ao evem ser r g to Sübre o Carvão, &na atenção caiu ~o· 
atos arbitrários e sim itr..avés de leis o ·sR. MEM DE SÁ: também sõbre 0 problema do~> seguros .~ S~. MEM DE SA -.Creio que 
"'Ue especifiquem deveres e oonsa- d d _ass·m -e "'· "'" Em \"otação o .reguerlment-o. e aci e-.ntes no tr.abalho dos mineiros I " • · . -grem di·rei.tos. 

Ds Sr.s. Senadores, que o aprovam de Santa Catarina. O Sr. Paulo FenâC'r- Sinto diu-t 
Era a declaração que desejava f'a.zer, votar5o «Sim», os que o rejeit<llú vota~ A Comhssão conclui pela inc.apacidá~ la V. Exa. qt1e não ê. 

Sr. Presidente. (M·uito bem; m.uitc rão «Não». .de tot.a·l do I.A-PE.T.C·, em atender O SR. NIEM D SÂE - E:llão, 
be";i SR. PRESIDENTE: -D SR. PB.ESID.E.NTE: aos encargos -e, em consequência, reco· onde grassa e~s<l ·moléstin? · 

(Encaminhando a votação _ .S.ery menda a livre con.corrénda .no .setor, 0 Sr. Paulo Fender _ N:ío po~sa 
Por questão de métodq, a M?.sa dei· revisão do orador) _"Sr. Presidente, como r-emédio para sanar .o mal. 'apartear V, Exa. E' contnl o Renf~ 

xa de resolver imediatamente a questão Srs. Senadores, .sinto-me no dev-er de· Eis o pronunci.ame.nto da Comiss5o: mento. 
de .urdem suscitada pelo ilustre Líder definir m;nha posição no caso do mo- «Muito embora esta modalidade O .SR. M:EM DE ·SA _ Mas V" 
da .Maioria, pnra ·fazê-lo oportunamente~ nopólio dos s~guros de acidentes no de seguro esteja deferUla ao In~S~l~ Exa. está apartea!'do. 
qu.ando o Plenário apreciar a emenda· trabalho. Em princípio, sou .favorável tu to de Aposentadoria e Pensões 0 Sr . .Ptwlo Fender _ P.?di, anl .. 

Em votaçflo o .destaque do Art. 200, ao monopólio, não ape-n:1s dos seguros dos Emprettados em Transportes e mas para esclarecimento. Fabrei 'de• '!:.~ 
reqUeridO pelo nobre Senador Jof\o Vil~ de a-cidentes do trab<llho, mas, de to~ .Ccrrg<J:S por fôrça do monopólio es· ·pois. _., 
lasbõas, dos os seguros, tatal, a Comissão verificou que o 0 SR. t'iEM DE SA _ _r..,Ias nlo 

O SR. JOJ.O VILLASBOAS: Entendo que um -dos pontos -p1ena- s1stc.ma .deve se-r modificado, ado~ .acontece a silicost nas minas de cc-r.-
mente ju.stificâ\.'1'1.!' da socialiZação re· tando.se o da livre concorrência. vão? 

(P.ara encaminhar a t10{ação - Não s.ide no liclor de seguros que, segundo TodOs os -depoentes, dependentes O Sr. Paulo F-ender .,.._.. Direi a v .. 
foi revisto pelo orador} - S: · Presi· a iécnka 'moderna, é setor :de trabalho ou -não do LA.'P .E·T:C. -são acor· Ex.a. quando a palavra me fõr co:t ... 
dente, solicitei destaque dêste arti-go por com ,absclntas garantias sóbr-e ba~s ri- ,des -cni proclamar sua indici~ncia· cedida. '·' 
••e h..,ver impressionado, profundamen· ·r-to qt>c ,,·.-~,, ,.,,,·•o ~, ver,·· · ... ~ gorosar!lcntc matemáticas e reun~; em J..d n.......... ............ D .CJ r. R ME'! DE A 
te, com .a. criação de novos cargos e, o f H · .n- .se 001 p~ende " ""-" S · . lV. S - MuitO 

'
"um••to de despe•" pa•·a a Prev,'dência conseqüência, guantias imensas da so· !Car. dOJ< caido•·•· dn t balho. bem. 
" ......... .,.... ciedade •. tornando--se e\11 pQllto de co~ se_guro - e a · ........... s · o ra 
,. • J ' 1 ' · 1 · • São )erônima é poi-'1, lunar esfrã'ao 
.:><J.Cta • mando dil vida econômica das Nações. vo ta"Ua apenas para o ratamen~o .., 

d ·~--~-~- 1 d nho. por.que havja· J>ilicose entre oS 
Diz o artino: Ao Eüado moderno ,portanto, dev~ os· ac1= C:LUUS e p.ag.amen o as , 

' cti • · den'"ço·cs · mlnejr~. Ler:ei ·as c~rtidões fore11Sf<;1 competir a totalidade .Õbs segutos. não ,re..c:pe -.;as. m .._...· ~ 
«Dentro de 30 ~ias, contndos da d f No o.ue di: respcito ao .trata· ,que o comprO\'.ilm. Uuw delas esl.;i apenas e acidentes, mas contra ôgo, .. ..J d 

.di! ta aa· vigência de$ta Lei, .o Po· d d m.e.o.to dos acidentados. quanto ao as:-:im rocuigi a; contra to os .os riscos -e atê o seguro e 
·der Executivo remeterá ao· ·pod-er vida, pagamento das indenizações~ --exe~ "Cer.t.idãa: 
Legislativo, m.ensa.sem propondo a cução de medidas profiláticas, o 
criação dos cargos ou funções que No caso -do Br.asil, par.a .o 5eguro de Instituto, atr.ilvês de .sua carteir.a. •'Certifico ·que. r.ev~ndo t'm m('/ 
se tornarem ne.cess.ârios, a fim 'de acidentes, penso .guc" o mouopôlio de de acidentes rlo trabalho, f~ac..•.s· c.artóri.o os .auto:1 da .ação de Dei~ 
habilitar o. De..p.arta:we.oto Nilciana1 çue :Se cogita, em .favor dOs l.nstitutos, sott completamente. ~~ . ..dente de traha!bo, por moléstij 
de Previdêuda Social (DNTS), e é desac~mselháv.el, ~ por causa do Todos os ·depoenlcs s.ã;J1 ~r~ ,profisSional. propo.:-ta por Alaide$1> 
o Conselho Superior de Recur..sos da princípio mas p.ela .rea.l.id.a.de .s.oci..>l ·.e de~ ~m .-proclamar a indiciénd3 .Rost~ dos Santos. como bendici;.í ... 1• 
Previdência .Social {CSRTS} a administrativa dessas ·.Autarquias. Têm do InstitutO., ri:a .de l\il.anQe] E!'pín.do1a SantoJ,' 
.ateu.dcr.em aos encargos que, nesta leia ilemo.nstrado, sobeja .e cruelmentt, Somando a éstes depoimentos ·O colttr.a o Institu{o .dC' . Aposenta ... 
Lei. lhes sáo atrlhuí.dos:<>. I sua dcsorgani::açiio. &ua incapacidade ; número avultadíssimo ~-e acidc.otes daria e P.e.n.s6es dos Em.Pregad.,s' 

S-r. Pr~sid~nte~ 0 .qne mais me. impres- \ad.roinistrativ.a, .s~a .inc_fi~iêltc.i.a ~ cum- oco:rridcm ·naç miJ:ms. addcntes effi Transportes e Cargas e Ci;--~.~· 
s.:.OU.ou _. volto a fri.:.ar - foi a cria- ,_pn.m:ento dos 0~Jf'tivas que .atualmente cujos índiées de frequência e gra~ Estrada de Ferro I! na~ d! Sfít) 
ção d-e novos cargos .110s Institutos d.~ llh~s s~o prescntos c . dte_rmm.ados em "'·idc:de .aumentam ano a ano, sem Je-rônimo. dêle:s. <i fôlha.s 60 (ses~ 
·Prev~énda. custeaDos,· natur.alntente7 Le1. . que o "lnstifuto .se preocupe em evi- senta) -coust:.J o i~rmo de comp·l>;· 
pdos reCursos dessas autarquias. \ A a~ti&tênc.i.a ru>cial. por exemplo, tã.Jos, v-eremos que o monop.ólio re.:hlenio c -!lrsü:tência do teor ~~ol. 

Eo.t.retanto, S.r. Presidente, como a euh~ue aos I-nstitutos .de .UilJa· forma estatal ,de s~guro, pelo menos no guintc: Termo de Comparecimen~' 
matér.ia .d-ep.ender..-1 de Projeto de Lci a I Ç~er.a1. 1'E:s.Salv~as e·x:cessõ.e.s -o1 ou lá .põlrticular das minas, deve ced-er to e Desistência. :'Aos vinte ~ 
ser remetido ao Congresso pelo Ex.e~ !é a m<:~i; JH'ecâria, a mais deficiente, a~ lugar à livre concorrência. pois ql1atm dias -do mês de julho di.i~ 
cutivo, eu. não teria dúvida alguma :·mais nenativa que se po,;sa imaginar. -l".sta é t~o benéfica que 'os .depar~ <ino de .mil nO\·~c-entos e cinqiien,~ 
«"tl dcis.üt da -emenda. Regimentalmen- Í De tal forma i~to é verdade que inú- tamentos de _o;eguros de àC:ide.otes til. e oito. nesta cidade de Sã& 
h'-, por.é.m, é. me impo:>.siv-el fa::ê.lo, pois 

1 
meras o;·_ganiza~ões bancárias e indu!!- do trnbalho dos Institutos dos fo- }rrôninw, .e. UJ Cartório. compa"4 

o destaque jâ foi concedido, Votarei, , ·triais, a~ém de pagarem a contribuição dus.triál'io.s e Comerci.ârias -oper4!.m receu dona Alaídes Rosct do. 
rtssim, pf'la rejeição do destaque. lld(li-, pata o.<: Institutoo. vêm-se forçada.o; a ue.s.ta base t' mantêm .próper.as 1'! Santos, bt.as.i.l:eira, viúva, de afa'4 
t·:J bem); 1 mant-er ~;erviços assistenciais âe médico, hem .org:aui:.adas c.arteiras, justa~ zeres domésticos. r·rsiàente n« 

0 SR. PRESIDENTE: :dentist+'l, etc., pt-la completa ineficácia mente .p.orque &5o etitimuladas l'-~lA Vila .de Arrolo dos Ratos, qu~ 
Em vota_ção 0 dc~taqu.c formulado 1 da assi .. :tincia dos_ :institutos. conr.omf . .JJCia .das compail.hi.us pd- dec1arou o seguinte: que é vhioo~ 

P"lo nobre Senador jOO:o ViJla.sbôas. 1. As_ dasS€"S o.JXr.ar~as so_·f1'f~m Ui!~~· v<Jdn~ de seguro•. · va d-r Manocl &píndola do$ 
d I 

' 
< •. r. P 1·r.••"dont• •• con>rlc·•,•nd,, -c con· t:!.>ntos e 'brl'cl·,..:· · ·1 Os Srs. S.en.adorc.t~ .que 0 .<~prov.an1 , , 11e -c.ss-c es etso, essa H'lcompe :>net~. ·' ' "'"" ~· . • J ..... ana vo mesmo, 

) 
ft.sa de•organ·-·1çiio firmando .o par-ecer d~ Comf~l'!!!lo, juntamente cotn se.t.!..<: filho;<; Jo~ê', 

~ que1r.cun penr.aneccr sentados. (P<HLS:l • • ' • 1
'"" • ,... • ...... • Ih· 1., I .trago .p.ar.a es.t.a- ~AE.a. .c.er!n.wes 1:0 1· Alfredo~ &e·lma ~ Mariil Hei"f'na 

.... Está rejeitado. _ Ür<t ~ot~rih~lr a Iu:;btutos gur ;<;e n101'· das no Pôro da Cootarca de S2o Jt-· Rosa dos Santo.~. todos absoluta .. 

\

' . Põlssa-se a vota~ao da.s Emenda-s. t~run ~ssun mcapazes de dar conta d.a · .- ·, '" Estado do R'" G·a·-..:~,., · · 
Co . R . . ' d f 1011.mn. n-v - .... . ' ~- mente incapa:c~; 

mo .d.d-t'rnuna .o egtmcnto. o .pn- i·mis.s!ío quf' 'j_{t t~m. ain a outra tare- a d S 1 j 
~ nwlro grupo .a. ser .apr:c.ciado é co.us.ti· extrcm.a~ncnte comple:a -c que ~;c rcfk_... · 

0 
u ,; cque lle.Ssa qualidade. b~tr( 

· ~ t~1ii:lo pc'.:~s Eme-nd.a-s qUJ!. ohtiwr.am pa- 1 te d-1-eta~nJe .no bem~t.<J.r do ope-rá~. Ante-s ~e í~~ o T. A. P. E. T. comi repre-se~t:aru:lo sfu·; flihOA: 
':1 r-€ce.rcs f.av.orD.ve!s das C.Pmi.:;sõc_s. Ido -.C -;u,;;-r...,,var os mak~ ('~;i.stcr~tes -~. 

1

c . ..o monnpoüo d-e !lof'IP,Ur.os. 2lé 1953. fllt'no.r~ . .<; a1ttd.tdos, se hab:!!tou na' 
~ ·se~rc a me~> '""'CJ.,Ul'rimt'n'!'~ qW! \'ai ; .prinçipalm~ntt-. ~ # ~!t-t.11'1.\~· dos assoei<~~ ,as. ~COO'~bí..aJ~: . ~rh.·a&~ . ~_r.a~:am: e ~o .. .d~ ~çidcnte do t~;d;r.;lho in:.~ 
-~~r JiLio.:Jrltm?r,; L .. ~Çrt,'tfJF~~v. ... "~-~~~nJ1Qh.h••J?cltCJ.Si.r.rOS,. !·!•·c: ,'";.t t t· J •· ~.,t·~PJ:e- :.P!.l.!-9$ :!J'S~o·:t 81~1~·-·~- :.l -ç~a;, ~ ~U-, E.!'J)ÕWL.ell$10\';.~~ 
~ . 



,:. 

9Z2 Sábado 9 Oi.i.R\0 00 CONGRESSO NACIÓNÁL (Secão 11) 

contra a· Cia. Estrada de Ferro e homologar a deústi!nt ia c n"l:~huín 1 0- monopólio estatal do • .sctJuto déj E' portanto, um prin;ipio constante, 
Minns de São Jerônimo e· o Jns- rcturso calK·ndu · desta decisão ... addt·ntes ao trabalho é, hoJe, princ1pio ~una atitude í.nvariávcl do Brasil dden.-
tituto d<' Pcmõc~ dm: Empre~a~ (C. San~os, Repcrtõrio cnciclopê .... etdctÜetramcnte soberano de nossa \e- ctcr q mooopolio estatal. Mas, em to~ 
do!; r-m Transrortc e Caqp.::; qttP (<.co üu Uuctfo D,a~Iletro, . · .. ··r gtslaÇão Set do~ mtt'résses poderosos e dos os .. Países onde 0 si.'ltema socialista 
por blecimento· d\' sru cspô~<J " -~, 15-26-l), drte-rm1no o p.o.,::.cgu- déls mfhtt·ncJas ocultas que CJrcundam prev<J!ecc, seja na In\}latcrra, nos pai ... 
d • 1 t • !'lhos f'stão re- t.;;..::·mPnto nnt>dt<~to dn C.Htsa ·. _ 

1 
a tr;;Jmltaç5o dC.ste proje-to de lei. ses -Escandinavos, na Austria ott na 

(C3fé'\0(' c seus 1 ' s- I -. ''\ d .. ,, d·'19o8 ' 
crh"ndo da .do lf\PETEC. 0 :1 <lo( ) e'c·~n1HtHl,l Jp~ _ e 111 11

/
0 

. ,::J b.'. J\ instituição privativa do- seguro é Nova .Holandia, transformou-se não só 
11, · h' d !APcTEC <l a os 'c mno - m.; c I· hu,·c 'no Bra~H -uma \ante de lucros em se o, mo de ac,·dentes ·e de' riscos, me 10r, n~c:~ ><l!n ~ r:. ~ a . - :J . , , , . . 

- , 1 de Cr!l.: 1 550\101 rclfo. I um instrumento de r-xploração, uma_ .como em seglirÔ em bene.fício do povo. prnsao mcn"a - .;> • - • • , • _ -. • • _ 

(um mil c quinhr-ntos e: cinqüenta .Sr. P_n·si_dcnte...__ outru. ~ertid.:io, _d? J hZ~se d~: cxP?haçao do. povo: Estamos defendendo principio que é 
cruzcii'os), pensão ~$t<t que foi 1 m~·:mw loi'O, ~?~e\-:~_ o üilCIO da Ag..:u~1 As empresas portlc.ulares h~atnm base 'de nosso programa, e esperamos 

suspensa há cêrcn de tr.:s meses.l ci<1 do IAPE 1 EC no qua_l ,se. conhr- a'Je-n<ls de. nsco c do aCJdcntS c nao _s~ que~ a bancada da Oposição 0 -julgue 
S-::ç,m1do Corr.unk<:~ção recebid<t ma , qc~e .aqu~k · lnH<dtu~u,. 1\.'''u:'<.\ su, dP"('?dcupam com <1 recupcraçat) do -m- com ãni1~o esclarecido e com· ·boa in­
pel~ dcc.l2.r<1ntr-. na agênci<t loc<!: pcnot:r. o_ p~ga~ento as~ pcns_oes_ cn- 1v1 uo, qut'", depo1s. wu para os ins- tençã'ó. Ouvimos o· PSD, pela vob' do 
do IAPETEC, a su.<tprnsão du yuantu ?~ i:ICI(.;~·n;.a-.tos r. ... o dcsrsu.:m da titutos, a fim de ser tratado p<1ra vol-l Senador Benedicto V.1ladares. que 
beneficio foi motivada pelo fauJ/ o~ão-: .So depois que uprcscntarem <.1 'tar à atividadc. emitiu, na Câmara dôs Deputados, pa• 
de' est<~r ·-promovendo a ação d(• desist~nc 1a da· açau p:r::mte, 0 . tõro é. Biscute-se. no Brasil,' desde 

0 
• -recer totalmente fundado e fundamcn-

acid~nte contra " referida 1'\.utat"- que. o Instituto eletua o pagatnento d" l a -ide' i·-· pr,·vati~t,·cc,oamoeu- tado defendendo o monopólio estâtal. 
\h d __ s ço. t'"~tc _sécu.o, ... .., Q d . •

1 qui<;~. que, na rilc-sma açrêJ!cia. ~ as pensol::. ,,r,·,·o: monopoliSticêl do Estado E;m relação aõ u:ro,- agora,. _iriglr. ape o ao no .. 
foi .declarado' auc· deveria desistir Leio o oiici~ a que me ~ . , seguro, por fim e;;tabelecida tantã quê brc. Lider dn Ma~ona_. ~qs. g:~e nos ~s~ 
dao refel'ida ac:ão. pari1 continu:}r «,:,ao Jerônimo, 19 de junho: 0 MíhiSfério do Trabalho, Indústrià. e. socta~tos, nos ummos ao Part1do Soem{ 

- rc-c('br:ndu ~ <1 p.en~ão-:- Por essa:; _ de 1YSB. JU!Zaúo _ ue Uil;Citu_ ~.1<1 1 Comércio não dá ·mais auto;ização ,para Dcmocn'Jtico. não pã.ra. concha":os ?O· 
rã'Z.Õt>-S,· vinha a lu\20 para ~esis- 2." Vr.ra Exmo. Senhor- l ---o- Úmcionamento de organizações pri .. liticos ou_ cambalachos e c~m~maço~s, 
ti r da referida a.ção ero. seu nome _Atendendo !iOli:_itaça? ao ()fi Cio V?das. 0 monopólio estatal já exiSte_ no e~t_a?:::lccc~nos, .co'?. a agremmçao :ma1?~ 
e ém .nome de seus filhos meno- número CC-262-::>8 ' Ac. 238-53 Instituto dos Maritimos será exercido ntar:<J, tres pnnctplOs fundamentaiS ba~ 
re·s_: já que· se encontra em situa- de 19 de junho de "1958. c_um- pelos qutrm·, logo qur se aparelherri. ~ico.<> __ ~ara o 1~osso -~á.~tido: a_ Ref~r~m 
ção de _grande dificuldade Pco- p;c nos informar ;;} V. Exa. _ ..> Hoje c-st~o se realiwndo essa opera- A~rana, a Lct Orgaruca .da ~re.:'1den~ 
nõmir~. provad~ do pa~amenlo seguinte: H:~ Nn àia 18.-dc junho/ ção. _. - . • · cia Social e <J que regula o D1reJto ?e 
da pr-ns;'"ío rC'fPr:ida. Pelo Dr. de 1958, ne-sta Agí!ncia, ·estêve o . ' - • , Greve. Esperamos, agora. não nos fal~ 

Juiz :da 2.a Vara, ~e~ant: quel!l segur(ldo Senhor Germano .Ródr!· .S~i dns · irrcgulurid<1dc~ apontadas te o 'PSD; .nest;:~. hàra. E' um esfôrço 
foram feitas dité\s drch!raçoes, fo.1 gues C:.mar~. solicitando seus pa- pelo nobre Smad9r Mem .de Sã nos comum,- urn prooraiÍ1a minimo 'do Par-
det~nninadO que os autores -lhe game:Jtos pela_ nossa Seção. de I Jnstit!'tos e enumeraria mai.s~ nas,-insti- tido Trabálhisú1 BrasileirO, ·é~Uma pre· 
vit>ssem cm"'<('".{a:::os pari!. o~ de v:. .Munutenç~o;- que, citado;; paga~-~ ~uiç~r~. pri;a~as de seguro. : · tçtls~o de todos nós, umn nspiiação do 
dOs fins. Dô que; p<~.'ra consta? mentos havia-m sido -suspensos, ~: Amaa ha pouco t:mpo, um • am:go povo brasileiro. 
dos fins. Do -que. -nara' constar. em virtude do rc.fcrido ~eguru:-1o 

1

.n:eu, ~iajund. o m.1m nutomúv. c!. sofr_ell . Com~ estas palavras: espero vote ·a· 
JavreiJ. 0 presente. Eu. (a) Odir haver ajuizado uma, ação de aci~ um ae~den_tc _e nào rece.beu ·qu~lqucr m- Senado 0 destaque que solicit<~do c 
OdilOn 'da Silva. escrivão.~ o _da- dente do trabalho, cohtorinc in denização. porque a comp;:tnhia' asse- apl~mde e_ aprove. 0 monopólio estatal 

·1:i.\oçrr~f('i .• {-À). Carlos dl.'". Pinho: form<,ç_ão recebidã da '"B. A". nuradora. recusou.:.s_e a pagá-la. ::-. dos SCC]ttros. (Muito bem). 
Jui:: de_ Direito da 2.a V~:,a )a! em Põrto Alegre baseando-se a' Desde .1901, estabeleceu-se no Brasil · • -
AZaidrs Rosa .dos Santo~. Esta -mesma, no df!spacho . dado pdc -~-ó sentid<:J do. monopQiio estatal do se- O SR. PRESIDE:t"{TE: 
fidmente transcrita dos' autos ori- Senhor De)cgado Regionnl d...:t- guro .contra .riscos de ?Cidçnte ,do. tra- Tem a palavra o nobre Senador Ar--

·-ginai.S em m~u -ooder . e Óirtóri,?·. IAPE'.fEC, em data de ~4-4-5~. j _balho. E' a mais.-·l;witima intervenção gemiro de F{gueiredo. 
:t\ns. qua\!'-- me reporto e dou fe · Ill· - Asstln, sendo, ficou O Se. do Estado, ·porque a ele compete a.car-· Ó ~SR .. ARGEMIRO Dt FIG{JJ:;t .. 
Eu .. :- escrivão; a datilograf~i ' nhor Germ~no Rodrigues Câmara rctnr com oS prcjui::os d.::correntcs do REDO: 
suhsc.revi e .assino, aos trinta. dias privado de- receber Seus· provento~· acidcritc de trnbulhà; E' o que digo em 

·do mês, de .junho do ano de f!_lil _çorrespondCnteS-ao mCs de mab mçu parecer. - (Para encaminhar a vot.3ção). (Não 
n·o ... ec·•·,·tos- e cinqüenta· e oito. O .do corrente ano,' .pé.los -motivos - - foi revisto pelo orador) ~ Sr. Pre-

' "' · ···scja.nos. no entanto, permitido ~ - V E Es.Crlvão: Odtr Odilgu da Si!- acima citados; Ao inteiro dispor · ' · .<>ídcnte, dévo declarar a - _xa. e ao 
· d V E · csclac-cccr, de logo .a 11o:Ssa "posiçii.o S d · · - · · t -. va." · :~· . · e . xn.,. subscrevemo nos., . d , · · · ena o que sou, em prll1Çlplo, con ra~ 

. - ,-- d d ) cm·/:wor <I soltt('li.o moT!opo/ísti- . ' "!' s- ' s 'n 
E_m seguida, há esta certi' ão . o atenciosamente. ·(a Flora Azam- ca, a. que se 'nos ã[iguc.a mais ac~n- no nos monopo lOS.: ao reg1_me I .. 

dt.>soêlcho do_ Juiz- muito kJ.teieSsante buj.a Flôres. Agente Substituto. compatíveis com as boas leis ·ao pro4
• 

:.: . . d- - - tid • - Exmo; Scnhór Douto!'. HmU-. _scllu.íPc[; porque a obrigatóriedadc gresso, suprimem a concorrênci3, e 
_que eve ser repc- a: b p · 'do scg••co .c.-xclui '~. livre ·concorrên- ~ d 1 d d' 1 

O d . l erto rates Picto.H ...:.._. -}uiz .d. e - " quan o em .qua ·quer ativi a é sacia ou 
_:. "Vistos. s iie:Jto.<: resu- Direito da· t• Vura, -êm" excrcí- ci.1: porque as it~stituições--Õ[iciais <'Conomtca suprime-se a -rconcórrência, 

tantes dos acidentes :do trabalho cio.,, concentram maio!'Cs recUrsoS,· ni.id na vei-dade· i-egredimos ao invés de . 
são,· pelo arÍ. 98, declarados _ir- tf:m n prcocitpação ' de lucrOS. co- proÇjredir. ~ 
remÚnerá,?eis (M. y-. B_ussoma~ _ Sr. Presidente, Srs. Senadores, .po-. brehf os- bom~ c o~ maus riscos, não Devemos reconhecer. critrct<into, que 
n"o) Com. ft Lei d_e acidentes do der!# trazer longa série de certidões da pagan1 impostos nem corre!agenS: nas atuais drCunstâtÍciàs econômicas c 
t~abalho.- -6t7·) ·Se ~ desistência, ·rpE;sma. ordenL Pelo menos na minli<~ porqiu: ·a fôrrt);!l}a "unifica serviços c ·sotiais do mUndo há evidente· crise do 
em- mutitos casos, só extingue. ~ terra, em São Jcrõnimo,.o IAPETEC • t ateildé- melhoi às tcndbtcias do· l:ft$- liberalismo econômko. O Estâdo te-m 
instâllcia,·· às v?zes equivale à rc- ,que tem· o monopólio do .!;"eguro ·de: -tado mode"io. · u:a missão social que supera tõaas as 
núnda dum-dir'cito (G. _Gonçal- acidentes, adota 'esSa _política draconia- .. Pouêo in;porta·. :mc}p!~. ·q{ie ~~,á_.·demais;· tem a missão de promover o 
vf!s. ·Tratado de Djreit~ . Civil f na, vioienta, contra selÍs. se gui-adoS·.· s~ contribuição çlcixe de- ~ser, . na es~" bem geral· da coletividade, suprir a ini-
9. -3B ~ C. Santos, C. de P. I êles_ requerem. em juizo, o pagamento .:. -p~cie._·fripadid_a • .-sqiulo- c.Yc!u?il-'a .do ciativa, coordenar as fôrças da pro~ 
C~ I., .2. 104). comô no caso da )ri.denização, Ô Institutà -l~es _ susPfn· cmpregadciT, isto 'em nada ·pre}udi~ O.uçãb e, ao' mesmo tem'po: inveSte-se de 
ocorrent(', ('tn que lícito nã?. será ·de o pa_gatnento das _pensões. So!J tal cá H E! teSl!' do monopólio,· pois . 0 atividades que, dentro do regime do 
~ A 'a pror)osiútra .d2 ftova açãq. coação;,ohdga-os a desistir d~ açfio. . criljlreflaélor niio pode derxar ele lih~{ali~mO econômico, .. só. poderiam 
face ao decurso do biênio ores- Entendo. _ _por isso, .que os InstitUtos confiar hô Est.ido~ otille,: nliás,. ert~ .. per.!_~nc~r à iniciativa privada, · 
criciona1. ,A,· Lei de', Acidente é não .têm organização-capai de assumir co11tm- m~1ior g~ânti;1:~o que Cm .A prÓpria Constituição de 19-!6, em 
conSiderada :...de oi-dem · púhlic:a O encargo .do seguro de acidente;; No qrmlq~cr oz·gani:::ação -:particular". seu Artigo J-46, abriu margem ãs so· 
'(R. F~or.·. ,67-736). existindo momento em· que, atraVés. de ~·rcÊôrma. . _ · . • . - . .. : _ . cializações ·e aos monopólios. Canse~ 
mais· em função do interêssc ge-' que estamos legisJando ou· ~ profund'l Além ·disso, niío- so o Bras1~ ,estabe- qiientemente, foi sensível à crise que 

1 .d . d d . d d inodificaç-~o nos critéiios dC pessoal~ c-~lece ·como "doutrina própiia a -idéia do denominamos liberalismo econômi<:o ... dis~ ra. a- socte a e o que as con~ d 1 d • li d E ·a - - · -d · 
-.. : . d , d t b "h e pessoa c c administração, dcmons- monopo S· o sta_ o, como- em to as Pondo, no texto .do Artigo r referido, 0 '~ent.!nCt<>s prova as 0 rn a 1

_ a- . . - __ as conferências internacionais tem de. 
~· dor (Ru~som<'lno_.. ·ob. e .pau. tmcm capactdade de· executar seus ·-efei- f. d'd A •• • • • • seguinte: 

) N h · 1 · - t'b'l'd t • · • - . . . . d en 1 o ·esse prtnclpto. · dt.- cn urna. ncmnpa 1 11 a~ os socm1s, seret o prunetro a conce cr-~ b) 1, C / ~ . n . 1 • < . .ê.rtigo 146 -'A União poderá, · ·· · Jh • b •. · .na on erenctR ~\cqrona , 
de existindo entre -~ indcnizaçã..> · es, a _mcum encm do seguro social: ~ A · n · (S f· d ·Chile, mediante lei espccin], intervir no 

· · · f Até lá, Sr: Presidente. em beneficio dás - mert~a a, , an t{J.go · 0 
. • dominio econômico c monopolizar 

fa:rifi\da ·c· os beneficios- cou eci-- claSses- tr balh d t -. _ 1936) s11gerrmos a obrigatoncdadc 
do~- pela previdPncia .social. n • a a oras, vo aret contra o · 1. - 1 .. 1 d - · determinadas indústrias ou ativida~ 

monopól"o (f..! "f b ') c' n. rca tzaçao o teta os 1 seguros des>. 
:;nbordinaçãO:imposta pelo R. ao · 1 

• tll 0 em. de acidentes; · 
paqamcnto da; pensão da A. - a O SR. LOU.RIYAJ;. FONTES: ~ c) 1.• Conferência Interl!meri- A preViSão do Constituirlte de 46 é 
de$t«tênc:fa desta aç~ó cbpS.titu1 (P - · carm de Senurança .Social, (San- que tem .fãcultado aO Estaâo: ao Bra~ 

, _ ara. cncamirihar a votação) (Não " ·1· • U " a· d ' ve:c(!,._ddra r.ãude aos pie:cetto~ - -,tia no do Chile. 1942) . _,_.,; a· nossa SI ,. a niao, o iréito e intervir ·em 
· 1 o d 'f' t . revisto· pelo _oradOr),~. Sr. Pre:sidentc, " t' 'd -d -- ·1· · t t' ' r<~t~h~1o:ddos: na e1 e· 111 or um~ L d . - delenfv·ão considerou social, por a lVI a es que an ertorrnen e, em a 1V1~ 

• b 1 o i er do_ Partido Trabalhista Drasi- " ) d d · d' ·• d tir~ e torna _ a solufàmente nu o . nallzreza, 0 scg~uo d~ 'tr<Jb~lho:. _a es que outrora, como tsse, so e~ 
~0-ut-:le- ato .. Acri:!sc'e,. fi~alm_entê, leiro requereu prderência- Para o arti~ . veriam pertenCer à iniciativa. privada. 
qtÚ~ <~e. trata de· Ohriq3ção.}~divi- 'go ~que estãbelece o mtmóp~lio estatal' 'dj nàs :conferências' re:alizad::J.S DiscUte-se, agora, 0 monopólio; do ,se~ 
si~-~1 não'. -podendo A ~desistir.· ~a d~. seguro.- Lavou-se no yoto que pro-· ;,o- Rio· e'· em BoiJàtá forarit idê.itti- 9Uio de acidenteS, E' questão· fe-chada 

_ . ._<tção. por existirem _·incapazes. feri nã Comissão . 4e· ·Coml_tftuiçãe) e r:as aS .recOmendaÇões '• decisõe's pára· 0 Pa_rtido. Trabalhista Brasileiro, 
Pek.li motivos exp.03tos, recuso 'JuStiça, oõde f!ii derrotado. · ·l que.. adotamoa".- - porque se Jrata. de aspiração· de todos 

t. 

j 
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ben;:fícios da sua pt·ópria fmalidade I fluência das emprêsas partrculares vai Fontes A · · . . 
seJam os mesmos que negam o mo~ no sentido sempre de sonegar a,d ouc e rge~uro de. Frguerredo, i dos das oom,panhias de segur~;, depoi3 
nopól!o ao acidente do trabalho à trabalhador a indenização devida pela ~"n ~ terr!l'b a aduzir n~ minha fala ao de. dO.i.S anos de serv1ços, s.er!udn 2.pro-. 
prev1dêncm, sabtdo que a fonte de mutilação sofrida enquanto a Previ~ ~ a 0' .50 re. 0 assun °· . J v~Itados nas. instituições de previdên ... 
renda pa1a os In.stlCutos ,sena real~ dêncm soc•al braSileua assiste ela al~~pel a tnb_~n_a ap~~J'sdpaJa d1z;r /Cia. Tudo fl~mos - repito ; mas, 
mente mmto aumentada pelos prê~ lllesma, aos direitos dos actden'tados u tacou~: so r~/·dea I a-~ o IAP., ~ .tmas, ate agora, não logra.mo.s 
mw;;; autendos com os seguros de JUnto às varas de Acidente de Traba q e e~ SI o omt 1 o e pam. como mm o. 
ac.taCJ)tes do trabalho. lht!. ' ~ trabalhi.sta, formular_ apel{) ao senado E.gpe~os, 9ue o Plená!lo, em .sua 
Sá faz. a su.-, cntica aos Instltutos DirigindO·· me gora a t· 1 no sentido de que nao nos falte ,neste sabedona, .~.va como melhor enten-

Quando 0 ilustre senador Mem de inente a meu 'nob~e c~legp ~leu~- momento, quando compromissos int~r- c;Ie:-, porq~e o ponto de vista do ?.T.B. 
, de Previdência Socrâl no tocante à Sá ih~stre e sábio a. em . e nacionais já dizem, lá fora, que o Bra- e conhe.ctdo: votará, como já disse o 
presta cão de so"m-ros ~os acidentados 6 Sr Mem de ''s'a: S 'b" _ sil ·está com a boa causa, com tod-::s ~osso~~ Ltder, pela aprovação do dispo-

. " · - a 10, nao os tipos d 0 d'd t SI IVo que estabelece ·o mono ·1· d no trabalho, referiu~se especialmen- o SR. PAULO FEJ.'lDER _ · e segur s conce 1 os aos ra- . . po 1o ~ 
te ao_ IAP~C, u;na _das aut~rquias res~ei.to da sH~cose nas mmas d~ ·Sã~ I balhado:e~ ~entro .. de sua sistemática ~g~~~~~ actdente no trabalho. (JI.fu1.-
que na~ ~tende numero de ac1denta- Jerorumo, pediria a S .. Ex~ que tole- de .previd~ncta socmi. ll:? q.ue se afir- o SR. PRESIDENTE· 
~os suficientemente grande para va- rasse, ~ão uma .lição, mas pequeno ma: ~m todas a:" conferenCias e çon- Em votação o re uerimOO.to. 
lldar qualquer argumentação nesse esclarecill).ento . de ordem médica. . v~nçoes nas quars o. Brasil tem defen- (Pausa). q 

.sentiót O Sr. Mem de Sá- Tem V· Exa dtdo essa tese. Assim como concede- Voffiram "sim" 12 Sr S d 
O Itistituto dos rndustriários tem tóda a autoridade. • · mos o ~eguro doença, o seguro invali- "não" 23 . s. ena. o~es e 

- si~O: omitido na argumentação da ; o SR. PAULO I•'ENDER _Pelo mé- dez, o segu:o morte e o seguro velhice · 
- .Oposição; Sôbre seus. serviços de a.s- nos nesta parte aceito a autoridade - a~ o seguro funeral - concedamos, O ·requerimento foi rejeitado. 
- ,sisténcia ~ ·acidentados do trab~lho conferida· por v. Exa. . .ltambeqt, o s:-~uro de acidentes no tra- Oony<>c? os Srs. Selltlodores pa.ra. 

de ·fazer _substancial e Iúeido' depoi=- o Sr. Mem de Sá _ Não à siliCQSe, balh~. · A; • • • • uma sessao ext.raordinária, hoje, às 21 
- menta o nobre· Senador Faust-o ca- mas à antracose vai referii-se v Exa Fe1to o apelo, seJa-me perm1t1do es- hores. (~czusa) · . · 

bra\. ." o SR. PAULO FENDER _ Â sili~ 
1 
pe~ar d~ Deus que .uu_mine nossas in- Sendo evidente a falta 'de nú.'ll.ero 

· · · · · · cose tem sl'do apontada como a prm· •. t.ehgênmas, .pe_la .s. oluça.o: fle11z ,.do P.ro- vou ~!!_cerrar a sessão, designando pa.ra: :.. ·--: Dz1a eu :on.tem~ à noite, nesta Casa; a sessao e t di · · 
cipal· causa de invalidez daqueles que _blema. que c~ns1dero .. co. mo. médico., . x ~r na.r1a a seguinte que só o 'IAPI arrecada Cr$ : • ••• o fundam t 1 t h tá <M o·· 

1.500.000.000,00. de ~prêmios dê ·segu- trabalham em ambientes de poeira.· en a _men e. umam ry.o. uz- RPEM: DO DIA 
,r roS ile acidentes dor trabalho, enquan- - O Sr. Mem de Sá-~ claro. . to pem,~ mmto bem. Palmas).. 1 -.Votação, em discussã:o. úniêa 
_.to,..~ ·emprêsas privadas,: congêneres; O Sa. PAULO FENDER - Mas a · O· SR. PRESIDENTE; · do ProJeto de Lei da Câmara n!! 10' 

~ ,que: .. s~o. vinte -e uma, .arrecàctam, ao verdadeira SHicose :no ·Brasil, Pelo me- Sôbre a. .. me&t requerimento que vai de 19~8 _ (n9 2.119-56, na cãma:-ra>: 
- todo, Cr$ 2. 700.000.000,00. Po"r con-· noS cientificamente. s6 existe ·num lti- qu. e dlS. poe .sôbre a estrutura .. ·admi-- ~-·te- -r · · d 1 · ser lido oelo Sr. !~~secretário. t • 'segum ; o API arreCada mais de gar, em Nova·-Lima, on e exp ora ·ouro · mstra 1va. da. Previdênc•· Social ·e .dá .. ...-: · · · , . · 1t lido e. a.prova.-do· o·, seguinte ·. .o.a. .... _-<No/o: do total auferido pelas €mprêsaS a· Companhia· de MOrro Velho. ' .outz_:as.: providências (em regime de 
-· partlculare'. o Sr. Mem de: Sá ...: Sabe o nobre Requ.erimento n: .'264,· : de '1960 urgencla, nos têrmos do art. 330 !e-
.. ·-:- ,Sr; Presidente, negar seja eficeinte colega que no~Fôro se chama "silicose tra c. do Regimento Interrio em.' vir-

uma. autarquia de preVidênCia, em em geral". Noc: têrmos dos arts. 184. letra b, é tiJde do Requerimento n9 10i,de 1960, 
; _ materia de socorro a. acidentados do o" SR. PAuLO FENDER -.Sei, e 2'11, Jetra k,. do ··Regiitlén.OO Interno, do.s srs. Senadores ··Moura Andrade 

trabalho, quando esta registra Cr$ :. compreendo _perfeitamente ,a ·confusão reau~iro prorrogação da seg;áo.nor 30 Argemiro ·de Figueiredo e Benedit~ 
1.500.000.000,00 de prêmios de seiu- que-se faz sõbre ·o· assunto. thlnutos. · ' VaJadares •. respectiVaniente Lídetes da 
.ro~ par~ce-me incoerência. Tal cifra o·sr. Mem de Sá-· claro. ·Sala das· Sessõe.s, em 8 ct.e'abril de Maioria, do ·PTB e.do PSD aprova-
traduz, sem dúvida, a simpatia das ·O SR. -PAULO F,ENDER-"" doen-. 1960. _ Aür-0 'Mcnira Aildilzde. ·.do na· sessão de 23 -do mês e~ curso), 
industnas seguradas pelo rnstitutó ça produzida por poeira, que ~e ~ani- o SR. LIMA TEIXEIRA:" · tendo parecere~. <sob ns. 47 a 51, de 

:- · :da sua relação social ·-•o IAPI. festa .nos trabalhadores do aJgodao .. ·• · 1960), .das Comissões: _de COnstituição 
· Quando se arg i, -nesta Casa, inca- o sr .. Mem de Sá - Mais ainda so- (Para enceminhar a votacãÕ) tNãn e· Justiça,.favorável ao projeto com as 

p_acidade dos Institutos de Previdên-. trem os trabalhadores com êarvão. foi revisto pelo ·orador) -Sr. Presi- emendas ·que oferece de ns.t (CCJ> 
cia em bem assistir 0 acidentado no' 6 SR. PAULO FENDER_ ... de- dente,. d~-ejo focalizar :a.pena.c; ·r;,ots a 12. ,(SSJ)~ da Comissão de Legls­
traba!ho, ·foge-se, r.videntemente, à nomina-se especifiCamente· ~'bissinO- pontes da questão. O a~ecto jurídico !ação .Social, favoravel ao projeto e 
tra~alho, foge-se, evidentemente, à se'': a que atinge , principalmente 05 tlo- p:·oblema ·f>i muito bem anall~1.d.:> as emendas de ns."2 - 3 ......:. 6 - 9 e t 
realldade. porque se argumnta com trabalhadores de mlnas de·carvão, em pelo ncbre·.representan.te de Sergipe, 12 (CCJ);· contrário às de ns. 4-
o exemplo de órgãos que registram são Jerôilimo,.denomin,a-se "antraco- Senador I . .otirival Fontes; e também 5-7 -.11) e·u (CCJ) e oferecendo 

· ·os nobres Sen•ctore" Argem1'ro ·de ,."!{_ subemenda à de n• 1 iCOJl e nova pequeno n~n~ero de segurados no ra~ se", são doenças, nobre .Sen.ador, que u Q .c~ · · • 8 t· 
mo. Se argumentarmos, porem, com não levain à invalidez por si só. ~~~reddo e Pat ulodFender pes9ujsa.radm e<CmLeSnld~s dde ·cns. :13 <cr..c:n . a 112 i 
o caso do casO do IAP'I, chegaremos O Sr. Mem de Sá ...:... Não! . un amei~ e; ·3.S repercu.ssoes o ; a omissão de.· Economia, ~ 
à conc]usão de qúe êsse Instituto é o ·o SR. PAULO FENDER - E eu moncopólio do seguro pelos ins+..ituto.s !avort\vel ao ,Projeto e às emenctas .. ._ 
q ll melh t d à 1 t' .d d b - . de nre\'idê:>:ci.a social. .., • · 1 a&.·ns. 2 - 3 - 4 _ 6 ....; 7 _ ·8 _ 
. e. o r :l en e co e lVl a e ra- estou vendO .o assentiinento da~o as Não .C)e trata, . porém, de ,inovação 9 e, 12 (CCJ); à. subemenda à emen­

Sileua .. na J?resta_çã_o de assistência mínha.s palavras Pelo Dobre .Senador desta casa:· o monopól-iO de ,eguro da: n9 1 .<cCJ), 13 a 22, 24 a 35, 27 
a'?s. acrdentadç.s no trabalho. - . Mig-uel Couto, grande mestre... está eontido · no proj-eto· orlund.) dA a 45, "47 a 52, 54 a 58, 62 a 84, 66 
. Outro. P.Ot:to que não pode deixar à Sr. Mem de Sá - Erii São Jerô- Câmara do" .. Deputados, que também a 69, 71 a 73, 75 a 82; 84 -- 86 a 
de ser menc1_onado é_ o da cgrret~gem niíno · QS proCessos são às centenas... prevê o nonopólio do seguro contra 89, 91 - :92 _ · 94 a 98, 100 a 105, 

. no~segurl:!: desses ~a.çadentes. A: corre- _ o SR. PAULO pENDER -·Há con-· ·3.Cidentes no trabeJho. 109 ·a 112 (CLS); contrário às de 
t~~em levanta 25 /o - e algumas em'- fusão a respeito de silicoSe e antra- DL:.põc o art. 201: ns. · 5 ·-:-- 10 e. 11 (CCJ) e 23 _ 36 

· pres~ c_hegam a.· pagar ãté 40r;;J -.cose. · . .r"A p.3.rt1r d-á. vi~f!nci.a,- 46- 53-59 a 61,_74 -:.83-
do Pl:emio, o que evidentemente, irre- o Sr. Mem de Sá·- Isto em nada desta le~. os· corl.tratos de ~a_guro· 90·- 93 .. - 99 - 106 - 108 (CLSJ e 
torqmvelme~te, conc~rrerá P~ra o au- altera, porqu~. no Fôro se incluem nu- contra ·riscos de 'acidentes do tra, oferece:q~o subemendas às de ns. 65 

-.. ment-o ... do_.custo .d.a produçao, neste ma denominação geral; valem ames;.~· balho só" pode"rão·ser·· efet1JafjQS - 70 -.85 e 107 <C!.S) e novas 
Pais _Ja tao sacrlf~cad_o: _ · · fia coisa.· . . . · nas instituições 'de p!-evidên.cla so- emenàa.S de-nS. 113 (CE) a 139 · (CE) ·· 
··~aiAs: com relaçao a prestaçao da • ...... o ·sR. PAULO FENDER -.Como cle.J· a·"qne estiverem· filiados os dá Com~ssã.o.dé ~ei'viço ·Público, ra: 
assistenc~a. enqunato .o. a~iden.tado, .e'stava disPo~·to a dar. a~ v:_ E~a,.. empregados". vorável· ao Projeto e às emendas 12 
nos .. Institutos de PI~evidencia, e so:- o· Sr. Mem de Sá --:- N.o" Fôro ,a de: . ~. 0 segur.o é obri~rio, é natUral (OCJ); à. subemenda à emenda nú­
corud~ s.e!l· a. pre~s.ao do segurador nOminàcão é "ta,lvez~ üripreci.Sa. m~s ·o que o . monopO!io deva ser ·exercido mero 1 (CCJ), 13 --46 - 62 a 64 -
n~ empr~sas de_ seguro particulares fato," é ó rriesmo;· 0 título não' altera, pel~s: ips_tttuições de. previdência. 67 - 70 ~ 72 - 73 - .75 -. 78 -
Bet?m·e ha ,Pres?a~ .. l?orque. querem no casO. : · . · ~ - : .~1!1. renniÇ}e.<> · havidas, nesta Casa.; 79 a 85- !ll- 92 ·- 94 - 95 a 
evidcntelJlente. d_u~unyt1· o m~mero de 0 SR. PRESIDENT-E•(Fazendo Soar com _a.s part-es interessadas.· verifica-· 98·- 100 a 102- 106 e 111 <CLS): 
pag~mentos :de: ~Iár:a~. ~os, com? os tímpanos) . .....;.• comunico. ao no.br~. mos que unia das me.is sentid'as reivin:. às de ns. 123 -=- 126 - 129 ....;. 130 -
lnéd:co ~e. prev1qencu;1. q~1e tomos a~ ora-dor- q'ue _êstá .esgotado_ 0 tempçf d_e qt~ç~ês. ct?s. lid~res .sindicais é precf- 134 - 135. e 136 (CE): ,contrário. às 
.b~l pouco. tempo, e J_tuus, como me- que .disPunha p!:ira encaminhar· a .. ·vo.- sam~nt_e o monop6lio_ do segUro. Ao ·de ·ns. 6 :-- 8 - 9 - 74 - 86 - 93 e 
d1co f:!Ue.prestou serviços nesse ramo ta -0 · lado de&'ffi.S mruni!estãc-:ão do Ol:Je!"g.r!a- 109 (CLS): às de nP.·117·- 128-183 
<le aCidentes do trabalho no Institu:. ça ' . "' ~ . ~ . do. o -~refiid~nte do me-u· Pa~tido ~ e·. 139 (CE) ;;..._:considerando frira. de 
to de Apsentadoria e PsnsõeS dos In- ' Está, também -esgOtadO o teitrPo-~ie .que-o. é desta ·çasa. Dri Joã>O Goulart, suá competênc.ta as de ns. 2 -~ 10 e 
dustriãt;ios; presenciamos acidentados gimenatl da sessão. · · · - · também tem· ext.ern.ado, n4D 00 atrã.;. u· (da CCJ); 14 ·a·« . .-... 46 a 60 - 99 
mal soc01:ridos em· emprésas particu-... SObre a mesa.. reqt]eri~e~tp de pr{lr-: v~s d~ .. Ini'Pren.sa;. como em reun~ões - 103 a 105 e 112 · (CLS); 114 a 116 
lares, ·Casos que acabavcnl· batendo rogação po1: ~rmta_ minuto_s do temp? C'(>m p.<;. lfder~>!' sindioãis._ qu~a. ban;.·--- 118 - 120 a 122 - 124 .:..:. 125 e 

. às portas. cta.quela autf1rrwin para se- re~imentaLda sessao ap1esentado pe1~ cad-a: do. PTB Inta.!'á. qua.nto· possível, 137-·cta OE; e 1>ferecendo subemendas 
rem atendidos e .recu..,"r~dos - não nobre Lider da MaiorHl, SenadOr Mo\.!-_ !~Ia.. cons~ . .gTaçilo. rlê."~ pdL"PPSitivo; jâ às 118 - "!20 a 122·-:.. 124"'- 125 e 
p~·de ·0s de.ix.ar de.tra 7 f:,. ·à c~sa êste ra Ailçlrade. •. ace!to_ p~Ia. Qâ.>n-3m doS Deputados. 137 d"a CE; ·e oferecendo subeméndas 
de ento, enquant(l fazemos ·ve- . . _ J?elxo bem çl2.o:-g . .:mais tima. ve?.. qne àS de -na. 7 (CCJ); 61 ;_:.. 65 .:.... 66 -
e ente apêlo .aos Sr.-. Senado.i-es .no ~ F..m.~votação o teq\lernn~nto. . nós,. t.rabalhist~s . fiz€'1110."1 tiudo ao 68' --6'9 - 'Tl :.... 76 - 77 - 8'l a 

tld Os Srs. ·senedm.·~s. que o ·fl.Pl'O\'nm; ·n"'""o ·ale., ..... ;:;.... -par' a "lle 0 mon"""~·o 90 1"" !08 e 110 da CLS· 113 sen o de que n5.o n~~tuem ao Pa1;- 1. . ,.· t d iP ct'"""" · ~·I,.;Ç '' ..... """ - vi :- • tld T b li. t B·· .1 . . que uun rpetmancce. sen a os. au- <1- :::ei!l'l'O cte acidente no trabalho _ ll9 ~ 127 _ 131·- 132· e 138 
o ra a. 11s a .as1c1ro o apow ) ~ 1f'·~" ·to· - I f nd nec~ssãrio a f'sta" r~ivindicaç~o. vital Sd ·-. · . : '~ • ~ · - - • ·0 

.. e '"' r1~~o nas Ooml:..ó:ÕÉ!"S até na _rCE) ·e o erecendo novas eme ~ 
para sua. causa Dfuito bemn · . E!!:ta ap1_oyado.- _de _Leg!slaçao Social, -na qual houve de ns. 140 a· I!l8 (CSP); da Comtssao 

.' • j • • Conlmua com a nal.w1a o nobte Se-_ I empate na Yotação. ·1 de Finanças .favorãvel ao projeto ~ 
Aáescen·te-se ainda .que o operário nfi"~Qr PI'I.Hlo ~,~rui:r .. quê .. disporá de ·

1 
Beja Qu~.l fôr o resutta.do. os tra03.'- ·às emendas-2 - 3 - 4 ---6 - 8 -

depois que recebe alta no:> an.lbulató-.

1 

:-::Ms alguns mrnutos para concl~ur se.t~~~h~dore.s t1ca~'ão certos e convietos ·de 9 e 112 (CÇJ): à subemenda à emen. 
riOs em que é tratado de seu· acidt'nte, discurso .. ·· _ · · ·. que-~· ~a~cRC!.a do:·P.T.B. tudo fêz da n~ 1 (CCJl - 13 a 22 - 2r....,a 

i procura receber a indenizaçã-o a q_ue O SR. PAULo· F'E~DF~- Agrade- !)ela. VItóna. de.s.::..e d:s~ithoo. inclusive à- subemenda à e_menda n9 70 (CE), 
tem direito quase semnre. o confl1to / ço ,a· a v. E:~a .. Sr. Pn:~Jdeul;e. ofe~e:;end.o. na .00lllii6a0 de Leg!s!tlçâ.v 45 - 47 a 52 - n4 a 58 - 62 :::- 63: 
é dirimido-'nas varas de Acidente do Depois Q.::.<> palfivr[l.,<; Jwilhantes e so-~~Iat emende.. que ·dilata\'4 o prazo.' 72 a 74 - 78·- so· a 86 - 91 - 92 

· TrabalhO · N-esta..'( é de ver-se a in-· ciológicas dos nulJres Senadores Louri- 01 
1 vez de o monopóJJo e"irero&r-se de _. 94 a 98 - · 100 a 104 - 106 -

·- . ' · . ·' · · ' · ·. ~~~, ~tct..belecia-se ~~e os· ~ga.-· 109 a 112 (CLS); IH a 116·- 118 



Súbad,> ~- ntA.R!O DO ·ca~!CRESSO r-!.~,C~ON ... '\L 

- 120 - 121 - 123 - 128 a. 130 -~do Corrêa - Alô Guimarães Nel~ • ça, I C:?. lia, s~p:mha, Africa do Sul t 
133 a 137 WE); as suoemehctas a son Maculan ~ Francisco Ga!lotli ~.4.l'g6EaJ. . 

·emenda n9 7 tCSP); 61 - ti) tCSPJ, - Saulo Ramos .- Daniel Krisger I 5. ~ E<'oi p:·0side:1Le da So.:3i2-:__i~de 
66 lCSP), 68 (CSP), 'lO l'LlEJ, pri~ - Mem de Sá - Guido Mo:ttin. - de ~'l~Jie:na de Pdotf!s dc1:·ante _oi te 
meida subell!enda <(CSPJ; à emenda 1 ('51). an-:Js, s:mdo wmb.f'm .S'2tt só-::fo !':.tn·, 
'16. à subemenda <CSP) '17 - d7 0:1.1 - 8 dador. 
90 t.CSP}, subemenda .tCSt> à • emen~ O SR. PRE IJ?ENTE: " I íL - Autor de inúlilb'O.S t!·ab~,_:hn::,: 
da 107; à.s subemendab. ~CtiPJ _as A lista· de presença acu~a o com- Ol"igll]<lis -~e- su:~ e?tEci·liidacte. se~h10 l 
emendas 113 - 119 - 131 e .. 3~8, pareeimento de 51 Srs. Sen.;.dores. alguns d~::::s pJ.bllcadm na es,·:::n::.· ~ 
emendas 140 a 142 145 a l<1li Havendo número legal,. está aberta· g-::iro. j 
(CSP); contrário à.s de ns. 5 - 10 ·a ses.são. I 7. Qu.:\nr1o~ 110 Para::;nai · ej,~ou{ 
e ll.da: CCJ; 23-24- 3ü- 46 Vai ser lida- a ata. a l'evi ... ta ci~ p.·op~g<ind:~-;·de nrsso' 
-.53 - 59 - 69 - 60 à .segU!1....1:J. Q • . 1 • • : Pai.s. Uenomin~da ··B:n;:;Il_. 1 
subemenda (CSP) à emenda 1 O Sr · 1 . ~ltp.ente. Se)y.n<~:u I 8. _ Fc:::.~ukor dns .se~mnL:::s c;n- · 
75 - 93 - 99 .- 105 - 108 (OLSJ de 29 Secretano, ~ro:ede a --~ez- c:eeoraq6-€s e tíful~: , . i 
- 117 - 126; à .subemenda lCSPJ à t.ura da ata da ~ ... ssao~ an~e,~o:r, Profe::sol' H•mo;is C:lUsa da E3;,:()!:1, 
·emend~ 12'1 e 132 e ,a emenaa 13S· (tue, posta em dlscussao, ,e scm~-supSrior do-Exército: ' j 
· <CE); 143 - 144 <CSP); oferecendo debate apro~O:da, . · ·., . \ Ordsm do .\'lé!'ito ~rn,ai iB;·asil 1 • I 

praf2fas a posterior!, juntandn~se 
no d"'~tiltC pa1·a a::j:':.:_·.r.r a sl!!'ft­
r _·o Ou r:ue _tral..allu:.:u n:t lJn:ta 
t.le f:·entc li-t•.it:itos :w ~ier· :J: i o 
'-'US !J"'J\'iSõE; hmaa-::.-,s 1:0:> L:n J-
:11el:o.s tn2t~r·"Ológ-lcos. · 

i!~' o o"~ c. tá ._·ccut~e:.mtlo com 
os cu~·$Í1h.:i os elo Depa.l'tMn.:.,l·:o 
."·h-;.::::e·1:::.: tiL t_;i;;:;,..-; c'nn; a a;-. .3]­
c:.::,, vWm~s de a':ll~ 1\625 in ius· 
t<>.-, que! ~·1;0:~111 c:n dgt:ns e~:.:,;E 

'-\ t:t·la · <'\i.•"úJ ·~tL.e tie::.f.wc:-:ú,ve! c .1 
tôl'no d·-:! snr, n~~o. C(m;p ·o mel ::n~ 
do-o-.;· eom a ·op:nü"'<o públíca. 
. o :::..- . .;:u::.~e.l:ino r,;:ubiLche,~ ::'~z 

nul em Cl"~ar m1.li5 uma ent:d:l tE 
p:.l'.l co:c.~:ar ~-.o laàc d..; DNO~;s 

no p:·obbma dr:s úcas nordC'sti· 
·:c:!..<.. on r.ni(·.;., ~ôbre o PNCC.3. 
Q' re:;:11.~.~do '~ r:.qné1r; co~11H'['Ü-·'J subemenda às de ns. 64 ..._ 67 - ti9 . O Sr ·

0 
Atttlw .. Y!Vacq~a, ~~:rv.ln·l G:'ü.;cruz··. da o~·C:<>m de 7'-Iét'ito dn 

...:_ 79 (CLSJ; 122 -124- 1:.!5 lCE) do d_e ~· S?cretano, da C01Ha.do RepúblíCl'l c~O· Chile::" i 
-e nova.s emendas de· número:; 159 a ~egUtntc . _ . -a1·ã·Gru;,' d:"l. Ordc,m de S:io ;Ja-.1· •.1<·-~ ccHiJIJI'Ulli'~S com c:ms com:tr,-
162 (CF) e tendo também _pronuncia.- Exoed'ten!e . . mião (·Brasill: - ~ic.·. l'ivr-!f(Jajr,s. vaidadet: ferii.::H, 
mento -·· mesm s Co '<s· sObl' "S d ·' 'r·· ·• ... ·c·' F i mü::rc~-~~1:.::i:1 e jm1s~lieôes, fr:t· .,..""'<:) a m .... oe.s e ._.. · • . \ Ot crn ue .:.\· r•r'w _.,_g·c·! •• ..rt ( · :an· 
emendas de Plenãrlo. Comunicações através de .telegra- r :~a): . . l t:a<.::::o ào cbj;::tivo COli1~1afiO ... 

2 '- Vo~ção, e~ discussàp ~nlca, rilàs e· oficios, de ·agradecimentos peia '··;..Y2rito Fio::-e.';\:::.1·~ ·~-:;;.sm: . ~ 'um nn :nLe;o;.~: nos dc!Ja,hs P.f!'.!i 
.dp Requerunento n. 257, de 1?6U, ~o comurpcação da el~iç~o. da· Mesa que o~·d2m da. Ilnpr.ratr:;, Leopc!dJ~~a LJ av~cdos sêJ;rc_ 0 c.!so de Orós. a ni.:~ 
.Sr. M~ura An~ra~e e omr~os ._srs. Se· dirigirá os trabalhos do senado, na 

1

. (Brasil): : · _ f;~ ~a .pa;u~•r:>. ai11.ia nfo ~e fêz nem 
n_adores, solic~t~do .. urgenCia, nos pr~:!nte sess~o Iegishtiva: a ·sab~r. · · Trabalh_o~. o1~i~imJis nu~l:cm:lus;- .. c:e fay{l ouvir, r:n·qp .. e ~m 1 sll.-,!)citu. 
term9s do art.: 3:10, letra b, u_o R~~ _ Do Presidente do Tnbunal Re- 1. PurlfJcnl!:to c'to T~nl_de ::lll:m·;; J r:::;-nJ;'cto!· G2•·aJ rh D:::pa··tamcn 1u 
gimento Int.er~o. para o ProJeto ue 1gioiw.l Eleitoral; , 1 diftérico~, '·. . · · ·p·\~cül'':ll rle Obt:1s cont.ra as .Sêc.- 3, 
Lei da ,Cál}lara. JlY 23, 'de 19Q9,_(tl.le - Do-·Chefe do- Estado-~ior d~· 2 .. Sô0re unl- c-;:.So df' n_~!cose pu!· P'·f<llÍ\CHn~ •Jf" ffil'l'1ifestUL·-me :'1 reo­

:dispõe sôbre a organlz.açao adl .. m.us-- Fõr~;as_ Armadas;· · ,.- ·I .mrnar. pela MGnma 811Una~ , ! p:oi.tn do as:~nnto. a nBo ser que em 
trativa, d~ Pi!i?"it~ ~ederal. . _ _ Doa ·Governadores dos_ Esíado~f 3~ · E;;otltdo. rlu Hid:o.t'dm~ ,no Rioj 1 J~nl!l:.:~nto onnrtl'n_o. ~ pal·l-e'!écn~c;a-

~ - DlSCussao umca ao. ProJeto _de, -do P:irã Maranhão e Sergipe' e do; Gr:mde do •s;._:I: . . , tro .st.mente._ a h:çn~ca· - o exlJfl .. 
·Lei ·da Câfuafa._ ll9 '3,-·ae_-.1960 n-.'·2:2;;:1, ·Territórl~ do -'Amapá. -- · .. - . 4 .. A~-'ãO do veneno do· trópico -no.s · F';·,;_.:-- :::c,u~ o _ P~\J..." .. ~aauríe,a Jçpp.:rt 
de 1957, ·na. Cãrp.ara), que auwe:n[.a .u .·. __ ._ can::e"r'>r ~- ~ · da_ Slh'<J.':nr: t:cu ~ttl~o: 
efetivo da l'ollcm MlliLar• do·DlS\U\o. ••ens.age.ln .n ... ·77,··de 1960 s. Trn'omento blc'ó.,co da Hida-1'- . 

-FeQ.eral ·e çlâ. outras Pt'OVld~n~i-a/3, ~n· JYt tíf.ase· - J "Ní$- prirn~jr~;s m)o.s de 6.2!1 
·do pareceres f_avoi'áve-iS da:.;. COffi!S- (Nú;\tERO DE·O.RDElM._ NA .PRE.SI- 6: EstUdo exne:·im0ntal d"! V":>.c'n8, G;'.vêruo .a •Jti.:õ.Stüo do Nordfwe 
·.sões:. de -constitUiçao·e.Just.Ça; •e de D:t!JNCIA DA REPlJBLIGA:-10·7) .. \ dP ·um~n<) e ·nci:: · . - nf.o f'l):.r'--c~·ol ~,m fu·.:d~ t:.té r,'C.e 
'Segurança·, Nacional e de _,J.··l~.&a.1l:;4::.. · · · · • I 1 , A rlf-f~sa da c:-i:,~ra ({~_::;"'). 

1 

~..:tl.') · "tt•:-: .1.?6:-z:; cc:'mómicos li1e 
Lei ·da Câ.m::t.ra_ n't 21,_ cte 19õo n'J 3. i:i9:.J., 1_. SE,~ .• ores _Membros_ ~o Senado . Fe- 8 . A ··\·ilCin=- ··:1. 0 ria T)')f'ltll~"-~ n _in:. :-- !Jl"S:ml. :'.rer.t ~~.m noYo :!sr:cc:t.'J 

D d "' dera• I em 0_u:> a mdl:.·.i.r:.J.ru:::.ç:-..o ~e t:-cl-4 .__. 1scuss~o umc&., ú· .--.~.·oJetu úb' •· . · . . fe~1 ti!·de Pe1f'tns·m:1o B. r-. G,;_ . • 
1 

· á 
-de 19-53, na Câmara), que aUL!-}n:t.a u . ~ acordo com 9 ~r~e1to const!~ I . 9 . Jr'l §i:;~.c: ..... <:•: .. ~·s:;fi?'" sôl)-X! ?. R"- p:qw n 1·~ a L •• ~i.l!:· ta c:;.'. o a;::,~ :·.-:~., 
Po. der EXecutiv.o a abrir ao_Poc.1er Jtl- -~Uclcn_al, ~nho. a h~n ••. ~ d~. submet.~r. for.m.,.· ,1!·,. .. 9. ... < . .-. '1" 1:.·-.. .-:il .r:;~<r:~"'"·""~"_:ol CJ.;iP·1lh"11ck·~.·e qt~i' irril5:1'!f\O d·;; 

ar)IOYa"ao de y .. s·-s :6Xcelénc ~ - " t· t..3i";-a.:; -~;:JHi:'i::id ,- em coi.~a u~-
•àiciàl'io- s:u_premo Tribunal- o~a.· ... ~o que d·e"':...'"'f·""er·d s'e·IDf\ f-':' . .,.p::-d-'1 FPrl""'n1!: . ' 'I 
.Cl'éditO e.speclai de Cr$ l.953·.3-4S,IJU, .. a nc-mea_,'":' ._, se,Jo :"' . u -I . 10. ·n,~c~-n~.,. .. ,;.,..~,·fi_o rla "aci!l~".!'i.o tr~p5!SCO . .:lda. u .iJ.H.O:C.S. e <;u-
.para pagamento ae .fuucwnanos í:t:u- nh~r Ma.nn Dtl.-Vla .lJ1en;ç:~heth parai . 1. ~t-..:~.-. n p·,., f'! .. -:·•-1"' do 8 ,,1 -' tr:--•: IJ?:f·o.--..<; ;r:.E:n1:fic•:td'l<' com o 
.do parecer favon~.ve! .00 11.., 1~ ue _ exemer .a· função de EmbaiXadOr z_-x, 'I ~.1-lJ" 'J ;-_;,Úo ". -CJ':e.'c.' da~ D-'~·•~.oo;·0 · doi prc>Jlêm-3 uord·2Stino prot<'.staram 

19CO,- aa comiss·ã. 0 .d~ .:.Fmançat), •.. 

1 

traot.di~S.rio e Ple.n}potenciário dtt l. P·e"s".<:;~, , . •" n, · - .J ~ 1 
• •• •· 

1 
e· r ·.1?:.!r:m1. {)· P:··cS:d(;Ulf da 1~"<' .. &1 

_ .:;. _Primeira dlscuss.-'o do t-J'OJeto Brastl.Junto ao Governo de Hondu~ 1 púb}ic~1. entmc:cu, porém, ent1·e 
" " A ~ - ~ R 1 - E t 1 hõ r.w~es do é-eu G~vên1o. a p .. de Lei do Senado nV a;, de. !959 (de I Tas. . . ,_,o_m:i.ssr:o t·~ :: (t.Çces X e· 

O to d S h Má · D 'd (:-2nr_:ão nm·ct.::.st.ina. cri3.ndo-· .e amaria do senador Milton Ca.m~>os/, ' s merl. s o en _or . tlO avr Til")r('S . 
.t' M 1 tt d vz.:·~· i.~io do;" novJtl ó~·ciãos, nm 

que estabelece .piazo para· o PIOVi- 1 · en!ogle 1'. que me lD uzlr~m a es- !O:R .PRF_STDENTE: d:~lll>cr:l.tivo. a c~JDENO, -e ou .. 
mento dos caí'go~ públic.:Ob. tt:nao pa·ll co-\h{:-lo- par~ o de:o-~mpenno u~~a ' ..., ' . I . 

• 
'
·ecel·es favora·ve'<, sob. ns. 13., e 133 e_lel'·a.da _funo:;ao c.m.Jsta.<.n da_ anexa _~.tá f_i~_-:l:=t •• ~-~l~_:y,:a C:o exp-xh~'lte tl"o ex-!'<:ut:vo .. ':':Onda êst .. ~ a SJ.p~~ 

... ---. - 1 d H .. , .-te / rintmd&ncia do DZS·211'/0ivim{'nt-:1 
de 19-00, da.s Com'Jssôes: de Con~ti-i l~fo;:m.:;J;a~ do Mmlsteno as. Nela- ,.,/:.,,01 ?'"'orM,1;::~~ 1 " " · .., , ,_,I do :~o:·d<.C:>te (SUDENEl, para o 
t • t· d .. , . b, . ç..::cs Ex .. enore.s. 1 e~ , ::t n," . :J_ n nob_e Sen,.ao.

1 

. mçao e J_us 1ça e. e f)elvtço Pu .1.0 R' d J , 8 .d b .1 d ..,.,. anci~co GaTlott; qual fm nomf/!.do Sun:;rintencl..-~n~ c·u · 1 ll).. e aneJro,eru earl e.r.-.~- ···-· t:?oecOI-iomJ,::taC-elsOFnrtado. 1

~siá encerr~.da a sessão. f.lS"EQ. - Juscelino -Kubitschek. I (I SR. PÍH'STP-ENTE: O C1ub-;- de Engenh•lrltl teve a. 
LevaJ_lfa·.<:e a se3sâo its 18 h:)TC!'l :·c~R~CULUM VlTAE'.:,,rono :s"h· .. J"s.t.~. find:1 q.lz.i.tm·:1. do exp-:di.ente., OJXlrtnt~dad~ de rcc<:bfHo e ouvi:-

e 40 mmutos. Mf.RlO DAVID MEN.c. .... xHE-T.Ll j •;-oe1n a\ n:-1:.,_y;:q. n I)Ob'"<' .2::":?-.''"" ffiY' ET!)CS~\ãr: . em um simpó3!0 
· - · · G J1 'ti · · 1 sõbr(' o Ncrct--:st(', orcran'zac!0 o - ---·--··-- Diplomado pela Faculd-ade de Me·' :nm~~!.':'CO. ~a ·0 - • p;·,n·pt"o o;·a( o:: Pn<> P"tc!S":ldo. De rJal"'~':·.1 fácil, 

ATA DA_. 28.~ SESSÃO DA 2.~ . d~dn:~ d~ Pvr~o Alesre em L.2-:.;. .. j m<:~!'li"C. dlC~o el_-ezante, d-?.b:ooi nos ::-.c; .. 
StSSíiO LEGiSLA'fiVA· DA . Fo:_)wmcodo ,';'iretor ao. lno:i~utvl o· ~R. FRANC~SC~ Go\LLOTTI: I tii6tontos boa impressão de. h?-

de h•.,Iene do E~~ado do _RIO G.sndc .~ f { •1 ~_,_ • 1 n .. n , _ m"'m cui~·J e 1nt"}F~"Pte. 
4.(' LEGISLA.t"URA:, EM 8 ·DE do.Sul em hl3'J; cargo que de.:;empEc~_ ?',., 0.~ · 0 ~ rel'.·-~.',11\0 , rr !\Ti-~ [ Constou que .".e-tratava em sur .. 

nhou at-é ser eleito Prefeito da ci-! s:-. Plc:Str:Lnt~. ap.c.el ando o n . .í-ABRll DE 1960. , \ elO d~st~. s"-$"0 n,.,b•rnn em que rle· I rl'IV!, nc·r- bA::t;d0r-:>.~ d•l alt-1 2.d~ 

E t d. • · I dade,em 19M. !ve.,.err.os :lJ!:U!'I_.,...ô"lr 0 nl]me•·q re:"'"im~·n- min\strac;ão. nm'"' lut11 éntre a 
X raoi' mana . Prefeito da cidade de Pelotns de: tal. de p·.-e~·"'1('.a nan\ TW0~"0'{uir nl'l I !13,.-,~f'nt.e SUDENE (> o .velho 

P:".~';:TDENOIA DOS ,ons·. OUN1l.~[lfr32 <1 biro. . . . 'lvota"~-o. do nro.let.o 1'-'lll pnt1ta. Ol!~"o D.N.O.Ç s ... a-.orir.Jeir:1 querep .. 
'" .~-.. f t !1 1 t1 s 4 rlG abs<'!'V>er o ~-<:\;\.ll":do f' ê·-t~ €•"-

MEWLO,. NOVAES PILHO E HE~ NO~llead,o Chc ~. do E>eritól'io. ·co- I l·a:er ao ~O~- ?C'!"'"l'"'n o ,.o .._ el"!.r. o, I forÇDJH\ofH;e >:S.ra ".Obr€viv-er. ( l 
Ffi13!'.L:CO VIE:rR!\ . . ma-c1al ·ao Brt!Sil no P2t:lfiU3I em oa:a que con:-,te dos AnaJs,. o athgn 1· 

-~ - _j_ • • • I maio de 1S5S. '. ' fou'hl'c~do ·neJ(l "O f":!-1)'" .. (!!) era 6 (1\_1e hO'IVI' l'('"hv:n':{> O"" <"I"> $01'. 
As 2 ' h ·• h · nt Oi · · ' 1 n ' d Ia , d 1 b{': mas o" fa!.o é a,ne fic-:traTYI er; _ _... or .. s a~ a111-se prese es · Nomeado .-\lirustro _tlà Agricultur:~ .1W•1X m() '1."-~a:J," ,n. . vr ~ .o, tõm • 

"'"'S :;,en:-tdOl'€::,: _, em 2 de ou~ubl'u de ! 9.~6 cargo do I n<>nte prof~~~or !l.f~lricla .. •O!"lne··t da dl'P.!' fnt'.dnd-;::-;:: .. ":C'momistas d•'" 
u - v· · c JJ llo - • ' I · ~ um. lodo. e;w('nheil'o.s p agt"Ô'1o-.:.,t.'frao . ~ezra ~- __ u,J __ w,, Me .. -

1 

qual_ !iobci~;pu eJtonersgão em ~- 1o. f.;ilva. catedl":Hico ela "G'sf!ola N"~c;rinB"l rncs rlo ontr-r.: r:.:; -.,.~-'Unr-10_:-; t1'nbr.-
~i!..,ploo. Ltrl.a -- Pau.,o l endeJ ~ conemt rncs. . · I de Fn~enhar!~, Pre.sid~,_.•1t~ df' C~11~e l'~(lnclo, (]6 primeirus doutrinan~ 
;r~ach.c!:.·'~"· de As~~~~t~7üo. ;, ~o1Jao · Dut·ante todo êss_e ptri_od.o ex~rceutdP· F.._n;,e.nhBéi~. ~"~~·".·:T"Inistro· ?a Via. do. 
ufL :St~~'"'" a - V ,c~o, Hl? . F 1 e~, e , - e de~empenhou . as f:jegumtes outra.<> 

1

1 r ?in ~ onras Públic.:>s. J).,.OfiS."'10nal rla 
Scba-Jtwo Arcli.eJ --- Euyt!n:p de _l:J<.;,i·~ a~ividades': - · mnio:· competf'ncia f':'\-·detnlt'ldo f e.:. I No Clt-ado ~mp63:o o Direk1· 
ro;; -. Le61iida.-; Mello ~ · .lfathiM, "·1. - Pl'Ofe;;;;;br.·cr.tcdrático· da .F.'i.- dP1'r<l ppla rapft.af dn Repúbl-ica· cOmo rl,c D.N:O.C.S., en;::;-enh.-!iro Jc~ 

.O.yn:.p.o - Fa..usw Ccv1al- Fernan~~ cmdade de Odontologia dn Unh·ei-· J'€prc~entantf' da· nnHio DP-rilor.~átic·a· · Ci:.ndido P~S,!;Oa, ft1z uma exc.;-
des '1'áz:ara --. Mtm'3.'2:es Pime1tlei. - ::;idade· IF'ede;3lJ de J?~lõt:ls. ·1 Nn~io~mi cida-dão ilu.st''e sob todo~ oi': ler.Ü:' expo.siçâO: t=ôbre a planif'-
Sérg~o N!arínho -- ~eginaldo J<'er,; 2 .. - Pêz CUl'SO de ap::-rfeiçonmen~ títulos, :téc~_ico proyecto reco"t!hecido cação e principais re·Jli?at}Õ€'S e.n 
ruwdes - A1·gemiro de Fig1ie:.í·edo to em -sua esp~cinlidade como mé- nPo f<Í Mnt··o d"l.:::; f··onteirM do.Br:1- ctn'.<:~ .no· poll.,:üno dns sêca.s. 
- R.uy Cl.u<ei,o- Nui:,icS Filho'- dica biologista .no~Imdtuto Pastem,.sn. ~'o:~o alélr! r-:o mo"n.1ento ~m q·,e Vill-+."e então qu('-·o D.N .. O.(~. 
Jerl)(l~ ~:taH!1ihr1o - .Ra?Tn8 C:arva- ae· Pari:::,_ Oswalctu. crni'. do fUo, Car~ ·l_tantr. se· co·~~mta. das tl.'ibunas ri(: S. 13-:: emJ_Y.;nl·~;tY6 em um(l in1~ 
ol1'1 ~·- i'rmtas _CCJV(f.lcanti - Lou1·i~ Jos ~Ü:alhre, de. BUenos- Aires. / r.~on.~~T.<>sr. e pe1?-S jornais o chamadg pol'tQJlte m.255n de trabalho e q··e 
J;al Fonte.·: ·- Tier:baJdG l'iei:·a. _ -3. _ Fói dh;:!f(! e coordenador da 1 df];;~,q1·e de._ OrM 11- p~Javra in:::n:::;- velhns ·projet-O!~ de grandes. aç:·-
Ovi:l~o _T~-;cei.Ta ~- Lh;w 1'.-:,t:r.eLm - ~a~~1panha ?ontt;a~a Hida~ldose, nÚ:-~Pfl_I~,1 ~? P,!'Of; ~.atJri~IO Joppert é ~t'6 .. como Ara~'as, no. Acarz.ú, 
:Httl10 Vru•cq 1w tlnt._ vwnnc1 _ lcstra a CUJO esmdo dedicou ~·ános n_o.L .. o.a d ... f' ... cl~ cc~m..;.ntos. que pre- Orós e B!mabu!ú. no sist.~m~o do 
,-~ltk.1oa ·a~ f.![!tliar ' Pr!u!a i!'<Jr~' :tnós de .:;ua atividàde pro:ds"'i.m:tal 1f"."nm· <s"er r~.nh"'~.'r1?<; da op!'1IPo pb- Ja!:!;naribe. est!',vc.m cm-pl('ne. ex'~-
:tC'1Ules -~ .u :guP.! C;.;u~r -· Cai~1o: :;::nc:o, mintbro repre,entante do B-·n~ )lJ,~',~; da6 ~a~~-'<: ?o ppl·lal"Jlent-o. ,e, euc;ãoo T:1t..e'r1-1C-lado por mim, o 
.1 .... Ca"'ro r•T~e-t. ·;,.1 · tl · .1 · ~ . ~ 1 , . 1 d no .•. tno,. tatn:J--o:m. do ~<:nade _un.le ·en<:tenhciro Jo.<:.é Cândido p,:;s,sr:l. 

• "J , ,~ • •• ::-L:,·. ·•; 'arn w --~ ::1 na .,ssocmçil1- n,ern'lclOfl?. 'e tp..-t"~"·on'nifies t.:.m s;d ex<-e~· d" e:"clareecu qu-e o pro~t'to de Orá;, 
,·~·fon-'?o .4.. ;, ..; peTJ.e~i-'!'f.O Vrt!l:'-l 1-Ii:Jatidose, com sede er.1. Buenos Ai-~ Fi~~- 0 ~~-u;0 . · •· 0 · .na · s. dé uma barragem de concret:, •. r 
(w,res 7 ·' GuwTn-,"'s -. Mzz-· ::-?s. _........- · - · havja sido modWcado e que f..'J 
!cn C'a11wr;s Mmra · .4 ._,,,-a:!C - 4. · F.§z víag;;tn de f':>tud0 e r.> !' r;.r.w.:TAS DE COISAS PASSADL5 esta vá construindo uma obra rb •. 
"í,'n'J de ·"Mattos .Pt>.fi'-·1 Lti.'~,:~'co -~% nhu -n B''"Sil em con-;re.~·s~·s- e J!a~,.r:c·a Joppert da Silz·a . . tcrm que no fim do e no de JV;i~, · 1 

- C i; !~wa 11·;;.;w T c•r•;'2-0 tie 1isi:.f··8 m"úJic::>s nos s::guinteF: -pai- O nclde11~'! d~ -Orós. como é de , c_u no- eomêéo dêste, d>:Vel'ja e-s-
-;..:.:;~!o - .. hâ~· Vl!!asl.ô::S ·- -F1 n~;~- · _:;~: -'~-·.:..on~-:w.. u~·uc:uaJ. Chile. _ .. t'~·au-·. · ·,.~ P• a:xe, acendeu ·o entusiáSlno ·dos i te.r tet"minada • 

. . t 
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Foi uma gr.:tpd{' novidade, a.:.. havere& arrasados. pela calami- 4'Yellow_stone··· d~ _Eslados Unlàos,/· cimentos de ajuda, e CDl:lbOl:açfu) d-e 
vifl*H'eiramente· rert::ú.ida, ~san·· àade·. ···- ,s~nhou com a. crmçao- de- PUrque _.N~- Entid~des ~specializada:s-· inr;:.ll.l.~.,:-e 
do·S:!· a. o.guardar <l-. inauguroção Suas palavras aos jornn.iS des- ClOnai _de Ilha __ d? B;mana!, . ~o ltlo com. 0 _oferecimento de pn!ciosns pu-. 
d:o. 3.ÇUde-, qua~:1d0- ~.s grand~s. pre-- pt!Ovidas- de sentido· técnico cha-- 1ll·ag!1:.ua ·nas d1v1sa.s de· Gota.s com I blicações. . 
cipitat;;ões pluviaL<> do· mês de· mc.-ndo de- "erros" providências Mato· Grosso, e ·cuja efctü·açã·o -roi . . A A 

marro último · puser2m-no em. normais na cànsirução de obras feita agora· ·po"r -decrel.o do sr. Pre- _ conv1_~do .há. cet:c2. d~. um mes pa. 
toco, lutando contra. a. água. que de Lerra,. aconselhtindo ·'a. pos-:-- sidente Juscelino Kubi.tsc.iwk e.m: de- r~ pres~d1~· os. d-estm~s- i::e.ssa Flmcia~ 
subia·,- nmeaçanc\o ultt\1pacsar a teilli" m~dtda.s. que· nenhum en-· zembro de 1959, ·gnt"as à atuac_.Uo rlo ,ca~ a_ ceitet ~mcumb~Wla que receb1 
crista e·· d-ecramar-s~· sõbre.~ ... ·~-..-.r- ge.rlhe,·r·o lomar·r·a a na· o ser· qtle ' h s ~ "" U'<\ • '· atual g-overnador de GOiáS Sr. José· · ma1s ,-como uma o~nenagem ao e-
rilgem cie tena. Soubt>-s-e então tivesse o dom ·de adivinhar, ';... F('liciano Peneira·· _- em cohtinu;- :aadQ• que- tanto· tem se ocupado· com 
que a-obra: F.ü atram-ra, nãa !ice.- -recem -de generosidade para com ' · · • >< de · - · A -

t dfldé-_ de ação, _ à~ met:..:::ig~n Que o· assun~a: · p0!9- _a~. o:xv1r_ · '~- if:_~s 
ra, pronta-.. apres-nn andí) no mo~ os eng_enheiros--::do~ DNOCS,- que; tire_ a felicidadn. de en\·Iar ".· Ass·e·m- e Autonrutdes. cheguei a con_vr_cç<:<o 
meuto o .rwervatório mn~-1 capa- colht'dos de St't'prêsa POt' t11na ' ·• d ~ · · blc'r'a Le•r'slatt'1·a, qtlanrlo · e q_ne> bem· auxilia.uos- po_tleriam~s cidade de· 700 milhõe-:S ·de metros cakmidude- que sôbre éles se aba- . . ~- ~ . no exerc1- -pi d 1 cúbicos aproximadamente; quan- teu, trabalhai:run. b'em. Mais ain- cw dO· g~\·erno. de Gma.s.. . arn rar, nossos _qua ro!> e .a.(."ançar 
do 110 estado Jine.l êlt!- deH~rá os objetivos· da Fmttd~ão que- são os 

da, ·revestem-se· de· malícia, dei- Um grupo de -idealist::Js ~ anlan!':<>:; consfde1'9.dos 1-1~ o·ecla;r•1·~·o d'P ITin-
conte·r 4·.ooo milhües. 'do n"· · ·;;;.., 'bl' a · ' - • - -xan ... opl~I""'- pu IC a.- •m- da natureza resolveu re~!!nteme.nte- cípios e.·nos ·Estatut1ls qt.ie Tf.rei' ~ si-

Não.' se. espeta.mm uo penúi- pre:ss.ão ~~-que 0_ DNOCS. é _o, res-. dar corPo aos a-nseios rnús'!l.Và~ion~s-· · guir· e que constituem UllLa bdlhai1_ 
timo mê.'i do .'in-ra:no chuvru:; tãv. pon.savel pela enchente. , -tas A de quase um século,: cl'iand•l a..· te- página de -espera-n:;:a- n:t· a.ç,ão dos 
copiCfias, _quc~.ca.iram. generaliza- .A verdade do: qll:e ocon:eu esta ''Ftmdação Brasileira pa.r~~_ a conser-
damente- p{n: todo 0 . Nmdest~. nas J?alavr~ f?nien.os_a;; .e·s;-renas yaçáo dã Natureza··,- com. a an;pli- homens~ rl-e boa vontadk dêstc Pais, 
Os, que (!s!:-udr;ram a.-mete<:lrologia do_.d.igno.!\llmsh:o· ~a. \Traçao; Al- tucte necessária _ao .. desempenho de· com .. os olhos fitos ~· geraçóe5: fu-

- da.· regiãO e S·::u regime- ti;:!• plu:"' l~uran~e Amaral ~eua~o,. em sua suns elet•adas filialida-de.;; aue s.1.o aS< tura.s. - lutando pt<t1<t> .perpe:-t1lat1âo 
-vior~idade· ,sãbem que- a.-<; grand-es entl'evista aos • .Jor:na1s que,.ndo seguiil.tes: - ~ da.· nossa. privilegia-da· na-tm:eza., obra 
es.tbgens· alternam com fortes voltou d:J- Ceara-;- está -na- carta . - do 'é:readot·. .: 
chUl·as... numa _pt::riodicidild-e que qUe.. o , engenheiro José Cândido "Recomenda-r e reuJi::ât uura,,' Ac?edito. ou e em d.econt:nda da. 

-está;- long~·, de _•sit:. hat:mônica,. E' Pessoa. enviou aos j.omais,da ma-- ar:ão naCional no. -;entld.rr.- de- con- , tntnsferência da eapi-ttaJ·. para n r:a-
mesmo a inte.i)Siclade- das grandes nhã no· ·dia 3 do corrente. serrar: os- ·recursos.- nat?tmi.~ ?·e no- nalto- CPntral~ noss~ imensos recm~-
p..t.f:clptiac;õ~· é -v.ui~.vel, -O.tln~in--. Sr.. Presidente-. peço a:: atrnção do ".váveig e- não- renotál:ei..s. e em- es-- sos mrtnrfi·is·- PStão·- .::arrendo rl::;.-:os de 

Co. o_,·,;wximwn nutximontrit aQue- 'sen:ldo e· de- todos os representantes pecial ({vegela.qã.o; a. úm:a-,-as 1JO· ·muti·l'J:cõeB' irremecti{rreis, l'a-1 e6mo 
U1· p-:;riod:dda.~c q_ue<e cham=::- cte da In~.prensa que~·àqui s~· encontram pulaçõcs (mimais .. rt-· f~w!a.·, a_s aconh~ceu; com o· litoral', qua'!e> tc~o 
sect!lar. por forca'" d~ esp~'€SSRO. .para. as palavras .finãis. do artigo do á(lua.s. o, .~olo, as l)aisaqcns e. os ~rodid'O, ·e :com várias ~pérlef; da. 

Sube-ee-- que ch-egou_ o· l!tt~rna .. ominer1te• Professor MauncJo Jcppert monumentos naturrtf!:, incl:t/>hle,. -raun:t e flora, ameaçado3 ·de ~xúin;;:lo 
como. ~e, chama a. estaçao ~las.. ela SIIvã.. P]e!teanâo, as res-en:~~ rl:~ á.,·ea~ ·total. 
chuvas n'-v Norde,ite, mas· mn~ , • . qu.e~ tenham valor eientificn,:- his--. · f 

g).lém poderã. prever co•n segu- D.z ele.· tõrico. estético ou. a.1u~- a~resen- ' M.Si.m sendo a.:"tm~nUaç~ B:.rasUer-
rrtnça r:e- éle· .será·. molhado ou '·Hoje ch~am_- télegramàs· dos "' te 11i, impoxtância eêonóm~co-ti-: ra ~a, a Conserv,a~â..'). ?.f}; .Na._tu.reza:• . 
. ~co. S:ü:- 'os· me~.s de dézembro Esta-dos Uúidos, anuncianc!o ·que nance-ira vila! no be<?z. ~s.'fll' fu- . surge. num moment(). tellZ,, eo,q10. Hm 
as ~tbtil. do·_ cacla. noo. 06-..lempo- uina enorme- elicheüte es-t.á u- ttiro dás povos.''· éeo ~ tôdas as p!'I;!Oeunaõ~s da P.l'Ó-· 
rai::;. as enche-úbes,., as :eêGaG.-, sãç rombandor. os-· diques_. de terra do - ta:ia Jmm:ensa. falada..· eSCl'lta,. e· tele--
fenômenos- que não podemoo a in- Mississipi infetior, a. jusante _de · l!ltegraran). a..- pJ:imeil·a _Cdüla, da . viSionada. -·QUê!·· .oáJ>, tê-m. -poupado 
da. pi'e.veJ· a l.ongo prazo e ffiJ.Ol!! • cairo1 e- inundandO a.. região_ ·pro- "Í';undação Barsilidra'- PeHt. bonserva- : usfov~Os. pa.ra· cham~.· a. _ateru;ã.o- de 
ocõn·ência.s. seinpre nos. pegam de: te"gida-, de grande ;valor agríco· ção: da Natureza.". os. Srs-' I;,u.ii. H{'r· nossfs- Autorid-a.d~ ~ Co. ·pü.b~o em 

· - !iur:prêsa. -OróR <'Stava_; com ,a .Cl'l.:"' la- e industrial.''. . . ms_ny Filho. trgur~ tradi,..;__.mai na. \!i- ·f'era:Jt. · para. a. r61,ma.rã~l· de uma tn-
pacid.,de de iOO milhõ-es de~me- Íst.o .. St~~ Presidente, ·nos. Estados ~ ~oCiar desta capitaL -~it:!l' Par'ah,. diMen~ável, · me-nta.Ji1a..1e-· r!Om-;e-i'Vf'.c!.o-
troo cúbicoi':i e até~ ho,ie nenhum U . 1 da.- América--do Norte. Por que ~Pres~ente do. Co!1-selho. _F'~~~ cs-tfll. F~- ni.BtR. i1o seío.-do no"S:' povo. 

açude- encht'U· _ no Norci.~s~e. co~n ~emc~i~s. que Orós fracassou· }:lol'· faJta, dera-I e iã. com. bl"llhante· folha. de· ser- Fsoerã-mos . cont[t1' eom 0 a.Pôio. d-o 
.êsse ''o~u~u~ .. em um so mv~rno._ ·de mãquina-b', falta de·· gênte. -falta viços prest~dos na. luta cuütr:'l.' a rl.es- Rer;ado, da- ·Câm-ara tto;:; f.)epntados; 
Ere, pms, .IC~to -supor que. se ~~- .. téCniCos. e falta de verba se_ nos t~uição·- de· nossás flare5:ta:;: Wandf'-r- rlas A:~emhléias Le!.!isl:lti•.r:lS .. c~ms.-

d
tE}xa- ~a.. s~lvo . d~~ q!l~lq_uetrn~~·enlg{ ;~~t,ados Unidos,- onde· acredita~ os não bdtl_t.. pnartte de- tB~rr.os ... Dn"-etdot:-&ral· r.M> de. verf'l!dOJ'eB; .Autol~itladefi Fede- ,-~---
e a-: agu~~ !oiummm e a l o-l .fãl'-arr di!--theiro não' faltarã{) técni- o Depar ameno- Nacm~'1ül e P.rÇ· t;ai~. F:St~duáis .e· I\rJlJmClpais, e cori.1. 

th ct:ISt.a. aa. barr~~m_ em cons- cos~ não f2ftarã0 máqUinas, nem es- . d~Ç!ãO, Vegetal e- Q~te, ãed~eolt n~ais 4e •a: ~irnPf!.tia que- a c,~'JS::t ve-m ~esper-
trupo,_ pecialistas, 0 Mis~issipi; cem suas en- omnze U!J?S de sua· pre·~lOsa .n~a-._ao ·tandn-.' pRi'a. bom ~seinpenho i:la '{_·· 

,,,)4a.s o" h0mmU P6.e· e. D:>Ufi ,_~;ih>-' chentes está arrombando diques?! em•randecnnentg. do· l.'a-rque· NaciO- !!'rand-e ~issão reBervact-a R' ''Fl~nds- ~ 
~e: o nível da· água: veio. 6Ubm- r:ontÚú.1a ó~ Profest'Jr M-aurício J:op- i,~ü ·n~ Itatia·iá: · Luis Sirn.õ~~,~·Lo-nes. ·r-1ío 'Rre~il'P:ira. para '\ cous,~··:? . .çao !la 
dlJ, as chu.Vf:5 perSi.St.ia.mt· o tubo· per f: · ' - . . Pr~side?tc da_ ·Fundp:c~o Get~io :;ar- :Nr- t.ure?.a.. _ _ - , · 
d-e d(l~ca;.·ga· 1lãó: da\~a '.-oaz§.o ·ao , "E' um prõblema ·com .o q~u).l !!RS- e ·ftg:ma expo~etl~la-~· da Vtda J,l~a- a~so a ler'·:l Ata de s11 3. const·itui-
volume a-fluente: 0.3' cng{mheiros · lut.ain.- os--engenheiros norte-ame· 'sileira: Heitor Grilo Pro~es:so!' r;ni- Çào:-- - -
sabiam ·qu0 o. grande psrigp daF. i'ics.nos há. 3/4 de, sécUlo. sem cgte versitário s (,'l'iaàor do- f;eritro -Nr:.('io- . · 
barrag.çns de terra, ·era-. o dcrra-- pOss-am._ dOminR1:_· ás fortes cheias r naJ-·de Ensino e .Pestmi..,~lS Ax;mn6mi:-· Flfi'TDACAO, BR.AS"tL_EIRA _PARA A 
m-Jmqnto~ do, líquido 't:óbre. a cris-· que vã0 _, sempre· ultrapasando _a~ cas: Fernand_o- .Seg.1rJa-s Vtan3:. re- CONSERVAÇAO .DA- ~A-'.J!:UREZA 

tft., peJa.- q'\leda. ·que ·se forma\·a e pfevi~ões. Por que -l>ei:ã.?. DeJ;vio nomado e-(!ologista .. rio. Mu.s.::n Nado- A'ta· de Constituiç(lo, :c~mv' a 
a.- erosão con:::eqüH3.!Je·. Com~Qa- de, .ve1·baS paJ:a a ·Fortalez~-Bra: .Eril; .H.a!·oldo Edg;ar. S.t1:ãn,:r, Dü·etor ··Declaraçã~ de Princí-Pios' 
ram a. lute;.· pru:.a;- de,fendgl' a- su~l -sília? Eno;;. técnicos.?" do Centro de Pes~Wíisas. I•1orP.si.riis: · 
<lbra-, cuja. re~stêncie:,. inost.nava. -- : - · · . . ·r "' , M-au- n:n·id t\?,t\J:Obt~i:l:. 6'1'!'('-to·: -é=! o serv-ic;o AoS vinte e ·Oit,o· dias do mês c;e· 

.:...ser C>xcel~nte a-.con.st.rução. ·Usa- .. · ~: o.qu~ ~ergunta .fJ .~ro es ... o~ -~tão Flo'restaJ .da União: FJ'~l.'lCi!'{Co Ç<Jr- âgõsto do. corrênte_ ano, às_ vmte ~ 
ram do e_xt~dieute Uni\•crsal -em ttcro. Joppet-t._. As. desg~:aç~. Q:U d · Jôs ·Iglezia..o; de r;rm~ .. Dh·r.toz. do Ser- uma hora$, em uma -das dependências 
-tais: caso:;-: a1tcar a. ct:i6t& -co-:11·1 c~?~'!·e_ndo nos_ ~ta dos y~tdos p~et~ dér> : Florestal .dà p _:n, F. --·. toC:o;; . dõ ·pl:-êdi'o. sito na Ru~- ·Barata. Rf~ei-
mat-er:al .jo.,.ado -~de·· emergCnc!a. ~ei · vmculadas aos desVI s. di!'. · · téctiicos·. · cl~> nom ... arln .. e- sobretudô ro número. ce-nto e- o~ tenta. e wn,~ nes-

o- -- - - }iara a estrada;. For.tale2:a-Brasiha? · ta.· Capital, ·_resldência do Dr. · Luli. 
N:io sei":fe usaram·sacoS.de t-er:' Quem aceitar"'es.ta __ carapuçà. qne a Q:rand"CS l'>nt"usiastas d0 conservaci{l-

• • · • , • - _, · , •• ,, T'' 1 Hermâny . Filho;- re_u~lir_ am-se ·alén_> ra; também .aconselhavers, per- ;JOPha_ e- se'iao feliZ; '- , 11l!;mo, - a em •·0" Jorn~,:sta:..'l n-Uac - -
mitindo fazer ràpidamente- uma E': só, Sr.' Pl'e/'iidente: (Muito bêm., 'AinJa·: e Rossini. ei11tn, dor"ti:adlt:ianaJ dêste ós S::~_. ·victor l\bdennu~·. Fu:l-d_>i. 
mureta .. _ de- 1- a 2 'metJ.·os de a-1- 1nui/.o bem). ''Correio dso "Marlhr~··:. tlill'- deR -eam- Atâ.la,- Wanderbilt- Duarte de Barros, 
fura· .. A-·· água venceu·Os, porém, peürs da._ causa. do .r.•Jns~·,.ac;rn:i;;mo . Arthllr .'de-- iVIirl:mda. .. :sast:as, francisco-

. e- 0_ recurso.· para. não -perJcr . e. SR. P.R-ESIDEN-T.E :- 118, · T.tn1)rênsa Brr>sil-•úJ·n_., ,;,_ll.'ico- su1- Cal' lOs~ Iglésias de-. Lima;-- . R'OsSifii 
·tudo f. atc.nuar. a onda' de enchen- Nas- sessõeS· ~xtrâordiná.ri3s o tem- to.c:.; 1--"tur de·_ .Mirahda. a·B:::fos. Ro- Pinto ._RoSaivo Magâ.lhães, ·EuriCo. 
te vale :l_b.Uxo,_ foi. sacdíiç~.· ·um .. · d' te d sa1i·o -de- 11'ar:a'Üliie_s, e-_·_.ofit-rf_l~\ idC.::!llg_ rSant~s··.,; en, Hárol4o Edgard .Str~g·, 
trecho d'a-barrà~m. abrirl.do . --~I ~~~ ~1t;~t~do~irit~~.e i~~~~l'~l;'Og~,~~~~ tas.- que- nmn1 a'ih1:o- "é.:mlü 1t.a,: rOl' convido do para secreta.r~a.r d~ta re~­
Sa.ngradouro .. de. -socorro. ·Foi ·o 0: nobre· Senatlor coimbr:t _ e11e_no, mr.&-s ·a fio. ·,:en.t>.P<!~n;~:~;-lf"'~·"lprt$ de ·niã.O e livJ.'at a presente Ata. que é 
q_ue. f!zeümt,_:-c:om __ -resul_tadós. sa'- seu-undo o_rador -inscrit-o;,_ düpõe~ _as_- constitniç;ic- riw.-_."l"íJJJd:.i~~tl-~·l;frn~H~t'- ·Por minl._ê:Pelos 'demais~ mem~ros as.-
t fat l ,. tar c11mnr1ranr • 1 c - " ·' t · .. sinadn. Assim- reunidos face aos en-, ·IS o~ os. l.JU ... m, . ~-"U' .• .sim-. de oito minutos p9,r~ · p-:·orr.:·1r ra . pe a · onscn~v~f';fl!l u11. h a 'Ur<'?'ft' ~ . 
o seu. dever, fOFB:lll .. vencldOS .. P~- ~seu .. discursô". __ - ·tendúnentos prelüniflares· . ~ntidos · 
los· elementos; eVItaram\ com- seu , . - .. . cu ia · nersnn~lidade iurícti~i". ~f.ói. ,es_t-1.- -ent-re- si a ·nove. de' j-un)lo últiow _pa ~ · 
esfôrço nm desastl·e- maiOr.' -.0· SR. CO.l·M·BR.A, B·Y.EN.O: he_lecicfa.·rc!1l. ·o- rer.~.:.tro fl,"! sem e~- 'residênci&.. do sr. · ·Harold · Edgard 

Por entre.-vistas-'concedldas.aos ,. t.atu_fof:. ·no ("nrtórij) Qe Reqi.s:.to ·de Str~l:lK· sito, na•Ruã Barf~ Ribitirõ .: 
j~rnais, . o SUperintendente -~da·J Será.. O; b3sta.nt'a-, ··si' .. ; Ptesil!ente-. Pe.~"'oa~. Jth:ídica:l'i. · · número trezentos. -e qua-renta e cinco, 
SUDEJ-.TE·· qiZ qg_e· 'cm_npa.receu ·ao. 0' SR. Co-I>Ã!Illltlt :SUliNO.: Antt:'s mesmo de _ itta teg.:Jii?.a!;fí.O, a apartamento riiil e um, nesta Capi-tai. 
local para..observ~r·o que·se-pas- . . reoercuss5o da cnacii;t.!J. ela Jo,vu(l.1cãó foi d-eclarado ser objetivo·da. reunião". 
sa.va e- Viu a Iut&> dos engenhel· E..ê ~a, seguint~. discurso: . • fOi tão g:ran9e-. ane o, a.3-.'Hlll(() 101 l@- in~tituir a ~ildaçãa .. Br~sile~ra para. 
ros: a. devasta.çr;o, ~ a-enéhen1'e Sr. presidente, h'- ~os vimos tro-j V3do à. Assemb!é!a .. Qç-ral dR •·uniio a Cqnservaç.S.o.' da. N~t~reza. dJ:ntro. 

· produzia no vale. Vd'-1 ou para fa- · ca.ndQ idéias sêbre- a. cliaçãet .de- uma Jnternac·onal - p.a.1 a ,Cun.5eJ·,.~cíto ela das normas e prescl'lçoes legs.1s. p.'::l3s ~ 
1~1·~ ao~públlco;_ ap:·e_eian~a·:nali- entidade· bra;s:ileüa., ·de.-4.c:u~:to na-~ N.üu_reza:·, realiz~tla. 'fun Atena.~. na razões que- foram expostas. pelo Dr 
·cw.s~n~e os- !a~os.~mlllando ciona.l. ~e- o.ue-sur&;lS. ... e iá. com a J~c .. Gréc.:a. e-Pl sctemb•·o (]..,.. i~i~.- tf'n- W~mderb1Jt Duar~e .. ~e. -nanas; . cuJO 
er:.os .. :iD:e.tlaten~. p~ a_ cnntp~o- cessá.l.'la. a.mplitu.de. para: ge. assota~r do. S!do de.'lde- l?~· .. un:Pl l~eme-:_lte li e~mno ~ o seg~mt~, 1) - q~c as 
mete~,- o- DNOCS. Seu lugar C~:?lnO às- organlzaç_Qe:, congêneres de con-1 ac!9m?.cta. co~no m~"-:J11!'D- t>.fe1"·o f'l::t- '.~eias conse~vacromstas, apregoadas. 
superin:tender..te: de-· uma· ent1da- . ' ·(1ue1e OrgamsmD- rnt~nmno~~al. nt~e 1a em mrl mt-ocentos e- setenta, e sNs 
de~d'ffotnda . .-ao---o de~envolvimento .ser~çã.o- da "Q,!l'tur~a, dos- detllai.s iã renne em seu serQ. ma g' u~ e;itenta com sent~do_ pwn-e1ro pm André- Re-· 
di>. Nordeste·:;...era-, entretanto,_ na ·Países-•. ·. . . · . pa.{s-es·. · - _ l IJou"'a:>, faz:~ndo- éco~do movimento_ 
r~ião-.-nag__elada.-,~. mobiliZandO _re-·: Em 1876 ,André, Rebo:.1~as 1á ptecc- A;rida r-ecentemehte. e;n t{o·1.1 .York, nOrte-ame_ricanQ iniciado. Pràticamen- ·· 
cw·sos.;· . P.rovid~lcia.ndo., alimen- ', niza\-a. um. tal.~movimen~o. coriló um n~s N0.ções ·Unirias. U;·~- opr,n:J;tida- te quatro .anós. ante:"J, embora- nêces­
t~, nbngos. e;· roupa!! _para_ os~ in-, dM seus. paommoo,. entu.::.h':.;.u1ad.."'. C'Om r'l.e- dt'"-· c01v·::t:\htr-.-esffl r:-:o~;·::-:•ss:to.- t:-n- 1 &;lritls nfio. encontraram. s~Iiã() àecôr­
Mrze:t patl·tcios, que· bv~am_ sem ':!· C!'hl:.ção do :Parque Na:.:1o:na.1 d-e 1 d;:, s1do~ 0 p_ortador de- y:iri;13 -_ore-rt-- 1 rid.os nú.üs de três; qu:.\rtcs: da s.éeulo, 



o ambiente esperado; 2) - que a. 
debu~uaae da.s p··ot~u.cncias auvl .... ua.-,, 
visível quer pe1a peq"Uena expan.sao, 
quer pe~:::. muuma. recepHvictaae, re­
Iletem uma e outra na ausenc1a ua' 
polltlca. )Jraslleira de conservação da 
natureza; 3> - que não apenas po~· 
~.>emelha.nça-, mas por Jmpeno.sa. ae­
correncul. cto progresso, do crescimen-

Eis o Estatuto da Fundação Brasi­
leira Para. a Conservação da Nawreza 

"TlTUW I 

Da Fundação, Finalidade, Fôro e 
Duração 

to, e da mat.urioade ao ra1s, nao po­
dem a.s geraçoes e nao Devem o:s uo­
tes das condições f1s1cas aa terra em 
mens, filllos, morauo_res ou dependeu­
que v.vemo.s neste henusJ:cnQ. penna­
ne(.;er contempiatLvos na 1mm~ncia 
de uma inev ... .;avel .sucessao de desas­
ouunuos áa 1mpercepçao púoüCa, do 
mau ctestmo Pl'OV•UOo aa 1gnmãncnt 
e ao plOl' uso uos J.'Zcm:;os naturais 
descui~rderauos tto quaaro ua CODJUH­
nn·a dos proo1emas físico;;;, sociais, 
pou~lCOti, t:conOm.tcos e cunurrus; 4! 
- q_ue rcconnecenao a oportuna pro­
pt'ieuaue ao momenw, o qual emuora' 
lllll pouco mt.rapassaao nao e, con­
tudo, ·tai'Uio, pa.úl. que o povo sej3; 
despertado e .tançauo de· encontro à 
questão ue ba:;e. e os governos. pre­
Vemuc.s por asses.sm am:mlo .sem m­
teré~es uUü'O.::; que nuo a neta e a 
tranqÜi•iaade ue.sc~J'IO>v.ua.::; 1;_0 .t'aPI5; 
5) - qua identlficancto o longo pro­
ces~o o.~ u;..~azaç:;.o ucs 1·ecursvs na­
'tuLa.ts brasue1ro.::; seu1 ouservânc1a cte 
estreno con~eua.., econutmco, que as­
sitn se vna1u ctesú.l-lcaaus ae maneu·a 
sêrm de suuscanc.a.s hlat:enas--pnm~ 
vegetais, nunera._s e aruma:..s, aJgumas 
das qua .. s se wi·.~.m. J.nl raL"as e outras 
an1ea~aaas de exLmçko; tiJ - que 
pe1·çeoenoo u.n-avcs Cie mllli.l:!!OSO 
exame, que o p•·ouJt:lü<k ua vuü.=;efva­
çao uos rlecu:·sus 1'\a.u .. a.s v.::m senuo 
JH'enuoo pe.~.o O.t:;;~nvo1--JiiUenLo Lecno­
lóglCo, pe.a Ciemanu.a c.·csCcnce cumo 
d.~cOfLd1Cla ue ~ineh1-ares paw·ôe.s e 
ll1Vei.s ae Vloa ae 111a.o~·l!s e . ..:Ig0llcia::; 
quanütatlVa:; e qualHULll'a!:i, pe_.o· au-. 

~ema genei'aüzao.o nas pof.)maçue:. 
~1a11a.s em tdua a 'len·a, se torna 
errit risco moderno e elü p.-~VlSYel fu­
turo m·ama, jUlgam ac~.-.adu e ina­
diável que se cong;.·eguem para tie­
senYOi.Ver em toáos O:l SC::J.l'~!dos, cuin 
tcctos os recuL:,o.::; e pai,· todos os meios 
mn 1novuncncu nac .. úil<ll uc enverga­
dura,· revest1uo de H.teal.Si.llO e ·de 
energ·!a, soo iunuam;mto ue uma fi­
lo::ot..a de ha.;a.lho destinad.o a sacuuir 
a consc~imc.a wra:suena, v:eparando 
e contr~ndo o c~mmno ·da Coüse.i:Va­
çào uos H.ecur::L.s N:üurals· do Pas. E 
as.s.m, com fê( cur·agem 0 ue.::;prendl· 
mento, mst.tm,:am como institmda 
fica. a Fundaçao B:.:asueira para ã. 
U<m~en-aç::;,o ue 1\:a.:ureza, üestinada 
a promoYei· e n::cornenaat· uma a~;ão 

nac~mu no sentido, d.e preservar e 
o alllbiente n<h .. -u,·a!, sob ioú.os u.::; seu:s 
ru>pectos, como seJD.Ul: água, :sOlo,' 
í'lora, faui1a e· p2.1sag;ms, 1ncminao· a''' 
proteçáô e r~;s ..... :,•a ue, áreas que te­
nham varar CJen~Lflco, n.ts~ól'•Cl.. ou 
esteuco, sendo cerw que assim d.ando 
persori.al.oade jui·id>ca. à dita ins'dtui­
ção poaerau congr~ga.._ a. up .• u;.o j-)li.­
bliça em tôrno. do paJptu:.n1e assunto. 
Em seguida 101 ac1atn:J.ua U..tüa. cum!s· 
são de estrui.:Ul'a·:ão constituiàa pelos 
Srs. Victor Abdennuir F'arnh, Fuad 
Atala e~ Rosalvo de Magallt!.-~s. tt­
cando desde jã marcada nova reu-­
nião para ·o próximo dia cinco de se· 
tembro do mesmo 10ca.1 e noca, des· 
tinada a sua díscur-;siio e aprovação 
·Nada ma.s havendo a trr..mr . .-fol 
'3Uspenji;a a· reunit.o peio tempo nec::s· 
sário à lavratura da pres:mte Ata qm• 

. eu~ HHrold Edgard • Stràng Ja1úe.L t: 
.nssino com os demais após set: dacti-
1ografada, lldP e achaja l'bnforme· 

Rio de Janeiro, 28· _·de· ::.gôsto de 
1958. Harold Edr~ard. St;·aw;. -'Luiz 
1/er.man"y·. Filho. - Victor Abdennur 

1

. 
Farah. ~ Fuad Aiala. ·~ Wander· • 
bilt Duarte· de Barro~. - Arthur de 
Mircinda Ba-;tos. - Francisco r.arlo-; 
-lglésias de· 1.-!ma: - Ross·ni Pi1J.'fo 

1 
- Ro'>ã.lvo de 111 agalháes. ~. Eurico 1 
Santos. ' , . · , . ~ 

Art. 1.9 A Fundação Bras:il~ira 
pa1·a a Conset"vação da Natureza, 
pess•J?. jurídica de aireito pnva­
rio, reger-se-á pelo presenle hs­
tamto e terá como sede e tõro a 
cidade do Rio de Janeiro. 

Ar.t. 2.'! A FundaçãO tem· por 

objeti\•o recomendar e reaHzar 
uma ação nacional no sentido de 
coru:er-~·ar os recursos natural::; 
1·enovHveis e não renovaveis, e 
em especial a vegetaç<:..o, ·a fwra, 

as populações animais, a fauna, . 
a;; !tguas, o solo, as pousagens e 
os monllmentos ua\.urais,, mcmsi­
ve pleiteando a resen•a de areas 
que teriham valor c1entifico,, lüs­
toríc!o, estético. ou que apl·es';;n­
tem .importáncia económ1co-fi~ 

.uam.:eha vüal no ben .. estar l'u­
turo dos Povos, tendo ·em vista: 

aJ Estabelecer parques e ni.b~ 
numentos naturais, bem como re-

. fúgios e reservas de flora .e fauna 
nativos, dando-se especial ateni;:ho I 
a~ espécies ameaçadas de extin-
ção; - , 

b! Estimular e promover a co· 
úpe;:açUo entre os govern<Js e as 
o•g:Ullzaçõe..<> nacionais e interna­
cionai.; interessad_a6 na conser­
vaçfw dos recmsos naturais; 

c; Realiz.ar e promover a rea­
li:.::ação de pesquisas referentes à 
conservação da· natureza; 

dl Difundir conh2cimentos 
coruervacionistas através de cur~ 
sos, ...:oncur.s-os, publicações, pales­
tras e conterências; · 

el Firmar convênios, ajustes e 
aeuL·dos visando a co"nsecução de 
sem; objetivos, 

/) PlaneJar e executar traba­
lho.<: que .s~ destinem aos fins em 
cama. 

·Art. 351 O prazo ·de, duração 
da FUndação é indeterminado. 

TíTULO II 

DCS MU1J3R{)5 DA FUND!:.ÇÁO 

Art. 4.9 A Fl.mdacf:o será cons­
tituida dos seguinteS membros: 

a l Ft.mdadores, assim conside­
radas as p~~>Soas 1'~sicas ou jurí· 
dicas que tenham assinado a ata 
de eonstitmção; 

b 1 Instituidores, as pessoas 
físicas ou jurídicas que tenham 
assinado a escritura de institui­
ç:io com{) institüidon:.s; . 

c.1 Doadores, as p~.soas físicas 
ou juridicas que tenham feito 
doações mínimas no valor respec­
tiv _, de Cr$ 12.000,0-0 e. Cr$ : .•• 
48-ü .oco,oc; 

dl Benf€itores:··&s pessoas fí­
sic<J.s. ou jurídioa5·'''que. tenham 
feito doâç'{;es ·de vuito em cará-
J;el: ex"ccpCi-:.mal: . · 

e1 Patrocinadores. as entida­
des públicas fedet·ais, e::lta.duais, 
territoriais e 1nunic1pais que sub­

. vencion~m a Fundação; 
fJ Colaboradores, as pessoas 

físi·~as ou 'jurídicaS que tenham 
prc.'itudo efetiva· coiaiJm·s.çáo ao 
d~envolvi:nento da Pundaçã-o; 

q l Ben>c:méritoS, as pessoas fi. 
siêr.s ou jurídiCas que tenham 
pre.:;Ls.do serviços relevantes à 

.F;m,ri6~5.o ou à causa do con.serva~ 
cionismo. 

TíTULO ITI: 

DOS Ór..GÃOS. E SUli.S ATRTBU!ÇÓE'S 

ArL 5:-' São·· órgãos· da Fun·, 
da,c;lc: 

tÚ • . a Assembléia Geral; -~· 
.. b} -a Presidência; 
c) , o Conselho. Superior. 

d) • Diretoria Executiva;. 
eJ. • Secretaria Geral;· 
j) • Tesouraria. 

CA_PíTULO I 

Da Assembléia Geral 

Att, 6.9 "A Assembléia Geral é 
o urguo ~olJenmo de deliberação, 
competindo-lhe privativamente: 

I 

a) Eleger o Presidente;. 
b) Eleger dentre os que a J 

compõem, a (oito) nomes ~ en­
viá-los em. lista ao Presidente, 
que dentre elês escolherá 4 (qua­
tro) para membros do Conselho 
superi{)r, sendo certo Que os ou~ 
tros 4 fqua:iJ·o) serão autmhàtica­
lllente· suplentes do mesmo Con­
selho, s:::m ordem de nomeação; 

c) Emendar e rever o .presen­
te Estatuto, salvo quanto ··à de­
nominacão e à finalidade da 
Fnndarác, qüe enl hipótese al­
guma .serâo alteradas; 

d) Aprovar as. contas do Pre­
sidente e ap1:eciar, quando !ór 
o caso, seus vetos, à;; delibera­
ções do Conselho Superior; · 

el Conceder, quando necessá·· 
rio, outras atribuições. ao Presi­
dente e aos demais membros da 
administl ação. além das previs­
tas no -presente Estatuto; 

f) Conceder titulas honorários 1 
de colaborador, benfeitor e bene­
mérito; 

g) Prestar homenagens e inS­
tituir prêmios, medalhas e di­
plomas. . 

Art. 79 Compõe., a ·Assembléia 
Geral os seguintes membros·, 

a:) Fundadores:· 
b} Instituidores; 
c) Doadores; 
dJ Benfeitores: 
e) Patrocinadores._ 

A/;l"il de 19:50 927 

CAPíTULO I1 

Da. Presidé_nCia 

Art. 13 A Prt:sidéncia scl'á. 
~xercida.. por membro ou .n8o 
da Funda;:5.o, eleito pela Asser:.l­
b!éia Geral, com mandato de :l 
(três) a:J:os. podendo ser reeleito. 

Art. 14 São atribuições e de­
veres do Presidente ·além dos 
que a_ Assembléia Geral vier a 
fixl:\r-lhe ·f art. fi\', alínea "e"): 

a) Representar a Fundac?..o 
ou proinover-lhe a. 1·epresentaçáo 
em Juizo ou fora delf:': 

b) convocar e presidir a As-
sembléi~ Geral; ' 

c) Convocar extra-2-rdü1ària• 
mente o Conselho Superior: 

d) Admiti,. e dispensar o Di­
·retor Execntlvo: 

e) Coordenar as ·atividades da­
Fundação. podendo. quando con­
Vie'f. assumir pessoalmente o 
exercicio de oualqU:er das atri· 
buições previstas no art. 17, ~e­
diante prévia notificação escrita. 
ao Diretor-Executivo: 

f) Promover a substituição dos 
. membros da Assembléia Geral: 

_cr) Sancionar ou vetar, total ou 
parci~lm~nte. as decisões do 
Conselho· Superior; 

h) Apresentar ao Conselho 
Suuerlor. até 28 de fevereiro de 
cada ano. a pr~stacão -anual de 

·contas, ácompanhada do relató­
rio do Diretor-Exe<!btivo: 

i) Autorizàr transfer·éncias de 
clotat:;óes orcamentárias. de acôr· 
do com normas fixadas pelo 
Cvnselho Superior. 

Art. 15. Em seus impedime:Q,tos 
·ou ~usências. ·o Presidente será 
;ub~t.ituido pelo Diretor-Exe­
mtivo. . ... 

Capitulo III 
Da Diretoria Executivto Parágrafo único. As~ entidades 

públiCas ou privadas serão n:- Art. 16. A Diretoria ·Executiva 
presentadas P?r pessoas d~vida· compõe-se por um Diretor. Executivo 
mente credenciadas, as qua1s po- de livre escolha do Presidente da 
der~~ se~ subs~~tuídas median~e Fund~-;ão, membro ou não da mesma. 
not1flcaçao escrita da entidaG.el1 • Art. 17. São atribuições e deveres 

Art. 8? Os trabalhos da Asstm· do Diretor Executivo: · 
ao __ P1:e5idente d~ I<,n~d~ão. a) Propor os• planos de trabalho e 
ble19: Geral serao dui~idos pe.lo promover a execução do.s- que tôrem 
Pres1~ente da. Fundaçao ot;t :;eu I aproVados pelo conselho Superior; 

, :mbstltnto. b · p ld 1 •· 30 de Art. go:t A Assembléia Geral .;;e l Enviar ao re-s en e, au-::; 
reunirá ordtnàriamente em· abril no_v~mbro de cad~ a.no, oy pla~o de 
de cada ano para conhecer 0 la r.tVIda~es do exeicici~ segmr;t':' _e a 
BalanÇo Geral ·e os rtlâtórios das. Tespectlva proposta 01 çamentana, 

,C) Apresentar, mensalmente, &.O 
atividades: da Fundação e só- ,Presidente, o balancete das contas 
bre -êles deliberar e realizar eJe1- ·acompanhado- de informações suplc­
ções para preenchimento de va- tivas e de súmUla dos trabalhos ··ea-

. gas. lizados ou em curso de realizat;~o; 
Parág1:afo único, As Assem- d) Enviar ao' Pre.o:;idente, a~é 3tl de 

btéias Gerais sa-ão convocada;:, janeiro de cada ano, prestaf;ào cte 
atr~vés ·de_ publicação na 1m·· contas e relatório circunstanciado das 
prensa com .antecedência mini- atividades do exercício anterlor: 
ma de 3 1 três) dias, em ·primei- . . . . 
ra convoca!'áO e) Pratlcar os atoo neces;::an.>S a 

A~t. 10. ·A· Assembléia Geral ,boa admini~tração da Fu~dar;ãa ta~a 
poderá ser cxtraol'dinà;;,amcnLc 1 ~-?mo organ_1~ar-lhe os serv1ço.s_. actn.tl­
convocada em qualquer- époc.a: 1 ,nr, promover, remover. ~ dlspe:Isa.r 

al ?elo Presidé'nte da Fun- ,empregados, conceder fel'las e Ucen-
dacão; ,ças, movimentar depésitos em oanc'Js, 

· ~·eceber e pagar contas e delP.·_ra.r po-
bl feio Conselho Superior; deres a suhorOinados.. . 
;::) Pela Assembléia Geral. _ I Art. 18. o Diretor Exeoi'-IVO ro­
~rt._ 11 A Assem!:Ieia Ge!·aJ em mará parte,· sem direito a v-Jto. nu 

pn:neua cvnvnca-;ao só. pode~n I reuniões da Ass~ml)léia Gera! e nas 
dPhberar com a p!'esen~a- mfm do Conselho .superior . 
ma da mztade mais ltln dos · · 
m.F:mbros que a compõem (arf Capitulo IV 
79l ' 

Parágrafo ,único .. Não h!l.Vend{, 
núme1·o -nR primeirtt convoc.a~çáo 
o Pr~sidente ~nnvocarã nova f,s· 
semhléia, (]UE' ~-e reD_lizará dent1 o 
do prnzn· mlntmo de. 48 (quR.: 
renta (' oito I, hnt~.s- f' máximo de 
5 fcincol dias contado~ da dat:'l 
marcada p~ra a. p•·imeira convo. 
c~_ ... §., e·. d<>liberará com qual· 
QU"f nÚTl1P1'0, 
,. Art. 1_2 As elel0õ~s se proc1~s~ 

sarf.11 por escn~tinio_·secreto, ca­
bendll. nm votn a. cnda ·memb~o 
pr~,<;€JJte, n:J.f! sf".ndo ad!nltidfl 
voto por v-oeu"aç!:o 

Do Conselho Superior 

Art. 19. o Conselho Supe1·ior se 
C'Ol1..<:titne de 12 1dm.e1 membl'lJ!l; 8 
1oito) efetivos e 4 tquatro) -::uj);e-n-
tes: ._ , 

a1 Efetivos, escolhldils pzlo PreJl­
denre da Fumh-l~;!O, ~er.do 4 •quatrol 
dentre OE= ele1to.s pela Assem111••~a Ge­
ral Ordinária (art. 6'\ atinen b) e 4: 
íquatro) de sua livre escolha: . 

b) Suplentes,. os demais elei!;os pela 
Assembléia. > 

Art. 20. O mandato dos membros. 
do ConselhO Superior serâ o '1le.,;ru• 

.do Presidente da .F'Lmdacão: 

• 
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Art. 21. O CotlSe.no Sup~c:.;r ::.elá pelos T,:l'OW'Cllientes àe rer.d::ts patri· 
presüiHio pwt' um úoo sens 'l1'::!11:J!':Js' mnnlaiR. 
eleito 'por tlltJGrm ae \'otos, Jlllll m·m- I Art. ::iO. A FundacUo pod'erâ rece­
dato de wn a.'1o, podendo ~er : her dJJ~-:;es c·;.1m ou sam encargos, 
:ee!'eito. mch:G!"e Ç"tn con~tttmç0o d'.! Ftm-

Art. 22_ ~ão att"'ibuiçõ~s e -::i.'J'i.':'tes /1 n0s G'::;!'<::r.t~P:<, P r.~ra custeio de sei-
do Con::reHiO ::;upertor: -· vir:cs c!t:t<:!ttnmr-.clos 

a; _opymr svure l!~aiquer as.:;L!11!·.•j ·Art. 31. Os bens ·e direito~ rJ:1 Fun­
de re~evanc~a, qu~ 8 JUIZO •lrJ p~-r:~J- 1 ónr2.o- só p0der?o s~r utilizados pnra 
~ente_ da Fu::ct_~:r:.o deva ser ~LVJm::- realiZflr os obj~t.ivcs previstO>'i no 
tido a ~SSP'1lolem Geral: _ I art. 2o. ser!:lo, todo::vi:', p~r:mit.ida a 

_bl F'mal', qu_an;:to Jl..ú~a~ ::.::mve- inYf:l'[:f-v de uns c out:·os, pan1 obtei· 
nrentc, <?Ut1:o~ umlte.s mrrum. o.~ p~.r<~ I rendas (l~:;Un~d::ts ao m~smo fim. 
as co~1tnbuu,;oes de novo-s doadm·es: ·, 

c~ EX.amil1P_r ou mandar 't!XHJUtnar / · TíTULO V 
por. p~ntos cte sua escolha, Js .!wros -
e dccnmentos da Fundaçào: ) &o r.r:C1ll~ FL'\',\l>CEIRO 

d) De1iberar S.jbre a g_uarda e ~pli- t A:·t. 3"2. O exe:·cício financei:o 
caç:1o dos bens da Fundação; \ ccirrc~dirâ com o ano civil. 

e~ Examinar t dar parecer ·sõbre Art. 32. -Até o dia 30 de novem-
-~ <>s balanços genlis, prestações ae C~.l\l- bro- de c2.da ano, o Presidente apre­

t~s e rela!;órios submetidos -pe!o Pfe- sentará ao Conselho Superior a pro­
.§.ld~nte d~ .Fur..U_:".Çâo~ . _ · posta orçnmentária do ano seguinte, 

/) Dec1dn sobre a ace.rta~~ao _de em que serão e3p:"~ificadas s~parada­
do!lções e sôbre a. alienação de i:i1ó- mente as dcsoesas de capital e as oe 
Ve1s: _ operação. - / 

YJ !51_1bemeter à, Assembleb c..:ftJ:-aJ § 19 o orcamento obedecerã aos 
S-$ de~rs.?es vetadas pelo Presideme cfa urincjplos de Úniversa!idade e de uni-
Fundaçao .. sempre que per voto cte, (I d - · 
pelp menos. 2'3 (dois terços) da . to-

2
§. ei9 A proposta. orçumenk~ria será 

talld~de de seu.s membros. ou J~Jam iu~tificada c0m a indicação dos pla-
5 (cmco) o mesmo Conselho ;.·~novar 

1

. d . t b Ih 
a aprovação. , no..:; ! ra 2.- o~. . . 

Art 23 o con Ih S ·. § 3- O Cons .. .-11:-n Supenor tera o . • se o uperwr reu~ d ( · t ct· d' 
ntr-se-á com a- presença- da m:lioria pra_zo e 20 vm e) .•. Ias para lS­
de seus membr·os· - cutir, emendar e apro.ar a proposta 

a_l Ordinàriam~nt"e, de três ~m três j orç:l!nent:iri:r, não pod~ndo majorar 
meses; 0 de..sp_esas, saho se consignar os res-

bJ • Extraordinàriamente, <;empre pectlvo:;. recursos. 
que for convocado pelo- Presidente ·ou . §. 4? Api'?V~da a propo_?ta orçamen-
~elo Presidente da- Fundação, tana, ou. fma? o prazo fixado no J?a~ 

..- Y' As decisões do cor...selh-:> se:"ão rágrafo antei'I01, ::.em que tenha s1do 
tomadas pela rnaio1·ia dos tn'"mLros verificada a sua aprovação, fica o 
presentes.' . ' - . · Diretor Executivo autorizado a rea-

§. 29 O Diretor ·Executivo-_ e- n SeJ-"e- lüm.r as despesas ptevistas. -. 
tárw. _ Gf'ral poderão participar d~.s Art. 34. ·os . resultados dos exer­
reunwcs_ do Con-selho Superior, p:n a "icios serão lançados no fundo pa~ 
A-l:l'l<>rectmentos, sem dü·eito a 'I.JLo. l·imonial ou em fund-os especiais, de 

Capítul V acôrdo com _o pnrecer do ConselÊo 
0 

• Superior aprovado pela Assemblem 
Da secretaria Geral Geral. .. 

. ~r~. 27. A Secretaria Ger~t será Art. 35. Durante o exercício finan~ 
dmgtda. por um Se'cretário Geral no~ ceiro noderãn ser abertos créditos adi­
meado pelo Pre-sident.e da; Fm;.d~.cão. cion[liS a critério do Conselho Supe­
pelo prazo d~ 3 ltrês)' anos, pc.cteTicto rior, d'.::Sde ·que aB nece~sictades da 
.ser recondUZldo. Fundscãn o exijam e haja recursos 

Pará~·afo· único. A Secretaria Ge- disnoníveis. · 
r~l. sera; ecmstit-uída, além. do Secre~ Art. 35. A prestac::l_o anual de con­
tarw Geral,. dv 19 e· 29 Secretár:loc: tas será feit.a até 28 de fevereiro ao 
do pessoal nec>"!ssário ao- seu pertei~ cOnselho superior, que ·a submeterá 
to funcionamento. à aorovacão da _1\:sembléia Geral e, 

Art. 25. são· atribuições e deveres aléUÍ de -·outros,_ conterá os elemen-
do Ser>retá.rio n.~raL tos s~~míntes: · 

a) DlrkiJ; a .Secretaria Gerã.l: a) BaT::>r.:;o patrimonial; 
b) Nomear e dispensar os 19 e 29 •b) BHhmço econômico; 

Sec1·etl'i.rios: C) Balanco financeiro; 
Cl S~r o elemento de ligaçãõ. entre dl Quadr~ cnmparativo entre a re-

o Presidente, o Conselllo Superior e ceita arcada e n reci:üta realizada: 
o Dir0 tor ·Executivo· el Quàdro comparativo entre a des-

d)- .&sst~tlr. f"~lll dÍreito a. voto· as pesa orçada e a destJesa realizada. 
retiniões -do Conselho Supeiior Para. Capítulo VII 
opinar sôbre assuntos que lhe forem Da Revisão ao Estatuto 
consultados. , Art. 37'. o presente, Estatutl) 

Art. 26. O 1Q Secretário- é o subs- poderá ser 1·evisto mediante pm-
tftuto _ c!o. Secretário Geral rios seus posta. do Presidente da. FundaçâiJ 
impedimentos e a..usências ou de qualquer membro da As-

Art. 27. Compete a0 !Q Secretário sembléia Geral. 
secretariar as· -teuniões da Assem- ~ 19 A Assembléia Geral cotrvo-
btéêia Geral e as do conSelho Sune~ cada para tomar conhecimento da 
rlor, lavrando as respectivas Ata.S. e proposta resolverá, preliminat:-
ao 2'? ~ecrPtário substituí-lo em sP.us mente. pela maioria dos votos 
,lnpediment-os. - presentes, se o assunto devé--á ,<;er 

objeto de delíberação e marcará. 
em caso afirmativo, nova reunião 
para discutir e vo~ar a· rev1~ã-~ .. 

Capitulo VI 

Da ·Tesouraria 

Art. 28. A Te.'30ur~ria será dirigi-da 
por Tesoureiro nomeado- pelo Presi­
dente da· Ftmd~ção, pelo prazo de 3 
.(três)· asos. podendo ser reconduzido. 

~- . 29 A aprovaçao da· revtst1o 
dependerá de 2/3 (dois terços') da 
totalidade dos membros em con~ 
dições de com;tituir Assembléia 
Geral (Art. 7')). 

TITULO VI 

DI3POSIÇÔES GERAIS 

·ser alteradas as c:>ndiçõzs udjetas 
da.> doru;ôes com eGcargos. 

Art. -:1.0. Não ·serão, em caso 
algum. reconsideradas ns declsOes 
t~a ~sscmbié!a Geral quE envolve­
rem nomeuagen:;. 

Art. 41. li cHreito de toma1· 
parte lla Assernb!êia Geral i)'JJe­
rá ::;er rran.;;mltido a sucessor de­
signaà:o, perpetuando-se a trans_ 

1 
m1ssâo, pela mesm"J. fo,"ma, de' 
suce:-osor a suces&or. 

p-,nlgTalo- müco. f:sse direito é 
pri'vativo dos membros in.::tittuc.o­
res. doadoi'Cs e llenfeitm·es IAl·ti­
g·O 4'-'. alíneas b, c e dJ. 

Art. <12. Os mBmbms da Admi-~ 
nistraçüo e os da Assembléia Ge­
ral e as entidaâes nesta repre-sen~ 
tad~s nUo responcteráo pessoaL~ 
n;ente pelás obrigações da FW1da­
çao 

Art.. 4:~. Com excêssão do Pre­
sidente e dos membros do C'on­
.selho Superior. os demais com po­
entes drt Adminlli'tração percebe­
rão '"pl'O·labore" fixado pela As_ 
semb1eia Geral. d:!sde que os rc~ 
cw·sos fínanceiros da Fundar;üo o 
permitirem. 

Art. 44. A Fundação extin.;uir· 
se-á pelo voto de 4/5 · (qp.a+.ro 
quintos) da totalidade dos mem­
bros que constituem a Assem-~ 
bléia Getal (Art. 79!. 

~an~_grafo únic_o. _ ~liber~da. a 
P.XLIUçao, o patnmomo sera m_ 
c01·porado ~m outm fundação que 
Re proponha a fins iguais ou se­
melhantes. 

TíTULC VII 

DISP0S!ÇÕES 'I:RA."'lSITÓRI,\8 

Art. 45. A eleição do Presi­
dente e dos membros do Coüse­
lho :-:.uperior 1Art. 6<:>, alínea.s a, 
b) para o período até a priinex~ 
ra Assemblf.ia Geral Ordinária. 
far-se-á ·em Assembléia Geral 
R'xtrnordinária constituida pzlos 
membros fundadores qúe' ass.ma­
um a a ta de constituição da 
Flmdaç9o_ 

A.rt. 4{). As pessoas !ísica.s ou 
jurídicas que por quaisquer mel.os 
ou modos tenham, até a pre.:::enre 
data. ammado a instituiçáo da 
Fundação, será conferido o titu­
lo, sem qualidade, de me'"nbt'o 
incentivadór. · · 

Art. 47. A primeira Assemb.té-ia 
Geral Ordinária desig-llará uma 
comissão constituída de 3 (trêS) 
mernbros para o fim precípuo e 
exclusivo de redigir o Regimen­
to Interno da Fundação. 

Art. 48. Fica designado para 
receber e assinar eserittira. de 
instituição o Or, Luiz Hermany 
Filho. 

Art. 49. Os casos omissos no 
presen~e Estatuto serão~ regula­
dos pela· Assembléia Geral. 

Era o que tinha, .a dizer. Sr. Pt·e­
sidente. (Muito bpn! Muito bem.!). 

Dur,"lnle o discurso do Sr. Coim­
bra Bueno, o Sr. No;Jaes Filho 
d?:ixa a cadeira da prcsidCncia. m.-· 
sumindowa. o Sr. Cunlk1 Mello. 

(QUINTA-FEIRA) 

Votnçi:ío. cm discussão UÔ.ica, do Pro­
jeto de Lei da Ciimara nY 10, de 1958 
(n.v 2 .ll9w56. na C::imara). qu.: dispõe 
sôbre a C.<;trutura administr<ltiVa da 
Previdência Social e dil outras rrovi­
dências (em te gim c de uruência, nos 
tO:rm·os ·do art. 330, lctra, c. do Regi­
mento Interno .. em virtude ::lo Requcriw 
menta n.'' 103. de 1960, dos Srs·. Se­
nadores rviouril Andmdc, Argcmiro de 

Abril de "1'96!) 

obece de ;,, '1 (CC)) a 12 (CC)). 
da Comissüo de Legtsbçdo Soci-al, fa­
vorável no proj,itõ c ils emendas de nú~ 
mews 2 - 3 - 6 - 9 e 12 (CC)): 
contr<irio às de ris. 4 - 5 7 - (O e 
1 i ( CCJ) c oferecendo sub(':nen::::la à 
de n.'' I (CCJ) c nov:Js emen<l<l.s de 
n,. 13 (CLS) a 112 (CLS); da Co­
mis"Jo de Economi<:. fa\.-.-x:'wd ao Pro~ 
jcto c iis. emenda:: d~ os. 2 - 3 - 1 
- 6 - 7 - 8 - 9 c 12 (CC]): a 
.snbcmc-nd<~ à cmcnda n.'·' I (CCJ). 13 
<1 22. 24 n 35. 37 n 45, ·17 a 52, 54 a 
58. 62 a 64. 66 a 69, 71 a 73. 75- d 82. 
84 - 86 a S9, 91 - 92 - 91 a 93, 
100 a 105. 109 a 11-2 (CL3): cun!·rürio 
às dê ns. 5 - 10 c li {CCl) c 23 
- 36- 46-- 53- 59 a 61, /-:i -.83 

- 90- 93- 99- 106- 108 ICLS) 
e o~<>rt·cC'ndo subcmeudas às ::lc n.s. 65 
- 70 - 85 c 107 (CLS) c nov<1s 
emendas de ns. 113 (CE) ü 139 !CE): 
da Comiss5o de Serviço Púbhco, Í<Jvo· 
riivcl tm Projeto e às emçnd:ls 12 
( CCJ); à subemenda ü cn1enda n.9 1 
(CC)), 13 - 45- 62 a 64- 67-
70 - · 72 - 73 - 75 - 78 -- 79 a 
85 - 91 - 92 - 94 - 95 a 98 
100 n 102 - 106 e 111 (CLS); ás 

<Ie ns. 123 - 126 - 129 - UO 
13-4 - 135 e. i36 (CEJ:· contrário U~ 
de us, 1Í3 - 126 - 129 - 130 
134 - 135 e 136 (CEh contrMio i..s 
de: ns. 6 - 8 - 9 - 74 - 86 - 93 
e 109 (CLS); às de ns. 117 - 128 
- 133 e 139 (CE); considerando fora 
de sua competência as de ns. 2 - tO 
e 11 (da CC)); 14 a H- 46 a 60-
99- 103 a 105 c 112 (CLS\: 114 a 
116-- 118-- 120 a 122-- 121-- 125 
e 137 da CE: e ofercc~ndo subemc:J~ 
das"' de ns, 7 (CCJ); 61 - 65 -66 
- GB - 69 - 71 -- 76 - 77 - 87 
a 90 - 107 - !OS e 1!0 da CLS: 
113'- 119- 127 -· 131- 132 e 138. _,_~ 
( CE) c oferecendo novas emcnd<.ls de- .r~ 
n.c:. l-tO a 158 )CSP); díi Comissão de-· 
Fiminças favorável ao proj~to c às 
emendas 2 - 3 - 4 - 6 - 8 e 9 e 
· 12 ( CCJ) ; à sub~mcnda à cmt!ndâ n. 9 1 
(CC)) - 13 a 22 - 25 a 45 - 47 a 
52 -_ 5+ n 58- - 62 - 53; à mtbe-men~ 
da ü emenda n."' 70 (CEL 72 a 7-t -
78 --80 a 86 - 91 - 92 - 94 n 98 
-- 100 a 104 - 106 - 109 a ll2 
iCLS): IH a 116 - 118 - 120 --
121 -- 123 - 128 a f30 - 133 a 137 
(CE): ãs subc-mendas â emenda n.' 7 
(CSP): 61 - 65 (CSP), 66 (CSi'), 
68 (CSP). 70 (CE), L! subemenda­
(CSP) à cmrnda 76. à subcmcnda­
iCSP) 77- 87 a 90• (CSP), ,ubemeu· 
da {CSP) _;)_emenda 107: às l'ubcmen .. 
dos (CSP às emendas 113 - 119 -
131 c 138. emendas 140 a 142 - 145 
A 158 (CSP): contr:lrio <"ts de ns. 5-
JO e li da CC); 23 -'24- 36- 46 
..:....___ 53 - 59 - 69 - 60 à z.• ~ubemcn~ 
da ICSP) à cmcnd;'l 71 - 75 - 93 
- 99- 105 - 108 lCLS) -- 117 -
126: â suhemend<1 (CSP) à ~mcnda 127 
e 132 c il emenda 139 (CEl; H3 -
l·H (CSP); oferecendo subcmenda ~s 
de ns, 64 - 67 - 69 - 79 (CLS); 
122 - 124 125~ ,(CE) c nevas 
emendas de números .lj9 a 162 I CF) 
e t~ndo tambêm pronunciamento d<l5· 
mesmas Comissões sôbre as >?mendas 
de Plenário. 

O SR: PRESIDENTE: 
Vai-se votar o conjunto de c·mencfas 

com pareceres favor<'tveis das Co~ 
missõts-. 

O SR. PRESIDENTE: 

Parágrafo único. A orgflniza.ção da 
'I'esoumria e as atribuiçõ_es e deveres 
do Tesoureiro. serão estabelecidas em 
Reg!mento Interno. 

1 TíTULO IV r 
! Do r.\~IMômo E SUl , u:rá.:rz.tç)lo I 
t Art. 29. O' Patl'imônio da Funda­
Ção será constituído- pelos bens: ins-r 
:tituídos, doa-dos ou legados, bem como 1 

Art. aa. Os ocupantes de ·.:ar_ Figue-iredo c Benedito Vctladarcs. res- Em votaçllo o· gmpo de cmcml<.ls com-
gos eletivos. exercerã-o 0 seu man- pcctivamente Lideres d~1 Maiori;l, do P<lreccrcs favoráveis. (Poms:za. 
cb:to- até n. posse· dos. suce.-r.>or>õ"S PTB e- do PSD, aprovado· na scssrro de V•Jtaram «SIM» 30 Srs. Senadort~S~ 
eleitos na forma do p:•esent:e E'.:;- 23 do mês em curso). tendO pareceres• votaram «NÃO\) 2 Srs. Sen~dore.s: 
tatuto. - (.sob ns. 47 a Sl. de- 1960), elas- Co-j • 

Art. 39', Uma_ :ez ~ca-i tas p.:~o I mi~:~2"s: cJc C:_m.~tituiçiio e Justiça. fi.J. Eshí aprovado o· .flTl'PQ d~ cruend:Js 
Conselho -S~penOI, na-o J)Cd~~O; voravd ao proJeto· éom· as emendas que 1 com pLtreccres favorüvcis. 

• i•·-· • . t 
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' 
O SR. MOURA ANDRADE: A. vota~Jo s\~Q. p~-redadnmente, na\ O SR. PRESIDENTE: 1, ·a .s~. 11I.cm de Sá- E' a que está. 
Pela ordem, :lr: Pre:;idi'ntc.>. orJem dos >1.rt1gos a que .se referem as A subeiJ•cnda da Comi.é:s:lo de sm- a pagma ti6. 
O SR. PRESIDENT'l':. t>mendas, . I nt,:o Pubhc.o C1nl, em votacão, não O SR. Lil\!A TEIXEIRA -

· ,n "'. 0 SR. PRESIDENTE: preJUdica ~ subemenda da Com1ssão que confere a.::s liSCBi3. 
Tem. a p<Jlavra pelO ~ord~m o nobre · de Econonus.. O Sr. Jl.!em de Sá - Justamente 

Sl'nrJ.dor Mour,1 And!'ildc. Sôhre a mesa requerimento de de.~~ para evita1 abUBo.s. 
O SR. MOURA ANDRADE:. taque para a ErDcnda n! 99. I O SR. MOURA ANDRADE.: O SR. LI!Ia.A TEIXEIRA - Pro-

1 . , . , O requerinwnto é dcsneces.sâllo, por- (Pela ordem) (Nà.o joi irevisto pelo curei, tanto quanto pc~sível. na Co-
{Pe!a .ord.?n.') (1\ . .1~ /ot rev1_sto p~.o, que a· Et.nend<:~ n.• 99, na formei do' oméiorQ _ Sr. Pra.sidente ocorre a missfto de Legislação Saci<: I. <.lar 

orador) - Sr. Pr.'~;df"tltc, dt<~mc da! Hcginwntu,. já fai destacada, por ter, seguinte clrcunstâ.rlcia; a ~ubemend:"l meios e garantias a :s ngi!nles, inclu-
afp~o''?>;ãlof·d<~s cnu:nod~s dcom P1~t.~..:e1J rcc?bicio p::rf'.cc.res díscordantes. Ida Comissiio de Economia manda su- sive equiparando-os aos do Fisco fe-
avor:t\'C' Jc<:!~~ J_:rqu K<J <iS ~:s ":.tnn1~ j Sll PRESIDENTE· . primir a frase: com o concurso do deral. 

d<:s us.; 40: /J, 16, 101, 1~4, 160, 161, 0_ ·· - . SAPS. A da Co.ni~âo de Servico A .subemenda diz o seguinte: 
16~. 168, ltO, 171, 180, 182 e 1·~3. I Sobre a tnrsa outro rt>quenmento, Público Civil. ao invê:. de us~r essas . E!ll Yez de - "Assist~m nos 

Essas quinze etucod:-~s tinl~am p<-~rr~ I qut'. \'ai !><i' r lido pelo Sr. 1."' Secrf"t;'irio.! palavras, declr;.ra, na letra ··b" do seus fiscais as mesmn.:; garanlins 
cercs contrários discordantes •1U p .. •rc- Ê , d . t I Hem II •·Setvico de·Alimentaçiio da . dJs ag·entes elo fnsco··. - dign-
ccres com snbt'ln~n~as. A de n.'l·-"10, por lido c. apro\<J o, o s.rgum c: PreY:idêncla soêial". .se: Assi:te aos seus fisca;s o di-
{'Xemplo, tinha p:;trecer discord:mtl'; a Requerímehto n. 265 de 1960 I In~ago, porümto, de v. E:xa. Sr n~na de vel"ificaciio dos livras 
de n.'-' -!.7 pnrecPr com stJbem'-"111da; " àc 1 _ "'... . Presidente, se, aprovada a stibemen- de Regi.stfo de fõlhas de pa~-a-

., - 5 . d". d ,., ·t ,1 -~ No.:; termos do~ <~rts .. :!1..!, ldra p, e! da da comissfio de serviço Público menta d::~ pe.s.E:Oal dcs emprega-n. 1 , parecer Jscor ntH., ó1 c e ~- 10 309 ~ ·J d R . 1 I t .. 
1 

t dores··. . 
duas :-nbemcndo~ as de ns. 101, H'l, : n. -· o_ .('~llllH'n o n crno, re~ CIYI pode-se ornar a da Comissão +' • ~ • . 

160 161 ., c d· . d .,,.. '· guf'1ro prefrrenCJ(J para as emenda de Economia como Mtpressiva do iteru A,r!bUlr a esses fl:õC3ls as g::l!"an-
.,.1~5 'pO.l-~rr s dJscor J\I--.,, "\~8· ns. 61, 65,- 68. 69. 76, 79. 88 127 e 1 .. b" dâ. primeira. · I tia.:; do~ fiscais federa!s ser::-1 a::sern:-

n.· ~) com ~u em~~ n; us_.': 1:s: , 163, a fim de M'r Yotada a;1tcs dal Nesse c~o. requereria destaque l"::!r ?_ P-}:~me de t3àa ~a e~r.rha e. em 
e 110 _com p<~rrccr ... :-; contr.1_nos, as de de n., 1 da subemenda da Comissão de Ser- I seguwa, a. p.articipr.r:ao nas. multas 
ns. 114 e 1~0 par~_c,·cr:s dJscordant.c!'>; vir;o Púb!.!co Civil. f.Uuilo bem!) e i,J;;TJtir'n rPgí!T'e de re:rr'"1"rfi(;5o. 
as de ns. 1 82 e 1 S >- com :-.ubemcna:::J. Snb das SessõP.'>. em 9 de abril de I O Sr. Paulo Fên•lrr _ Ex~ t :'. C]Ue 

Quanto á de n.9 101, Sr. Pres!d•.'ntl.', 1 1960 ... -- Auro Mow::J Andr<~de. O SR. PRESID.ENTE: s~rip. ~'na sangria ncs cofres da Prt>-
estar;i. prejudicnda salvo no ~ 1.'' do1 O SR. PRESIDENTE: ! A .subemenda.da Comissão de S.er. Vtdenc1a. 
art. 179, i::onform~ questão de ordem li S0bre a mesa outra" requerimento. que, viço Público Ci.vil :::.penas retira ai- .o ~R .. L. Ir.·~A TE!XETRA ~ Vossas 
lc\·antada hoje â tardr, twstõ:l C;:tn. v a! .sPr lido p-:-lo Sr. 1.9 St"cretitrio. I guma:3 e:spres.sões. da Emenda nQ 65 Ex~~ler...c:a_~- Jnl<~llenl • cmro ~ _achflrem 

O SR PRESIDENTE: E. 1, _ • • nUo p;ejndicanclo, assim, a snbemen- me. ~or. Nao. ten.J:Io QUP on. t. :-toenns 
· · . ..do c ,lprov,tdo, o é>egumk da da Co;:r:i~são de Economia. A n;~ m?t'e o t~lt~n>s..§e d? quf. e.s:;a v e-

A medida que forç-m srado vota_d~s·. Requ-erimento. n. 266· de l930. Mesa -ate-nde, deste modo, a questão nf!-caca~ ... se opere_ de ta.l ro1'~1 a oue 
as emendas enmn'?ratb.s pl"lo nobre hdcr .. I de ordem smcitada :pelo nobre Líder 0'3 e"!Jm~ .. a~o_:·es naJ po ... o:mn · .~'lnf'<>::>l' 
da 1\b.iori<l, a l'vl<':;a re~ol\'..:;·o:i ze .:-st~o No..<> <.:t•;·mos dos arts. 212. l{'tra p. da Maioria. . a<> co~1t11bmro~s. r.cmn V. ~""l.\ t~"l-
ou n~o pr,·judicudas. 'e 309. 11." 2. do Regimento lutemo, 1 ~ ta<: 'll??r.<; :lfn·mou em d~:::curs~s. 

l . f · . d Em votac:.2o a snbemenda dn Co~ ( MuUo b"111 ') 
O SR. PAULO FENDER: l requ~,ro pr~.ereona ~ara a.s emen as I missto dl:' Servir!o Público Ci\•i! ~ ~ . 
(P;:/:1 ordcm) --Sr. President~. pt'r· ns. J, 9. 2.>, 24. 'i6. de 8.3 a fim de queiram perman€cer sentados. · O SR. PRESIDENTE: 

gunto .Jo Li der- dtl i'l'bíoria :'ar qÍ1c a Sf>r \"Otada ant·:s ~d<J ~c !1-'1 
• • • . I Os Sr:s.. :Senadores que a 'apro~ Em votarfio a subeme.l1rla fll. 

Emenda n.'' 101 est;u·ia prejudicad3 nos · S<1la dns Sessü~s. em 9 de abnl de v;;~m. queiram pennane<:er sentadoE. O_s. Srs.. Senadores que a _r.prm•am_ 
s<'t.ts pan1gratos, com .exceçJo. Jo pri-, 1960. -- Anro /IJormJ Andriide. I 1Pawila1. n1~71ram co:-ts:rva:--se senta:los (PIIu-
mei·ro. ! O SR. PRESIDENTE: Está aprm·ada. so). 

1 1 • A· subemen.d~ foi aprovnda. 
O SR. PRESiDENTE- !'iobr.: s._. .. Há.nitJda Requrrimento_·que víl.l ser O SR. PRESIDENTE: • 

nadar Paulo fé:,tder, opur.tu:wmcnk ;a lido pelo ~r. 1." Sccretitrlv. · I Em votação a subemenda da Co- O SR, PRESIDENTE: 
Mes01 dirá se a Emeudu a ~uc se rcf.~re . missão de E_çonomia, que ii1ancia .su~ (Pela m·dem.) Sr. Presidente, 
V. Ex.• cst<"t pn·judic~da ou llii,>, c V.) E' lido e a pro v~ do, o .segmntc primh a exprf'."s!io: ··com c·oncursD ;m !a!;e da at~mvacâo da suhemend.a 
Ex.'~- ó.lo f'ns:jo d~ \'ot.Jçâo, usar:1 ,los Requerimento ZG7 d · 19601 do SAPS''. . .a. Emrnda n" 61. fica nrf'iud'rada a 
recursos regllll('lltill:'l. n. ' e · "- Os Srs. Sen~dore.s que :1 apro- Emenda )1Q Jí4 .• quc cüidal'l'l. da me~<-

0 SR. PAULO FENDER.~ i'\luito Nos i~rmo:o~ dos arts. 2'12, 1-:>tra p.l vam queiram permanecer &ent:.J.dos. ma !'1 at.<>rl~. Pe~o a V. Ex\\ qui' a. 
obrigado<:~ V. Ex.", Sr. Pr·:-sidl'ntc .. :e .309, n.'' 2, do Rrfjimento Interno. I ~Pau.sr.), d_ednre prf!jUdi.cada, .se assim a con-

0 SR. PRESIDENTE: :requeiro prf'h:réncl~ para ~ t"rnenda tt.'~! E:•_á re,!eit_a~a. _ .SH!erar. 
Vai ser submetido ao Plcliirio o 118 <~o Prüjt<to lO de 19'8 <t fim t:lt'l Co?l a aplo\açao da subemendn d, O SR. PRESIDENTE: 1 

. • d t • d , d . · ) Comu:~ão di'! Servü;o Público Civil à 
conJ·unto de Emr-nd;1..,; que ti'm parrce- ser '\Ota a an.cs <h en.<Jl~. Em d , 85 - 1 r· . ·. d. _O nobr_~ Líder rl.a MBiori,• tem ,,,_ , S 1 1 S õ . , , b .1 d en a . n. <;;"' a J.Cou j:ne]u r· 1 " . _ 

1 • <J..;:l 1 as ess ('S, •.:-m o GC :1 r; e cada eua razao. A. Mes:-1 já J::~ l'lnunciar res contrários.· 
Em votaçifo (Pm1sa). 
Votar<tlll "'..;im 2· Si.>nhotes 

e ··n~o", 27. 
Scnadol"es' Prwio Fe111.let dlcada. · cada. · 

11960. -- Argcmiro d~ Figu~ircda -~ · É a segtÍinte a emenda prejn- que a Emend::. n9 174 está prejudi~ 

O SR PRESIDENTE Em v_<OLaç.ão a Em~nda n° 68, à. 
· ' : O SR". PRESIDENTE: Qual. fo_t aprc.eentada subemenda pela 

Nri.o hâ núuH.·m. 
V:ü~se proceder 3 

Proccda~sc a 
cham<~da. - 1 - m votação a Emenda n? 61. R e-

I 
V~i ser colocado em vota~ão a Emen·j E · Ccm!S.S2,0 de Servic.o Públtco c·,v·1r, 

da n.~ !n. CtlJi'l prc en.·nna f<n co5~ .. 'b'-. cebeu ~l3. subernenda modificativa. A s~oemenda tem preferên"_iJ'I. ~ 
ch:mwdit dtda pe1•J Plrnáno Recdr.·u duRS" .... >i e aceJt.a. pr.e.ludlc.'ll'á a .... metJd•. ' Serâ votada em pTímeíro lugar a '· «-

Respondem ~t cht~mad,t o~ Sl"nhorf's emenda~. tt:ndo preft:ri:ncía a da Co_- emenda ·e em segundo a sub'emenda. Em votado a RPll"'T""'"nda. 
S!.'nad01es: I mtssão de Serviço Público Civil, qui!' é Em votação a Emenda n? 61. O SR · MEM D.E SÁ: 

Mourão Vie-irB - Cunhn Mello ~ 1 totalment.! !'uhstitutJva. 
0 8 

h , S d . ~ (P:1r.1 <"llGJillinhM a votnçclo 
· 1· p · 1 F d I •E - S b d . E s en mes ena oresc que a Nf'lo [0 ,· ,.,...,; 1 1 d ) e \'iv.atdo_ Arll:-t - a_uo en e; - .•• m votaçao a_ u emen_a_a .mrn.di:l aprovam. queiram permanecer sen- ' .••. so peo ora or· - ]f, 

h d A Lüb .o d 65 I t d Co J o..• Prrsidcnh', a Emcnd;1 'n. 6S •'"'.st.-h--' ..... .. u~c aru1s e ~sumpo:;~1v- ,~ [1 n._ ._ce_ at:o:·~~ a m:~:s«o ~ ..,cr~~tndos. <Pau8ol. ·• ... ~ ... -. 
SzlPCtta- Eu{ll"nro Barro:;- LlomdaJJ> v.ço Publico C1v 1], Está aprovada. · la c;mpPtêncícf do Oirdor G~'ra] e c.lis-
1\felfo ~ Matlwt~ Olympio - Fa11sto[ o SR. MEM DE SA.: Em l\Jtação a SttbenH"QdR môdlfi-, põl!', .. 
Cabr:.tl - Fe-rn.1mlcs Távora- Mene~ IPI d ) <. P · 'd , cativa. à, Emenda n9 fH. I Art. 93_- Ao Oiret1Jr-Gl·r:1t 

P I R ld u d 1 e a or ern - ..,r, rt.~J ente . .,. c C'ompctc · f 
z~s imrnte- - egma o rettJMJ Cj, t Ltd d M ! . O SR LIMA TEIXEIRA· curnpnr ~ a=rr cumpnr 
- Ar emiro de Figuetredo - Ruy! emtttet: e. tr a a ona requereu ' · a.<: dcliher<~çõcs do Conselho Oire· 

C g. ...r F 11 B:~rro.sl prefHcnoa pata um grupo de emt"n~ (Pura encaminhar a votação ro h J arne:ro t,ovacs 1 10 - d Ç I d " 61 J I . S _. \ r, (';m como < iri9ir O); s~rvi~ 
Caru.alho Fretfa~ Car>alcantr - a.<:.' a cnm~ ~r ): <t e. n.· '• u gue!. em, revisdo uo orador) - Sr. Pre- ços adminisfrati\'os. da De parta .. 
I.ourival Fot~tcs fleribaldo v ieira <Js~;m, 9ue . _ xa. 1a procecu-r, ptt· si<iente, a pl"opós!to dessa .subemen- rnt'nto. 
_ Ot•idio Teixcim _ _ Lima Tú,·eir.a' m!.'1ro, a votaçao da F;mtnd3 n.' ~I. da, desejo .solicitê.r a atenção do no- Par<igrafo línico __ Ao Con.~e-

Attflio VivacOila - Caiado de Ca:~-: O SR. PRESIDENTE - Esta {'m bre Senador João Vilfasboas para a lho Oiri'tor ~ facult<'ldo fazer df'-
- AI A . .• 

0
. _ ~-/ottr• A,,_: \·otação a subemenda apresent.,da pela defesa que ontem aqui fiz dos PJ.·o- 1 tro . - . onso n .. :s ,. . ·~ 1 Cct . _ d S . P\.íbl" c· .1 . cura-dores. de Instituto, no que toca egaçóe!l dl· compl'tencia, n:prt-!:-

1 1 p d · LHdCJ'ICo - Coimbra· . · mssa•) e ervll;:o ' tco 1''1 01 à competência pnra. lavrarem autos, ~a e f's ... e<:ific<~mente. <'H~ D·,, .• '.o--
t rat I' - c 1 ~J ' J - t Emenda n.o 65. " ' ' 
Bur:no _ T:u.uuw de Mello - o ao, <:.:. • ., , . A fim de que possam êles exercitar Gent.l on a dirdores de~ Dcp<~r-
V"fl 1 . N ts AJ ctlan- Frar1-' O .. R. MEl\1 DE SA - Ohr!g,,do ·nscalização sôbre os empregadores tamrnfo~· 

1 
as Juas - c on a 

1 
(JJ) ~ V Ex~ que deixarem de recolher as contri- A ,,,bc"''''"" .• ,·.~co Gal/otti ~ Mrm âc Sã - , · · · · "· 1 f•t·,... - • 

'" O SR MOURA .ANDRADE buições devidas, a Comiflsáo de Lé- nm •o~~.1 r.~r.e <Jr!:go, 
O SR. PRESIDENTE: · . : ,gi~lação Social apre.5entou a seguin~ ~stabclecc-mtn.: 

R.espnnder;J.m à chamada 33 Srs. Se. I (Peb ~rdem) - A Emenda n.'-' 65, te emenda: . "Ao Oirctor~GI!r<il 
,1

-dot·c.•·. Vai-se renovar a votoção. ;_Sr. PresJd•:!nte, rec_ebeu duas suhe_mtn· c a m P etc " ·' 1 d ~I V E "§. ·4Q Po.ra fi~allzar e apurar cumprir t" fa::er cumprir :.'ls deci~ 
Em vo1açãQ o conjunto de emendas as: . o;.ou · · x_a · en: ':"'OtaÇ":o. a as contribuições E! outras quai!- l'!Ões do Conselho Direto:·. bem 

rom porcceres contrários. (P.au.sa). I dCI. ~om:ssao de Sen..'JÇO Publu::o Ct\'Jl. quer quantias devidas às insti~ r ' S d D ' se! V nx e . ~ - mo oc: enr::<JI"go~ e.-.pt'l'i icos, ct·_i<l Rr-s oudcram '"sim' 2 Srs. ena o- eseja\a e arecesse . r::. a. s R tutções de prev1dencle. social, as~ 
res, ~P··ndo; 35. aprovação dest_a. não prejudica a :mb~ ~i.stem aos .seus fiscais as n1es- execuç1io este lhe d<õ"te.rminar. s0b 

d d C · - d E · 1 t'as d t · d ~u contrôle direto e perm:'Pl'tlte As rmendas toram rejeitadas. -emen a a ormssao e ;~OnOJlWl, que más . ga ·an 1 os agen es o " 

O SR. PRESIDENTE: 
V~o srr yotadas ":; emf"nd<ls com 

parccer('S di~tC!rd;mtcs 
das. 

e com submen~ 

m<'!nda _;;uprimir a k1~e r:om 0 con- Fi~:co fe1eral". e, ainda, diriqir os !>er\ ;.~oc: :'l.dmi-
cur.~o ,dl> SAPS'·'. I O nobre Senador Mem de Sá por nístrativos do Dt>parfamea:.o". 

E' a qil'<~sião de ordem que IcvaJ\to. j sua HZ ~presentou subemenda na Fica suprimld<> o Par,~!":mfo únko 
(li.1uito bem). 1 Comis:iftO de Serviço Público Civil. .. ,dn Emenda, 
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Sr.' Presicknt\", J razão é a se:guirí=-j pre que existe· um Colegiado, existe a 
W: uma das bons altcr<:çõt·s inh·odttzi~ 'delegação de atribuições pam execu:•;ão 
das no Sistcm<t de Pn·vtdêucia, atra~ das ahvidades e das deliberações do 
ves dé!s et11cndas da ConlissJo de Le· Cokgi<~do. 
gisl;lç.<:ío Social. çonsistiu n,l suoressão T~mbêm na Previdência é preciso 
Ga· direçfi<> unipe~scal do" fn~(i!utOs, que se faça aSsim, Por eicutplo, com­
<:dando •;m órç:ão. cn!c:tiv<• que passo~• paremos essa situação com o colegiado 
" ser o C.'onselho f);r<.>tor, e num.·dc· da administração do Banco do Brasil. 
tl'rmina~ ..... :utigo fica hf'm expresso· Se. não puder. o· caJegiadO dircbr do 
que a <'!dministração compete ao Con- ~:}anca do Brasil dd~gar· atribuições 
srlho Diretor. aos diretores do· Bctnco, se ê:>ses dire-

Ainda hu-1Íve mais~ inicialm.~nte, di~ tores, dentro da S!.!a ·.delegação, não 
Zia-S(' que a ~dministraçUo Comnciia pudereni tr~nsf~ri-la para os '9cfe:nte:; 
<Ia Presidente com o Conselho Di;etO.r .. e sucessivamente os gerentes não p_o­
Postf"riorment~. uma emenda- da Co"mis· dendo. ·autorizár, ltssim seria impossi­
sfio de LegislaÇão Social supfirú.iu es- vel a-administração .de crédito no pais. 
t{l forma. _estahdl'cendo, de maneira Tamhém_ é i,mpóssível_·a-,administração 

... ·~ nplícita e peri'motôria, que a ad'"!"ll- da previdêricia social, se nos. limitar­
; ni.stração compde 'ao Conselho"Diretor, mos, exdu.sivamente .. às delih_~raç5es 

·-isto· é, ·ficou expressamente determi1_1a: do ·canSe.Jho, conforme declara a 
de aue é Úma admi~istraçã9 colegmda. emenda: 

O art. 93. <1 meu ·ver. quebra ê-ste 
princípio, rstnbel~endo um dispÇ)s\tt­
-vo ·que permite que· êlt> venha a ser 

.totalmente fra~dado, que a orgã.n;za~ 
ção colegiada ·da· direÇão seja "to!_01-
nH·nfe fraudad"a. na prátic-a. Isto sim· 
pksmentc poroue, .pelo parági-ifo Ui>i: 

· c-L· dÔ Art. 93. · permite que o Canse~ 
lho Diretor htça ·dr-lcçrações- dC compr..-
.téPria ao Ditetor-Geral' 

ra Andrade - Pedro Ludovico ..,.. 
Taeiano de Mello - Nelson Maculan 
- Francisco Gallotti" - · Sau1o R&­
mos :- <24). · 

O SR. PRESIDENTE: 
Votaram sim doze Srs-. Senadores, 

e não Vinte e quatro. 
A Su_bemenda foi rejeita.dF:: 

O SR. JOlQ VILLASBOAS: 
(Para declaração ··de votO - Não 

reviMo pelo orador) - Sr. .Prest .. 
d~nte, ontem, quando. se discutia êste 
projeto de lei, e eu afirmava qua 
Uluito pouco nêle se encontrava. de 
benefícios aos .- ãsSociados dos !nst1-
tu_tos,. o nobrê I;epresentante da. Ba .. 

"hia, Senador Liina 'l'eixeira, · disse· 
que uma das principais vantagens 
oferecidas pel~ proposição era. justa­
mente a de entregar a um Conselho 

·a direção dessas entidadés. No enN 
tanto.- não apenas naquele -momerito 
em que S. Ex'- me aparteava, como 
depois. quando ocupou a. tribuna. pa­
ra defender, com o brilhantismo que 
todos lhe -t:econhecemos. :. 

O Sr. Lima Teixeira -~ Bondade 
de V .. Ex~ _ 

lho .·Superior .Qe P:Z.evidência social, 
conStituldo de dez membros, segun­
d9 a Emén® n9 69- MUito bem ar ... 
tf.culada - da. Comissão de Legislação 
SOcial passa- a. ser- d.ividido em três 
turmas. Dispõe: §. · 2"' da. Emenda: 

"O. CSPS dividir-se-á em três 
Turmas, 11: três mêmbros · cada. 
p.ma, assegurada. a igualdade -de 
·representações, cabendo a. Previ-­
dência. a um dos- membros, por 
eleição anual, sem prejuízo da 
função de relator e da participa .. 
ção dos julgamentos. 

O ~ 39 por sua vez estabelece: 
"A Primeira Turma compete 

o julgamento das questões con­
cernentes à aposeqtadoria ·por in­
.valide_z e auxilio-doença; à Segun­
dao das demais questões que se-­
e à Terceira, o das· questões· re .. 

· Iativas ~ contribuições, multas e 
· demais questões de interêsse das 
emprêsa's". 

Assim, depois de ·dividir o Conse­
lho em três' Turmas e dar a cada. 
uma. gelas competência determinada, 
· estabel~ce o § 4<:>: 

O SR. JOAO.VILLASBOAS_~ .,.o "Ao Conselho . Pleno compete 
projeto d"e le1 e as Vantagens ori1m- elaborar o Regimento Interno, 
das para os associados dos Institutos, dirimir os conflitos de atribuições 
S. Exl!o eh!atica.mente ·reafirmou ·que entre as Turmas· e deliberar -sô-o 
a matar vantagem era - justamente bre ·os assuntos ·administrativos 
serem as autarquias dirigidas por um geral". · 

·-Assim, através dê.r:.te parágf.áfo lt~i~ 
co._' o ôrgão colegiado que é o orgão 

ócgão colegiado.-
! ~ · ..: ·Agora, Sr·. Presidente, vejo que Assim, o Conselho Pleno, ôrgão su .. 

. EvidentcnH.'nt.e. na circuns ancta nao d · · cem o voto de s. Exilo_ e 0 de ·sua premo,~ o Conselho Superior de Pre ... 
se: trata de deleÇJâções genéricas. Trâ- bancada, _ que constitui a Maioria, vidência Social terá Como comPetên­
ta~se de delegações -expréSSas, delega~ r.esta· Casa _ anula-::se. por comple- cia ·oomente elaborar o Regimento 
çõ_es especificas, como-.. no caso _das to_ a deliberação colegiada ... :· Jnterno, dirimir os conflitos .de atri-
procurações, em que- se poc.J-e dar pro- O Sr. Lima 'reixeira '"-- Não. buições entre as Turmas e· deliberar 
curação a uma _peSSoa para excrc~r de- O SR._ JOAO VILLASBOAS sôbre assuntos administrativos em 

· dirptor, pode f<~ur deleÇJações . da wa 
competência ao Diretor. e. como- não 
há ·limitarão. esta delegação de:. compe­
têP"i::ia nade ser "a máis amplã, a ·mais 
completa. · · · terminada atividade. Impedir ·t.sso se- ... estabelecendo·se ·a ' delégação de geraL 

C · · "t 'g afo d ,,o·mpete"nc1·a ·e de atrr'bur'ções, de",se A segunda subemenda apresentada ,reto, por ts.<:.o . .- que es e pnra r :..., ·a to"rnar~- iinpt'aticâvel a preV_i encia. " ~ · 1 d · · d ..1 • '' • 6!'gão ,coteo-oiado aos d'rretores dos pela Comissão de Serviço Público Ci-
imico co i e coni .o_ pnnctpio a a~,ml- N,•sse ,·ent·,·d·• •. vo' to- contràriament-~ ·z d' c 11 1 · · · · ~ . J.nstitutos e.. mesmo, a • diretor. es de V1 a ao ouse 10 P eno a compe-
nif'tração colegiadf! e o. iriutiliza. Bas .. à- subemefida. ~para .efeito de· srr nt_;m- Departamentos. ~ ~- tênciB. que se dã . a outroS órgãos· 
t.:m1 que o ConSelho "[)iretor( uma vez tido 0 art. 69 ·ná sua . cv"i1textura. Querr. apenas acentuar Que minha divididos em turmas. Em .todos r.s 
r('unido, del~gue poderes· para ·O Di~ (Muito bem)_, bancada ·votou contra essa.·dele~ação Tribunais divididos em Turrrias o 

::; :r~tor-Gerál, para que_ dCixc d~ haver, de poderes. Desejávamos mânter a ·grau pleno é o que decide sôbre os 
dêstc -mpmentó em diante, uma admi:- O SR. PRESIDENTE: vantagem tão acentuada. e tão re· recursos das decisões das Turmas. 
nistração colegiada. 'Em votaÇão a. subemenda que tem pr.tidamente Proclamada. pelo ~nobre E' o que pretende a subemenda, a.s-

1 
,., Senador Lima Teixeira em benefício sim redigida: 

Entendo - c é o C!Jria c 1ogico -, p~eferência. ,. . ·' . • 
que·ao Diretor-Geral compete- cumprir.. A?rovada a subemenda, fiCaia pie- dos:. assocla.dos .dos Institutos, vanta. "Ao CSPS/ compete julg{\r-os 
e' fa"'"el' ·cumprir· ·as -decisões do Con.: JUdicada a emenda. gem que ora- se cancela co~.- a bre· recursos interpostos. das ,·decisões-
. . - - . . Os Srs. Senadores que aprovam a c:..~sa .. por parte· da Maioria, da •·u e- das Juntas do Julgamento: e Re~ 
~elh_?, bem como ·os -e.ncargos CUJa· _exe: subemenda,· quêiram .ficar sentados. menda oferecida.-- à E:menda. ·n<? 68. visã.o dos Institutos de Aposenta .. 
~cucao est~ ..Jhe determmar, sob seu !=on~ (Pausa). (Muito bem) doria e Pensões, bem 'como. a;; re .. 

· trôle direto e Permanente, e. ainda~ d~~ Está- rejeitada a sube~enda. 0 SR. PRESIDENTE: visões de benefícios, .promovida.<~ 
rigir· serviços administrativo3. _ · -, Ó SR MEM· DE S!: ..-- Fm votaQão a Errienda nQ 68 . · pelo Departamento Nacional da 

.Suprimiu-Se, porém, o !Jrtrágr<'.fo . . -~ __ Os . S.enhores Senadofes. que a- Previdência Social''. 
-... · · · · d 1' .. · (Pel_a ordem)·· - Sr. :Presidente, · E mais: wrJ•co; que per.ínite a e:e gaçaQ. . 11. . da vo.tação.' aprovam .. queiram permanecer sen- C h · 1 

Creio que esta substituição que. a requeiro· ·ver 1c~ção tados. (p(lusa) ~ "Ao onsél o Pleno compe e 
· ta elaborar o Regimento Interno, 

subcziicnda. da Comissão d~ Serviço 0-.SR. PR_ESIDENf~: Es aprovada. · dirimi:Í' oS. conflitos- de' atribui-
·p · bl' . c· J • d d c· ... Passa-se à votação da· ·emenda 69·. · u 1Co tVi mtro uz, em vez_ e , .. Vai· se faze· r·a ... verificação.de vota- c.õeS-entre as Turmas e deliberar-· · · f Esta ·Emenda recebeu dh•ersa-S 
tê:belecer delegação -dé- co~petência, i- ção. . - - -. . subeinendas, que· serão vOtadas pOsN - sôbre os assuntos administráticos 
X<:,_que_o.Diretõr "Geral. tem,_ ai':lda,_ Queiram .levantar-se os senhores terlormente:. em- geral". 
nas suas atribuições; a execução· 'dos ·senadoreS ·que rejeitam a subemenda. Em. votacáo a Erilendà. -Quér dizer, tira-se a conlpetência 
tncargos que Ó. Conselho Dii'etor ~e~ (PaUsa) : , - . - Os. Srs.- Senadores que 3.--aprovam, .do Miriistro para •dá-la ao Conselho 
terminar. Essa· â forma correta. · Qüeiram' sentar-se Os Senhores se- queiram per'manecér sentadq_s: -(Pau- Pleno, em. grau de recurso, para de-

- nadore.o; que rejeitaram ·a subemenda e 1 ·A • • . -· o Const:lho .. Diretor pode ~reurilr~se sa · ' cidir das sentenças proferid~s pel:is 
e dar ao :Diretor· Geral deterMinados levantar~se os que a. aprovam. ·Está aprova.dá:. ~ ~--~ _Turmas. _ · ... 

· · (.Pauoo),.· Passa.~sto à·votaçao" da I'"sub~riten" · Da forma por que esta' red<•1'do das 
e ncargos e tarefas, mais_ ou, menos am:- - - - · . "'-"' , •· · '.vota.~am cOntra a: emenda 20 Se-. dfl à emenda 69. · . decisões das Turmas de três· mambros 
pJas; ficando -a ·.sup~riõtendcr.-:-contro- nhores,.Senadores, e a favor, 10. Esta-suh~menda. .. é de·-nutorla .da o recufso·'vai diretamente ao ·ao MI­
Jar e ·fiscalizar o Diretor Geral.. mas Não• há. número. vai-se -proceder. à: Comissão de · Servic'o :P1iblico• CiVil. nistro e o. Conselho Pleno nràtica-

" nunca faz à -fiscalizâção de· compctên- chamada. Tem .naiec'er favoráVel .dà.,. ComiSsão mente não exist-e, SOmente é' chamado 
-ciêl 'dêste último.. .-(Procede-se à .chamada, ·a que re!l·. de: Finlmçtts e contrllr!O?da. .Comis· a- ·dirimir _aui:!.ndo ~s Turmas se con ... 

:Esta a razão· da subemenda · que pandem,·os~.srs. _Senadores). ... . . s~,.., ci.e Le!!i~Iação Social. si.r1P.rem conflitantes~ 
· d d , 

1
- · · Responderam 11 Sim'~ os Srs. sen-a- Em votacf'..Ó. ·_ . Eis .a r3.zão da Subemenda.. (~fui~ 

te puto e . gran e impOI' ancta, P01.s 3 dores.- · Os Srs. ~enadore.c:: Que a-prõvam :t to bem!) · 
emenda prejudica· o sistema r~·teqtado. 'Zã.cha.rias de AssumpÇão _- _Fern~n- ltt Subemf':nd~ à ·-Emenda 69. ·qu?.i- Em votadio a segunda. subemenda, 

')le idfninistração-: (Muito hem}· · ·des · Tá.vora _ -Reginaldo Femaiides ram- ne'rml'lnecer- sen~ados: <Pau.sa). da. Comissão· de S~··va-iço Público Ci-
l O -SR. MOURX ANDRAQE · _ Novaes-Filho- Freitas ·cavalcfl.n- "Fo;t4-re.feitada. Vil .. ~ à Emenda n9 69. 
f( Para encam]nhar a -votação -_NãO t.i ·-'- Lourival .Fontes - Heribaldo P~ssa·se /!I vnta..ção da 2"' súbe"mett.~ Os Senhores Senadóres qu~ a apro--
foi revisto' pelo orador) - ,Sr! Pre-~, Vieira·.-..:. OvídiO Teixeira.- Coimbra d1&.. à· emenda f\9; · · va..m, · nueii-arn permanecer sentados. 
:. rd t t 1 ente Bneno -·Daniel Krieger- Mem. -de. 0 ~R. MEM ·riE Sk (Pnv-Ra) • · 
sidente; pensbo e~~ sedn' oM 'J adm é· ~á - (12), - "F:::.tá anroyada. t 

(!posto ·ao no rc ,~na or em e..ova. Responderam l'Não'' os_ S~:S. Sena- Sr. P1'P-sidente, peM a. palavra~ para. Fm.· votar.ão a. f.erCeira._suhemencoa. 
-Ente-ndo 'ahsolntam~nte .necessária a doreS: , . · enc"'.m;nhat: a vota-f,!iO. ~ ~ ~ F,•l•enil'l. n~' 69. E' de autoria da 
-Oeleaaç:iÓ de poderes;- de atribuições . Mourão Vie~ra :._, Cunhjl· Mello - Co-rnic:c:;;o d~ S"rvi~o P1~blico Civil. 
-~o ._Diretor Gerai e· aos Diretores de Vivaldo Lima. - Paulo ~ndPt"·- Lo- Q. SR.' PRESIDENTE: ... · · · · b d ·i!·· ·· B" • T. l ,. b. S ~ 'O SR. 1\fEM.DE S.A: 
DepMtame"ntos: Séria tornar impratlw áo a S ve1ra- .Em~f'.lllO. ~rro.c; - em- a na avra~ o no rP. enõ:luor ~ (Pela orif.enn _ "sr.' Pl:e'sident-~. 

1 d · ã d p 'dAncia Leôntda.c:: Mello _.::... M,thias Ol11'fllnio ' ... TeM de·- Sá; pa.ra. encaminh;u· a .vo- . '"' 
"Câ\'e a a mimstraç 0 a. r:!Vl c -- Fa-ttstO Cabral ....:...- MeneZ"'.<; Plmen-· thç~o. :~ · · · ".1'f!:n. ,~,,.. · n R'1rnva~E.'l ri!'l.s i{liP.c; su-
Sócial no país se .. pci-vent~r~. limit.as: -~-~~ ....,.. ,4.-r!"'"~>mirô __..nf'! -Fi~n,.ir~C"do ._ · .. _ _ hoiinu"'!-:"s ·rnt"'!'iores. t-orna nec~ssária. 

·~flt!llQS _a· açfio exclusivamente .ao "Con- Rttv· C~rnP.irO·-.;...._ ~Rarros C<J~slho ,...,.. ~O --SR .. MEM: _DE S!: a "!;'"0 ... '1"~" cl'\ terceira po~que esta es-
1'-,.. ~. D !h Jl ·• • c se · .: ~ ~ tabc1 ~'"" t'l'""" -l·welho e- i e-rati\·o.- l"'-Ss:m co:n : · Lima Teixeira- Jeffe~on·rle A«uiar CPara encarunhar a -cota,.iio. Nâol · .. ~· 
r t._roctssa~· normalmente na. Vida ·.>úblic<:t - Caiado-_de nastrn -·ntlbP.rto -lo":'!..,.~- foi ret•;!':+o 'Dt>!l'l orador 'I - Sr. Presi- "D~s· dcdsões rla..<; Tnrmas., 

: j;U: n-a vida particuJar, .. e!» qne se~- nho Benedito Va1a.~ares -;-- ·Mpu·. dente, Senhores _SenadoreS:, o cauSe- quando proferidas t:onh·a dispo-

,:• .. , ···-

j 
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forma do pe.rágro.fo primeiro." 
O ~ fixa o seg·uinte: 

"A rer lização dos serviçOG em 
comum será sempre atribui0.a, 
mediante contribuição das de­
amis, a um dos I!\P, que assumi­
rá a responsabilidade integral pe­
la mesma!' . 

Pela reda(;ào do projeto, pràtíca­
mente fica vã suprimido o SAMDU, 
comunidade de sel'Viços já existen-
te. . 
· A emenda da Comissão· de Serviço 

Público vif:a restabelecer--a. si~uaçáo 
assegurando a vigência da SAMDl T e 
das direitos de seus integrantes. Pre.s­
creveu, por isto, que o pará$rafo 2'? 
do art. 128 tivesse esta reda('ãO: 

"A assistência médico domi-
ciliar e de urgência será pre5-
tada na forma que a lei determi­
nar, sob a· modalidade que êste 
artigo indica. Até que não seja 
()rganizada scb a nova estrutura­
ção, porém, continuará a seder 
prestada pela. comunidade ~xis­
tente (SAMDU) cujo pessoal dE.­
_ve ser aproveitado, D..'l futura c.r­
ganização. o projeto de restrutu­
ração deve· ser apresentado F.O 
Congresso Nacionàl no prazo de 
seis meses a. contar da data da 
públicaçio da. presente lei; r ~abo­
rado por uma comi:são integra­
da pelo3 médicos ch'efes -.dos di­
vers~ IAPS e do' SAMDU, .-1 sPr 
constitulda dentro de 30 :dil.S 
após a entrada em vigor desta 
lei.·· 

A emenda da comissãO- -de Ser-
viço Público assegurou, _porta-nto._ a 
existência ·do SAIVIDU P os direitos dos 
médicos que lá trabalham. . 

Apenas determina se - constitua CÇJ· 
miSSão integrada pelos médicos chefes 
do.s diversos Institutos e pelo ·nédico. 
chefe do S.õ,MDU. para que ê.stes pl'o.: 
ponham um·a rêestruturaç§.o, · O 
SA:MD-U atualmente é um::~. coroun!ri::~.­
de de serviço.<= criada por decreto, sem 
estruturr.r:ão co~responde:nte é.o n·'Jvo 
sistema que est{:. votado. ~ prec~o 
portanto, examinar o que existe e pro­
movE'r a reforma ncce.sdria, ressalva­
do, .no ent:mto o direito dcs médicos 
Já exi-stentes. 

A subemenda. entretanto. limita-se 
8: dií:er Ol;l.,e B· assi.<;tência médica do­
m!ciliar d~ mg-'!nr!a .c:erá prestada pe­
lo SAi\·IDU, nos têrm::1s dos decretos 
vi'!en t es. " . -

os Senhores Senadores' que apro­
vam a subemenda, queiram levan­
tar-se. (Pausa). 

Queiram sentar-se os que aproVl1-
ram a· Subemenda e os que a rejei­
·.têm levantar~se. (Pausa). 

Votaram a. favor da Subemenda 
1'"l Srs. Senadores e contra 6. 

Não há número. 
vai-se pr! •de1· à chamada. 

O sn. CAIADO DE CASTRO: 

(Pela ordem) (Não revisto pelo 
orador) - Sr, Presidente, solicita­
ría de V. Ex.~ iriformasse se se tra­
.ta de' votaç-ão nominal ou· apenas d~ 
verificação de presença. 

O SR. PRESIDENTE: 
É verificação dé votação. O Re­

gimento Interno determina que na 
chamada para verificação de votação 
os srs. Senadores respondam sim. 

Procede~ se à chamada. 

Respondeu à chamada e votam 
"sim'' os Srs. senadores: 

Mourão Vi€ira - Zacharias de As­
sumpçâo - Victorino Freire - Jej~ 
jerson de Aguiar - Caiado· de Cas­
tro _____,..,Gilberto Meirinho - Benedic­
to Valladares -" Moura Andrade -
Taciano de Mello - Nelson Maculan 
.:.. F'rancisco Gallotti - <lll . 

Respondem à chamada e votam 
"não" os ·srs. Senadores: , 

Vivaldo Lima ·- Paulo Fender -
Lobáo da Silveira - ·sebastiáo ·Ar­
cher - Eugênio de Barros - Mene­
zes Pimentel _,.. .Argemiro de Figuei­
redo :._ Lima Teixeira - Jetferson 
de Aguiar - . Caiado de· Castro -
Gilberto Marinho - Benedicto Val­
laclares :..._ Moura Andrade - Tacia­
no de Mello - Nelson Maculan 
Francisco GaUotti - <16) • 

O 81.. CAIADO DE CASTRO: 

(Pela ordem) ;...... Sr. P,:es:d.::ntc. meu 
voto ap·.:-nas em obcdi-!ncia -à Mesa. 
Continuo pensando que na vcrifiCa(,.âO 
da votação a chamada ;: feita sómente 
para apuração de número. • 

O SR. i!RESIDENTE: 

Votaram 22 Srs, Senadores. 
Está. confirmada a falta de número. 
A .Mesa vai desfazer a Dúv1da 'sus-

citada Pelo nobre Senador .C:aiado d•: 
Castro. 

ArtigÕ 280, § 6.0 dõ H(.'-gtmento In~ 
temo estabelece~ 

SUB-EMENDAS ;<E]ElTADAS 
Ni. 65, · 68, 69 (i') 76 (2'), 88 

e 127. 
EMENDAS PREJUDICADAS 

N:. 6, 65, 105. 113, 11S, 121, 126 
(Pa<te), 131, 163, 172 e 181. 

SUB-EMENDAS PRE)UD!CAOAS 

Ns. 69, (4'), 76 ·(!') e 131. 
(texto das emendas e subemendas 

se encontram publicodos em avulsos}. 
Convoco os Senhores Senadores pnra 

uma sessão extraordinária, amanhã, às 
9 hoi-as e30 miilutos. \Pdusa). ' 

Sendo cvident'! a ~alta de núrnero, 
para prossegui;nento dos trab~lho.!:, vou 
encerrar a sessão. Designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM-DO QIA 
sessão de 9 de abril de 1960 

1 - Votação, em discussão unica, 
do Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 10, de 1958 m9 2.119-56, na 
Câmara) , que dispõe sôbre a estru­
tura administrativa da Previdência 
social r dá outras .providências <em 
regime de urgência, nos . têrmos do 
art. 330, letra c, do Regimento Inter­
no, em virtude do Reqllerimento nú­
mero 103, de 1960, dos Srs. senado­
res Moura- Andrade, Argemiro de Fi­
gueireqo e Benedit-o Valad_ar~s, res­
pectivamente· Lideres da Maioria, do 
PTB e d() PSD, aprovado na sessão 
de 23 d mês ·em~ curso>, tendo pa­
receres tsob ns. -47 a 5-1, de 1960), das 
cOmissões: de constituição e Justiça, 
favorável .ao projeto com as emendas 
que oferece de ns. 1 lCCJ) a 12 
{QCJ) ; da Comissão de Legislação­
SociaJ, favorável ao projeto e às 
emendas de ns. 2 - 3 - 6 --..9 e 
12 (00J>: contráriO às de, ns. 4 -· 
5 .- 'l - 10 e 11 lCCJ) e oferecen-
do subemenda à. de n9 1 CCCJ) e 
novS.s emendas de ns. 13 <OLS) a 
112 tCLS); da Comissão de Econo­
mia, favorável ao projeto e às emen­
das de ns. 2 - 3 - 4 - 6 - 7 -
3 - 9 e 12 · <COJ); à subemffida, 

86 - 91 - 92 - 94 .. 98 - 100 • 
104 - 106 - 109 a 1il.2 (CLS); 114 a 
1!' -. 118 - 120 - 121 - 123 -· 
128 a 130 - 133 a 137 <CE> ; às sube­
mendas à emenda n9 7 (CSP) ; 61 -
65 <CSP), 66 (CSP), 68 (CSPl, 68 
(CSP), 70 (CJ;), 1a subemend.a 
(CSP) à emenda 76, à subemendli 
(CSP) 77. - 87 a 90 <CSP), sub• 
emendr <OSP) à emenda. 107; às 
subemendas (CSP> às emendas .113 
- ·119 ....!.. 131 e 138, emendas 140 a 
142 - 145 'a 158 (CSP>; · contrál'iCY­
~s de ns. 5 - 10 e 11 da CCJ; 23 · 
- 24 - 36 - 46 - 53 - 59 - 69 
- 60 à 2" subebmenda WSP) à 
emenda 71 - 75 - 93 -· 99 - 105 
- 108 <CLS) - 117 ~ 126; à sub­
emenda ·wsP) à emenda 1.27 e 132 

,e à emenda 139 (CE); 143 - IH 
WSP); oferecendo subemenda . às de 
ns. 64 ~ 67 - 69 - 79 (CJLS) ; U2 
- 124 .;_ 125 ICE) e novas emendas 
de números 159 a 162 (CP) e tendo 
também pronunciamento das mesmas 
Comissões sObre as emendas de 
Plenário. 

4 - Primeira discussão do Projeto 
de Lei do Senado n9 31, de ·1959 <de 
autoria do Senador Milton Campos) I 
que estabelece prazo para o provi .. 
me:nto dós catgos públicos, tendo pa­
·receres fav()ráveis, sob ns. 132 e 133, 
de 1960, das Comissões: de Constitui .. 
ção e Justiça e de Serviço Público 
Civil. . 1 

Está encerra.dã. a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 23 ho­

ras e 45 minutos) • 

Gabinete do Sr. 1.• Secretário 
. PORTARIA No 16, DE 1960 

O Ptimeiro·Secretârio, nos têrmos do 
art. 51, letra K. do Regimento Interno, 
resolve 'designar Italina Cruz A.t'"ves, 
Oficial Legislativo, Símbolo "Pl,..--4 .. , 
para exercer a função de Secretário 
Particular do 1° Suplente. 

Secretaria do Senado Federal, em 6 
de abril de 1960. - C::unha Mello- 1° 
Secretário~ 

a, emenda n"' 1 \CCJ), 13 a 22, 24 
a 35, 37 a 45, 47 a 52, 54 a 58, 62 a 
64, 6ô a 69, 'l1 a 73; 75 a 82,' 84 -
86 a 89, 91 - 92 - 94 a 98, 10-0. a 
105, 109 a 112 WLS> ; . cc;mtrário as 
de ns. 5 - 10 e 11 <CCIJ) e 23 -
36 - 46 - 53~- 59 a 61, 74 - 83 
- 90 - 93 - 99 - 106 - !03 <CLS> 
e oí'erecendo su!Jemendas às de ns. 
65 - 70 - 85 e 107 (CLSJ. e novas 

SECRETARIA DO SENADO 
.FEDERAL 

PORTARIA No 35 DE 8 DE 
ABRIL DE 1960 .. 

Mantém o slat<t quo, conGagra, 
~ristali7.a. Não vejo por que· se pre­
tende impr:dir o que a emenda da 
Cnmi-·são de servira Público Civil 
jndicio~amente propõe, ou seja de 
momento a ~ittwd'i.o, mas det~rminan. 
do qne se examine, estude e propo­
nha uma nova organização. Se a 
org:'lnização atual fôr considerada a 
melhot· muito b(:tl1, a Comissão do.s 
mrc!ico.~ n consaizrarrá Mas afat> 
tar desde .iá es.:a fórmula para con­
sa~rar uma org~nização criada por 
deCn·to. que ê evidentemete não cor­
reSponde ·às nece~idades. é o que se 
me- afi~Z;ma demasia. ~Ianter a .si­
tuaçã{l ~crie1da pelos· decretos será E.a~ 
tisfaur· a interés.~es do grupo, fun­
cionalismo lá exi,tente, que parece 
não admitir -o estudo para um novo 
proieto de or~anização. Encareço a 
conve__rliênr:ia de. emendo. d-a Comissão 
de Servlc() Público Cvil c a rejeicáo 
portanto: da subemenda da· comi.~são 
de . L{'>;lslação S0cial. (Muito bem), 

«Não ha-vendo ,1úm~ro, f;n··se--á a 
chamada, de Con.formidade ,com o 
disposto nO art. 28 t.~: 

emer 4 "'3 de ns. 113 (CE) a 139 tCE>: 
da comissão de serviço Público, fa­
vorável ao Projeto e às emendas 12 
(CCJ); à' subemeuda à emenda n9 1 
! CCJ), 13 - 45 - 62 a. 64 - 67 -
70 - 72 - 73 - 75 - 78 ~ 79 a 
85 - 91 - 92 - 94 ..,.. .. 95 a 98·-
100 a 102.- 106 e 111· <CLS>: às 
de ns. 123 - 126 - 129 - 130 

O Diretor-Geral, de ordem 
1
do Senhor. 

1° Secretário, designa· para terem txei:­
cício em Brasília o Redator, Simbok 
"PL-3", Nerione Nunes Cardoso e 
Cleone de Paula Valiasco, Assessor 
Legislativo, Simbolo "PL~3". 

O.S~. PRESIDJiNTE:, ..--
Em votação a subemends. nJ? 148. 
Os SN;, ~tnadores que .a aprovam, 

rtueiram penna.necer sentados. 
Dõtó. aprovada-. 
O SR·. MEM DE S~: 
(Pela. ordem) ,_ Sr. Presidente, 

pe-ço v-.eri(l.ce.ção doa. votação. 

O SR. PRESIDENTE: 

E o Artigo 281: 
·«Far-sc-ã vot;1çiío p.omiaéil quan­

do o d:oliherar o Senudo, a reque­
rimento de qualqu.:!r s~nador, pela' 
chamada dos SenadtlfC'S, que res~ 
penderão «sinn ou <mão.t>, _ s_onfor..­
'me aprovem ou rejeitem · apropo· 
sição. Os Sccrctário:Fall\Jtilrão os 
..,-utos. sendo, afinal lida:; as listas 
dos favoráveis~ e contrdrics~. 

Estâ,. assim, dirimide, a dt.vida do 
nobre .r--e-presentante. 

O SR. CAIADO DE CASTRO. 
Muito obrigado a V. Exa.; Se-

nhor Presidente. 

134 - 13!;., e. ,136 <CE) : cohtrá-rio às 
de ns. 123 - 126 .- 129 - 13{) 
de ns. 6 - s· :..... 9 - 74 ,- 86 ~ 93 
e 109 !CLSl; às de ns:·n7 - 128 -
133 e 139 (CE): conside1:ando fora 
de sua. competência as de ns. 2 -
10 e H <da CCJl; 14 a 44 - 46 a 

.60 - 99 - 103 R 105 e 112. (CLS): 
114 a 116 '- 118 - 120· a 122 - 124 
- 125 e J 37 da C-\E; e oferecendO 
subemendas às de ns. 7 (CCJ); 61 

EMENDAS ;\PROVADAS 

N:c. 61. 69. 76. 79. 32.. 88. 
e 143. 
SUBEMENDAS APROVADAS 

Ns •. 61, 65, (CSPC), 69 (2." e 

·- 65 - 66 - 68 - 69 - 71 - 76 
- 77 - 87 a 90 - 107 -=. 108 e 110 

127 da éLS: 113 '- l19 - 127 .;_ 131\-
132 e 138 WE) e oferecendo novas 
emendas de ns. 14() a ~58 WSP): da 

79 • 163. . 
3 ) Comissão de Finanças, favorável ao 

.o ' p-rojeto e ã.s emendas· 2 ·- 3 - 4 
- 6 - 8 - 9 e 12 (CCJl; à sub-

EMEND ... S RE)ETTAD;\s 

Ns. S. 126 (Pact•!), 178. 179, 

~menda. à emenda nq 1 (CCJ) ;_ 13 
a. 22 - 2-5 a 45t - 47 a 5-2 - 54 a 

e M - 62 - 63: à subemenda à emen­
da. ]lQ 70 (CE), 72 a 74- 78- 80 a ~3. I 

Secretaria do Senado Federal. em ~ 
de abril de 1960. - Luiz Nabuco 
Diretor-Geral. 

PORTAIUA N' 36 D9 8 DE 
ABRIL DE 1960 

O Diretor-Gel-ai, no uso de suas atn· 
h~ições, rêsolve· desligar Elza José Mu. 
rm: \de Melo, Oficial-Legislativo, Sim· 
bolo "PL-4", da Diretoiia do Arquivo 
e lotâ.ia na das Comissões. 

Secretaria do Senado- Federal, fftl 8 
de abril de 1960. - Luiz Nabuco -
Diretor·Geral.-

Ato do Diretor Geral ' ' 
•. ç>_ Diretor-Gerai. d€tenninotl fõs.H 

transcrito nos -assentamentos de J\-lan1 ___ - "" 
José Miranda de Siqueira Limrc, Oficial 
Legislath•o, classe "0", 0 - elogio feitO. 
pel9 Senador Freitas Cavnkati, zo Se-
cretário. ::t ~ludida hmc.ionãria-:-, pdo efi.. 
cincin, pontuo!idade. ::êlo c dedicaç5~ 
com que se houve no &est>mp~nho da 

.. YaL-se proceder . à _ verific_ação. de_ 
votação; requerida pelo nobre Sena­
dOr 1-.-Iem de Sá. 

PRÊÇO DO Núi\IEIW DE HOJE: CR$ ü,40 
ftmção de· sua .'\uxiliar-dr-G..-rhinl'tc -~ 
Ninon Borges Seaf - Diretoria do 

. ~ .. ' ·Pesso:1~. ., f i 


